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TRIBUNAL PLENO 
 

"Nos termos da Resolução n° 77/2020, de 30 de abril de 2020, disponibilizada 
no DETC n° 2287, do dia 29 de abril de 2020, a partir de 4 de maio haverá 

SESSÕES VIRTUAIS DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS na modalidade virtual e 
por videoconferência, em virtude da necessidade de isolamento social para 
reduzir os efeitos da pandemia da Covid 19. As SESSÕES VIRTUAIS terão 

início na segunda-feira às 12hs encerrando na quinta-feira às 15hs e a SESSÃO 
POR VIDEOCONFERÊNCIA obedecerá ao dia e o horário regimental, tendo sua 

transmissão ao vivo pelo portal do Tribunal no Youtube." 

 

Pautas 
 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 

“CONSULTA PAUTA”. Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 

SESSÃO PRESENCIAL que poderá ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, 
devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão 

Colegiado para fins de deferimento, neste caso será disponibilizado o link para 
acesso remoto a sessão por videoconferência para realização da sustentação 

oral nos termos regimentais, havendo ainda a possibilidade de optar pela 
realização de sustentação oral através da inclusão de link de acesso público 

que remeta a mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 
minutos. Nos termos do artigo 22 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no 

DETCEPR nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as partes interessadas em 
realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de 

julgamento de SESSÃO VIRTUAL, deverão apresentar requerimento nos autos 
dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado, para fins de deferimento, 

acompanhado de link de acesso público que remeta a mídia, em formato de 
vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 minutos. 

 
 

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL Nº 7 
REALIZADA ENTRE OS DIAS 27 A 30 DE JULHO DE 2020 

 
 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
 
Processo: 307454/20 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: D.J. COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, EMPRESA 
DE AGUAS PE DA SERRA LTDA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 
 

CONVÊNIO E CONGÊNERES 
 
Processo: 143958/20 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: SINDICATO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 728235/18 
Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ADEMAR LUIZ TRAIANO (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO PARANÁ, CLEBER AUGUSTO CAVALLI (Procurador(es): DAGOBERTO 
PATEKOSKI PRADO), JOAO NEY MARCAL JUNIOR, PLAUTO MIRO GUIMARÃES 
FILHO (Procurador(es): LIDIANI SCHUHLI MARCONDES ANDRADE DE MATTOS, 
GABRIELLA VESCOVI), ROBERTO COSTA CURTA 
 
Processo: 24918/20 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: BERENICE QUINZANI JORDAO, SERGIO CARLOS DE CARVALHO 
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RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 903300/17 

Entidade: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS 
Interessado: ADILTO LUIS FERRARI (Procurador(es): DANIELLE DE JESUS, GLADYS 
LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, RAQUELL CRISTINA BALDO FAGUNDES), 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL BRASILEIRA - 
ADESOBRAS, MUNICÍPIO DE MISSAL (Procurador(es): DANIELLE DE JESUS, 
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, RAQUELL CRISTINA BALDO 
FAGUNDES), PLÍNIO STUANI (Procurador(es): FERNANDO CEZAR VERNALHA 
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, LUIZ EDUARDO 
PECCININ, PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK, MAITÊ CHAVES NAKAD MARREZ) 
 
Processo: 644325/18 

Entidade: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Interessado: EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO, MUNICÍPIO DE QUEDAS DO 
IGUAÇU 
 
Processo: 232934/19 
Entidade: CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL 
Interessado: ÂNGELO ROBERTO BERTONCINI, ANTONIO ROBERTO PEREIRA 
PIMENTA (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), CENTRO 
INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL, DINOCARME APARECIDO LIMA 
(Procurador(es): JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, LEANDRO SOUZA ROSA), 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ZILMAR RODRIGUES 
 
Processo: 241525/16 Adiado para análise de voto divergente desde 13/07/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
GUARATUBA, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE A INFÂNCIA E 
AOS IDOSOS DE GUARATUBA, DARCI BUCCI, ESTHER DE SOUZA JAMUR, 
EVANI CORDEIRO JUSTUS, LINDOLPHO PEREIRA DO NASCIMENTO, LUIS 
CARLOS JAMUR, LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR, MIGUEL JAMUR, MIGUEL 
JAMUR FILHO, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, PAULO ROBERTO DE SOUZA JAMUR, SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE GUARATUBA 
 
Processo: 622456/16 Adiado aguardando proposta de voto do relator desde 13/07/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
Interessado: JOSE ALTAIR MOREIRA 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 91968/20 Adiado para análise de voto divergente desde 13/07/2020 
Entidade: INSTITUTO CONFIANCCE 
Interessado: CLARICE LOURENCO THERIBA, CLAUDIA APARECIDA GALI, 
GABRIEL JORGE SAMAHA (Procurador(es): GUILHERME DE SALLES 
GONCALVES, MARIA FERNANDA MIKAELA GABRIELA BÁRBARA MALUTA), 
INSTITUTO CONFIANCCE, MUNICÍPIO DE PIRAQUARA (Procurador(es): 
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE) 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 347960/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 
Interessado: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, RICARDO RADOMSKI, SIRLEI DE 
LURDES PERI (Procurador(es): CAROLINA SEQUINEL) 
 
PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 848633/19 Adiado para análise de voto divergente desde 13/07/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
Interessado: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (Procurador(es): 
JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT), MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
 
REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 389379/16 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: JOÃO UBIRAJARA LOPES, JOSE PAULO VIEIRA AZIM, JOSE 
RODRIGUES LEMOS, MUNICÍPIO DE ANTONINA 
 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 559941/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE BRAGANEY 
Interessado: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (Procurador(es): 
TIAGO SANDI, BRUNA OLIVEIRA), JEAN MARCELO ROCHA, MUNICÍPIO DE 
BRAGANEY, ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 
 
Processo: 476337/19 Vista Presidente para voto de desempate desde 13/07/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
Interessado: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, RAFAELA SEDASSARI MORAES, 
SERGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA, VR TECNOLOGIA E MOBILIDADE 
URBANA LTDA (Procurador(es): ROBERTA BORGES PEREZ BOAVENTURA) 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 224150/20 
Entidade: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): 
ALEXANDRE FERRAZ LEWIN, MARCOS AUGUSTO GIMENEZ, SUELI TEREZINHA 
SOCHA) 
Interessado: GILBERTO GIACOIA, IVONEI SFOGGIA, MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DO PARANA (Procurador(es): ALEXANDRE FERRAZ LEWIN, MARCOS 
AUGUSTO GIMENEZ, SUELI TEREZINHA SOCHA) 
 

Processo: 253907/20 
Entidade: CASA MILITAR 
Interessado: CASA MILITAR, WELBY PEREIRA SALES 

 
Processo: 258275/20 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A CORRUPCAO 
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A CORRUPCAO, RAUL CLEI 
COCCARO SIQUEIRA 
 
 
 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 278782/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
Interessado: JOSE ANTONIO PONTAROLO, RUBENS SANDER PONTAROLO 
 
Processo: 287271/18 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: ANTONIO BENEDITO FENELON, EDUARDO ANTONIO DALMORA, 
JOSE CARLOS BRAGA BETTEGA (Procurador(es): RAFAEL VALENTE ODIA DE 
LACERDA CRUZ), MUNICÍPIO DE CURITIBA, MUNICÍPIO DE MATINHOS, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 
MACEDO 
 
Processo: 386261/18 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA 
Interessado: ANIBAL EUMANN MESAS (Procurador(es): GABRIEL MORETTINI E 
CASTELLA, VINICIUS DANIEL CIM, EDGARD RODRIGUES ROCHA JUNIOR), 
GUSTAVO PELEGRINI RANUCCI, JARBAS CARNELOSSI, MUNICÍPIO DE SANTA 
AMÉLIA, RODERJAN LUIZ INFORZATO (Procurador(es): SILVANA APARECIDA 
PEDROSO, ANDRE AUGUSTO GONCALVES VIANNA, LEONARDO LOBO DE 
ANDRADE VIANNA, ALINNE RACHEL PEDROSO VIANNA, ANTONIO CARLOS DE 
ANDRADE VIANNA) 
 
Processo: 833632/18 
Entidade: MUNICÍPIO DE LUIZIANA 
Interessado: MAURO ALBERTO SLONGO, MUNICÍPIO DE LUIZIANA 
 
Processo: 638752/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: EDUARDO ANTONIO DALMORA, MUNICÍPIO DE MATINHOS, RUY 
HAUER REICHERT 
 
Processo: 378699/17 Adiado por pedido do relator desde 01/06/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
Interessado: VALENTIM ZANELLO MILLEO (Procurador(es): GUSTAVO BONINI 
GUEDES, ROBERTA FERREIRA, WILSON ACCIOLI DE BARROS FILHO, 
VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS) 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 799950/19 Vista desde 29/06/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
Interessado: JOSE DOMINGOS POERA (Procurador(es): MIRIA FERNANDA 
GUIMARÃES BRAGA), MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS 
 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 300468/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL 
Interessado: BRENO LEONARDO BENELLI, MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, 
MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, ROSERES RIVELINO DA SILVA, 
YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - EIRELI (Procurador(es): JOSE 
ROBERTO TIOSSI JUNIOR, BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA) 
 
Processo: 359055/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBAITI 
Interessado: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, FERNANDO LOPES 
DE SIQUEIRA, GRABIN OBRAS E SERVICOS URBANOS - EIRELI (Procurador(es): 
RAFAEL BOGO, ISRAEL BOGO, DANIEL BOGO), MUNICÍPIO DE IBAITI 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 262507/20 
Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, EDUARDO PIÃO 
ORTIZ ABRAÃO 
 
Processo: 270100/20 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, JOAO RAFAEL 
RAMOS IENSEN, RENATO BASTOS FIGUEIROA 
 
 
 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 172717/18 Vista desde 29/06/2020 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): ELIZABET 
NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA MARCZYNSKI, INÁCIO HIDEO SANO, 
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MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE CARLOS PEREIRA 
MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, GIANNY VANESKA 
GATTI FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, 

LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, FERNANDO MASSARDO, MARIELZA 
FORNACIARI BLOOT, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, JOSIANE BECKER, 
FERNANDO BLASZKOWSKI, MAYRA DE SOUZA SCREMIN, RUBIA MARA 
CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, GUILHERME DI LUCA, FABIANA DE 
ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, JANCELINE LABEGALINI SOARES, 
BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, 
FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO 
KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA KIRSCH, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, 
MARIANA YURI ARAI, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, VINICIUS KRAINER, MARINA 
ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO FENDRICH TESSARI, LUCIANO SILVA 
DE LIMA, FRANCYANE HANSEN FERREIRA, IZABELI DOMBROSKI, LARISSA 
RAMOS PONTONI, JULIANA MORAIS, ANDRE LUIZ SCUSSIATO FARIAS, DANIELA 

TUPINAMBA FERNANDES, ANA CLAUDIA GRIGGIO, SAMIR WINTER, SANDRA 
MARIA DOS SANTOS BEM) 
Interessado: ADRIANA DE SOUZA TRIGO (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), ANDERSON PRESZNHUK (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, 
BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), ASSESSORIA TECNICA 
AMBIENTAL LTDA (Procurador(es): ADRIANO DALEFFE, MARINELI DE SAMPAIO, 
ERICK VIZOLLI, WILLIAN GERALDO AZEVEDO), BARBARA DE SOUZA FENLEY 
KRAUSE (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), 
CLAUDIO STABILE, COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): 
ELIZABET NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA MARCZYNSKI, INÁCIO HIDEO 
SANO, MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE CARLOS 
PEREIRA MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, GIANNY 
VANESKA GATTI FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO 
CAVASSIN, LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, FERNANDO MASSARDO, 
MARIELZA FORNACIARI BLOOT, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, JOSIANE BECKER, 
FERNANDO BLASZKOWSKI, MAYRA DE SOUZA SCREMIN, RUBIA MARA 
CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, GUILHERME DI LUCA, FABIANA DE 
ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, JANCELINE LABEGALINI SOARES, 
BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, 
FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO 
KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA KIRSCH, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, 
MARIANA YURI ARAI, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, VINICIUS KRAINER, MARINA 
ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO FENDRICH TESSARI, LUCIANO SILVA 
DE LIMA, FRANCYANE HANSEN FERREIRA, IZABELI DOMBROSKI, LARISSA 
RAMOS PONTONI, JULIANA MORAIS, ANDRE LUIZ SCUSSIATO FARIAS, DANIELA 
TUPINAMBA FERNANDES, ANA CLAUDIA GRIGGIO, SAMIR WINTER, SANDRA 
MARIA DOS SANTOS BEM), ELIANA ABRAHÃO RAAD (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), GLAUCO MACHADO REQUIÃO 
(Procurador(es): RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO 
VINICIUS LIEBL FERNANDES, EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES), 
ISMAEL RESNAUER (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, 
RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), JOÃO MARTINHO CLETO REIS JÚNIOR (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), LILIAN PERSIA DE OLIVEIRA 
TAVARES (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), 
LUCIANO VALÉRIO BELLO MACHADO (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), MARCIO RICARDO DAS CHAGAS LIMA 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), 
MARIO EMILIO SAMWAYS (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO 
VINICIUS LIEBL FERNANDES), MEGRITH GIACOMEL BRUNETTO (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, 
BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), MILTON CESAR 
MARTINS LACERDA (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, 
RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), MOUNIR CHAOWICHE, RAKELLY GIACOMO MERCADO GEHRING 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), 
SOCIEDADE DA AGUA SERVICOS AMBIENTAIS E GEOTECNOLOGIAS LTDA, 
SOLANGE BOSTELMANN SERPE (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO 
VINICIUS LIEBL FERNANDES) 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 951111/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO (Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO 
DI BACCO) 
Interessado: DELCIR APARECIDO DA SILVA, MARCELO TAVARES DE CASTRO, 
MAURICIO APARECIDO DE CASTRO (Procurador(es): JEFERSON RIBEIRO), 
MAURICIO APARECIDO DE CASTRO JUNIOR 
 
Processo: 861683/17 
Entidade: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
Interessado: ILAIDI FERREIRA (Procurador(es): DOUGLAS DAVI CRUZ), 
MUNICÍPIO DE IPIRANGA, ROGER EDUARDO ANGELOTTI SELSKI 
 
Processo: 880177/18 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ (Procurador(es): LEONARDO MELO MATOS, 
FRANCISCO BORBA IACOVONE) 
Interessado: ALESSANDRA MARTINS FERRAZ LELES, ANTONIO LUIZ LAGE, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, MUNICÍPIO DE MARINGÁ (Procurador(es): FRANCISCO BORBA 
IACOVONE), NADIR DE LIMA, ORLANDO DOS SANTOS (Procurador(es): 

GUILHERME TAPIA DE OLIVEIRA), PAULA FERNANDA NEGRELLI 
(Procurador(es): GUILHERME TAPIA DE OLIVEIRA), RENAN RUGERI SALDANHA, 
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS (Procurador(es): ALEXIS EUSTATIOS 

GARBELINI KOTSIFAS, SAMUEL FERNANDO HUBLER DOS SANTOS) 
 
Processo: 105168/16 Adiado por pedido do relator desde 29/06/2020 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): MAURICIO 
ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI), CLAUDIA QUEIROZ GUEDES 
(Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, MARCELLO 
ROBERTO LOMBARDI, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS 
PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOAO CARLOS MILANI SANTOS, JOÃO CLAUDIO 
DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS 
GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), LUIZ EDUARDO 
GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): ALVARO AUGUSTO CASSETARI, 
FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, THIAGO LIMA BREUS, RAFAELA 
CASSETARI SAVARIS), MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
NELSON GONCALVES DOS SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, 
IVO ARY MEIER JUNIOR, MARCELLO ROBERTO LOMBARDI, ANA LETICIA LOCH 
GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), OFICINA DA 
NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER 
JUNIOR, MARCELLO ROBERTO LOMBARDI, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), RELINDO SCHLEGEL 
(Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), TIAGO ZEGLIN, TITO 
ZEGLIN (Procurador(es): VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO, PAULO 
ROBERTO FERRAZ), VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 71310/19 Vista desde 13/07/2020 Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA 
Interessado: FEDERAÇÃO DAS SANTAS CASAS DE MISERICORDIAS, HOSPITAIS 
E ENTIDADES BENEFICIENTES DO ESTDO DO PARANA (Procurador(es): ISRAEL 
LIUTTI, MAÇAZUMI FURTADO NIWA, THALITA DAIANE CANDIDO), FUNDO 
ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA, LUIZ SOARES KOURY (Procurador(es): 
ISRAEL LIUTTI, MAÇAZUMI FURTADO NIWA, THALITA DAIANE CANDIDO), 
MAÇAZUMI FURTADO NIWA, MICHELE CAPUTO NETO (Procurador(es): CARLOS 
ALEXANDRE LORGA), RENE JOSE MOREIRA DOS SANTOS 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 736800/19 Vista Presidente para voto de desempate desde 15/06/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE VIRMOND 
Interessado: MUNICÍPIO DE VIRMOND, NEIMAR GRANOSKI 
 
REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 644623/17 
Entidade: MUNICÍPIO DE MALLET 
Interessado: EDINEI ROGULSKI, MOACIR ALFREDO SZINVELSKI, PEDRO LUIZ 
PRZYBYSZ (Procurador(es): TADEU OLIVA KURPIEL), ROGERIO DA SILVA 
ALMEIDA (Procurador(es): TADEU OLIVA KURPIEL) 
 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 738950/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE COLOMBO 
Interessado: AZIOLÊ MARIA CAVALLARI PAVIN, CARMO & CARMO PAPELARIA 
LTDA - EPP (Procurador(es): DAVID MICHAEL ALVES NASCIMENTO, MARCELA 
BITAR CARNEIRO, MARIA CLARA MARCONDES FERRAZ DE ANDRADE 
RIBEIRO, MARINA BUNHOTTO LOPES, RODRIGO AZEVEDO MARTINS, 
WAGNER LUIZ GIANINI, URSULA LYRIO DO VALLE SIQUEIRA, ARY FLORIANO 
DE ATHAYDE JUNIOR, JULIANA DE SOUZA MELLO CATRICALA, CARLOS 
EDUARDO SILVEIRA MARTINS, JONAS OLLER, MURILO BERNARDES DE 
ALMEIDA FELICIO, LEONARDO FURQUIM DE FARIA, LUIS HENRIQUE GARCIA, 
MARCOS ANTONIO CAIS), DAIANE RIBEIRO BROTTO, DAVIS ROBERTO 
POSNIK, GEOVANE ALVES MOREIRA, IZABETE CRISTINA PAVIN, JOCIMARA 
DE FATIMA NUNES MARCHAUKOSKI FOLTRAN, JOSE CARLOS VIEIRA, 
LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 
 
Processo: 616491/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL 
Interessado: CEZAR GIBRAN JOHNSSON, JOZIANE DE CACIA ALBUQUERQUE 
DE SOUZA, MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL, SPQR CONSULTORA E 
TECNOLOGIA LTDA - ME (Procurador(es): RAMON BARBOSA E SILVA) 
 
Processo: 816829/14 
Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Interessado: ESTELA MARIS BOHNEN (Procurador(es): VANESSA CRISTINA VEIT 
AGUIAR), LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA (Procurador(es): WANDERLEY 
ROMANO DONADEL, MARIANA CARNEIRO GIANDON MOREIRA) 
 
Processo: 300735/20 

Entidade: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
Interessado: DANIELA ALVES DE GODOY, ILTON SHIGUEMI KURODA, 
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ, YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - 
EIRELI (Procurador(es): JOSE ROBERTO TIOSSI JUNIOR, BRUNO RICARDO 
FRANCISCO GOMES BARBOZA) 
 
Processo: 370091/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
Interessado: ANA LUIZA CORRÊA, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE 
JACAREZINHO, RAFAELA SEDASSARI MORAES, SERGIO EDUARDO EMYGDIO 
DE FARIA, SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CARTOES, SERVIÇOS DE 
CADASTRO E COBRANÇA LTDA 
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Processo: 208358/16 Vista desde 13/07/2020 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 

Interessado: AMARILDO TOSTES, EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A, 
MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
 
 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 349568/10 

Entidade: INSTITUTO ÁGUA E TERRA (IAP ATÉ 2019) 
Interessado: EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA, INSTITUTO ÁGUA E TERRA (IAP 
até 2019), LINDSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES, VITOR HUGO RIBEIRO 
BURKO (Procurador(es): VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO, MARCELO 
COUTO DE CRISTO, ANA PAULA BERNARDIM PAPE BURKO) 
 
Processo: 252095/18 Adiado por devolução pós-vista desde 13/07/2020 
Entidade: COPEL BRISA POTIGUAR S.A 
Interessado: CEZAR MONTEIRO PIRAJÁ JUNIOR (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), COPEL BRISA POTIGUAR S.A, 
COPEL RENOVÁVEIS S.A., DEONILSON ROLDO (Procurador(es): ROBERLEI 
ALDO QUEIROZ, LUCCAS FARIAS SANTOS), EDUARDO VIEIRA DE SOUZA 
BARBOSA, FABIO ANTONIO DALLAZEM (Procurador(es): MARCOS DE OLIVEIRA 
MOREIRA), ILMAR DA SILVA MOREIRA, JAMAR ROSSONI CLIVATTI 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), LUIZ EDUARDO LINERO, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 
(Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ, MARISTELA BUSETTI, LUCCAS 
FARIAS SANTOS), PEDRO DOS SANTOS LIMA GUERRA (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES) 
 
DENÚNCIA 

 
Processo: 252463/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE (Procurador(es): VALDECIR 
LUNELLI BONFIN SUTIL) 
Interessado: ALESSANDRA APARECIDA PAIAO, MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES (Procurador(es): VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL), MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE (Procurador(es): VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL) 
 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 69176/16 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
Interessado: ALESSANDRA PAOLA LUCIO FERREIRA PINTO (Procurador(es): 
SIDNEI GILSON DOCKHORN, Carlos Henrique de Sousa Rodrigues, RICARDO 
RUSSO), CLAUDIA QUEIROZ GUEDES (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), JOAO CARLOS MILANI 
SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO 
FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, SONIA MARA 
INGLAT ACIOLLI, RODOLFO HEROLD MARTINS), JOSÉ ROBERTO ACIOLLI DOS 
SANTOS (Procurador(es): RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO), MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, NELSON GONCALVES DOS 
SANTOS (Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, 
ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA), OFICINA DA NOTICIA LTDA - ME (Procurador(es): MARCELO JOSE 
CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, ANA LETICIA LOCH GUSMAN, KISCIA 
BASTIAN, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA), RELINDO SCHLEGEL 
(Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS GUSTAVO 
RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), RICARDO LUIZ RIBEIRO 
(Procurador(es): Leo Holzmann de Almeida) 
 
Processo: 558301/17 Adiado por alteração no quórum desde 13/07/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
Interessado: CLARICE LOURENCO THERIBA (Procurador(es): GILBERTO 
RODRIGUES BAENA, NATALIA ANGELICA MISTRELLI), DONALDO WAGNER 
(Procurador(es): MURILO ZAMBIAZZI DA SILVA), INSTITUTO CONFIANCCE 
(Procurador(es): GILBERTO RODRIGUES BAENA, NATALIA ANGELICA MISTRELLI), 
IVAN REIS DA SILVA (Procurador(es): MANUELA TOPPEL PORTES), MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
 
REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 435058/13 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU (Procurador(es): JOSE ARI NUNES) 
Interessado: 1ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO, CEZAR GIBRAN JOHNSSON, 
GENTIL PASKE DE FARIA, HELIO VIEIRA GUIMARAES, JOSE DE CASTRO 
FRANÇA, MANOEL JOEKEL, NENEU JOSE ARTIGAS, ROSA CHEVONICA JOEKEL 
 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 273408/18 Vista desde 29/06/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA 
Interessado: CELIA MARIA DE LARA TAVARES, EDINA DE MORAES, EDSON 
FERRAZ EVARISTO DE PAULA, LINHA VERDE AMBIENTAL EIRELI (Procurador(es): 
PEDRO VERTUAN BATISTA DE OLIVEIRA), MARILZA DO CARMO OLIVEIRA DIAS, 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, ORLANDO SARNOWSKI FILHO, RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE MACEDO, RICARDO CUNHA PINTO, SECRETARIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE DE CURITIBA, URBANÍSTICA AMBIÊNCIA LTDA 
 

Processo: 785038/19 Vista desde 13/07/2020 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, COMERCIAL PRINT 
LUX EIRELI (Procurador(es): EDVALDO VILHA DO LAGO), MATHEUS AUGUSTO 
FRIGHETTO, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 285248/19 
Entidade: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ, IVENS MORETTI PACHECO, SERGIO BATISTA HENRICHS, TIAGO 
BACCIN 
 
 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 811174/15 
Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): 
RODRIGO PIRONTI AGUIRRE DE CASTRO, ALICE DANIELLE SILVEIRA DE 
MEDEIROS, RAFAEL PORTO LOVATO, EVELYN CHRISTINE GRASSI, JACINTO 
NELSON DE MIRANDA COUTINHO, ANA LUIZA DOS SANTOS ROCHA) 
Interessado: ASSOCIACAO DOS DEFENSORES PUBLICOS DO ESTADO DO 
PARANA (Procurador(es): ALICE DANIELLE SILVEIRA DE MEDEIROS, EVELYN 
CHRISTINE GRASSI, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, ANA LUIZA 
DOS SANTOS ROCHA), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
(Procurador(es): ALICE DANIELLE SILVEIRA DE MEDEIROS, EVELYN CHRISTINE 
GRASSI, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, ANA LUIZA DOS SANTOS 
ROCHA), JOSIANE FRUET BETTINI LUPION (Procurador(es): LUIZ FERNANDO 
ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, VALMOR ANTONIO PADILHA 
FILHO, GILSON JOAO GOULART JUNIOR, ANDRÉ PINTO DONADIO, VALERIA 
CRISTINA TEIXEIRA, ROSA CAROLINA DE CAMPOS OLIVEIRA, MARIANA 
NOGUEIRA MICHELOTTO, GABRIEL RICARDO BORA, MARCUS VINICIUS 
SIQUEIRA GOMES, DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA), SÉRGIO ROBERTO 
RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA, THAISA OLIVEIRA DOS SANTOS 
 
Processo: 362478/18 
Entidade: MUNICÍPIO DE ÂNGULO 
Interessado: MUNICÍPIO DE ÂNGULO, PEDRO VICENTIN 
 
Processo: 156642/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Interessado: ADELIR KOZAK, ANELSO UBIALLI, EDSON JUCEMAR HOFFMANN 
PRADO, EDSON PILLARECK, MARLENE FATIMA MANICA REVERS, MUNICÍPIO 
DE QUEDAS DO IGUAÇU 
 
Processo: 277523/17 Vista desde 29/06/2020 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE MORRETES 
Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS (Procurador(es): SÉRGIO LUIZ 
CHAVES) 
 
Processo: 493161/17 Vista desde 13/07/2020 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
Interessado: EDILSON DOLIVEIRA RUSGOSKI, MARCELO HAUAGGE 
DISTEFANO (Procurador(es): DAVID DOS SANTOS CASSOLI FILHO, 
ALESSANDRO LIGESKI), MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
 
Processo: 698030/17 Vista desde 13/07/2020 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA (Procurador(es): ROBSON LUIZ ROMANI 

BUCANEVE) 
Interessado: MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI (Procurador(es): 
FABIANO ALBERTI DE BRITO, LUIZ HENRIQUE RAMOS), MUNICÍPIO DE 
PIRAQUARA (Procurador(es): ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE) 
 
Processo: 139764/20 Adiado por devolução pós-vista desde 13/07/2020 
Entidade: COPEL BRISA POTIGUAR S.A 
Interessado: COPEL BRISA POTIGUAR S.A, DILCEMAR DE PAIVA MENDES 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, ANA CAROLINA CORREA PETENATI GUIMARÃES, 
BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), NOVA ASA BRANCA I 
ENERGIAS RENOVAVEIS S.A, NOVA EURUS IV ENERGIAS RENOVAVEIS S.A, 
PEDRO DOS SANTOS LIMA GUERRA (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, ANA CAROLINA 
CORREA PETENATI GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), SANTA HELENA ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., SANTA MARIA 

ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., VENTOS DE SANTO URIEL S.A. 
 
RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 133880/20 Vista desde 29/06/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE 
Interessado: JAIME SUNYE NETO (Procurador(es): ANA CLAUDIA FINGER, 
EVERTON JONIR FAGUNDES MENENGOLA) 
 
RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 310927/20 Adiado aguardando proposta de voto do relator desde 13/07/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): BRUNNA HELOUISE MARIN) 
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Interessado: CENTRAL DE ÁGUA, ESGOTO E SERVIÇOS CONCEDIDOS DO 

LITORAL DO PARANÁ (Procurador(es): MATEUS FIGUEIREDO RECCANELLO, 

DANIELE ORMENEZE JANOSKI), GABRIEL DO ROZARIO ANTUNES, JOAO 
ROBERTO ROCHA MORAES, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): 

BRUNNA HELOUISE MARIN), PARANAGUA SANEAMENTO S.A. (Procurador(es): 

ROBERLEI ALDO QUEIROZ, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE 

MARANHAO) 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 

 

Processo: 420897/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 

Interessado: EDSON VIEIRA BRENE, MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 

 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 
 

Processo: 582920/17 Vista desde 13/07/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 

Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): VANESSA VOLPI 

BELLEGARD PALÁCIOS) 
Interessado: FABRICIO ORMENEZE ZANINI, INSTITUTO CURITIBA DE 

INFORMÁTICA - ICI (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), RAFAEL 

VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 

 
 

 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 814847/17 Vista desde 15/06/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 

Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 

PARANÁ 

Interessado: ALFREDO DOS SANTOS, AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI, 
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A (Procurador(es): ANA JULIA 

BRANDIMARTI VAZ PINTO, DOUGLAS BOVAROTI), CONSTRUTORA TRIUNFO 

S/A (Procurador(es): CASSIANO LUIZ IURK, LUIS DANIEL ALENCAR, MARCELO 

GROPPA, CARLOS EDUARDO BENATO, ANA JULIA BRANDIMARTI VAZ PINTO), 

EDSON LUIZ AMARAL, FERNANDO FURIATTI SABOIA, GILBERTO PEREIRA 

LOYOLA, GUARACY TEIXEIRA DE CASTRO, JOSE BURIGO JUNIOR, MARCIO 

JOSE TOZO, MARCOS AURELIO PAIXAO DE ARAUJO, NELSON LEAL JÚNIOR 

(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, RODRIGO LOPES DE 
ASSIS, WILLIAM MACEIRA GOMES), OSCAR ALBERTO DA SILVA GAYER 

(Procurador(es): SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES) 

 

RECURSO DE REVISTA 
 

Processo: 1071494/14 

Entidade: MUNICÍPIO DE PARANACITY 

Interessado: MARIO SHIDEO YAMAMOTO 

 

Processo: 9840/15 

Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 

Interessado: ANTONIO MACIEL MACHADO (Procurador(es): CARLA CRISTINE 

KARPSTEIN ROMANELLI, LARISSA COCCO PEREIRA CHICARELLI), ONILDO 

GELATTI 

 
Processo: 373743/17 

Entidade: MUNICÍPIO DE MIRASELVA 

Interessado: JOÃO MARCOS FERRER 

 

Processo: 799861/19 

Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 

Interessado: CINTIA SOUZA, MARCELO BELINATI MARTINS, MUNICÍPIO DE 

LONDRINA, RONALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

 

PEDIDO DE RESCISÃO 

 

Processo: 87855/20 Vista desde 01/06/2020 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, LAERCIO ANTONIO 

CIPRIANO (Procurador(es): JETSON JOSIAS SZRAJIA) 

 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

 

Processo: 238019/14 

Entidade: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

Interessado: LATINA MOTOS COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 

(Procurador(es): DENISE LE FOSSE, LUIZ ROBERTO BUZOLIN JUNIOR), MAURO 

LEMOS, MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

 

Processo: 767820/19 Vista desde 13/07/2020 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 

Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA (Procurador(es): 

JOAO GUILHERME DUDA, GIOVANNA LORENZO NIECE, GABRIEL CORDEIRO 

DE SALES, EDUARDA FRANCINE PEREIRA DE SANTANA), MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, RODRIGO ARAUJO 

RODRIGUES, SAMAR ILUMINACAO E ENGENHARIA LTDA (Procurador(es): 

FERNANDO SARTINI MARTINS), SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CURITIBA, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

PÚBLICAS DE CURITIBA 
 

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 164610/19 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
TERRITORIO REGIONAL DA BACIA DO PARANAPANEMA 
Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
TERRITORIO REGIONAL DA BACIA, MARCOS ANTONIO DAVID, SERGIO 
EDUARDO EMYGDIO DE FARIA (Procurador(es): CAIO ALEXANDRO LOPES 
KAIEL, THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA) 
 
 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 741979/19 Adiado por férias do relator - bloqueia votação desde 13/07/2020 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
Interessado: BENEDITO JOSE PUPIO, ENFERMED SERVICOS E SAUDE LTDA, 
MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
 
 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 
RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 53503/18 Vista desde 15/06/2020 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ 
Interessado: CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA, MUNICÍPIO DE 
JAGUAPITÃ 
 
Processo: 612091/18 Vista desde 29/06/2020 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
Interessado: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, RAUL CAMILO ISOTTON 
 
Processo: 503148/19 Vista desde 13/07/2020 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Interessado: ALEXANDRE GURTAT JÚNIOR, CÂMARA MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL, CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO, DEOCLECIO 
DE NEZ, EDENILSON FAUSTO (Procurador(es): VINICIUS BULIGON), EMANOEL 
VANDERLEI VOLFF, JOAO SCHEFER DA SILVA, JONATAS FELISBERTO DA SILVA, 
JOSÉ CARLOS ZAMPOLI, MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 630190/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAXINAL 
Interessado: KURICA AMBIENTAL S/A (Procurador(es): ELISANGELA MARCELI 
AREANO ARDUIN), MUNICÍPIO DE FAXINAL, YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 

Atas 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA (POR VIDEOCONFERÊNCIA) 
Nº 15, EM 17 DE JUNHO DE 2020. 

 
Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (17/06/2020), com 
início às quatorze horas (14h), realizou-se a Décima Quinta Sessão Ordinária do 
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, com a presença dos Conselheiros ARTAGÃO 

DE MATTOS LEÃO, FERNANDO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, bem como dos Auditores SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO, CLÁUDIO AUGUSTO 
KANIA e TIAGO ALVAREZ PEDROSO. Participou, como representante do 
Ministério Público de Contas, Procuradora-Geral VALERIA BORBA. A Secretaria 
da Sessão foi exercida pela Secretária do Pleno, Maria Augusta Camargo de Oliveira 
Franco. O Senhor Presidente, Conselheiro Nestor Baptista, submeteu à 
homologação do Plenário a Ata de nº 14, da Sessão do dia 15 de Junho de 2020, a 
qual foi homologada. Na sequência, o Senhor Presidente concedeu a oportunidade 
para as Comunicações previstas no inciso II do art. 436 do Regimento Interno e para 
inclusão em pauta dos processos de que tratam o art. 429, § 4º, e o art. 522 do 
Regimento Interno. Foram apresentados em mesa e incluídos para julgamento os 
Processos nºs: 370091/20, na pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 363109/20, 
na pauta do Conselheiro Fabio Camargo; 307160/20, na pauta do Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. O Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares comunicou o 

arquivamento na Diretoria de Protocolo em sede de juízo de admissibilidade do 
Processo n° 789866/19 de Representação da Lei n° 8.666/1993 conforme Despacho 
637/20 (peça 38). Foram devolvidos os Processos nºs: 797865/18 da pauta do 
Conselheiro Durval Amaral pelo Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 623909/19 da pauta 
do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e 706288/14 da pauta do 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha ambos pelo Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. 
No início da sessão, o senhor Presidente Nestor Baptista registrou a homenagem, 
por iniciativa do Vereador Tito Zeglin, “ao Vereador e que também foi servidor da 

Assembleia Legislativa e deste Tribunal, Emílio Mauro Barbosa, num logradouro da 
nossa Capital, então eu diria que é uma justa homenagem que a Câmara Municipal 
faz a um brilhante advogado e um brilhante servidor público”. Ressaltou ainda, 
algumas medidas de restrição mais rigorosa de acesso ao Tribunal, orientadas pelo 
Comitê do Tribunal de Contas, com manifestação do médico Dr. Gilmar Santos, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XVI Nº: 2345  QUINTA-FEIRA PÁGINA 6 DE 55 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Diretoria-Geral) e Stephanie Maureen Pellini Valenço (Diretoria-Geral) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

dentro dos critérios da OMS e também em conformidade com as ações do governo 
do Estado do Paraná e Prefeitura de Curitiba, “nós temos visto momentos difíceis e 
não queremos que o nosso Tribunal de Contas seja má notícia em lugar nenhum, por 

isso tomamos algumas medidas, tenho o apoio dos senhores Conselheiros, com 
certeza, porque estão mais preocupados em preservar a vida do que com outras 
atividades que podem ser feitas amanhã, então muito obrigado aos senhores pelo 
apoio”. Registrou e agradeceu pelo recebimento do livro publicado pela Editora 
Fórum, Marcelo Zenkner e do professor da nossa Escola de Gestão Pública, Rodrigo 
Pironti, “Compliance no Setor Público” é uma obra muito boa, [...] obrigado e parabéns 
ao Pironti”. O Conselheiro Ivan Lelis Bonilha registrou o apoio do segmento técnico 
em informática do Tribunal, e também o avanço que o Tribunal tem feito, “batendo 
recordes de produção [...], não só na área de informática do Tribunal, mas os próprios 
feitos que o Tribunal tem conquistado nessa área”. Encerrada a fase de 
comunicações, o Senhor Presidente, deferiu, nos termos do Art. 468 e §§ e art. 469, 
do Regimento Interno, o pedido de sustentação oral no Processo nº *440417/09 da 

pauta do Conselheiro Durval Amaral de Representação do Município de Farol, ao 
senhor advogado Dr. José Antonio Assad e Faria Junior, (OAB/PR 74.672). O relator 
fez um breve relato, e assim foi autorizada a transmissão do vídeo com a defesa do 
senhor advogado que explanou suas considerações acerca do processo. Após 
discussão do processo, foi julgado por unanimidade, pela Procedência parcial com 
determinações. Logo após, o Senhor Presidente concedeu a palavra aos 
Conselheiros e aos Auditores para o relato de suas pautas. Foram julgados os 
Processos nºs: 171536/20 (Aprovação) da pauta do Conselheiro Presidente 
Nestor Baptista; 34301/20 (Conhecimento e não provimento), 6555/20 
(Conhecimento e improcedência) e 434290/15 (Conhecimento e procedência parcial 
com recomendações) da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 
625995/19 (Regular com ressalvas) da pauta do Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães; 930480/14 (Conhecimento e não provimento), 357888/17 
(Emissão de Parecer Prévio pelo Conhecimento e provimento parcial do recurso de 
revista), 487126/19 (Conhecimento e procedência parcial com recomendações), 
545452/19 (Conhecimento e procedência com aplicação de multa e recomendações) 
e 370091/20 (Homologação de Cautelar) da pauta do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha; 705557/19 (Conhecimento e improcedência), 81997/20 (Conhecimento e 
não provimento), 1022260/16 (Conhecimento e provimento), 66953/17 
(Conhecimento e improcedência), *440417/09 (Conhecimento e procedência parcial 
com determinações) e 217510/19 (Conhecimento e procedência parcial com 
determinações) da pauta do Conselheiro Durval Amaral; *846738/19 (Retorno ao 
regular trâmite) e 363109/20 (Homologação de Cautelar) da pauta do Conselheiro 
Fabio Camargo; 996844/16 (Procedência Parcial), 307160/20 (Homologação de 
Cautelar), 422160/18 (Conhecimento e provimento parcial com determinações) e 
777086/19 (Conhecimento e não provimento) da pauta do Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. No julgamento do Processo nº *485840/19, de Recurso de 
Revista da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, o relator propôs seu voto 
pelo conhecimento e provimento parcial, afastando as multas e mantendo os demais 
termos do acórdão recorrido, acompanhado pelos Conselheiros Durval Amaral e Ivan 
Lelis Bonilha. O Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães divergiu, 
apresentando proposta pelo conhecimento e provimento parcial, afastando as multas 
e considerando regulares as contas do Sr. Flávio Arns e mantendo os demais termos 
do acórdão recorrido, acompanhado pelos Conselheiros Fabio Camargo e Ivens 
Zschoerper Linhares, em face do empate foi concedida vista ao Senhor Presidente 
Nestor Baptista para apresentação do voto de desempate nos termos regimentais. 
No julgamento do Processo nº *846738/19, de Tomada de Contas Extraordinária da 
pauta do Conselheiro Fabio Camargo, o relator apresentou primeiramente seu votou 
pelo arquivamento. O Conselheiro Durval Amaral divergiu do voto do relator com 
argumentos pelo retorno ao regular trâmite do processo, sendo acompanhado pelos 

Conselheiros Fernando Augusto Mello Guimarães e Ivens Zschoerper Linhares, 
durante a discussão do processo o relator aderiu ao Princípio da Colegialidade, 
alterando sua proposta para o retorno do regular trâmite processual, sendo essa 
proposta aprovada por unanimidade. Foi concedido o pedido de vista ao Processo 
nº 165358/20, da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, ao Conselheiro 
Fernando Augusto Mello Guimarães. Mantiveram-se com vista os Processos nºs: 
352282/17, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, ao Conselheiro Ivan 
Lelis Bonilha; 792847/18, 792898/18 e 793460/18, da pauta do Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha e 409717/18, da pauta do 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, ao Conselheiro Fabio Camargo. Foram 
adiados por devolução pós-vista os julgamentos dos Processos nºs: 623909/19 da 
pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 706288/14 da pauta do 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha e 797865/18 da pauta do Conselheiro Durval Amaral. 
Permaneceu adiado a pedido do relator o julgamento do Processo nº 130244/19 
da pauta do Conselheiro Fabio Camargo. Transcorrida a fase de julgamento e não 
havendo quem mais desejasse usar da palavra, às dezessete horas e trinta e oito 
minutos, 17h38m, do dia dezessete do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
(17/06/2020), o Senhor Presidente encerrou a Décima Quinta Sessão do Tribunal 
Pleno, convocando a próxima Sessão Ordinária (por Videoconferência) para o dia 
vinte e dois de junho de dois mil e vinte (22/06/2020), no horário regimental. E, para 
constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pela Secretária do Tribunal Pleno, 
Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco, e pelo Presidente do Tribunal Pleno, 
Conselheiro Nestor Baptista.************************************************************* 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA (POR VIDEOCONFERÊNCIA) 
Nº 16, EM 24 DE JUNHO DE 2020. 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (24/06/2020), com 
início às quatorze horas (14h), realizou-se a Décima Sexta Sessão Ordinária do 

Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, com a presença dos Conselheiros ARTAGÃO 
DE MATTOS LEÃO, FERNANDO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, bem como dos Auditores SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO, CLÁUDIO AUGUSTO 
KANIA e TIAGO ALVAREZ PEDROSO. Participou, como representante do 
Ministério Público de Contas, Procuradora-Geral VALERIA BORBA. A Secretaria 
da Sessão foi exercida pela Secretária do Pleno, Maria Augusta Camargo de Oliveira 
Franco. O Senhor Presidente, Conselheiro Nestor Baptista, submeteu à 
homologação do Plenário a Ata de nº 15, da Sessão do dia 17 de Junho de 2020, a 

qual foi homologada. Na sequência, o Senhor Presidente concedeu a oportunidade 
para as Comunicações previstas no inciso II do art. 436 do Regimento Interno e para 
inclusão em pauta dos processos de que tratam o art. 429, § 4º, e o art. 522 do 

Regimento Interno. Foram apresentados em mesa e incluídos para julgamento os 
Processos nºs: 272634/20, na pauta do Conselheiro Durval Amaral; 363109/20 e 
376790/20, na pauta do Conselheiro Fabio Camargo; 320280/20 e 168497/19, na 
pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. O Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 
comunicou a prorrogação do sobrestamento do Processo n° 268306/15 de 
Prestação de Contas do Governador junto a Coordenadoria de Gestão Estadual 
conforme Despacho n° 852/20 (peça 190). O Senhor Presidente Conselheiro Nestor 
Baptista parabenizou o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro pelo seu aniversário no dia 
22, e lhe desejou muita saúde. Aproveitou para registrar que tivemos uma enorme 
audiência nas mídias sociais até o final de maio, no Facebook por exemplo foram 
registrados 199.917, no total das mídias sociais, 500 mil pessoas alcançadas em 
cinco meses, e neste mês de junho, já estamos ultrapassando 150.000 acessos, 

“cumprimento a todos os senhores por mais este sucesso do nosso Tribunal de 
Contas.” O Conselheiro Durval Amaral comunicou o alerta expedido ao Estado do 
Paraná conforme Despacho n° 685/20 (peça 10). Encerrada a fase de comunicações, 
o Senhor Presidente, deferiu, nos termos do Art. 468 e §§ e art. 469, do Regimento 
Interno, o pedido de sustentação oral no Processo nº *789068/19 da pauta do 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha de Representação da Lei n° 8.666/1993 do Município 
de Pato Branco, ao senhor advogado Dr. Rodrigo Pironti Aguirre de Castro, (OAB/PR 
36.363). O relator fez um breve relato, e assim foi concedida a transmissão do vídeo 
de defesa do advogado que explanou suas considerações acerca do processo. 
Durante a discussão dos autos, foi solicitada vistas pelo Conselheiro Fabio Camargo, 
a qual foi prontamente concedida. Logo após, o Senhor Presidente concedeu a 
palavra aos Conselheiros e aos Auditores para o relato de suas pautas. Foram 
julgados os Processos nºs 195880/15 (Conhecimento e procedência com aplicação 
de multa) e 161433/19 (Conhecimento e procedência parcial com recomendações) 
da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; *760434/19 (Conhecimento e 
não provimento) da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 
235797/16 (Regularidade das contas com ressalvas com aplicação de multa), 
213875/20 (Regular) e 789025/19 (Reconhecimento de ofício da nulidade processual) 
da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 153864/19 (Conhecimento e 
resposta), 27259/20 (Conhecimento e procedência parcial com determinações), 
164164/16 (Conhecimento e improcedência) e 272634/20 (Homologação de 
Cautelar) da pauta do Conselheiro Durval Amaral; 363109/20 (Conhecimento e 
provimento dos embargos e Homologação de cautelar), 72424/20 (Regular), 
677734/17 (Conhecimento e não provimento) e 376790/20 (Homologação de 
Cautelar) da pauta do Conselheiro Fabio Camargo; 320280/20 (Não Concessão 
de Cautelar), 345178/19 (Conhecimento e não provimento) e 168497/19 (Revogação 
de Cautelar) da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. No julgamento 
do Processo nº *760434/19, de Recurso de Revista da pauta do Conselheiro 
Fernando Augusto Mello Guimarães, o relator votou pelo conhecimento e provimento 
parcial (voto vencido), acompanhado pelo Conselheiro Durval Amaral. O Conselheiro 
Ivan Lelis Bonilha apresentou seu voto pelo conhecimento e não provimento (voto 
vencedor), acompanhado pelos Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Fabio 
Camargo e Ivens Zschoerper Linhares. Os autos não foram redistribuídos face ao 
comprometimento do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães de anexar a 
proposta vencedora do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha no Acórdão. Foram concedidos 
os pedidos de vista aos Processos nºs: 806805/18 da pauta do Conselheiro Artagão 
de Mattos Leão, ao Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares; 473217/17 da pauta do 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, ao Conselheiro Fabio Camargo; 
871050/17 da pauta do Conselheiro Durval Amaral, ao Conselheiro Artagão de 
Mattos Leão. Mantiveram-se com vista os Processos nºs: 352282/17 da pauta do 

Conselheiro Artagão de Mattos Leão, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 409717/18 
da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, ao Conselheiro Fabio Camargo; 
792847/18, 792898/18 e 793460/18 da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 165358/20 da pauta do Conselheiro 
Ivens Zschoerper Linhares, ao Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Foi 
adiado a pedido do relator o julgamento do Processo nº 797865/18 da pauta do 
Conselheiro Durval Amaral. Permaneceram adiados por pedido do relator os 
julgamentos dos Processos nºs: 623909/19 da pauta do Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães; 706288/14 da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 
130244/19 da pauta do Conselheiro Fabio Camargo. Foi retirado de pauta o 
Processo nº 91968/20 da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão. O Senhor 
Presidente permanece com vista do Processo nº 485840/19, da pauta do 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, para voto de desempate desde a Sessão 
Ordinária (por Videoconferência) n° 15 realizada no dia 17 de junho de 2020. 
Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem mais desejasse usar da 
palavra, às dezessete horas e vinte e oito minutos, 17h28m, do dia vinte e quatro do 
mês de junho do ano de dois mil e vinte (24/06/2020), o Senhor Presidente encerrou 
a Décima Sexta Sessão (por Videoconferência) do Tribunal Pleno, convocando a 
próxima Sessão Ordinária (por Videoconferência) para o dia primeiro de julho de dois 
mil e vinte (01/07/2020), no horário regimental. E, para constar, lavrou-se a presente 
Ata, que vai assinada pela Secretária do Tribunal Pleno, Maria Augusta Camargo de 
Oliveira Franco, e pelo Presidente do Tribunal Pleno, Conselheiro Nestor 
Baptista.************************************************************************************* 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA (POR VIDEOCONFERÊNCIA) 
Nº 17, EM 1 DE JULHO DE 2020. 

 
Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte (01/07/2020), com início 
às quatorze horas (14h), realizou-se a Décima Sétima Sessão Ordinária do Tribunal 

Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, com a presença dos Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, FERNANDO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSÉ DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, bem como dos Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, CLÁUDIO AUGUSTO KANIA e TIAGO ALVAREZ PEDROSO. 
Participou, como representante do Ministério Público de Contas, Procuradora-Geral 
VALERIA BORBA. A Secretaria da Sessão foi exercida pela Secretária do Pleno, 
Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco. Ausente por motivo de impossibilidade 
de conexão devido a falta de energia, causada pela tempestade do dia anterior, o 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. O Senhor Presidente, Conselheiro Nestor 
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Baptista, submeteu à homologação do Plenário a Ata de nº 16, da Sessão Ordinária 
(por Videoconferência) do Tribunal Pleno nº 16, ocorrida no dia 24 de Junho de 2020, 
a qual foi homologada. Na sequência, o Senhor Presidente concedeu a oportunidade 

para as Comunicações previstas no inciso II do art. 436 do Regimento Interno e para 
inclusão em pauta dos processos de que tratam o art. 429, § 4º, e o art. 522 do 
Regimento Interno. O Senhor Presidente adiantou que na próxima sessão por 
Videoconferência, será incluído em mesa para apuração de voto médio, processo 
da pauta da Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno nº 5, onde houve 
manifestação de três propostas de votos, trata-se do Processo nº 687133/19 da UEL 
da pauta do Conselheiro Durval Amaral. Foram apresentados em mesa e incluídos 
para julgamento os Processos nºs 67145/20 e 332513/20, na pauta do Conselheiro 
Fabio Camargo. Foram devolvidos os Processos nºs 806805/18 da pauta do 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, pelo Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares; 
352282/17 da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, pelo Conselheiro Ivan 
Lelis Bonilha; 792847/18, 792898/18 e 793460/18 da pauta do Conselheiro Ivens 

Zschoerper Linhares, pelo Conselheiro Ivan Lelis Bonilha. O Conselheiro Durval 
Amaral Comunicou ainda o arquivamento na Diretoria de Protocolo em sede de juízo 
de admissibilidade do Processo nº 281028/18 (Representação), conforme Despacho 
nº 582/20 (peça 32). O Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares comunicou o 
arquivamento na Diretoria de Protocolo em sede de juízo de admissibilidade do 
Processo nº 319460/20 (Representação da Lei n° 8.666/1993), conforme Despacho 
nº 622/20 (peça 35). O Conselheiro Ivan Lelis Bonilha registrou e solicitou que fizesse 
chegar à Presidência do Tribunal de Justiça, bem como a família do Desembargador 
Francisco Pinto Rabelo Filho, “se trata de um magistrado brilhante, magistrado 
sensível, estudioso e que deixou uma legião de amigos e de seguidores da sua 
capacidade de trabalho, da sua sensibilidade, enfim um magistrado que se incluía 
certamente entre os líderes do pensamento jurídico no nosso Tribunal de Justiça, de 

modo que gostaria que o Tribunal pudesse enviar as condolências não só a família, 
como também ao Presidente do Tribunal de Justiça.” O Conselheiro Durval Amaral 
também registrou sua manifestação de condolências à família em nome de todos os 
membros do Tribunal, “eu pessoalmente tinha uma excelente relação de amizade 
com Desembargador Rabelo, ele que fez carreira na magistratura na região de 
Maringá, como bem colocou o Conselheiro Ivan, uma pessoa extremamente séria, 
inteligentíssimo, muito acima da média, muito humano e justo nas suas decisões” e 
ainda confidenciou “então a gente fica realmente desolado, confesso que eu fiquei 
muito triste, como também acredito que todos os membros do Tribunal de Justiça e 
da nossa Corte de Contas”. O Senhor Presidente Conselheiro Nestor Baptista 
registrou “nós nos associamos, portanto, as manifestações do Conselheiro Ivan 
Bonilha e Durval Amaral, e o Tribunal de Contas tomará as providências para que o 
TJ Paraná e a família do Dr. Rabelo recebam nossas condolências”. Encerrada a fase 
de comunicações, o Senhor Presidente concedeu a palavra aos Conselheiros e aos 
Auditores para o relato de suas pautas. Foram julgados os Processos nºs: 209517/20 
(Conhecimento e procedência) da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 
415334/18 (Irregularidade das contas com determinações) da pauta do Conselheiro 
Fernando Augusto Mello Guimarães; 856806/19 (Conhecimento e procedência 
parcial) da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 323557/20 (Conhecimento e 
provimento), 633580/16 (Conhecimento e improcedência), 557442/19 
(Conhecimento e improcedência), 195338/20 (Extinção sem Julgamento de Mérito) e 
204205/20 (Extinção por Perda do objeto) da pauta do Conselheiro Durval Amaral; 
67145/20 (Homologação de Cautelar), 183880/17 (Conhecimento e não provimento) 
e 332513/20 (Deferimento de liminar) da pauta do Conselheiro Fabio Camargo; 
792847/18 (Irregularidade de alguns achados e improcedência de outros, com o 
reconhecimento da prescrição) , 792898/18 (Irregularidade de um achado, 
regularidade com ressalvas de outros e improcedência de um achado, revogação da 
liminar concedida anteriormente, reconhecimento da prescrição e recomendações), 

793460/18 (Irregularidade de um achado e improcedência de outros, com o 
reconhecimento da prescrição, aplicação de multas e recomendações) e 593716/19 
(Conhecimento e procedência parcial com determinações) da pauta do Conselheiro 
Ivens Zschoerper Linhares. No julgamento do Processo nº *209517/20, de Conflito 
de Competência da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, o relator votou 
pela Procedência reconhecendo a relatoria ao Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares (voto vencedor), acompanhado pelos Conselheiros Ivan Lelis Bonilha e 
Durval Amaral. O Auditor Cláudio Augusto Kania apresentou seu voto divergindo do 
voto apresentado pelo relator, pelo não reconhecimento da competência de relatoria 
ao Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares (voto vencido), acompanhado pelo 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães e pelo Auditor Sérgio Ricardo 
Valadares Fonseca. O Senhor Presidente Nestor Baptista proferiu voto de 
desempate, acompanhando o voto do relator, Conselheiro Artagão de Mattos Leão. 
O Auditor Cláudio Augusto Kania, solicitou que se faça constar nos autos sua 
declaração de voto, nos termos do art. 458, § 2º, do Regimento Interno. O Auditor 
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca cumprimentou o Conselheiro Ivens e os 
servidores da 4ª Inspetoria superintendida pelo Conselheiro Ivan Bonilha, “pelo 
brilhante trabalho realizado na análise dos processos” referindo-se aos processos do 
DER de Tomada de Contas Extraordinária relatados pelo Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares, “que mostram a complexidade do Sistema Tributário Brasileiro 
e seus reflexos nas licitações realizadas pelo Poder Público e reflexos nas 

dificuldades que encontram o Controle Externo para avaliar as próprias licitações, 
são os meus cumprimentos ao Conselheiro Ivens e a toda equipe da 4ª Inspetoria 
superintendida pelo Conselheiro Ivan Bonilha”. Mantiveram-se com vista os 
Processos nºs: 473217/17, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães, ao Conselheiro Fabio Camargo; 789068/19, da pauta do Conselheiro 
Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro Fabio Camargo; 871050/17, da pauta do 
Conselheiro Durval Amaral, ao Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 409717/18, da 
pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, ao Conselheiro Fabio Camargo; 

165358/20, da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, ao Conselheiro 
Fernando Augusto Mello Guimarães. Foram adiados os julgamentos dos Processos 
nºs: 806805/18 (Adiado por devolução pós-vista) da pauta do Conselheiro Artagão de 
Mattos Leão; 203449/17 (Adiado por pedido do relator) da pauta do Conselheiro Ivan 
Lelis Bonilha. Permaneceram adiados por pedido do relator os julgamentos dos 
Processos nºs: .623909/19 da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães; 706288/14 da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 797865/18 da 
pauta do Conselheiro Durval Amaral; 130244/19 da pauta do Conselheiro Fabio 
Camargo. Foi retirado de pauta o Processo nº 352282/17 da pauta do Conselheiro 
Artagão de Mattos Leão.Os Conselheiros Fabio Camargo e Ivens Zschoerper 
Linhares, declararam impedimento no julgamento do Processo nº 209517/20 da 

pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, tendo sido convocado para 
composição do quórum de julgamento, os Auditores Sérgio Ricardo Valadares 
Fonseca e Cláudio Augusto Kania. O senhor Presidente Conselheiro Nestor Baptista 

ausentou-se do plenário no julgamento do Processo nº 633580/16 da pauta do 
Conselheiro Durval Amaral, tendo sido convocado para assumir a Presidência, o 
Conselheiro Vice-Presidente Fabio Camargo, que convocou o Auditor Tiago Alvarez 
Pedroso para composição do quórum de julgamento. O Senhor Presidente está 
com vista do Processo nº 485840/19, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos 
Leão, para voto de desempate desde Sessão Ordinária (por Videoconferência) n° 15 
do dia 17/06/2020. Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem mais 
desejasse usar da palavra, às dezesseis horas e vinte e quatro minutos, 16h24, do 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte (01/07/2020), o Senhor 
Presidente encerrou a Décima Sétima Sessão do Tribunal Pleno, convocando a 
próxima Sessão Ordinária (por Videoconferência) para o dia oito de julho de dois mil 
e vinte (08/07/2020), no horário regimental. E, para constar, lavrou-se a presente Ata, 

que vai assinada pela Secretária, Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco, pelo 
Conselheiro Fabio Camargo, Vice-Presidente do Tribunal e pelo Conselheiro 
Nestor Baptista, Presidente do Tribunal Pleno, que presidiram a Sessão do 
Colegiado. *********************************************************************************** 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 623502/17 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO 
INTERESSADO: ALBERTO ARISI, MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO 

ADVOGADO / PROCURADOR: JAQUELINE MARQUES DE SOUZA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 218/20 - TRIBUNAL PLENO 
Recurso de Revista. Emissão de Parecer Prévio recomendando a irregularidade das 
contas, com ressalvas e imposição de multa administrativa pela irregularidade. 
Regularização de item irregular na fase recursal. Conversão em ressalva. Súmula n. 

° 8 – TCE-PR. Provimento parcial para converter o item em ressalva e excluir a multa, 
emitindo parecer prévio recomendando a regularidade das contas com ressalvas. 

1 RELATÓRIO 
O Senhor ALBERTO ARISI, ex-Prefeito do Município de Salgado Filho, interpôs 
Recurso de Revista em face do Acórdão de Parecer Prévio n. ° 354/17 da Segunda 
Câmara[1], de minha Relatoria, que emitiu parecer prévio recomendando a 
irregularidade das contas do referido Município, em razão da falta de comprovação 
de repasses de contribuições para o INSS e ressalvou o saneamento de 
impropriedades no curso da instrução processual; a adequação apenas no 
exercício seguinte das funções da contabilidade realizadas de forma contrária ao 
Prejulgado n. º 6 e o déficit orçamentário de fontes financeiras não vinculadas. 
Ademais, a decisão aplicou ao gestor responsável uma mul ta administrativa, 
prevista no artigo 87, inciso III, c/c § 4º, da Lei Complementar Estadual n. º 
113/2005, pela irregularidade mantida. 
No intuito de sanar a impropriedade, o Recorrente apresentou documentos relativos 

aos resumos das Informações prestadas à Previdência Social, por intermédio da 
SEFIP, e as guias de previdência social. Requereu sejam as contas julgadas 
regulares. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por sua Instrução 1187/20 (peça 118) 
entendeu que o item foi regularizado, manifestando-se pelo provimento parcial do 
recurso, com a manutenção das ressalvas elencadas pela decisão recorrida. O 

Ministério Público de Contas (Parecer 348/20 – peça 119) acompanhou o 

entendimento. 
O Exmo. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, Relator do Recurso de 
Revista, apresentou proposta de voto pelo conhecimento do recurso para, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial, para considerar a impropriedade regularizada, com o 
consequente afastamento da respectiva penalidade pecuniária, mantendo os demais 
itens da decisão. 
É o necessário relatório. 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
Respeitosamente, divirjo parcialmente do voto apresentado pelo Ilustre Relator, 

apenas para, em atenção aos preceitos ditados pela Súmula n. 8[2] desta Corte, 
converter o item “falta de comprovação de repasses de contribuições para o INSS” 
em ressalva, pois sua regularização se deu em sede recursal. 
Destaco que as ressalvas, por caracterizarem restrições em relação a alguns 

aspectos das contas, na forma do artigo 247 do Regimento Interno[3], poderão ser 
motivo de irregularidade na hipótese de reincidência[4]. 
3 VOTO 
Diante de todo o exposto, divirjo parcialmente do r. relator e VOTO pelo provimento 
parcial do Recurso de Revista, para que seja emitido Parecer Prévio recomendando 
a regularidade das contas, do exercício de 2013, do Prefeito do Município de Salgado 
Filho, Senhor ALBERTO ARISI, com ressalvas em razão da adequação apenas no 
exercício seguinte das funções da contabilidade realizadas de forma contrária ao 
Prejulgado n. º 6 e do déficit orçamentário de fontes financeiras não vinculadas, no 
curso da instrução processual, bem como da comprovação de repasses de 
contribuições para o INSS, na fase recursal, nos termos da Súmula n. 8 deste 
Tribunal, com a exclusão da multa administrativa. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
maioria absoluta, em: 
Conhecer o presente Recurso de Revista, uma vez presentes os pressupostos de 
admissibilidade, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para que seja emitido 
Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas, do exercício de 2013, do 
Prefeito do Município de Salgado Filho, Senhor Alberto Arisi, com ressalvas em razão 
da adequação apenas no exercício seguinte das funções da contabilidade realizadas 
de forma contrária ao Prejulgado nº 6 e do déficit orçamentário de fontes financeiras 
não vinculadas, no curso da instrução processual, bem como da comprovação de 
repasses de contribuições para o INSS, na fase recursal, nos termos da Súmula n. 8 
deste Tribunal, com a exclusão da multa administrativa. 
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN 

LELIS BONILHA (voto vencedor), JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE 

SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (voto vencido), 
apresentou proposta pelo provimento parcial, no sentido da regularidade da 

comprovação de repasses de contribuições para o INSS, e, regularidade com 

ressalvas nos demais itens. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 

Plenário Virtual, 2 de julho de 2020 – Sessão Virtual nº 5. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 
termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade, em: 
I. Emitir parecer prévio pela irregularidade das contas do Município de Salgado Filho, referentes ao 
exercício de 2013, em razão da falta de comprovação de repasses de contribuições para o INSS; 
II. Ressalvar o saneamento de impropriedades no curso da instrução processual, a adequação 
apenas no exercício seguinte das funções da contabilidade realizadas de forma contrária ao 
Prejulgado nº 6 e o déficit orçamentário de fontes financeiras não vinculadas; III. Aplicar ao gestor 
responsável a multa administrativa prevista no artigo 87, inciso III, c/c § 4º, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005, pela irregularidade mantida. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN LELIS 
BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas GABRIEL GUY LÉGER. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2017 – Sessão nº 24. 
IVAN LELIS BONILHA - Conselheiro Relator  
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO - Presidente 
2. “Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgadas: 
(...) 
- Regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido entre o julgamento de primeiro e 
o de segundo grau;” 
3. Art. 247. As contas serão julgadas regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade 
ou qualquer outra falta de natureza formal, de que não resulte dano ao erário ou à execução do 
programa, ato ou gestão. 
4. Art. 248. As contas serão julgadas irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:  
I - omissão no dever de prestar contas;  
II - infração à norma legal ou regulamentar;  
III - dano ao erário; (Redação dada pela Resolução n° 58/2016)  
IV - desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos;  
V - desvio de finalidade.  
§ 1º O Tribunal poderá ainda julgar irregulares as contas no caso de reincidência de ressalva ou de 
descumprimento de determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita em processo de 
tomada ou prestação de contas. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 400417/15 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 

INTERESSADO: JAIRO AUGUSTO PARRON 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 219/20 - TRIBUNAL PLENO 
RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO EM RESSALVA DE PARTE DAS 

RESTRIÇÕES. MANUTENÇÃO DO PARECER PRÉVIO DE IRREGULARIDADE 
DAS CONTAS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Recurso de Revista interposto por Jaito Augusto Parron, em face da 

decisão consubstanciada no Acórdão n.° 66/15, da Segunda Câmara (peça 42), de 
relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, que, por unanimidade 

de votos, emitiu Parecer Prévio de irregularidade das contas do ora recorrente, como 
Prefeito de Itaguajé, exercício de 2013, com base no disposto no art. 16, III, “a” e “b”, 

da LC/PR 113/05, em razão das seguintes restrições: 
(i) ausência de encaminhamento da cópia da lei que institui a forma de amortização 

do déficit atuarial; 
(ii) conta bancária com divergência de saldo não comprovada; 

(iii) déficit orçamentário de fontes financeiras não vinculadas; 
(iv) divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço 

patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade; 
(v) falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde ou não 

apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento; 
(vi) falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada 

no laudo atuarial; 
(vii) falta de repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de 

Previdência; 
(viii) funções técnicas da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado 
n.º 06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; e 

(ix) relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos 
prescritos pelo Tribunal. 
Ademais, foram aplicadas as seguintes multas ao Sr. Jairo Augusto Parron (todas 
com fulcro na LC/PR 113/05): 

(a) do art. 87, § 4°, em razão da irregularidade das contas; 
(b) do art. 87, I, “b”, por duas vezes, em razão da ausência de cópia da lei que institui 
a forma de amortização do déficit atuarial e Resolução/Parecer do Conselho 
Municipal de Saúde; e 

(c) do art. 87, IV, “g”, por duas vezes, em razão da falta de pagamento de aportes 

para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial e da falta de 
repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência. 
Em sua petição (peça 49), o Prefeito Municipal alegou inconformismo quanto à 

falta de comunicação oficial da data do julgamento das contas, sem que lhe fosse 
concedido o direito ao contraditório. Quanto às impropriedades asseverou o 
seguinte: 
Resultados orçamentários: justificou o déficit nas fontes livres sob o argumento de 

que no exercício em exame os gastos com saúde aumentaram 3,07% em relação ao 
exercício anterior e que as despesas com investimentos atingiram o percentual de 
10,77% tendo em vista o grande número de Convênios que exigiram contrapartidas 
de recursos livres. 

Balanço financeiro - falta de repasses de contribuições previdenciárias: alegou que 
mediante a Lei Municipal n.° 833/2013 realizou o parcelamento do remanescente a 
ser pago ao instituto previdenciário municipal. Esclareceu que foram incluídas as 

parcelas vencidas do aporte para cobertura do déficit atuarial. Aduziu que o Prefeito 
efetuou a restituição do valor que foi furtado dos cofres municipais, mesmo não tendo 
sido apurado em definitivo quem teria praticado o crime. 
Funções técnicas da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado n.° 06 
TCE-PR: afirmou inexistir irregularidade na contratação do contador. Aduziu que o 
cargo de contador foi provido em 18/11/2013, após concurso público realizado em 
outubro de 2013. Afirmou que antes do provimento do cargo efetivo supriu a 
necessidade do contador por meio da terceirização que ocorreu após o devido 
processo licitatório. Alegou que o contador terceirizado trabalhava 40 horas semanais 
e recebia R$ 4.000,00 por mês, valor que se apresentou inferior ao do cargo efetivo. 
Balanço patrimonial: afirmou estar enviando novo Balanço Patrimonial, o qual foi 
republicado em 25/01/2015. 

Lei que instituiu a forma de amortização do déficit atuarial: afirmou estar 
encaminhando cópia da lei. 
Resolução e ou Parecer do Conselho de Saúde: alegou ter ocorrido erro de digitação 
quanto à data, a qual foi posteriormente sanada. 
Parecer do Conselho Municipal de Saúde: afirmou não ter encontrado qualquer 
anomalia. 
Ao final, aduziu que todos os apontamentos da DCM - Instrução 126/2015, foram 
sanados, requerendo o julgamento pela regularidade das contas. 
O Recurso foi recebido, distribuído e encaminhado para a Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal que, após analisar os documentos anexados pelo recorrente, 
manifestou-se pela regularidade dos seguintes itens: 

 Ausência de encaminhamento da cópia da lei que institui a forma de amortização 
do déficit atuarial; 

 Conta bancária com divergência de saldo não comprovada. (Responsáveis por 
diferenças em conta bancária a apurar). Falta de medidas para regularização de 
saldos anteriores e ocorrência de incremento no saldo anterior; 

 Falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde ou não 
apresentação de esclarecimentos pelo seu não encaminhamento; 

 Falta de repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência; 
 Funções técnicas da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado nº 

06 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
Contudo, entendeu mantidas as seguintes impropriedades: 

 Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas; 
 Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial 

entre os dados do SIM/AM e a contabilidade; 
 Falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada 

no laudo atuarial; 
 O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos 

prescritos pelo Tribunal; 
Concluiu, ao final, pelo parcial provimento do recurso com manutenção do Parecer 
prévio de irregularidade das contas. 
O Ministério Público de Contas opinou pela intimação do recorrente para 
esclarecimentos quanto ao termo de parcelamento com vistas ao adimplemento da 
insuficiência (R$ 61.893,86) nos aportes para coberta déficit atuarial e quanto à 
diferença entre os valores apontados pela unidade técnica como devidos ao RPPS 
pela insuficiência de repasse das contribuições patronais (R$ 89.539,96) em 
comparação com aqueles constantes do Termo de Acordo de Parcelamento e 
Confissão de Débitos Previdenciários (R$ 175.027,56). (Parecer 1286/17-peça 63). 
O então Relator do feito acolheu a sugestão (Despacho 530/17-peça 64) e a 
Municipalidade peticionou às peças 69 e anexou documentação às peças 70/71 com 

os argumentos que reputou necessários. 
Por força do art. 338-A, inciso III, do Regimento Interno, os autos foram redistribuídos. 
Submetidos os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal esta compreendeu que 
foi sanada apenas a irregularidade referente ao Relatório do Controle Interno e 
manteve a irregularidade dos seguintes itens: 
• Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas; 
• Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial 
entre os dados do SIM/AM e a contabilidade; 
• Falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada 
no laudo atuarial; 
• Falta de repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência; 
O Ministério Público de Contas, mediante o Parecer 234/20 – 4PC, corroborou em 
parte o opinativo da unidade técnica e se manifestou pelo provimento parcial do 
recurso para efeito de que sejam convertidas em ressalva parte das restrições 
mencionadas na decisão recorrida e mantida a emissão de Parecer Prévio de 
irregularidade em razão da insuficiência de aportes para cobertura do déficit atuarial 
e de repasses de contribuições patronais para o RPPS. 
É o sucinto relato. 
II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Preliminarmente, em atenção ao art. 484 do RITCEPR, cumpre aclarar que a petição 
de peças 49, embora não tenha enfrentado pontualmente a decisão proferida pela 
Segunda Câmara deste Tribunal, preencheu os requisitos necessários para ser 
recebida como Recurso de Revista, corroborando-se, agora de forma definitiva, o 
juízo prévio de admissibilidade. 
No tocante à alegação de que o Prefeito Municipal não foi intimado oficialmente do 
julgamento das contas, cumpre-se observar que a ele foi oportunizado o exercício do 
contraditório, como se evidencia das peças 34 e 35, tendo transcorrido in albis o prazo 
incialmente ofertado. 
Quanto ao mérito, consoante relatado, a unidade técnica e o Parquet de Contas foram 

uníssonos e entenderam regularizados os seguintes apontamentos: 
(i) ausência de encaminhamento da cópia da lei que institui a forma de amortização 
do déficit atuarial; 
(ii) conta bancária com divergência de saldo não comprovada; 
(iii) falta de medidas para regularização de saldos anteriores e ocorrência de 
incremento no saldo anterior; 
(iv) falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde; 
(v) funções técnicas da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado n.º 
06; 
(viii) o Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal. 
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Assim, tendo-se em vista os referidos opinativos e a documentação acostada em 
sede de recurso, converto as aludidas impropriedades em ressalva. 
Passo, então, à análise dos aspectos que geraram opinativos destoantes ou 

restrições não sanadas: 
A) Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas: 
No tocante ao déficit orçamentário de fontes financeiras não vinculadas que, segundo 
a CGM, findou em -3,96%, entendo que não provocou grave impacto, apto a restringir 
às contas, possibilitando sua conversão em ressalva, conforme reiterada 
jurisprudência desta Corte e o opinativo do Ministério Público de Contas. 
Assim, neste caso, cabível também a conversão do item em ressalva. 
B) Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço 
patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade: 
No tocante a esta restrição, conforme se manifestou o Ministério Público de Contas 
mediante o Parecer 1286/17 (peça 63), o recorrente corrigiu as divergências 
constatadas pela unidade técnica, caracterizando excessivo rigorismo formal refutá-

lo apenas porque a publicação do balanço patrimonial de peça 52 resta ilegível. 
Assim, com fulcro nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, converte-se a 
irregularidade em ressalva. 
C) Falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada 
no laudo atuarial e D) Falta de repasse de contribuições patronais para o Regime 
Próprio de Previdência: 
Em relação a este apontamento, embora em sede recursal tenha sido oportunizado 
o esclarecimento das questões suscitadas pelo Ministério Público de Contas em seu 
Parecer 1286/17 (peça 63), tendo-se em vista que a presente Prestação de Contas 
se refere ao exercício de 2013, o Executivo Municipal não logrou demonstrar o efetivo 
recolhimento dos valores objeto de parcelamento, cuja primeira parcela venceu no 
mês de setembro de 2013, não bastando para tanto a simples anexação de planilha 
assinada pela contadora. 
Nos termos em que se manifestou a CGM: 
[...] embora o responsável tenha procurado sanar o apontamento, cabe observar que 
com base nos documentos juntados as peças 48 não foi possível aferir o efetivo 
repasse da parte patronal, pois não consta detalhado o valor da parte patronal e 
aportes. 
Ressalta-se ainda que desde a primeira instrução do Recurso de Revista foi solicitado 
que o detalhamento deveria estar respaldado dos respectivos documentos contábeis, 
ou seja, resumo da folha de pagamento, destacando o valor devido, guias de 
recolhimento, extratos e outros documentos que sejam considerados necessários 
para a comprovação do repasse. 
Fato este não apresentado, o que temos na verdade, é apenas uma planilha na qual 
demonstra quais os empenhos foram emitidos e a consolidação com os dados do 
aporte atuarial, conforme pode ser observado na peça 70, ou seja, não temos nenhum 
documento capaz de provar de maneira irrefutável de que os valores foram de fato 
recolhidos tais como: guias, extratos bancários ou quaisquer outros documentos, 
portanto, opina-se por manter o item como irregular. 
Assim, mantenho a irregularidade de ambos os apontamentos. 
Por fim, compreendo que devem ser mantidas as sanções aplicadas pelo acórdão 
recorrido, exceto as referente ao item convertido em ressalva, fundamentadas no art. 
87, I, “b”, da LC 113/05. 
III. VOTO 
Ante o exposto, VOTO: 
I) pelo conhecimento e provimento parcial do recurso de revista, para o efeito de: 
a) manter a emissão do Parecer Prévio pela irregularidade das contas em razão da 
falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no 
laudo atuarial e da falta de repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio 
de Previdência; 

b) converter em ressalva as seguintes restrições: (i) ausência de encaminhamento 
da cópia da lei que institui a forma de amortização do déficit atuarial; (ii) conta 
bancária com divergência de saldo não comprovada; (iii) falta de medidas para 
regularização de saldos anteriores e ocorrência de incremento no saldo anterior; (iv) 
falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde; (v) funções 
técnicas da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado n.º 06; (vi) o 
Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos 
prescritos pelo Tribunal; (vii) déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não 
Vinculadas; (viii) divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 
balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade; 
c) excluir as duas multas aplicadas com base no art. 87, I, “b”, da LC 113/05; 
II) Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Câmara Municipal, nos termos do 
artigo 217-A do Regimento Interno; remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para registro; e, por fim, à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento, nos moldes do artigo 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, estes autos de RECURSO DE REVISTA 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, por unanimidade, em: 
I. Conhecer do recurso de revista e, no mérito, pelo provimento parcial, para o efeito de: 
a) Manter a emissão de Parecer Prévio recomendando a irregularidade da Prestação 
de Contas Anual do Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Sr. Jaito Augusto Parron, 
relativas ao exercício financeiro de 2013, em razão da falta de pagamento de aportes 
para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no laudo atuarial e da falta de 
repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência; 
b) converter em ressalva as seguintes restrições: (i) ausência de encaminhamento 
da cópia da lei que institui a forma de amortização do déficit atuarial; (ii) conta 
bancária com divergência de saldo não comprovada; (iii) falta de medidas para 

regularização de saldos anteriores e ocorrência de incremento no saldo anterior; (iv) 
falta da Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde; (v) funções 
técnicas da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado n.º 06; (vi) o 
Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos 
prescritos pelo Tribunal; (vii) déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não 
Vinculadas; (viii) divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 
balanço patrimonial entre os dados do SIM/AM e a contabilidade; 
c) excluir as duas multas aplicadas com base no art. 87, I, “b”, da LC 113/05; 
II. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, 
nos termos do artigo 175-L, I, da LC n.º 113/05. 

b) após, ao Gabinete da Presidência para expedição de ofício à Câmara Municipal, 
comunicando a decisão, com a respectiva disponibilização do processo eletrônico, 
conforme §6º do art. 217-A, do Regimento Interno; 

c) Em seguida, à Diretoria do Protocolo para o encerramento dos autos, nos termos 
do art. 398 do Regimento Interno do TCE-PR. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Plenário Virtual, 2 de julho de 2020 – Sessão Virtual nº 5. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
 
PROCESSO Nº: 341385/20 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
INTERESSADO: NICOLAU MUNIZ JUNIOR 
ADVOGADO / PROCURADOR: EDINEI STEGER RINALDI, WELLINGTON 
MAICON FERREIRA 
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 242/20 - TRIBUNAL PLENO 
Pedido de Rescisão. Falecimento do procurador. Continuidade do andamento 
processual. Cerceamento de defesa. Nulidade. Arts. 5º, LV, da CF, 313 do CPC, 52 
da LC n.º 113/05 e 537 do RI. Parcial procedência. 
I – RELATÓRIO 
Trata-se de Pedido de Rescisão c/c Pedido de Concessão de Efeito Suspensivo, 
proposto por NICOLAU MUNIZ JUNIOR, Ex-Prefeito do MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA, com fulcro no art. 77, II, III e V, da LC 113/05, em face do Acórdão de Parecer 
Prévio n.º 481/19 (peça n.º 04), proferido pela Primeira Câmara desse Tribunal de 
Contas, da lavra do d. Conselheiro JOSE DURVAL DO AMARAL, nos autos de 
Prestação de Contas do Prefeito Municipal n.º 275300/17, referente ao exercício de 
2016. 
O acórdão rescindendo recomendou o julgamento pela IRREGULARIDADE das 
contas de responsabilidade do então Requerente, em razão dos apontamentos do 
Controle Interno Municipal (desvios de funções, degradação da frota municipal e 
despesas não contabilizadas no exercício), bem como diante das divergências de 
saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial emitido pelo 
sistema de contabilidade da entidade e os dados enviados pelo SIM/AM, com 
RESSALVA do atraso na entrega dos dados do SIM/AM. 
Ainda, aplicou em seu desfavor as seguintes MULTAS: 
a) Do art. 87, IV, “G”, da LC n.º 113/05, por duas vezes, em razão dos 
apontamentos do Controle Interno Municipal e das divergências de saldos em 
quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial emitido pelo sistema de 
contabilidade da entidade e os dados enviados pelo SIM/AM; 
b) Do art. 87, III, “B”, da LC n.º 113/05, por uma vez, diante do atraso na entrega 
dos dados do SIM/AM. 
A decisão transitou em julgado em 04/12/19 (peça n.º 06). 
O Requerente visa rescindir o acórdão, solicitando a concessão de efeito suspensivo 
e sustentando, em suma, que: 
a) O advogado originalmente constituído como seu defensor faleceu em julho de 
2019, motivo pelo qual não teve conhecimento da decisão em estudo, deveriam os 

prazos processuais serem suspensos, nos moldes do art. 313 do Código de Processo 
Civil; 
b) Não há provas sobre os apontamentos do Controle Interno Municipal; 
c) O Tribunal de Contas não se utilizou de nenhuma medida de fiscalização quando 
do andamento do feito originário; 
d) “Evidencia-se flagrante violação ao princípio da legalidade, ao passo que, a 
fundamentação do Relator, indicando a IRREGULARIDADE da gestão não encontra-
se devidamente fundamentada, não tendo sido enquadrada em nenhum dos 
dispositivos constantes no art. 248 do Regimento Interno”; 
e) O Relatório de Controle Interno foi elaborado por pessoa parcial, que contrária a 
gestão anterior; 
f) Não foram analisadas as condições de avaliação e metodologia realizada pelo 
Controle Interno sobre a frota de veículos; 
g) Todos os atos posteriores a morte de seu patrono devem ser declarados nulos. 
Ainda, requer a liminar concessão de efeito suspensivo ao julgado, reiterando mérito 
da inicial, para fins de constituição da verossimilhança do direito alegado, 
destacando, também, a ausência de irreversibilidade da medida. Quanto ao 
periculum in mora, alega que o acórdão rescindendo é essencial para o julgamento 
das contas do exercício de 2016 pelo Poder Legislativo. 
O feito foi PARCIALMENTE CONHECIDO, unicamente quanto à alegação de 
nulidade derivada do prosseguimento do processo originário e falecimento do patrono 
do Requerente, e o pedido cautelar foi INDEFERIDO ante a ausência dos requisitos 
legais. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução n.º 1464/20 (peça n.º 
12), opina pela PROCEDÊNCIA do Pedido Rescisório, ao destacar que: 
a) Uma vez constituído advogado nos autos em andamento nesta Corte de Contas, 
as comunicações são direcionadas a este, nos moldes do art. 383, §1º, do Regimento 
Interno; 
b) Embora o primeiro ato decisório, proferido após a juntada da procuração do 

Representante, não tenha tratado sobre o cadastro do advogado, consta do sistema 
o seu nome, pelo que é razoável que as intimações tenham sido a ele encaminhadas; 
c) Nos termos dos arts. 52 do Regimento Interno e 313 do Código de Processo 
Civil, é necessário oportunizar ao Requerente a possibilidade de exercer a ampla 
defesa e o contraditório; 
d) O feito é nulo após o Acórdão de Parecer Prévio n.º 4810/19, uma vez que o 
Requerente supostamente não detinha conhecimento sobre o seu teor; 
e) As manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, formuladas antes do acórdão em estudo, bem como este estão 
acobertados pela preclusão temporal, nos moldes do art. 223 do Código de Processo 
Civil. 
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Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, formulado pela 
Procuradora ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER, por meio do Parecer n.º 
427/20 (peça n.º 14), manifesta-se no mesmo sentido da Unidade Técnica. 

É o relatório. 
II – VOTO 
Seguindo as uniformes conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, deve o presente feito ser julgado PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. 
Considerando a delimitação do tema conhecido nos moldes do despacho n.º 646/20, 
cinge-se a controvérsia à constatação de violação da ampla defesa e do contraditório, 
derivados do andamento do processo originário após o falecimento do patrono do 
Requerente. 
Para tanto, sustenta NICOLAU MUNIZ JUNIOR, Ex-Prefeito do MUNICÍPIO DE 

MAUÁ DA SERRA, que o seu advogado, DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO, 
constituído como tal em fevereiro de 2018 (peça n.º 28 dos autos originários), faleceu 
em 10 de julho de 2019 (peça n.º 05), e que, por consequência, não pode 
acompanhar a partir de então o andamento processual, razão da nulidade de todos 
os atos posteriores. 
É pacífico o entendimento nesta Corte de Contas, no sentido de que compete ao 
interessado manter atualizado os seus dados constantes do cadastro existente neste 
Tribunal de Contas, nos moldes do art. 373[1] c/c art. 380, §5º,[2] ambos do 
Regimento Interno. 
Em paralelo, dispõe o art. 383, I, §3º, do mesmo diploma legal que: 
“Art. 383. Após a citação ou intimação da parte e interessados, se houver, as 
intimações realizar-se-ão da seguinte forma: 
I - por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e desde que 
regularmente credenciado; 
(...) 

§ 3º Na hipótese do inciso I, quando a parte ou interessado estiver representada por 
advogado, com poderes específicos para receber intimações, o ato será realizado 
exclusivamente ao seu procurador. 

(...)” 
Partindo-se destas considerações e do incontroverso fato de que DAVI 
ALESSANDRO DONHA ARTERO era o advogado constituído nos autos de 
Prestação de Contas do Prefeito Municipal n.º 275300/17 para representar NICOLAU 

MUNIZ JUNIOR, recebendo aquele, nos moldes regimentais, as comunicações 
processuais em nome deste de forma exclusiva, foi-lhe cerceado o direito à ampla 

defesa e contraditório, uma vez que não teve condições de ter ciência do Acórdão de 
Parecer Prévio n.º 481/19, cuja publicação se efetivou em 11/11/2019, conforme 
Certidão de Trânsito em Julgado n. 1216/19 (peça n.º 43 dos autos originários), sendo 

visível, assim, a nulidade processual. 

Tal raciocínio se adequa à interpretação conjunta dos arts. 5º, LV, da Constituição 
Federal, 313 do Código de Processo Civil, 52 da Lei Complementar 113/05 e 537 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas: 
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
(...) 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 
(...)” 
“Art. 313. Suspende-se o processo: 
I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de 

seu representante legal ou de seu procurador; 
(...)” 
“Art. 52. Aplica-se subsidiariamente o Código de Processo Civil, no que couber, em 
todos os julgamentos no âmbito do Tribunal de Contas.” 

“Art. 537. Nas disposições deste Regimento, aplica-se, no que couber, o Código de 
Processo Civil.” 
Por outro lado, nem todos os atos efetivados nos autos posteriormente ao falecimento 
do mencionado patrono estão eivados de nulidade. 

Veja-se que, embora formulada a Instrução n.º 1767/2019 da Coordenadoria de 
Gestão Municipal em 23/02/2019, assim como Parecer n.º 108/19 do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas em agosto de 2019, e proferido o Acórdão 
rescindendo em novembro de 2019, todos consistem em atos perfeitos e acabados 
independentemente da atuação da parte interessada e, portanto, do seu patrono, 

considerando a lógica processual vigente nesta Corte de Contas, uma vez que o 
prazo para o contraditório findou em março de 2018 (peça n.º 33), portanto, antes do 
falecimento de DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO. 
Assim, não se mostra razoável, tampouco proporcional, declarar nulos tais atos que 
não geraram prejuízo ao Requerente, motivo pelo qual devem ser aproveitados em 
nome dos Princípios da Celeridade, Economia dos Atos Processuais e 
Instrumentalidade das Formas. 
Neste sentido, são as autorizadas palavras da Coordenadoria de Gestão Municipal: 
“A Instrução da CGM se deu no dia 23/07/2019, já portanto posteriormente à morte 
do patrono da parte naqueles autos. Como lhe foi oferecida a possibilidade de 
manifestação ANTERIORMENTE à Instrução da CGM, e o patrono não fez uso do 
direito que lhe fora conferido, entende esta CGM estarem tanto a Instrução da CGM, 
o Parecer do MPjTC e o Acórdão rescindendo cobertos pela preclusão temporal, já 
que ocorreram posteriormente à concessão de prazo para o Requerente se 
manifestar, e cuja intervenção no processo não ocorreu.” 
Corroborando, é o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: 
“Quanto ao mérito, entendemos acertado o entendimento da unidade técnica, e 
opinamos pelo reconhecimento do cerceamento de defesa do Requerente diante da 
situação peculiar do falecimento do procurador antes da intimação oficial da 
publicação do Acórdão rescindendo. Assim, opinamos pela anulação do trânsito em 
julgado e devolução do prazo ao gestor.” 
Logo, deve ser reconhecido o cerceamento de defesa ocasionado pela continuidade 
do processo após o falecimento do patrono do Requerente, motivo pelo qual devem 
ser declarados nulos os atos praticados após a prolação do Acórdão de Parecer 
Prévio n.º 481/19, devendo ser reaberto o prazo para interposição de recurso. 
III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, VOTO pelo PARCIAL PROCEDÊNCIA do presente Pedido de 
Rescisão, reconhecendo-se a ocorrência de cerceamento de defesa de NICOLAU 
MUNIZ JUNIOR, Ex-Prefeito do MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, e, por 

consequência, DECLARANDO-SE nulos os atos processuais realizados após a 
prolação do Acórdão de Parecer Prévio n.º 481/19, com fulcro nos arts. 5º, LV, da 
Constituição Federal, 313 do Código de Processo Civil, 52 da Lei Complementar n.º 
113/05 e 537 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, com consequente 
DETERMINAÇÃO de reabertura do prazo recursal. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, por unanimidade, em: 
Conhecer o presente Pedido de Rescisão, uma vez presentes os pressupostos de 
admissibilidade, para, no mérito, julgá-lo parcialmente procedente, reconhecendo-se 

a ocorrência de cerceamento de defesa de Nicolau Muniz Junior, Ex-Prefeito do 
Município de Mauá da Serra, e, por consequência, declarar nulos os atos processuais 
realizados após a prolação do Acórdão de Parecer Prévio nº 481/19, com fulcro nos 
arts. 5º, LV, da Constituição Federal, 313 do Código de Processo Civil, 52 da Lei 
Complementar nº 113/05 e 537 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, com 
consequente determinação de reabertura do prazo recursal. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE 
DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

VALERIA BORBA. 

Tribunal Pleno, 15 de julho de 2020 – Sessão por Videoconferência nº 19. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. “Art. 373. A parte não poderá arguir nulidade a que haja dado causa ou para a qual tenha, de 

qualquer modo, concorrido.” 

2. “Art. 380. A comunicação dos atos processuais realizar-se-á por citação ou intimação, nos termos 

deste Capítulo e na forma prevista no art. 54, da Lei Complementar nº 113/2005. 

(...) 

§ 5º A qualificação declarada pela parte integrará o cadastro do Tribunal de Contas.” 

 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 
PRESENCIAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 

SEGUNDAS-FEIRAS, às 14 horas. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da 

Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 

2020, as sessões por Videoconferência seguirão as normativas definidas no 

Regimento Interno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para as 

sessões presenciais. Nos termos do artigo 9 da Resolução nº 77/2020, 

disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as SESSÕES 

ORDINÁRIAS VIRTUAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão abertas às 12 horas 

das segundas-feiras e encerradas às 15 horas das quintas-feiras." 

 

Pautas 
 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 

“CONSULTA PAUTA”. Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar 

SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 

SESSÃO PRESENCIAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 

Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. Nos termos do artigo 

22 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril 

de 2020, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, nos 
processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO VIRTUAL, deverão 

apresentar requerimento nos autos dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado, 

para fins de deferimento, acompanhado dos memoriais ou de link de acesso 

público que remeta a mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração 

máxima de 15 minutos. 

 

Sem publicações 

 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
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SEGUNDA CÂMARA 
 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 

PRESENCIAIS DA SEGUNDA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 
TERÇAS-FEIRAS, às 14 horas. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da 

Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 
2020, as sessões por Videoconferência seguirão as normativas definidas no 

Regimento Interno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para as 
sessões presenciais. Nos termos do parágrafo 9 da Resolução nº 77/2020, 

disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, as SESSÕES 
ORDINÁRIAS VIRTUAIS DA SEGUNDA CÂMARA serão abertas às 12 horas 

das segundas-feiras e encerradas às 15 horas das quintas-feiras." 

 

Pautas 
 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 

“CONSULTA PAUTA”. Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar 

SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 

SESSÃO PRESENCIAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 

Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. Nos termos do artigo 
22 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril 

de 2020, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, nos 

processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO VIRTUAL, deverão 
apresentar requerimento nos autos dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado, 

para fins de deferimento, acompanhado dos memoriais ou de link de acesso 

público que remeta a mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração 

máxima de 15 minutos. 

 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

 
 

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 141100/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 

INTERESSADO: ÂNGELO ROBERTO BERTONCINI, JOAO DE SENA TEODORO 
SILVA, JULIO CESAR MOLIANI, MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
PROCURADORES:  

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 800/20 

I - Versa o presente acerca de Representação formulada pelo sr. JULIO CESAR 
MOLIANI, então Vereador do Município de Bela Vista do Paraíso, por meio da qual 

noticiou possíveis irregularidades na construção da Escola de Ensino Pré-Infantil, por 
meio do convênio nº 656863/2009, firmado entre o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE/MEC e o Município de Bela Vista do Paraíso. 
Em que pese a existência de instrução conclusiva exarada pela Coordenadoria de 
Gestão Municipal, assim como parecer do Ministério Público de Contas, denota-se 
que após a realização de Auditoria na Municipalidade (peça 49) não houve o 
franqueamento de oportunidade para os interessados apresentarem o devido 
contraditório. 
Assim, deve o presente ser encaminhado à Diretoria de Protocolo para que adote as 
seguintes medidas: 
a) Inclusão na autuação como interessados o EDSON VIEIRA BRENE (Prefeito 
Municipal); 
b) Expedição, por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
nos termos dos artigos 278, II e 380-A, I, ambos do Regimento Interno, 
das CITAÇÕES/INTIMAÇÕES do MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, por 
meio de seu representante legal, e dos srs. ANGELO ROBERTO BERTONCINI e 
JOÃO DE SENA TEODORO E SILVA, ambos ex-Prefeitos, para que apresentem, no 
prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 35, II, alínea “a”, da Lei Orgânica deste 
Tribunal, esclarecimentos quanto aos fatos constante da peça 49 – Instrução nº 57/16 
– Relativa à Auditoria realizada no Município. 
II - Transcorrido o prazo para apresentação de defesa, encaminhe-se o presente à 
Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, para suas respectivas manifestações. 
III – Após, voltem-me conclusos. 
Gabinete do Relator, 8 de julho de 2020. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Conselheiro Relator 
cpb 

 

PROCESSO Nº: 34301/20 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL 
INTERESSADO: JESSE DA ROCHA ZOELLNER 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 
DESPACHO: 862/20 

I. Retorna o expediente, tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 
438230/20 (peças 67 a 70), que trata de Embargos Declaratórios encaminhados 
pelos advogados Miguelangelo dos Santos Rodrigues Lemos (OAB/PR 59.689) e 
Tainara Prado Laber (OAB/PR 92.625), em nome de Jesse da Rocha Zoellner. 

II. Observa-se, porém, a ausência do necessário instrumento de delegação de 
poderes. 
III. Em razão do exposto, em consonância com o § 1º do artigo 348[1] e o artigo 
355[2] do Regimento Interno, concedo 10 (dez) dias, a contar da publicação do 

presente ato, para a apresentação do documento faltante, sob pena de não 
conhecimento da peça embargante. 
IV. Publique-se. 

Gabinete do Conselheiro, em 17 de julho de 2020. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
wk 

__________________________ 
1. Art. 348. As partes e os interessados podem praticar os atos processuais diretamente ou por 
intermédio de procurador regularmente constituído.  
§ 1º Constatado vício na representação da parte ou do interessado, o relator fixará prazo de 10 

(dez) dias, para que promova a regularização, sob pena de serem desconsiderados os atos 
praticados pelo procurador, a critério do Relator. 

2. Art. 355. Nos casos em que o Relator ou o dirigente da unidade administrativa, por delegação, 
determinarem a citação, intimação ou diligência à parte, a comunicação será feita por meio 
eletrônico, mediante a disponibilização do próprio despacho, quando satisfeitas as condições do 

art. 381, § 1º, “c”, ou, quando ausentes essas condições, por via postal, mediante ofício registrado 
com aviso de recebimento, com observância das regras dos arts. 380-A e 380-B. 

 

PROCESSO Nº: 301762/18 
ENTIDADE: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO TRANSITO 
INTERESSADO: JULIO CEZAR DOS REIS, MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA, 
ROMULO MARINHO SOARES, WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 

PROCURADORES: RAFAEL STREMEL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 864/20 
I. Retornam os autos em razão da Instrução nº 443/20 da Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções - CMEX, na qual se certifica o recolhimento do valor de 

R$ 7.750,12 (sete mil, setecentos e cinquenta mil reais e doze centavos), efetuado 
em 25/06/2020 e 02/07/2020 por WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA, em 

cumprimento aos itens I, “i” e II do Acórdão nº 220/19 – Tribunal Pleno (peça 97), 

para o qual se solicita baixa de responsabilidade. 
II. Diante das informações prestadas pela Unidade Técnica, comprovando-se o 
recolhimento dos valores relativos a multas imposta por decisão desta Colenda Corte, 
autoriza-se, nos termos do art. 514 do Regimento Interno - RI, a correspondente baixa 

de responsabilidade pecuniária a WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA, CPF nº 
021.454.787-60. 
III. Encaminhem-se os autos à CMEX para a emissão de Certidão de Quitação de 
Débito, de acordo com o disposto no art. 175-L, XIII do RI e na Instrução de Serviço 
nº 118/2018. 
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IV. Fica sem efeito a determinação de intimação do interessado, feita no Despacho 
nº 797/20 (peça 168), deste Gabinete. 
Gabinete do Conselheiro, em 17 de julho de 2020. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
wk 
 
PROCESSO Nº: 198876/19 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANACITY 
INTERESSADO: SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 866/20 
Retorna o expediente tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 451792/20 
(peças 28 a 30), que trata de recurso interposto por SUELI TEREZINHA 
WANDERBROOK contra o Acórdão de Parecer Prévionº 153/20 – Segunda Câmara 

(peça 25), que julgou recomendou a irregularidade das contas da interessa como 
Prefeita do Município de Paranacity, relativamente ao exercício de 2018. 
O referido Acórdão foi disponibilizado no DETC nº 2.325, de 25/06/2020, sendo que 
a peça recursal foi apresentada em 16/07/2020, de forma tempestiva, nos termos do 
parágrafo 3º do artigo 386 do RI/TCE-PR. 
Diante disso e considerando o disposto nos artigos 477 e 484, do mesmo Diploma, 
ENTENDO presentes os requisitos para admissibilidade do recurso proposto, 
DETERMINANDO seu encaminhamento à Diretoria de Protocolo para nova autuação 
e distribuição. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 20 de julho de 2020. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
wk 
 
PROCESSO Nº: 223628/17 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU 
INTERESSADO: JOSE MARIA REIS JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 867/20 
I. Retornam os autos em razão das Instruções nº 421/20 (peça 81) e 422/20 (peça 
82), da Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, nas quais se 
certificam, respectivamente, o recolhimento dos valores de R$ 4.253,20 (quatro mil, 
duzentos e cinquenta e três reais e vinte centavos) e R$ 3.189,90 (três mil, cento e 

oitenta e nove reais e noventa centavos), efetuados em 09/07/2020 por JOSE MARIA 
REIS JUNIOR, em cumprimento às sanções determinadas no item II do Acórdão de 
Parecer Prévio nº 74/20 – Segunda Câmara (peça 70), para o qual se solicita baixa 
de responsabilidade. 
II. Diante das informações prestadas pela Unidade Técnica, comprovando-se o 
recolhimento dos valores relativos a multa imposta por decisão desta Colenda 
Corte, autoriza-se, nos termos do art. 514 do Regimento Interno - RI, a 
correspondente baixa de responsabilidade pecuniária a JOSE MARIA REIS 
JUNIOR, CPF nº 024.056.029-97. 
III. Encaminhem-se os autos à CMEX para a emissão de Certidão de Quitação de 
Débito, de acordo com o disposto no art. 175-L, XIII do RI e na Instrução de Serviço 
nº 118/2018. 
IV. Cumprido isto, ENCERRE-SE o processo, em conformidade com o art. 398, § 1º, 
do RI. 
Gabinete do Conselheiro, em 20 de julho de 2020. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO Nº: 894441/17 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ALINE ANTUNES CORREA DE SOUZA, CLEUVANIA TOSETTO 
MARIOT, DILCE MARIA BERTOLDO GRASSI, DILMAR TURMINA, DIRCE 
TEREZINHA PACHECO, ELIANE TATSCH, FRANCIELE ZOPELETO, 
FRANCIELLI FELISSETTI ZANOLLA FRAGOZO, GEIZI KELLY COUSSEAU, 
IVONE LEWANDOSKI CAVALLI, JACQUELINE VIEIRA DOS ANJOS GODOY, 
JULIANE DE SOUZA, MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, NELCY DE 
LOURDES CARRER, NELDI FATIMA PIANA, ROSELI LUZIA DE SOUZA LERIAS, 
SAMARA ROMANI, SERGIO SCOTINI 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 38/20 
Ato de Pessoal. Admissão. Municipal. Legalidade e registro. 
Considerando-se as atribuições conferidas pelos Arts. 32, III, 300 e 428, II, todos do 
Regimento Interno deste Tribunal, e as manifestações favoráveis da Coordenadoria 
de Atos de Gestão e do Ministério Público de Contas, 

DECIDO 
julgar legal e determinar o registro do presente ato de admissão de pessoal, 
decorrente de Teste Seletivo realizado pelo MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
IGUAÇU, regido pelo Edital n.º 003/2017, para provimento dos cargos temporários 
de magistério, com fundamento no art. 298, I[1], do Regimento Interno. 
Após a publicação desta decisão e a certificação do respectivo trânsito em julgado, 
encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, 
para realização do respectivo registro (Regimento, 175-H, V[2]). 
No mais, declaro o processo encerrado. Oportunamente, arquivem-se os autos junto 
à Diretoria de Protocolo. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 298. O Tribunal de Contas apreciará, para fins de registro:  
I - a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, da administração direta ou 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no âmbito estadual e 
municipal, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão; (...) 
2. Art. 175-H. Compete à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: (Incluído pela 
Resolução n° 64/2018) 
(...) 
V – promover o registro de todos os atos de pessoal, inclusive daqueles cuja análise tenha sido 
processualizada, preferencialmente de forma automática; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 

 
PROCESSO N.º: 185133/15 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, ELIZETH DE FATIMA 
ANTUNES XAVIER, IZABETE CRISTINA PAVIN 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1012/20 
Considerando que, em caso de concessão de aposentadoria em cumprimento à 
decisão judicial é possível o registro com notificação ao gestor para que comunique 
o desfecho do processo judicial e, que, no caso em exame, a revisão dos proventos 
da servidora já foi registrada no processo 787761/15, indefiro o pedido de 
sobrestamento proposto no Parecer nº 223/18-PGG (peça 47). 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas para manifestação. 
Após, retorne. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 793169/18 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
INTERESSADO: ALAOR MERLO BERNARDI, ASSOCIACAO EMPRESARIAL DE 
PATO BRANCO, AUGUSTINHO ZUCCHI, JAIR DIVINO DOS SANTOS, 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, VANDIRLEI LIRA DA CRUZ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 1013/20 
Considerando o contido na Instrução 425/20 da Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções (peça 117), autorizo, nos termos do art. 514[1] do Regimento Interno, a 
baixa de responsabilidade da Associação Empresarial de Pato Branco e do Sr. Jair 
Divino dos Santos, relativamente ao item I do dispositivo do Acórdão n° 3068/18 da 
Segunda Câmara (peça 70). 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, para a expedição 
das correspondentes certidões de quitação e os devidos registros. 
Não havendo outras medidas executórias a serem adotadas, desde logo declaro 
encerrado este processo, determinando o oportuno arquivamento dos autos junto à 
Diretoria de Protocolo, nos termos do art. 398, § 1°[2], e do art. 168, VII[3], ambos do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 
2. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
3. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo 
à eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO N.º: 181507/19 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: GERSON DENILSON COLODEL, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1014/20 
Com fundamento no art. 357[1] do Regimento Interno deste Tribunal, admito a 
juntada da petição e documentos protocolados sob n.º 426518/20 (peças 51-53). 
À Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público de Contas, para 
manifestação. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas dentro do prazo 
determinado na citação ou na intimação. 
§ 1º Exaurido o prazo, a admissibilidade da juntada de documentos dependerá, em todos os casos, 
de despacho do relator e somente será permitida antes de concluída a fase processual de instrução, 
ressalvada a hipótese de tratar-se de documento novo. 
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PROCESSO N.º: 136725/17 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE 
INTERESSADO: ADRIANE ZIENTEK DA SILVA, ANA SERES TRENTO COMIN, 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RESERVA, FLÁVIO 
JOSÉ ARNS, RENATO FEDER, RICARDO VIANA DA CRUZ, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1015/20 
Considerando o contido na Instrução 432/20 da Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções (peça 36), autorizo, nos termos do art. 514[1] do Regimento Interno, a 
baixa de responsabilidade de RICARDO VIANA DA CRUZ relativamente ao item II 
do dispositivo do Acórdão n° 654/20 da Segunda Câmara (peça 30). 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, para a expedição 
das correspondentes certidões de quitação e os devidos registros. 

Não havendo outras medidas executórias a serem adotadas, desde logo declaro 
encerrado este processo, determinando o oportuno arquivamento dos autos junto à 
Diretoria de Protocolo, nos termos do art. 398, § 1°[2], e do art. 168, VII[3], ambos do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 
2. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
3. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO N.º: 168845/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

INTERESSADO: HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
PROCURADOR/ADVOGADO: BRUNO GOFMAN, EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, MARCIA DA SILVA PAISANA, PAULO VINICIUS LIEBL 

FERNANDES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 1016/20 
Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade, adequação 
procedimental, legitimidade e interesse), com fundamento no art. 477[1] do 
Regimento, recebo o Recurso de Revista interposto por Maria Helena Bertoco 
Rodrigues (peças 96-97). 
À Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio de Relator, conforme o § 2º[2] 
do referido dispositivo regimental. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela referidos, 
que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que deverá efetuar 
o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e 
interesse. 
2. § 2º Admitido o recurso pelo Relator da decisão recorrida, proceder-se- á à nova autuação, 
passando o processo a ser identificado com o nome do recurso com o qual foi recebido, e a nova 
distribuição por sorteio de Relator, excetuados os recursos previstos nos incisos III, IV e V, do art. 
473, que terão o mesmo Relator. 

 
PROCESSO N.º: 313635/17 
ENTIDADE: INSTITUTO CURITIBA DE SAÚDE 
INTERESSADO: DORA MARIA FICINSKI DUNIN PIZZATTO, INSTITUTO 
CURITIBA DE SAÚDE, MARIO MARCONDES LOBO FILHO, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
PROCURADOR/ADVOGADO: CESAR AUGUSTO SELEME KEHRIG, DANIEL 
CONDE FALCAO RIBEIRO, JULIANA DE BARROS BLEY GALLI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1017/20 
Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade, adequação 
procedimental, legitimidade e interesse), com fundamento no art. 477[1] do 
Regimento, recebo o Recurso de Revista interposto por Wilson Luiz Pires Mokva 
(peças 90-91).[2] 
À Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio de Relator, conforme o § 2º 
do referido dispositivo regimental. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela referidos, 
que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que deverá efetuar 
o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e 
interesse. 
2. § 2º Admitido o recurso pelo Relator da decisão recorrida, proceder-se- á à nova autuação, 
passando o processo a ser identificado com o nome do recurso com o qual foi recebido, e a nova 
distribuição por sorteio de Relator, excetuados os recursos previstos nos incisos III, IV e V, do art. 
473, que terão o mesmo Relator. 

 

 
 

PROCESSO N.º: 774710/16 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUACU 

INTERESSADO: CLAUDINEI DE PAULA CASTILHO, CLOVIS GENESIO LEDUR 

PROCURADOR/ADVOGADO: 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1023/20 

Considerando o contido na Instrução 430/20 da Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções (peça 81), autorizo, nos termos do art. 514[1] do Regimento Interno, a 
baixa de responsabilidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO IGUAÇU – CNPJ nº 00.956.801/0001-25 relativamente ao item I do 

dispositivo do Acórdão nº 3678/19 (peça 60). 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, para a expedição 

da correspondente certidão de quitação e os devidos registros. 
Não havendo outras medidas executórias a serem adotadas, desde logo declaro 

encerrado este processo, determinando o oportuno arquivamento dos autos junto à 
Diretoria de Protocolo, nos termos do art. 398, § 1°[2], e do art. 168, VII[3], ambos do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 

Curitiba, 20 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 

2. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010)  

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 

3. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO N.º: 439040/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
INTERESSADO: ADELIANE COSTA DOS SANTOS, ADRIANA LEAL BARBOSA 
DE LIMA, ADRIANE DE FATIMA DA SILVA, ADRIANO CLAYTON SALVADOR DE 
SOUZA, ADRIELE SEBASTIANA DE SA, ALCIONE FERNANDO COSTA, ALEX 
SANDRO DA COSTA LUCAS, ALEXANDRE DA COSTA, ALINE GABRIELLE DA 
SILVA, ALINE REGINA LEMES DE SENE, ANA CAROLINA FERNANDES LEAL, 
ANA DA SILVA JESUINO, ANA LUCIA SOARES, ANA MARIA DE LIMA, ANA 
PAULA DO COUTO FAGUNDES, ANDREIA APARECIDA DE GODOI, ANGELICA 
LOPES, ANGÉLICA OLIVEIRA SILVA RODRIGUES, ANTONIO CARLOS 
RODRIGUES, APARECIDA DE FATIMA VIEIRA AMARO, AURELIO RICARDO 
BRAUN, BRUNIELLE COSTA PIMENTEL, CARLA FUSTINONI, CARLOS 
SAMUEL WOUTERS RODRIGUEZ, CAROLINE MOREIRA SE SOUZA, CIBELE 
RIBEIRO ADAO, CICERA DE CARVALHO AZEVEDO SASAKI, CINTIA CRISTINA 
DE SOUZA, CLAUDEMIRO CARRO, CLAUDIO ANTONIO DA SILVA, CLEONICE 
MARIA DE SOUZA BARBOSA, CLEUSA MARIA LEMES GONCALVES, 
CRISTIANE BEATRIZ DE MATTOS MACHADO, CRISTIANE MARY PEREIRA DOS 
SANTOS, CRISTINA SCOTON ORTIZ PASSOS, DANIELA MARIA BARBOSA 
ANHAIA, DANIELE APARECIDA FELICIO, DANIELLE DE FATIMA BARBOSA, 
DANISLENE DA ROSA, DEBORA MARIA BRIZOLA, DENISE COSTA KRATKY, 
EDSON GONCALVES MARTINS, ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA, 

EMILY MAYHARA DE OLIVEIRA, ESTEFAN LIBERATO ASSI, EVANDRO 
MOZER, EVERALDO CORREA RIBEIRO, FABIANE APARECIDA DA SILVA 
VIDAL, FABIANO LOPES BUENO, FABRICIO JOSÉ GONÇALVES, FERNANDO 
GUIDO GALVAO, FLÁVIA FÁTIMA DE MORAES GERALDO, FLÁVIO MIGUEL DA 

SILVA, FRANCIELLE SOARES MAZUR FELIZARDO, FRANCISCO MANOEL DE 
CARVALHO NETO, GABRIELA DA RESURREICAO, GERSON XAVIER DE LIMA, 
GESZIELE CRISTIANE FELICIO, GIANE DE FATIMA ABREU DE MELO, GILDA 
AFONSO, GISELE MALAQUIAS SOARES, GLEISSE ANGÉLICA DE OLIVEIRA 
COUTINHO, GRACIELE VIEIRA DE MATOS, HELENE BARBARA CARMEN 
QUEIROZ, HELLEN PRADO DA CRUZ, HERICA FERNANDA DE LIMA, ISABEL 
CRISTINA NAIME FIORAVANTE, ISABELITA PEREIRA, ISABELLE MURARO 
GONCALVES, IZILDA GLEICIANY RODRIGUES CARRO, JACKSON DA SILVA, 
JAQUELINE APARECIDA MARQUES, JENYFFER STACE DE SOUZA PEREIRA, 
JERONIMO JACKSON XAVIER, JHANAYNE KARISE RAMOS, JONATHO 
WOJNAROVICZ E SILVA JUNIOR, JOSE CARLOS DE CARVALHO, JOSIANE 
APARECIDA MACHADO PIRES, JOSIANE CUSTODIO DE MELO, JULIANA 
APARECIDA DO PARAIZO, JULIANO JOSE DA ROCHA, JUSLAINE DE 
CARVALHO CICONINI, KARINA SIMAO DE OLIVEIRA, KAROLINE ALVES 
MONTEIRO, KATIA DE MELO FERNANDES, LAERCIO JOSE DELCOL, LAIS 
AMELIA ROVER MIGUEL, LAISE REGINA DA PAIXAO, LEONARDO RAMOS, 
LETICIA APARECIDA CANDIDO, LETICIA BORDIGNON DOS SANTOS, LOIANA 
FERREIRA ABUCARUB, LUCAS TEODORO DE MORAIS, LUIZ ANTONIO 
LIECHOCKI, LUIZ HENRIQUE GERMANO, MARCELO ADRIANO PINTO 
SAMPAIO, MARCELO CARSTER LIVRAMENTO NEVES, MARCIO AURELIO 
BAGATIN, MARCUS VINICIUS GARANHANI, MARIA JORGINA DE OLIVEIRA, 
MARIANE JOICE DE CARVALHO, MARICLEIDE DA SILVA, MARILIA GABRIELE 
DE GODOI, MERILIN CARVALHO FERREIRA, MUNICÍPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS, NEIVA DE CARVALHO VIEIRA DE LIMA, NILTON CARLOS DA SILVA, 
NIRLI DE SENE, PATRICIA BARCELAR DE MELO TEIXEIRA, PATRICIA SAAD 
SAID DE SOUZA, PAULO ROMEU PEREIRA, PAULO SERGIO DE PAULO, 
POLYANE INGRIDI PINHEIRO, RAFAELA DE PAULO LIMA, RENAN DOS 
SANTOS, RENATA CRISTINA DA SILVA DE SOUZA, RICARDO DE JESUS 
QUEIROZ, ROBERTA VIEIRA CORTZ, RODRIGO DIAS GALVAO, RODRIGO 
DOMINGUES DE LIMA, RODRIGO GODOI RIBEIRO, RODRIGO TRENTINY DA 
SILVA, RONIVALDO JOSÉ ESTEVÃO, ROSANGELA DA SILVA SENE 
MARQUES, ROSENI APARECIDA CRISOSTOMO DA SILVA DE PAULO, 
ROSILDA DE PAIVA DA ROCHA, SAMANTA MIREILA DO PRADO, SELMA 
TERESINHA DA SILVA, SILVANA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA, SIMONE 
TERESINHA DE OLIVEIRA RAMOS DA SILVA, SUZANA MARIA REZENDE DA 
SILVA, TAIS TORRES DE OLIVEIRA, TANIA OLIVEIRA DA SILVA, TATIANE DE 
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JESUS CARVALHO, TAYNE FURQUIM DE SOUZA, THEREZA APARECIDA 
VIEIRA, TIAGO REINALDO BAGATIM NASSAR, TOBIAS DE ABREU ROCHA, 
VALQUIRIA RODRIGUES ABOU SAAB, VANESSA VILAS BOAS, VANIA 

APARECIDA ALVES, VIVIANE DE OLIVEIRA SIQUEIRA DELCOL, YARA 
PEREIRA GASPODINI 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1024/20 
Com fundamento no art. 357[1] do Regimento Interno deste Tribunal, admito a 

juntada da petição e documentos protocolados sob n.º 446071/20 (peças 204/206). 
À Coordenadoria de Gestão Municipal e do Ministério Público de Contas, para 

manifestação. 
Após, retornem. 
Publique-se. 

Curitiba, 20 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas dentro do prazo 
determinado na citação ou na intimação. 
§ 1º Exaurido o prazo, a admissibilidade da juntada de documentos dependerá, em todos os casos, 
de despacho do relator e somente será permitida antes de concluída a fase processual de instrução, 
ressalvada a hipótese de tratar-se de documento novo. 

 
PROCESSO N.º: 475391/14 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 
INTERESSADO: ALMIR BATISTA DOS SANTOS, CLAUDOMIRO RODRIGUES 
DA SILVA, DARCY MENDONCA & CIA LTDA, EDSON HUGO MANUEIRA, 

MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

PROCURADOR/ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO SARTORI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1025/20 
Considerando o contido nas Instruções 426/20 427/20 da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções (peças 95/96), autorizo, nos termos do art. 514[1] do 
Regimento Interno, a baixa de responsabilidade de ALMIR BATISTA DOS SANTOS 
relativamente aos itens II e III do dispositivo do Acórdão nº 306/2020 - Segunda 

Câmara (peça 64). 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, para a expedição 
da correspondente certidão de quitação e os devidos registros. 
Não havendo outras medidas executórias a serem adotadas, desde logo declaro 

encerrado este processo, determinando o oportuno arquivamento dos autos junto à 
Diretoria de Protocolo, nos termos do art. 398, § 1°[2], e do art. 168, VII[3], ambos do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 20 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 
2. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
3. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

PROCESSO N.º: 281630/18 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 
INTERESSADO: ERNESTO ALEXANDRE BASSO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1026/20 
Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade, adequação 
procedimental, legitimidade e interesse), com fundamento no art. 477[1] do 

Regimento, recebo o Recurso de Revista interposto por ERNESTO ALEXANDRE 
BASSO (peças 68/84). 
À Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio de Relator, conforme o § 2[2]º 
do referido dispositivo regimental. 
Publique-se. 
Curitiba, 20 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela referidos, 
que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que deverá efetuar o 
juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e interesse. 
2. § 2º Admitido o recurso pelo Relator da decisão recorrida, proceder-se- á à nova autuação, 
passando o processo a ser identificado com o nome do recurso com o qual foi recebido, e a nova 
distribuição por sorteio de Relator, excetuados os recursos previstos nos incisos III, IV e V, do art. 
473, que terão o mesmo Relator. 

 
PROCESSO N.º: 611652/17 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, KALIL FAUAZ, PARANAPREVIDÊNCIA, WILSON LUIZ DARIENZO 
QUINTEIRO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1027/20 
Defiro o pedido de prorrogação de prazo formulado à peça 34 por 15 (quinze) dias, a 
partir da publicação do presente despacho. 

À Diretoria de Protocolo, para controle. 
Publique-se. 
Curitiba, 20 de julho de 2020. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 408374/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO AZUL, MUNICÍPIO DE RIO AZUL, 
RODRIGO SKALICZ SOLDA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1028/20 
Trata-se de Representação da Lei n.° 8.666/93 encaminhada pela Câmara Municipal 
de Rio Azul, por seu presidente, pela qual apresenta cópia de denúncia oferecida por 

cidadão, noticiando possíveis irregularidades nos contratos firmados entre o 
Município de Rio Azul e a empresa Auto Posto Padroeira. 
Relata o representante que o Pregão Presencial n.° 87/2018[1] foi conduzido de 
forma a beneficiar a empresa vencedora – Auto Posto Padroeira –, única participante 
no certame. 
Aduz que o Chefe do Departamento do Setor de Licitações do município é vinculado 
à referida empresa, em violação ao artigo 9° da Lei de Licitações. 
Ainda, a mesma pessoa jurídica foi vencedora do Pregão Presencial n.° 105/2017, 
sendo, também, a única participante. 
Diante disso, conclui que todas as licitações que tiveram como contratada a empresa 
referida são duvidosas quanto à legitimidade. 
Por meio do Despacho n.° 921/20 (peça 06), determinei a manifestação preliminar da 
municipalidade, sendo a resposta juntada às peças 09/61. 
Assim, em vista dos esclarecimentos apresentados pelo Município de Rio Azul, 
encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para se manifestar 
quanto à admissibilidade da Representação, delimitando os fatos e os possíveis 
responsáveis, caso opine pelo processamento da demanda. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2020. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Objeto: registro de preços para aquisição de óleo diesel S10 para a frota municipal. 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº: 253523/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TERRA RICA 
- PRESONTER 
INTERESSADO: ALMIR FEDERICCI, ALZINA SALETE CORREA, AMILTON 
ANDERSON DA CUNHA, FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
TERRA RICA - PRESONTER 
PROCURADOR:  
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 65/20 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar legal e determinar o registro do Decreto n.º 106/2020, que retificou o Decreto 
n.º 117/2016, publicados no Diário do Noroeste n.ºs 18.496 e 17.334, dos dias 
10/03/2020 e 03/03/2016, respectivamente, referentes à Aposentadoria Municipal de 
ALZINA SALETE CORREA, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, na modalidade 
voluntária, com 27 anos, 2 meses e 9 dias, no valor mensal de R$ 1.142,22 (um mil, 
cento e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos), com fundamento no artigo 40, 
§ 1º, III, “b”, da Constituição Federal, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de 
Gestão Municipal n.º 561/20 e do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 451/20 (Peças 
n.ºs 124 e 125, respectivamente), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 16 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 592606/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, 
PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
PROCURADOR:  
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 66/20 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 32, III, e 428, ambos 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar regular a Prestação de Contas da Universidade Estadual de Maringá, CNPJ 
n.º 79.151.312/0001-56, da gestão de JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, referente 
à transferência de recursos estaduais, repassados pela Fundação Araucária, 
exercícios financeiros de 2013/2014, no valor de R$ 108.657,20 (cento e oito mil, 
seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), tendo por objeto “a 
transferência de recursos financeiros para implementação do projeto protocolado sob 
o número: 36.882, contemplado no Programa de Fluxo Contínuo para Apoio a 
Projetos Especiais – Chamada Projetos 03/2012”, com base no artigo 16, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 113/2005, haja vista a Instrução da Coordenadoria de 
Gestão Estadual n.º 521/20 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 
469/20 (peças 6 e 7, respectivamente), ambos com entendimento linear em relação 
à regularidade das contas; 
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2. observar que os pontos verificados na Instrução acima referenciada, da 
Coordenadoria de Gestão Estadual, são de natureza estritamente formal e, no 
presente caso, sugerir, em virtude da adaptação ao novo Sistema Integrado de 

Transferências, aos responsáveis que amoldem os procedimentos utilizados às 
exigências trazidas pela Resolução n.º 28/2011 com suas alterações posteriores e 
pela Instrução Normativa n.º 61/2011; 
3. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 99821/18 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ADENISA TEIXEIRA DE CARVALHO BLOSQUIEVIS, ADRIANA 

APARECIDA ANGHEWICHE DA SILVA, ADRIANA CRISTINA CLAUDINO MOTA 
LINCK, ALAIS GENILA GONCALVES, ALZENIR DE OLIVEIRA, ANA LUIZA 
ALVES, ANDRESSA PAULINA DE OLIVEIRA, ANGELITA IRACEMA CHERNHAK, 
AREDIL APARECIDA DOS SANTOS, ARLETE ANDRADE PAIVA ZINN, BRUNA 
CRISTINA NEVES, CARMEM RAMONA DO NASCIMENTO PEREIRA, CELOIR 
FAGUNDES, CELOIR NEVES, CIBELE DE QUEIROZ LINO, CILENE DO 
NASCIMENTO PEREIRA SANTOS, CLACI SCHERER, CLAUDINEIA DIAZ 
LESCANO, CLECIA PEIXOTO DAS NEVES, CRISTINA HAMED CALZA, 
DAMIANA FARIAS LEITE DE CARVALHO, DANIELLE ANDRADE LINO, 
DANIELLE CLAUDINO MOTA, DANIELLI MACIEL PEREIRA, DIVA MORAES, 
DORCELI DIAS VARGA, ELIANE APARECIDA SOARES, ELIANE BARRETO, 
ELIETE APARECIDA LUIZ BUBIAK, ELISABETE SANTA ROSA COELHO, 
ELISANGELA KEVELUK, ELISANGELA RODRIGUES, ELIZABETH DA SILVA 
BORGES, ELOISA PEREIRA DOS SANTOS, ELZI ANDALICIO REZENDE 
CAETANO, ENIRDE NICOLAU, EONI LIMA DE MEDEIROS, FABIANA ROSA 
SCISLESKI, FLAVIA DAMACENA BANDEIRA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, GAINETTE FATIMA BORTOLUZZI ZANONI, GISONIA MADALENA 
DE OLIVEIRA, GLEIZIELLI REGINA DE FARIA, GUIOMAR DA SILVA 
GALHARDO, IDELSI MARIA LUCAS GONCALVES, IDENIR DA COSTA SOUZA, 
IRACI CANTELE, IRENE DA SILVA CAMPOS DE LIMA, IVANI LOURDES BIASI 
CRESTANI, IVANIR TERESINHA DE ALENCAR, IVONE BRUMATTI DE 
OLIVEIRA, JOELMA ALESSANDRA MARTINS, JULIANA MARCAL, KATIUSCIA 
CRISTINA COSTA E SOUSA, KELI CRISTINA MORAES CHAGAS, LAURA 
REGINA MARQUARDT, LENIR APARECIDA ARDT, LUCENILDES ASSUNCAO 
LEMOS LUZ, LUCIANA APARECIDA DOS ANJOS SILVA, LUCYVAN NUNES DE 
CARVALHO, MADALENA DOS SANTOS PEREIRA, MAIARA DE FREITAS, 
MARCIA APARECIDA BUENO DE OLIVEIRA, MARCIA APARECIDA DE SOUZA, 
MARIA ANTONIA DA SILVA, MARIA APARECIDA PEREIRA PAIXAO SIBERT, 
MARIA AUXILIADORA DE SOUZA, MARIA BERNADETE DE LIMA SPOHR, 
MARIA CLEUSA LIMA, MARIA CRISTINA DE ALMEIDA, MARIA HELENA 
SALVIANO, MARIA IZABEL DA SILVA, MARIA NILSA BORGES DA SILVA, 
MARIA RUTH MARIANO ALMEIDA, MARIA TEREZA DOS SANTOS, MARILDE 
TEREZINHA BECKER, MARINALVA DE MORAES, MARLI JUSTEN, MARTA 
PEREIRA LIMA BORBA, MAYARA REZENDE OLIVEIRA, MERCEDES AGUILERA 
RODRIGUES, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, NATALIA MARIA MONTEIRO 
DOS SANTOS, NELCIANE POLICARPO, NEREIDE LEANDRO, NEUZA BORGES 
DOS SANTOS, OSAIRA ROSA DE JESUS SANTOS, PAMELA DOS SANTOS 
MARQUES, RAIMUNDA JACINTA RIGHI, RENATA MACIEL DE ALENCAR, RITA 
DE CASSIA COSTA CORNELIUS, ROASANGELA APARECIDA DOS SANTOS 
BENITEZ, ROBERTA TORRES VIANNA, ROSA APARECIDA FEDATTO, 

ROSALINA VITORIANO SOUZA, ROSANA BATISTA DE PAULA, ROSANE 
GOULART MORONES ALVES, ROSENILDA NUNES DOS SANTOS, ROSINEIA 
XAVIER DA SILVA, SALETE CRISTINA ARFELLI MARTINI HIGA, SANDRA 
APARECIDA DA SILVA, SANDRA ROSA CASTILHO, SERGIO MAGUET, SHEYLA 
DE SOUZA POLHASTO, SILENE DE SOUZA SILVA BERNARDES, SILVANA 
APARECIDA DA SILVA CHAGAS, SIMONE APARECIDA DE ANDRADE 
ANTUNES, SOELI SOUZA DA LUZ SOLANO, SOLANGE ROSSONI, SONIA 
MARIA LAVANDOSKI, SUELY CHAVES CALHEIROS, TANEA REGINA NOVAK, 
VALERIA CRISTINA TURMINA, VANESSA FINATO HOBOLD, VIVIANA MOREL 
DE HARTMANN, VIVIANE TEREZINHA DOS SANTOS, YARA SUZANA JORGE 
MEIRELES, ZELINDA APARECIDA GONCALVES 
PROCURADOR:  
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 67/20 
EMENTA: Admissão de pessoal municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Admissão de Pessoal Municipal, 
realizado pelo MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, CNPJ n.º 76.206.606/0001-40, 
mediante Teste Seletivo, para provimento de vagas de Professor, constantes do 
Edital n.º 001/01/2018, com fundamento no artigo 298, I, do Regimento Interno, tendo 
em vista a Instrução da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão n.º 
8323/20 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 537/20 (Peças n.ºs 50 
e 53, respectivamente), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 

 
 

PROCESSO Nº: 713200/17 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

INTERESSADO: ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, ANA CLAUDIA DA SILVA, 
ANDREZZA FERNANDA CIBOLDI, APARECIDA CRISTINA CALIXTO, BRUNA 
YARA ERLICH LEME BASTAZINI, CASSIANI RENATA FRACAROLLI, 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, CLAUDIA WATANABE PEREIRA, ELIANE RAMOS 
DE ALMEIDA DA SILVA, ERIKA SOUZA PAIVA, GIANE CRISTINA LOPES 
LAZARINO, HELEN ALINI MANIERI MATIAS, JACQUELINE CRISTINA DE 
SOUZA STRAMARO, KARINA APARECIDA BOMFIM DA SILVA, LETICIA 
GONCALVES BRAMBILLA SANTOS, LUANA FOGACA MALDONADO OLIVEIRA 
DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES VIEIRA, MARIA HELENA TORRES 
NAVARRETE DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, PALOMA 
VASCONCELOS DA SILVA, QUELSILENE PALMIERI LOPES, SABRINA DUTRA 
FERREIRA, SABRINA SATIM KARAS, VERA LUCIA GIBIN 

PROCURADOR:  
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 68/20 
EMENTA: Admissão de pessoal municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar legal e determinar o registro do Ato de Admissão de Pessoal Municipal, 
realizado pelo MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, CNPJ n.º 76.279.967/0001-16, 
mediante Teste Seletivo, para provimento de vagas de Professor, constantes do 
Edital n.º 001/2017, com fundamento no artigo 298, I, do Regimento Interno, tendo 
em vista a Instrução da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão n.º 
8299/20 e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal n.º 350/20 (Peças n.ºs 
103 e 106, respectivamente), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 20 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 749316/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, MARCUS VINICIUS GARCIA 
NEGRAO, MEROUJY GIACOMASSI CAVET, ROSANGELA DE CASSIA 
KOCHANY FELIPAK, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR:  
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 69/20 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar legal e determinar o registro da Portaria n.º 450/2020, que retificou a Portaria 
n.º 822/2016, publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município n.ºs 102 – Ano IX 
e 130 – Ano V, dos dias 02/06/2020 e 12/07/2016, respectivamente, referentes à 
Aposentadoria Municipal de ROSANGELA DE CASSIA KOCHANY FELIPAK, no 
cargo de Professor de Educação Infantil, na modalidade voluntária, com 30 anos, 4 
meses e 4 dias, no valor mensal de R$ 2.991,14 (dois mil, novecentos e noventa e 
um reais e quatorze centavos), com fundamento no artigo 40, § 1º, III, “a”, da 
Constituição Federal, tendo em vista a Instrução da Coordenadoria de 
Acompanhamento de Atos de Gestão n.º 7900/20 e o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal n.º 471/20 (Peças n.ºs 34 e 37, respectivamente), ambos favoráveis 
à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 
Curitiba, 20 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 149440/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: INSTITUTO CURITIBA DE SAÚDE 
INTERESSADO: ANA LUIZA SCHNEIDER, DORA MARIA FICINSKI DUNIN 
PIZZATTO 
PROCURADOR:  
DESPACHO: 805/20 
I. Tratam os autos de Prestação de Contas Anual do Instituto Curitiba de Saúde, 
referente ao exercício de 2012. 
II. Após análise da então Diretoria de Contas Municipais – DCM (peça 17), o 
processo foi remetido ao Ministério Público de Contas, que observou que o valor 
despendido com serviços de terceiros e material de consumo foi muito significativo, 
motivo pelo qual, por meio do Requerimento n.º 512/13 (peça 19), solicitou a juntada 
de discriminação (item a item) das referidas despesas e avaliação pela unidade 
técnica “de sua compatibilidade com preços de mercado e em relação aos princípios 
gerais da Administração Pública”. 
III. O expediente foi, portanto, devolvido à DCM, que, utilizando informações 
encaminhadas pelo Instituto Curitiba de Saúde e outras disponíveis nos sistemas 
deste Tribunal, concluiu que apenas com esses dados não seria possível expressar 
opinião quanto ao solicitado pelo Parquet, motivo pelo qual sugeriu a realização de 
uma inspeção in loco (peça 35). 
IV. Por meio do Acórdão n.º 5231/14 – 2ª Câmara (peça 39), foi deferida a abertura 
de procedimento de inspeção, com suspensão do presente feito, para posterior 
julgamento conjunto com as contas. 
V. O resultado da inspeção foi apresentado no Relatório de Fiscalização n.º 
17/2019 (peça 50, anexos nas peças 51 a 81) e, na sequência, a Coordenadoria de 
Auditorias – CAUD encaminhou o expediente a este Gabinete para deliberação. 
VI. Os autos foram novamente remetidos à Coordenadoria de Gestão Municipal – 
CGM para manifestação e a unidade expôs que, em decorrência da realização do 
procedimento fiscalizatório, envolveu-se neste processo matérias de competência de 
duas Coordenadorias: a prestação de contas da CGM e a inspeção da CAUD. 
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VII. Propôs, então, que as peças referentes ao Relatório de Fiscalização fossem 

desentranhadas e autuadas como Tomada de Contas Extraordinária para tramitação 

apartada, devendo ser avaliada a necessidade ou não de sobrestamento do presente 

feito (peça 85). 

VIII. O Ministério Público de Contas, por sua vez, opinou pela incorporação da análise 

do Relatório de Fiscalização à prestação de contas ou, alternativamente, pela 

instauração da Tomada de Contas Extraordinária com o apensamento desta 

prestação de contas, para julgamento conjunto. 

IX. Ao avaliar os achados do Relatório de Fiscalização, verifico que estes impactam 

diretamente na análise desta prestação de contas. Por outro lado, os aspectos ali 

levantados envolvem também o Município de Curitiba e agentes da Secretaria 

Municipal de Recursos Humanos, e, embora a inspeção tenha se limitado ao 

exercício de 2012, as situações constatadas parecem se estender para antes e/ou 

depois desse período, o que pode justificar uma ampliação do escopo. 

X. Por essas razões, acolhendo a sugestão da área técnica, em virtude da divisão 

de competências da CAUD e da CGM, e acatando, em parte, a alternativa proposta 

pelo Parquet, entendo ser mais adequada a este caso a tramitação apartada, pois de 

outra maneira acabará por tumultuar este processo. 

XI. Assim, determino os seguintes encaminhamentos: 

a. à Diretoria de Protocolo para desentranhamento das peças 50 a 81 e sua 

autuação como Tomada de Contas Extraordinária, com a consequente distribuição, 

por prevenção, a este Conselheiro e remessa dos autos a este Gabinete; 

b. sobrestamento deste feito na CGM, nos termos do artigo 427 do Regimento 

Interno, até julgamento da Tomada de Contas Extraordinária a ser instaurada; 

c. à Primeira Câmara para a devida anotação; 

d. à Coordenadoria de Gestão Municipal para os devidos fins. 

Curitiba, 14 de julho de 2020. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO Nº: 650876/19 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FAXINAL 

INTERESSADO: GL COMERCIAL LTDA, MUNICÍPIO DE FAXINAL, RICARDO 

SIQUEIRA DE LUCCAS, YLSON ALVARO CANTAGALLO 

PROCURADOR: CAMILA PAULA BERGAMO 

DESPACHO: 817/20 

1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para INTIMAÇÃO do 

MUNICÍPIO DE FAXINAL, na pessoa de seu representante legal, por via postal, 

mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, comprove o atendimento à determinação contida no item II do Acórdão 

n.º 828/20 – Tribunal Pleno (peça 37), conforme artigos 386, I, e 389, do Regimento 

Interno. 

2. Havendo resposta protocolada no prazo, à Coordenadoria de Monitoramento e 

Execuções para análise. 

3. Certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, devolva-se a este Gabinete. 

Curitiba, 15 de julho de 2020. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO Nº: 355220/20 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

ENTIDADE: ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: ESTADO DO PARANÁ, GENESY - VIGILANCIA E SEGURANCA 

PATRIMONIAL - EIRELI, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, MARLENE 

GUIMARAES DE SOUSA, REINHOLD STEPHANES, SECRETARIA DE ESTADO 

DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

PROCURADOR: EVERALDO ALBANO, VITOR PACIFICO DE MORAES FILHO 

DESPACHO: 818/20 

I. Tendo em vista a Informação n.º 5065/20 – DP (peça 25), autorizo o 

desentranhamento do Ofício de Contraditório n.º 1922/20-DP (peça 22); 

II. À Diretoria de Protocolo – DP para as devidas providências. 

Curitiba, 16 de julho de 2020. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO Nº: 416075/20 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARIALVA 

INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARIALVA 

PROCURADOR:  

DESPACHO: 819/20 

I. Tendo em vista a solicitação contida no presente Requerimento, AUTORIZO a 

disponibilização de cópias do processo n.º 410572/16, de minha relatoria. 

II. Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência – GP para as medidas pertinentes. 

Curitiba, 16 de julho de 2020. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

PROCESSO Nº: 224024/18 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS 

INTERESSADO: JOACIR BARBOSA, PAULO EDMIR FERREIRA 

PROCURADOR:  

DESPACHO: 820/20 

III. Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX para 

os devidos registros e acompanhamento em relação ao Acórdão n.º 2422/18-S1C 

(peça 20), alterado parcialmente pelo Acórdão n.º 534/19-STP (peça 33). 

Curitiba, 16 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 305667/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: INSTITUTO DE HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU - FOZHABITA 
INTERESSADO: EDUARDO LUIZ TEIXEIRA DA SILVA, INES WEIZEMANN DOS 
SANTOS, OLIDES BOLZON, SILVIA APARECIDA PALANDI DE SOUZA, VALMIR 
LEAL GRITEN 
PROCURADOR: ALEX DISARZ 
DESPACHO: 821/20 
I. Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX para 
os devidos registros e acompanhamento em relação ao Acórdão n.º 2418/18-S1C 
(peça 45), mantido integralmente pelos Acórdãos n.º 1108/19-STP (peça 66) e 
n.º 326/20-STP (peça 97). 
Curitiba, 16 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 726619/19 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: APARECIDA PINGUELO, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 
JOSE BOTELHO RANGEL (FALECIDO(A) EM 2016), MARIA DE LOURDES 
FERMINO NOGUEIRA 
PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 
MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO: 823/20 
I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 450630/20 (peças 18 e 19), 
defiro a prorrogação de prazo por 45 (quarenta e cinco) dias, sem solução de 
continuidade. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para que aguarde a defesa no prazo 
autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Curitiba, em 16 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 233825/20 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
INTERESSADO: ELIZEU MAGRI, MIGUEL ROBERTO DO AMARAL, MUNICÍPIO 
DE IVAIPORÃ, ROSEMEIRY APARECIDA ALARCON, YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS - EIRELI 
PROCURADOR: BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, JOSE 
ROBERTO TIOSSI JUNIOR 
DESPACHO: 824/20 
I. Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas para ciência, conforme indicado 

no item “ii” do Despacho n.º 565/20-GCDA (peça 55). 
II. Após, retorne-se a este Gabinete. 
Curitiba, 16 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 44342/18 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SULINA 
INTERESSADO: EDSON RONN, PAULO HORN 
PROCURADOR:  
DESPACHO: 825/20 
I. Considerando o contido na Instrução n.º 438/20, da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções – CMEX (peça 72), atestando o cumprimento da 
obrigação, determino a baixa de responsabilidade do MUNICÍPIO DE SULINA, 
referente à determinação contida no item II, “a” e “b”, do Acórdão n.º 688/20 – 
Primeira Câmara (peça 60). 
II. Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para expedição 
da Certidão de Quitação de Obrigação em favor do responsável pelo cumprimento, 
nos termos do artigo 514 do Regimento Interno, e registro. 
III. Após, à Diretoria de Protocolo – DP para encerramento do presente processo, nos 
termos do artigo 398, §1º, do Regimento Interno, tendo em vista o seu integral 
cumprimento. 
Curitiba, 16 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 121379/14 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
INTERESSADO: JOSÉ MACHADO SANTANA, JOSÉ ROBERTO COCO, JOSE 
RODRIGUES COELHO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
PROCURADOR:  
DESPACHO: 826/20 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no artigo 32, I e V, c/c o artigo 357, ambos do Regimento Interno, e em 
atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes 
providências: 
1. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para INTIMAÇÃO do 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, na pessoa de seu representante legal, por 
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via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigos 385, §1º, 386, I, e 389, do Regimento 
Interno, apresentar ao Tribunal os esclarecimentos solicitados no Parecer n.º 443/20 

(peça 42), do Ministério Público de Contas. 
2. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar n.º 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 
3. Havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo sem 
envio de resposta, à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público de 
Contas para manifestação. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 257887/99 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: INSTITUTO GAIA DO BRASIL ESTUDOS DOCUMENTAÇÃO E 
AÇÃO AMBIENTAL DE CURITIBA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 
PROCURADOR:  
DESPACHO: 827/20 
I. Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas para manifestação, nos termos 
do artigo 66, IV, do Regimento Interno. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 728193/17 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SERVICO 
SOCIOASSISTENCIAL CASA LAR 
INTERESSADO: CLAUDINEI BENETTI, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SERVICO SOCIOASSISTENCIAL CASA LAR, FLAVIO XAVIER DE LIMA 
ZANROSSO, GUILHERME CURY SALIBA COSTA, SERGIO INACIO 
RODRIGUES, VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA 
PROCURADOR: ROBERLEI ALDO QUEIROZ 
DESPACHO: 828/20 
I. Encaminhe-se à Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM para nova análise. 
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC para emissão 
de parecer. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 326343/19 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ATALAIA 
INTERESSADO: CARLOS HENRIQUE FERNANDES, GENTE SEGURADORA S.A. 
PROCURADOR:  
DESPACHO: 829/20 
I. Considerando o contido na Instrução n.º 448/20, da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções – CMEX (peça 30), atestando cumprimento da 
obrigação, determino a baixa de responsabilidade do MUNICÍPIO DE ATALAIA, 
referente à determinação contida no item II, do Acórdão n.º 3602/19 – Tribunal Pleno 
(peça 17). 
II. Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para expedição 
da Certidão de Quitação de Obrigação em favor do responsável pelo cumprimento, 
nos termos do artigo 514 do Regimento Interno, e registro. 
III. Após, à Diretoria de Protocolo – DP para encerramento do presente processo, nos 
termos do artigo 398, §1º, do Regimento Interno, tendo em vista o seu integral 
cumprimento. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 872398/16 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
INTERESSADO: ADRIANA DUARTE, ADRIANA PAULA HOFF, ALINE 
FRANCIELI BRUNETO DOS SANTOS MACHADO SCHMECHEL, ANA CAROLINE 
SELZLER, ANA MARIA DEWES, ANDREA CLARICE ZASTROW, ANDREIA 
CARLA BACH KUNZLER, ANDREIA ESTEICI MAAS DOS SANTOS, ANDRESSA 
LUANA HARDT, ANDRESSA SCHAUREN KREWER, ANGELA CRISTINA RASCH 

FUHR, BARBARA LUANA PIASSI, BEATRIZ CHRISTINE STRENSK, BEATRIZ 
SONIA PETRY, BRUNA RECH, CAMILA GEOVANA STANKOWICHE DE SOUZA, 
CAMILA LEMMERTZ, CLAUDETE MULLER, CYNTHIA NATALLI BOROSKI 
STROHSCHEIN, DAIANE SCHNEIDER PEREIRA, DARLAN AYRTON BOARO, 
DIANE KAROLINE DE SOUZA KIST, ELI GOMES TRENTO, ELIANE ZERFFAZ, 
ELISLAINE RODRIGUES DE ALMEIDA, FABIANA DIEDRICH, FABIANA REGINA 
SCHNEIDER SCHAEFER, FERNANDA CAROLINE SCHEGUSCHEVSKI DUTRA, 
FERNANDA MESSIAS LINDNER, GRACIELA MAY, JEANE OTILIA 
ZIMMERMANN FERNANDES, JESSICA DAIANA SCKALEI TURMINA, JESSICA 
DAIANE MACHADO TISCHER, JESSIKA FERNANDA VATER, JHENIFER TUISY 
SMANIOTTO GOMES, JULIA GABRIELA BORELLI, JULIANA NATALIA 
ROSINKE SCHULZ, KARIME TORRES BEDIN, KELLY CRISTINA HECK 

ASSUNÇÃO, LISANDRA SCHUSTER, LORECI CECILIA BOURSCHEIDT DE 
JOHANN, LUCI MAURA PEREIRA DA SILVA, MARCIA DARLENE HASSE 
WRASSE, MARCIO ANDREI RAUBER, MARIA TANIA BERTOLINI, MARILEI 

RAQUEL WEIMER GARCIA, MAYRA FRANCIELI BIANCHESSI, MICHELE 
BERNADETE DANELICHEN GARIANI, MOACIR LUIZ FROEHLICH, MUNICÍPIO 
DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, NOELI BUGAY, NOEMIA FÁTIMA BRUM 
MEMEGON, PAMELA VON MUHLEN, RAFAELA THAIS MASSING ROESLER, 
REGIANI MICHELI RIO BRANCO BACK, RENATA BACKES, RENATA TAYNARA 
AMORIM, ROSANE BEHLING, ROSANGELA REGIANE KREMER FULBER, 
ROSELI DA SILVA MORAES KRINDGES, SANDRA GRACIELE JOHANN 
BOURSCHEIDT, SERLEI DO CARMO DOS SANTOS, SHEILA APARECIDA 
PERTELE KRUG, SIDNEI ROMUALDO RIBEIRO, SOELI GORZELANSKI 
TRENKEL, SOLANGE LUCIA HENZ DOS SANTOS, SOLANGE SALETE 
SCHNEIDER, TALITA DA SILVA PINHEIRO, TATIANA MAGALI BEIER FULBER, 
THAINARA LUIZE THOMAS 

RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 46/20. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 
epígrafe, para o provimento do cargo de Professor Substituto na Educação Infantil e 
nas séries anos iniciais, por Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 3/2016. 
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os 
pareceres da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, nº. 8264/2020, 
e do Ministério Público de Contas, nº. 155/2020, são pela legalidade e registro do ato. 
É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Acompanhamento 
de Atos de Gestão e do Ministério Público de Contas, com fulcro no art. 298, I, do 
Regimento Interno, determino o registro dos atos de admissão de pessoal, objeto do 
presente processo, nos termos do art. 428, II, do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 21 de julho de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 243569/11 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO: FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA, LUIZ ADYR 
GONÇALVES PEREIRA, LUIZ FORTE NETTO, MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO 
SUL, SECRETARIA DE ESTADO DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, THELMA ALVES DE 
OLIVEIRA 
PROCURADOR: ISABELLA MARIA CHRISTINA NEULS ALVES PRUDENTE, 
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 47/20. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária celebrada 
entre o Município de São Mateus do Sul e a Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social, no valor total de R$ 2.660.901,79 (dois milhões e seiscentos 
e sessenta mil e novecentos e um reais e setenta e nove centavos), por meio do 
Convênio n.º 131/2009, cujos dados foram coletados por meio do Sistema Integrado 
de Transferências – SIT, sob nº 1809. 
A Coordenadoria de Gestão Estadual, na Instrução n.º 338/2020, e o Ministério 
Público de Contas, no Parecer n.º 357/2020, são pela regularidade das contas 
prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 
inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, 
I e §1º, do Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Gestão Estadual e 
do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes contas, nos termos do 
art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno, com a imposição 
da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino a remessa dos autos à 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, para anotações devidas, na forma 
da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno, ficando desde já 
autorizado seu encerramento e arquivamento, nos termos do art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 21 de julho de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 277896/18 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
INTERESSADO: ADRIANA DOS REIS, AGOSTINHO LUNA SILVA, ALTAIR JOSE 
GASPARETTO, ANGELITA MARTINS ANTUNES, CLEIDINERI MARIA DOS 
SANTOS, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, ELIETE DIAS DA SILVA, 
ELISANGELA CRISTINA MAZZETTO, ERIVALDA CONCEICAO TEIXEIRA, 
GIANA TEREZINHA BABINSKI, HELTON HEITOR LEITE, IONE DOS SANTOS, 
JANETE DE QUADROS ANDRADE, JOSELIA PRESTES DE FARIAS, JULIANO 
GIBMEIER, KEILA CRISTINA DE CAMPOS, LEDIANA COMELLI, MARCIA 
ANDREIA ANTONIOLLI DE ANHAIA, MARLI DE FATIMA DE MORAES, NEUSA 
INES KREUZ SANZOVO, NEUZA MARI NECHELE, PAULINA ADRIANA COSTA E 
SILVA, SILMARA PEREIRA DE LIMA, ZILIANE DE SOUZA KRAINE 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 48/20. 
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pela entidade em 
epígrafe, para o provimento do cargo de emprego publico, por Concurso Público, 
disciplinado pelo Edital nº 1/2018. 
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os 
pareceres da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, nº. 2146/2020, 
e do Ministério Público de Contas, nº. 339/2020, são pela legalidade e registro do ato. 
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É o Relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Acompanhamento 
de Atos de Gestão e do Ministério Público de Contas, com fulcro no art. 298, I, do 

Regimento Interno, determino o registro dos atos de admissão de pessoal, objeto do 
presente processo, nos termos do art. 428, II, do Regimento Interno. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 21 de julho de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 203694/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE GOIOERE ASSISTENCIA 
SOCIAL NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS, IVAN LUIZ WALTER, JOSE 
ALEXANDRE CANDIDO, LUIZ ROBERTO COSTA, MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, 
PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 49/20. 
1. Trata-se de processo de prestação de contas de transferência voluntária celebrada 
entre o Município de Goioerê e a Associação Beneficente de Goioerê Assistência 
Social Nossa Senhora das Candeias, no valor total de R$ 589.989,89 (quinhentos e 
oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos), por 
meio do Convênio n.º 04/2015, cujos dados foram coletados por meio do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, sob nº 24620. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, na Instrução n.º 968/2020, e o Ministério 
Público de Contas, no Parecer n.º 361/2020, são pela regularidade das contas 
prestadas, com recomendação aos jurisdicionados para regularização das 
inconformidades apontadas na instrução processual, em relação às exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, com fulcro no art. 244, 
I e §1º, do Regimento Interno. 
É o relatório. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Coordenadoria de Gestão Municipal e 
do Ministério Público de Contas, julgo regulares as presentes contas, nos termos do 
art. 428, I, combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno, com a imposição 
da recomendação sugerida pela instrução técnica. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, determino a remessa dos autos à 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, para anotações devidas, na forma 
da Lei Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno, ficando desde já 
autorizado seu encerramento e arquivamento, nos termos do art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, em 21 de julho de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 565073/17 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, ELIZABETH APARECIDA DE 
BARROS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARCUS VINICIUS GARCIA 
NEGRAO 
PROCURADOR: CARLOS ALBERTO TILLMANN, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
ELIANE ALVES LOPES, FERNANDA FERRO, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL 
CRISTINA STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LETÍCIA 
JULIANA DE PAULA DOS SANTOS, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 
VICCO PEREIRA, MARYANE LAIS BALBINOT, THAIS CECILIA LOZANO LIMA 
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N°: 50/20 
Tendo em conta que os pareceres da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos 
de Gestão, nº 2192/2020, e do Ministério Público de Contas, nº 371/2020, são pela 
legalidade do ato, nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, com fulcro no 
art. 298, inciso II do Regimento Interno, determino o registro da Portaria n.º 786/2017, 
publicada no Diário Oficial do Município de Curitiba em 06/06/2017. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII do Regimento 
Interno. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de julho de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 69412/19 
ORIGEM: ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
INTERESSADO: ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 
PROCURADOR: DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
DESPACHO: 852/20 
1. Primeiramente, defiro o pedido de acesso aos autos formulado nas peças 32 e 
34, determinando-se à Diretoria de Protocolo que promova a inclusão dos referidos 
procuradores na autuação. 
2. Após, em atendimento ao contido na Instrução no 2120/20 da Coordenadoria de 
Gestão Municipal e no Parecer no 255/20, determino à Diretoria de Protocolo que 
oficie ao Ministério Público Estadual, solicitando informações sobre a existência de 
procedimento administrativo apurando possíveis irregularidades na doação de imóvel 
público a entidade particular, sem o procedimento licitatório, realizado pela prefeitura 
municipal, objeto destes autos e, caso positivo, sejam fornecidas cópias para instruir 
os presentes. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 20 de julho de 2020. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 903307/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 

INTERESSADO: ANTONIO CARLOS PACOLA, DILMAR ROCHA (FALECIDO(A) 

EM 2014), ISMAEL IBRAIM FOUANI 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 854/20 

1. Diante das alterações de atribuições promovidas pela Resolução no 64/2018, 

com a inclusão do inciso XIV, do art. 175-L, no Regimento Interno, que conferiu à 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções o monitoramento quanto ao 

cumprimento das recomendações, deixo de acolher a sugestão do Ministério Público 

de Contas, no Parecer no 560/20, para que fosse promovida a oitiva previa da 

Coordenadoria de Gestão Municipal, antiga COFIM, pois o trânsito em julgado da 

decisão terminativa se deu após a aludida alteração de competências das referidas 

unidades. 

2. Assim, determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo, para que 

promova a intimação do Município de Mandaguaçu, na pessoa de seu atual 

representante legal, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, demonstre o 

atendimento às recomendações constantes no item IV, do Acórdão no 4916/16, da 

Primeira Câmara, nos termos da Instrução no 360/20 da Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções (peça 93). 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 20 de julho de 2020. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

PROCESSO N.°: 860358/19 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: FERNANDO CEZAR DA MAIA 

PROCURADORES: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 

SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 

DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 

PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 

COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO 

ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 

OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 

MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 

CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS 

TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 

PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 354/20 

Considerando o trânsito em julgado do Acórdão n.° 803/20 da Segunda Câmara em 

16/6/2020, conforme certidão à peça 17, determino, nos termos do § 1º do artigo 398 

do Regimento Interno do Tribunal[1], o encerramento do processo. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das providências 

necessárias. 

Curitiba, 1º de julho de 2020. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[2] 

__________________________ 
1. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 

de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

2. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

PROCESSO N.°: 777236/18 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

INTERESSADA: MARLI PADILHA GUIMARÃES 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 355/20 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 

conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 

Curitiba, 1º de julho de 2020. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 

________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

PROCESSO N.°: 500910/13 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A. 

RESPONSÁVEL: JURACI BARBOSA SOBRINHO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 359/20 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 

conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 

Curitiba, 3 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
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PROCESSO N.°: 427859/19 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: CARLA CAJUEIRO DA SILVA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 360/20 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 3 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 151153/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
INTERESSADOS: DENIZE COLET, ELISETE CELINA SUTIL SCHNEIDER, IVONIR 
LUIZ HARTMANN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 361/20 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 3 de julho de 2020. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 638321/17 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: ILZA DE MORAES DE OLIVEIRA 

PROCURADORES: CARLOS ALBERTO TILLMANN, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 

ELIANE ALVES LOPES, FERNANDA FERRO, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL 
CRISTINA STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LETÍCIA 
JULIANA DE PAULA DOS SANTOS, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA 

VICCO PEREIRA, MARYANE LAIS BALBINOT, THAIS CECILIA LOZANO LIMA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 362/20 
Considerando o trânsito em julgado do Acórdão n.° 802/20 em 16/06/2020, conforme 

certidão à peça 32, determino, nos termos do § 1º do artigo 398 do Regimento Interno 
do Tribunal[1], o encerramento do processo. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das providências 
necessárias. 

Curitiba, 8 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[2] 
__________________________ 
1. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
2. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 229790/17 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CANDÓI 

INTERESSADOS: ADRIELI KURPEL, ANA LUIZA RODAKOWSKI DE ONOFRE, 
ANDRE CEZAR DE ANDRADE DE MELLO E SOUZA, ANDRE LUIZ DA SILVA 
FALKEMBAK, ANDREIA CORREA, ANNA MARIA OLIVEIRA E OUTROS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 364/20 
Aparentemente, os documentos apresentados pelo Município às peças 77 a 81 
referem-se a outro processo em trâmite neste Tribunal. 

Isso considerado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que 

proceda, por meio eletrônico, à intimação da MUNICÍPIO DE CANDÓI, na pessoa de 
seu atual responsável legal, para que, no prazo de 15 dias, esclareça se há 
pertinência da documentação apresentada com o objeto versado neste processo. Em 
caso negativo, o ente deverá juntar os documentos no devido feito. 

Curitiba, 10 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 

________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

PROCESSO N.°: 131190/18 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 

INTERESSADO: JOSÉ LUIZ NEVES BATISTA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 366/20 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 10 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

PROCESSO N.°: 233879/17 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

INTERESSADOS: CAMILA APARECIDA RODRIGUES CALDEIRA, LAIZ GIGLIO 
RODRIGUES, MARIA SOLANGE DOS SANTOS MARTINS, SILMARA MORCEIRO 
DE AZEVEDO, SILVANA DE FATIMA SANTOS, SUELI HATSUMI MURASSE 
NITATORI, SUELY GUTIERREZ, VIVIANE LARA LISBOA GOMES DE SOUZA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 367/20 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 10 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 794587/17 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: PAULO ACÁCIO EGGER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 368/20 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 10 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 78465/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: SILMARA ALVES DA TRINDADE PAIS 
PROCURADORES: CARLOS ALBERTO TILLMANN, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
ELIANE ALVES LOPES, FERNANDA FERRO, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL 
CRISTINA STORRER WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LETÍCIA 
JULIANA DE PAULA DOS SANTOS, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 
MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, MARYANE LAIS 
BALBINOT, THAIS CECILIA LOZANO LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 370/20 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à intimação 
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – em nome de seus Procuradores, conforme instrumento de mandato à 
peça 79 – para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se quanto aos apontamentos da 
Coordenadoria de Gestão Municipal à peça 86. 
Registre-se que não há, até o momento, determinação deste Tribunal quanto a 
modificações nas parcelas dos proventos, o que só poderá ocorrer após a concessão 
do exercício da ampla defesa e do contraditório pela servidora interessada. 
Curitiba, 13 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 143326/18 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
INTERESSADAS: LUCILENE SEVERINO DO NASCIMENTO, SARAH GREGORIO 
DOS SANTOS, VALDELICE VIEIRA PINTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 371/20 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 299710/20 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: VALMOR MONTEIRO 
PROCURADORES: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 
MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 387/20 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
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Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 18, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 15 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 332081/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 
INTERESSADOS: ADRI JAQUELINE BRAZ DASSIE, ADRIANA DO 
NASCIMENTO LEITE, ANA PAULA DE OLIVEIRA MEROTTI (FALECIDA EM 
2015), CRISTIANE APARECIDA DE GRANDI SILVA, EDILENE BEATRIZ MIROTO, 
ELISANGELA DE PAULA, FABIANE MENDONCA DOS SANTOS VICENTIM, 
LIZANDRA PAULA DO CARMO, MARIA JOSE ALEIXO TERCI, MARIA LUCIA 
GUERRA PRIMO, MICHELLE DO AMARAL CAMPANA, REGINA DIAS DE 
SOUZA, ROSICLEIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, SILMARA APARECIDA 
MARCHI DE SOUZA, VLADIMIR DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 390/20 
A Diretoria de Protocolo informa, à peça 123, o falecimento da senhora Ana Paula de 
Oliveira Merotti, uma das servidoras citadas pelo Despacho 286/20 (peça 121). 
No caso da referida interessada, a citação decorreu da ausência de inclusão de seus 
dados no sistema informatizado deste Tribunal (SIAP), falha que deveria ter sido 
corrigida pelo Município. 
Diante disso, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, 
pela via postal, à intimação do senhor TARCÍSIO MARQUES DOS REIS, Prefeito de 
Paiçandu, para que, no derradeiro prazo de 15 dias, inclua os dados das senhoras 
Ana Paula de Oliveira Merotti e Edilene Beatriz Miroto no SIAP. 
Por oportuno, solicito a inclusão do Procurador indicado à peça 149 na autuação. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 616838/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ADEMIR SIMÕES 
PROCURADORES: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO 
MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 393/20 
Considerando que a Coordenadoria de Gestão Estadual propõe alteração de valor 
de parcela dos proventos, o que está ligado ao mérito do presente processo, solicito 
a manifestação do douto Ministério Público. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 22146/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA AUGUSTA RIBEIRO 
PROCURADORES: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO 
MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 394/20 
Considerando que a Coordenadoria de Gestão Estadual propõe alteração de valor 
de parcela dos proventos, o que está ligado ao mérito do presente processo, solicito 
a manifestação do douto Ministério Público. 
Curitiba, 17 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

PROCESSO N.°: 662451/17 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA 

INTERESSADOS: ELISANE LOURES, GLAUCIANE APARECIDA LIBER DA 
CRUZ, JANETE APARECIDA DE SOUZA, JOSIANE DE FATIMA MACEDO, 
JOSMAR GUIZS CRUZ, LENIR DA APARECIDA CAVALHEIRO, MARCIA 
CASTRO BIGIUMAS, MARISTELA APARECIDA DE LIMA, MARIZETE DE 
OLIVEIRA, MARIZETE IMIDIA DE PAULA SANTOS, MARLI MEDEIROS SECCON, 
PRISCILA RENATA HUPALO, ROZANI BUENO DA SILVA, SANDRA CLAUDIA 
NUNES DOS ANJOS, SILVAMARA APARECIDA MARCOS VELHO, SILVIA 
REGINA FERREIRA NUNES, VALERIA TONET KOCZYLA, VILMAINA MARTINS 
CARDOZO 
PROCURADORES: CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL, THIAGO DE ARAUJO 

CHAMULERA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 399/20 
Autorizo a juntada dos documentos às peças 175 a 178. 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para análise e, 
posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 20 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 215401/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
PARANAPANEMA 

RESPONSÁVEL: ROBERTO DIAS SIENA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 400/20 

Considerando o trânsito em julgado do Acórdão n.° 1160/20 da Segunda Câmara em 
17/7/2020, conforme certidão à peça 19, determino, nos termos do § 1º do artigo 398 
do Regimento Interno do Tribunal[1], o encerramento do processo. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das providências 
necessárias. 
Curitiba, 20 de julho de 2020. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[2] 
__________________________ 
1. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
2. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 
PROCESSO Nº 677804/19 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
INTERESSADOS: ANANIAS LOPES GUEIS, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS 
SANTOS, REINHOLD STEPHANES 
PROCURADORES: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO 
ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 
MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO 615/20 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1], da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c o art. 1º da Instrução de Serviço nº 053/13[3] e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão 
e da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[4]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[5]. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2020. 
Marcelo da Silva Bento 
Analista de Controle 
______________________ 
1. Art. 1º - Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, ACE JERUSA HELENA PIAZ KLOCK, 
matrícula nº 51.281-8, e ACE MARCELO DA SILVA BENTO, matrícula nº 50.719-9, os despachos 
de mero expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes 
hipóteses: 
(...) 
VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
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3. Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 50/2013, publicada no periódico 'Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas' nº 603, de 21/03/2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, EDGAR ANTONIO DOS SANTOS, Analista 
de Controle, matrícula nº 51.250-8, LUCIANO DINIS DE SOUZA, Analista de Controle, matrícula nº 
51.738-0, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA 
FONSECA CAMERA, Analista de Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero expediente, 
sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes hipóteses:" 
4. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
5. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 574627/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARARUNA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
INTERESSADOS: CARLOS CARMINDO BONATO, ELAINE RICCI ZAWADZKI, 
FABIANO OTÁVIO ANTONIASSI, GISLAINI MAIOLLI SOARES, LEANDRO 
CESAR DE OLIVEIRA, MARIA ANGELA DE BRITO, MUNICÍPIO DE ARARUNA, 
TATIANI CARLA SORIANI 
PROCURADORES: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, IZAEL SKOWRONSKI 
DESPACHO 616/20 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1], da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c o art. 1º da Instrução de Serviço nº 053/13[3] e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão 
e da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[4]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[5]. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2020. 
Marcelo da Silva Bento 
Analista de Controle 
______________________ 
1. Art. 1º - Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, ACE JERUSA HELENA PIAZ KLOCK, 
matrícula nº 51.281-8, e ACE MARCELO DA SILVA BENTO, matrícula nº 50.719-9, os despachos de 
mero expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes 
hipóteses: 
(...) 
VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 50/2013, publicada no periódico 'Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas' nº 603, de 21/03/2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, EDGAR ANTONIO DOS SANTOS, Analista 
de Controle, matrícula nº 51.250-8, LUCIANO DINIS DE SOUZA, Analista de Controle, matrícula nº 
51.738-0, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA 
FONSECA CAMERA, Analista de Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero expediente, 

sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes hipóteses:" 
4. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
5. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 786290/17 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: ALBERTINO CECHINEL, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS 
SANTOS 
PROCURADORES: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO 
MIRANDA, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO 617/20 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1], da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c o art. 1º da Instrução de Serviço nº 053/13[3] e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão 
e da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[4]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 

termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[5]. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2020. 
Marcelo da Silva Bento 
Analista de Controle 
______________________ 
1. Art. 1º - Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, ACE JERUSA HELENA PIAZ KLOCK, 
matrícula nº 51.281-8, e ACE MARCELO DA SILVA BENTO, matrícula nº 50.719-9, os despachos 
de mero expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes 
hipóteses: 
(...) 
VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 50/2013, publicada no periódico 'Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas' nº 603, de 21/03/2013, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, EDGAR ANTONIO DOS SANTOS, Analista 
de Controle, matrícula nº 51.250-8, LUCIANO DINIS DE SOUZA, Analista de Controle, matrícula nº 
51.738-0, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA 
FONSECA CAMERA, Analista de Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero 
expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes 
hipóteses:" 
4. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
5. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 143706/10 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

INTERESSADOS: ALICE SALETE ALVES DE OLIVEIRA, ALINE JOICE NAILZA 
SIQUEIRA ROSSA DA SILVA, ANA PAULA ZAGO MENEGASSI, ANDREIA 
KLEHM, ANGELA SOARES DIAS, CELI PEREIRA DA LUZ, CLEUZA LEDI 
HOFFMANN DO CANTO, DANIELLE GAYARDO, DENIZE OLIVO THOMAS, 
DIANE FATIMA DA SILVA, EDICLEIA DAMACENA, EDIMARA MARCIANO, ELIAS 
CARRER, GLAUCIA LORENZI, INES CRISTINA KLAUS, IRACEMA DAS DORES 
SOUZA FELLINI, JANE APARECIDA NUNES DE ARRUDA, MARIA DEJANIRA 
BELARMINO, MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, NEIVA REGINA SPAGNOLO 
CAETANO, NEUSA FERGUTZ FETISCH, NILSE ZUFFO GAIO, PAULO ROBERTO 
DIAS, RENATA CHRISTOVAM MARKMANN 
DESPACHO 618/20 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1], da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c o art. 1º da Instrução de Serviço nº 053/13[3] e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão 

e da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[4]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[5]. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2020. 
Marcelo da Silva Bento 
Analista de Controle 
______________________ 
1. Art. 1º - Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, ACE JERUSA HELENA PIAZ KLOCK, 
matrícula nº 51.281-8, e ACE MARCELO DA SILVA BENTO, matrícula nº 50.719-9, os despachos 
de mero expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes 
hipóteses: 
(...) 

VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 50/2013, publicada no periódico 'Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas' nº 603, de 21/03/2013, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, EDGAR ANTONIO DOS SANTOS, Analista 
de Controle, matrícula nº 51.250-8, LUCIANO DINIS DE SOUZA, Analista de Controle, matrícula nº 
51.738-0, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA 
FONSECA CAMERA, Analista de Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero 
expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes 
hipóteses:" 
4. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
5. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
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PROCESSO Nº 833355/12 
ENTIDADE: GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
INTERESSADOS: DIVA VOSS, EVANI CORDEIRO JUSTUS, GUARAPREV - 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE GUARATUBA, MAURO RODRIGUES BUGALHO, MUNICÍPIO DE 
GUARATUBA 
DESPACHO 619/20 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1], da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c o art. 1º da Instrução de Serviço nº 053/13[3] e considerando as 
manifestações uniformes da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão 
e da representante do Ministério Público, determino o encerramento do processo, 
haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[4]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[5]. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2020. 
Marcelo da Silva Bento 
Analista de Controle 
______________________ 
1. Art. 1º - Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, ACE JERUSA HELENA PIAZ KLOCK, 
matrícula nº 51.281-8, e ACE MARCELO DA SILVA BENTO, matrícula nº 50.719-9, os despachos de 
mero expediente, sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes 
hipóteses: 
(...) 
VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo pareceres 
uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 1º O caput do art. 1º, da Instrução de Serviço nº 50/2013, publicada no periódico 'Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas' nº 603, de 21/03/2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 1º Ficam delegados aos servidores deste Gabinete, EDGAR ANTONIO DOS SANTOS, Analista 
de Controle, matrícula nº 51.250-8, LUCIANO DINIS DE SOUZA, Analista de Controle, matrícula nº 
51.738-0, MARCELO DA SILVA BENTO, Analista de Controle, matrícula nº 50.719-9, e PAULA 
FONSECA CAMERA, Analista de Controle, matrícula nº 51.702-0, os despachos de mero expediente, 
sem caráter decisório, em processos que me foram distribuídos, nas seguintes hipóteses:" 
4. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e 
certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação dada 
pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e recomendações, 
após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão encerrados, mediante 
despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
5. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 
 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

 

INSTITUTO RUI BARBOSA – IRB 
 

Sem publicações 
 

 

RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3012/2020 
Processo Nº: 666589/17 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 01:12:34 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE 
Interessado: ALDACIR DOMINGOS PAVAN, ALEXMARCIO MESSIAS DOS 
SANTOS, AMARILDO CARVALHO ALVES, ANA YARA DE LIMA, DAYENE PAMELA 
DE SOUZA BAZAN, ELAINE MOREIRA DE SOUZA HEGELE, FELIPE ANDREI 
PERUZZO, LUCAS FERREIRA ALVES, MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, 
SANDRA APARECIDA BRANDAO 
Exercício: 2017 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3013/2020 
Processo Nº: 60313/18 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 01:12:42 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DO TERRITÓRIO DIVISA NORTE DO PARANÁ 
Interessado: ADELINE SIMAO DE DEUS, ALINE CRISTINA DE GOUVEIA DA 
ROSA, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO 
TERRITÓRIO DIVISA NORTE DO PARANÁ, LUDYMILA FONSECA DA SILVA, 
MARCELO JOSE DA ROSA, MARCIELE ISABEL MUNARO, PAULO HENRIQUE 
LIMA, PEDRO SÉRGIO KRONÉIS 
Exercício: 2018 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3014/2020 
Processo Nº: 89907/18 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 01:12:50 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Interessado: ALESSANDRA LUCIO, ALEXANDRE TAVARES, ALMIRA ROCHA DE 
LIMA, ANGELA ADRIANE PEREIRA MENDES, CHRISLAINE APARECIDA 
TEIXEIRA DA SILVA SEIBT, CRISTIANE DO BELEM DE CASTRO, JANAINA DA 
SILVA HOTZ, JOSIANE DE PAULA, LEONI DE FÁTIMA GONÇALVES, LINDAMIR 
SCHIAVINI PETRYE OUTROS. 
Exercício: 2018 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3015/2020 
Processo Nº: 453078/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 08:07:33 
Assunto: RECURSO DE REVISÃO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, FERNANDO DECARLE DE 
CAMPOS, GLAUCELI MACHADO DE OLIVEIRA, PAULO VITOR PORTELA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3016/2020 
Processo Nº: 453540/20  
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 09:11:43 
Assunto: RECURSO DE REVISÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Interessado: JOSÉ NILSON ZGODA, MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3017/2020 
Processo Nº: 449062/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 09:30:01 
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Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE IPORÃ 
Interessado: ARISTIDES ANTONIO CAMPOS, MUNICÍPIO DE IPORÃ, ROBERTO 

DA SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3018/2020 
Processo Nº: 443781/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 09:56:55 
Assunto: RECURSO DE REVISÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
Interessado: PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO por estar impedido na 1ª instância. 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência – por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES por estar impedido na 1ª 
instância. 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do 
mesmo. 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA por estar impedido na 1ª instância. 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da 
Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3019/2020 
Processo Nº: 444290/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 10:13:11 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE LUIZIANA 
Interessado: MAURO ALBERTO SLONGO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3020/2020 
Processo Nº: 446152/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 10:38:55 
Assunto: RECURSO DE REVISÃO 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
Interessado: BOLIVAR LUIZ MENONCIN JUNIOR, CEMBRA ENGENHARIA LTDA, 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, DANIEL ALVARENGA RIZO, 
GUILHERME PEIXOTO GOES, JEANNE CRISTINE SCHMIDT, JOÃO MARTINHO 
CLETO REIS JÚNIOR, JOEL PIRES, KWB INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS AMBIENTAIS LTDA, MOUNIR CHAOWICHE 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: 
Conselheiro Presidente NESTOR BAPTISTA por estar impedido na 1ª instância. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3021/2020 
Processo Nº: 449909/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 11:06:47 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
Interessado: ANTONIO CARLOS LOPES, HELCIO SOARES PADILHA JUNIOR 
08444973980, MARIA EDNA GUIZILINI ZIROLDO, MUNICÍPIO DE ASTORGA, 
ROGÉRIO SCARAMELLO BARBOSA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3022/2020 
Processo Nº: 457022/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 11:09:07 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: FERNANDO AUGUSTO SARTORI 
Interessado: FERNANDO AUGUSTO SARTORI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da 
Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme Portaria 273/2006 

do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3023/2020 
Processo Nº: 446187/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 11:20:25 
Assunto: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
Entidade: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, EDUARDO PIÃO 
ORTIZ ABRAÃO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES por ser proponente da 

tomada de contas extraordinária. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3024/2020 
Processo Nº: 450419/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 11:30:59 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO 
PARANA 
Interessado: EUCI MARIA PAMPUCHE, FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI, 
FUNDO ESPECIAL DE SEGURANCA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, JULIO 
CEZAR DOS REIS, MAURO RICARDO MACHADO COSTA, ROMULO MARINHO 
SOARES, SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SECRETARIA DE ESTADO 

DA SEGURANCA PUBLICA E ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SESP, 
WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3025/2020 
Processo Nº: 457596/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 11:50:40 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL 
Interessado: CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, conforme Portaria 273/2006 do(a) 
Gabinete da Presidência – por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do 
mesmo. 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da 
Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme Portaria 273/2006 
do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3026/2020 
Processo Nº: 440235/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 11:52:16 
Assunto: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, PARANAPREVIDÊNCIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Impedimentos: 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES por ser proponente da 
tomada de contas extraordinária. 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3027/2020 
Processo Nº: 457073/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 13:12:47 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE 
LONDRINA 
Interessado: OBSERVATORIO DE GESTAO PUBLICA DE LONDRINA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3028/2020 
Processo Nº: 457847/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 13:20:36 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: FABRICIO FREITAS BARBOSA REZENDE MELO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3029/2020 
Processo Nº: 457960/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 13:54:36 
Assunto: PEDIDO DE RESCISÃO 
Entidade: EVERSON LUAN ADOLPHATTO 
Interessado: EVERSON LUAN ADOLPHATTO 

Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, conforme Portaria 273/2006 do(a) Gabinete da 
Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, conforme Portaria 273/2006 
do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do mesmo. 
Conselheiro Vice-Presidente FABIO DE SOUZA CAMARGO, conforme Portaria 
273/2006 do(a) Gabinete da Presidência - por relatar processo original ou recurso do 
mesmo. 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3030/2020 
Processo Nº: 450974/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 13:55:02 

Assunto: ADITIVO DE CONTRATO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A., TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3031/2020 
Processo Nº: 446012/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 14:12:02 
Assunto: ADITIVO DE CONTRATO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA, TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3032/2020 
Processo Nº: 448287/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 14:44:04 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Interessado: ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3033/2020 
Processo Nº: 442203/20 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 15:30:33 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ 
Interessado: CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº3034/2020 
Processo Nº: 578116/17 
Data e hora da distribuição: 21/07/2020 17:37:46 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE ASTORGA 
Interessado: ANTONIO CARLOS LOPES, CAMILA IMACULADA DA SILVA, 
DENILSON ALEIXO, ELIANE YURIKO KAWATA, FERNANDO GUISLOTTI 
TRAVAGLIA, IZABEL UNIATE, JOSIANE DE MORAIS,MARCELO LEANDRO DA 
SILVA FERREIRA, MUNICÍPIO DE ASTORGA, NAYARA TELES ANTUNESE 
OUTROS. 
Exercício: 2017 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
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DESPACHOS 
 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADMISSÃO Nº 16/20 - CAGE/GP 
A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) encaminha a 
Vossa Excelência lista contendo os atos de admissão, analisados eletronicamente 
pelo Sistema de Atos de Pessoal (SIAP) e considerados regulares para registro, com 
base nos arts. 16, inciso LIX, e 299-A, § 1º, ambos do Regimento Interno: 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, 
compete ao Presidente: 
(...) 
LIX - homologar o registro dos atos de admissão de pessoal, inativação e pensão, 
bem como os de revisão de proventos e de pensão, analisados por meio de sistema 
eletrônico de atos de pessoal e considerados regulares. (Redação dada pela 
Resolução nº 56/2016) 

Art. 299-A. Os requerimentos estaduais e municipais de análise de admissão de 
pessoal, inativação, pensão e revisões de pensão e de proventos encaminhados por 
meio de sistema de atos de pessoal serão diretamente remetidos à Coordenadoria 

de Acompanhamento de Atos de Gestão, para análise eletrônica. (Redação dada 
pela Resolução n° 64/2018) 
§ 1º Os atos analisados eletronicamente e considerados regulares serão distribuídos 
para o Presidente, para homologação nos termos do art. 16, LIX. (Incluído pela 
Resolução nº 50/2015) 
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3709/18 
MUNICÍPIO DE 

AMPÉRE 

IVANIR 
TERESINHA 

GURGEL 
WURLITZER 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Regime 
estatutário 

Portaria 
166/2017 

11/07/2017 

3709/18 
MUNICÍPIO DE 

AMPÉRE 

ROSELI DE 
MELLO 

DOMINSKI 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Regime 
estatutário 

Portaria 
166/2017 

11/07/2017 

3709/18 
MUNICÍPIO DE 

AMPÉRE 

GUILHERME 
KNIPHOFF 

WURLITZER 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Regime 
estatutário 

Portaria 
166/2017 

11/07/2017 

3709/18 
MUNICÍPIO DE 

AMPÉRE 

ELAINE 
SAGIORATTO 

SORANSO 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Regime 
estatutário 

Portaria 
166/2017 

11/07/2017 

3709/18 
MUNICÍPIO DE 

AMPÉRE 

LUCIANA 
GONCALVES 

CHORTASZKO 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Regime 
estatutário 

Portaria 
205/2017 

12/09/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

SUSAN MICHELZ 
BEITEL 

Professor CRES - 
Doutor - Biologia 

Geral - RT 22 
Temporário 

Contrato 
964/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Adalberto Alves 
Pereira 

Professor CRES - 
Doutor - Geografia 

Física - RT 24 
Temporário 

Contrato 
932/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Marcia Cristina da 
Cunha 

Professor CRES - 
Doutor - Geografia 

Geral - RT 40 
Temporário 

Contrato 
929/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

FÁTIMA MARIA 
CAETANO 
CALDEIRA 

Professor CRES - 
Doutor - Clínica 

Cirúrgica e Técnica 
Cirúrgica de 

Pequenos Animais - 
RT 40 

Temporário 
Contrato 
961/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

ZARA BORTOLINI 

Professor CRES - 
Doutor - Diagnóstico 

por Imagem 
Veterinário - RT 40 

Temporário 
Contrato 
958/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Nádia Cristine 
Weinert 

Professor CRES - 
Doutor - Fisiologia 
Animal e Patologia 

Clínica - RT 40 

Temporário 
Contrato 
962/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Lucia Padilha Cury 
Thomaz de Aquino 

Professor CRES - 
Doutor - Parasitologia 

Veterinária, 
Microbiologia 

Veterinária e Biologia 
Molecular 

Temporário 
Contrato 
959/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

SAMUEL 
FRANCISCO HUF 

Professor CRES - 
Doutor - Educação 
Matemática - RT 20 

Temporário 
Contrato 

1056/2017 
05/09/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

FRANCIELY 
IGNACHEWSKI 

Professor CRES - 
Doutor - Ensino de 
Química e Química 

Geral - RT 40 

Temporário 
Contrato 

1156/2017 
02/10/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Gabrieli Borges 
dos Santos 

Professor CRES - 
Doutor - Língua 

Espanhola - RT 32 
Temporário 

Contrato 
937/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

MARIANA 
FERREIRA 

Professor CRES - 
Doutor - Estágio 

Supervisionado - RT 
40 

Temporário 
Contrato 
956/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Marta Clediane 
Rodrigues Anciutti 

Professor CRES - 
Doutor - Políticas 

Educacionais - RT 40 
Temporário 

Contrato 
1088/2017 

05/09/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Debora Cecilio 
Fernandes 

Professor CRES - 
Doutor - Psicologia - 

RT 40 
Temporário 

Contrato 
953/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Thiago Emannuel 
Medeiros 

Professor CRES - 
Doutor - 

Fundamentos da 
Educação Física - RT 

40 

Temporário 
Contrato 
936/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Larissa Sakis 
Bernardi 

Professor CRES - 
Doutor - Estágio em 

Farmácia e 
Manipulação - RT 40 

Temporário 
Contrato 

1245/2017 
01/11/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Simone Aparecida 
Tomazetto 

Professor CRES - 
Doutor - Língua 

Espanhola Aplicada 
ao Secretariado - RT 

22 

Temporário 
Contrato 
954/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Cleonice de 
Fatima Raimondo 

Professor CRES - 
Doutor - Pesquisa em 

Serviço Social - RT 
20 

Temporário 
Contrato 
955/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

ERIVELTON 
CESAR 

STROPARO 

Professor CRES - 
Doutor - Química - 

RT 16 
Temporário 

Contrato 
941/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

VIVIANE 
FERNANDES DE 

SOUZA 

Professor CRES - 
Doutor - Tópicos em 

Engenharia 
Ambiental - RT 40 

Temporário 
Contrato 
957/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

VANIA VAZ 
Professor CRES - 

Doutor - História do 
Brasil - RT 20 

Temporário 
Contrato 
952/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

MARIELLI RAMOS 
PINHEIRO 

Professor CRES - 
Doutor - Psicologia e 

Trabalho - RT 40 
Temporário 

Contrato 
974/2017 

08/08/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

ADRIANE 
APARECIDA DA 

SILVA 

Professor CRES - 
Doutor - 

Administração Geral - 
RT 20 

Temporário 
Contrato 

1057/2017 
05/09/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

ALISSON BABIUK 

Professor CRES - 
Doutor - 

Administração Geral - 
RT 20 

Temporário 
Contrato 

1159/2017 
02/10/2017 

56669/18 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 

CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 

Maria Beatriz 
Petroski 

Professor CRES - 
Doutor - 

Contabilidade 
Empresarial - RT 20 

Temporário 
Contrato 
947/2017 

08/08/2017 
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Admissão 
Data de 
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66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

MARINES DE 
FATIMA 

PESSOTTO 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
994051/2019 

30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

VANIA MARIA 
RODRIGUES 
BELARMINO 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

994141/2019 
30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 
JOICE RAFAELA 

CARPINE 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
994231/2019 

30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 
IZOLDI 

VOLLBRECHT 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
993991/2019 

30/04/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

ALESSANDRA 
MARIA GOMES 

DA SILVA 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
994021/2019 

30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

THALITA MARA 
FERREIRA 

ANTES 
MIGUELES 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

994081/2019 
30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

LUCIANA 
MACHADO DOS 

SANTOS 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
994111/2019 

30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 
JANE DE 
ALMEIDA 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

994201/2019 
30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

CASSIA 
APARECIDA DE 

ALMEIDA 
SCHLINDWEIN 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

994171/2019 
30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

CLAUDIA 
ALCANTARA DE 

SENA SIMON 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
995251/2019 

30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

RENATA 
PEREIRA DA 

CRUZ 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
995401/2019 

30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

ZILDA LOPES 
PEREIRA 

POSSAMAI 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
995281/2019 

30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 
ALESSANDRA 

LUCIO 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
995431/2019 

30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

SIMONE DE 
OLIVEIRA 
VIDOTO 

NOGUEIRA 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

995310/2019 
30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

PAMELA 
CRISTINA DA 

SILVA 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
995371/2019 

30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 
MARIA NICE DE 

LIMA 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
995341/2019 

30/05/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

INES MAGNA 
CASTRO 
MEURER 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

998431/2019 
09/07/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

MICHELE 
SCHWINGEL DA 

SILVA 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
998401/2019 

09/07/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

GISELE 
APARECIDA 
RAFASQUI 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

998371/2019 
09/07/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

LUCIMEIRE 
APARECIDA DE 

OLIVEIRA 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
999901/2019 

09/07/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

ROSANGELE 
MARIA WELTER 
DALLA COSTA 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

988871/2019 
09/07/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

PATRICIA 
MIRANDA 
BARROSO 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

840941/2019 
26/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

ANGELICA 
CRISTIANE 
PEREIRA 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

840951/2019 
26/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

MARCIA GISELE 
DE OLIVEIRA 

REIS 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
840971/2019 

26/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

SUZANA 
MARTINS DA 

FONSECA 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
840981/2019 

26/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 
GESSICA MARIA 

DE OLIVEIRA 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
841191/2019 

26/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 
ELIETE VICENTE 

BATISTA 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
841301/2019 

30/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

SIRLEI DE 
TOLEDO 
PEREIRA 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

841331/2019 
30/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 
SIRLENE DE 

VICENTE TURIM 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
842601/2019 

26/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

EUNICE DE 
ASSIS 

FRANCISCO 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
842621/2019 

26/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

LEONI DE 
FÁTIMA 

GONÇALVES 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
842721/2019 

26/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

LIDIA 
CONCEICAO DA 

SILVA 
HEMKEMEIER 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

842741/2019 
26/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 
ANDREA DE 

OLIVEIRA 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
842781/2019 

26/09/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 
KARINA AGASSI 

BARISON 
Professor II T40 PSS Temporário 

Contrato 
843191/2019 

20/11/2019 

66987/19 
MUNICÍPIO DE 

TOLEDO 

ROSELI 
BARBOZA DA 

SILVA 
KERKHOVEN 

Professor II T40 PSS Temporário 
Contrato 

843171/2019 
20/11/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

BRUNA CUNHA 
SANTOS 

Médico - Clínica 
Médica 

Temporário 
Contrato 
321/2019 

16/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

RODRIGO 
CORSATO 

SCOMPARIN 

Médico - Cirurgia 
Geral 

Temporário 
Contrato 
488/2019 

27/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

MARIANA VITAL 
DO CARMO 

Médico - Terapia 
Intensiva Pediátrica 

Temporário 
Contrato 
482/2019 

27/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

MARIANA 
LOVATO DE 

MARCHI 

Médico - Ginecologia 
e Obstetrícia 

Temporário 
Contrato 
481/2019 

27/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

MONICA GULAK 
IORIS 

Médico - 
Anestesiologia 

Temporário 
Contrato 
398/2019 

16/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 
Lia Yoneka Toda 

Médico - Cirurgia 
Pediátrica 

Temporário 
Contrato 
382/2019 

16/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

SILVANGELA 
WIELEWSKI 

Médico - Ginecologia 
e Obstetrícia 

Temporário 
Contrato 
490/2019 

27/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

LUCIANO DE 
OLIVEIRA 
CAMPELO 

Médico - Ortopedia e 
Traumatologia 

Temporário 
Contrato 
477/2019 

27/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

DOUGLAS 
FAGUNDES 
TEIXEIRA 

Médico - Cirurgia 
Pediátrica 

Temporário 
Contrato 
340/2019 

16/05/2019 

Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

RENATA SILVA 
ROERVER 
BORGES 

Médico - Pediatria Temporário 
Contrato 
486/2019 

27/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

LUAN CELSO 
GONCALVES 

Médico - Ortopedia e 
Traumatologia 

Temporário 
Contrato 
476/2019 

27/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

MANOEL 
RIBEIRO DE 

CAMPOS 

Médico - Cirurgia 
Geral 

Temporário 
Contrato 
478/2019 

27/05/2019 

97661/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

VANESSA 
CRISTINA LEITE 

MICK 
Médico - Pediatria Temporário 

Contrato 
491/2019 

27/05/2019 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

SANDRA 
BEATRIZ 

RODRIGUES 
FRANÇA 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ISABEL CRISTINA 

SIMAN MACIEL 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

CRISTIANO 
CESAR 

BURDELAK 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

TERESINHA DE 
JESUS 

BUFOLISKI 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
IRACELIA ROIK 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

JUSSARA 
APARECIDA 

NUNES 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
PATRICIA DE 

FATIMA CHOIDA 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

DRIELI DE 
FATIMA DE 
ANDRADE 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
LUCIANA 
COLECHA 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

JULIANE 
GRASIELLE 
PEDROSO 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
CAMILA SANTOS 

CORNELO 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

ROSANE 
APARECIDA 

SIQUINEL 
GRYCZYNSKI 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
DANIELI RENATA 

NOS JACINTO 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
BRUNA LETICIA 

PETRANSKI 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

ELIETE DE 
FATIMA 

CARNEIRO 
PADILHA 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ALINE MENON 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

ANDRIELI 
PETROUSKI 

GUARDACHESKI 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
FRANCIELLE 

FALCOSKI 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

VIVIANE 
APARECIDA 

MENDES 
DANGUY 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

GISELI MARIA 
ZARPELON 

ZANLORENZI 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
JOSELE 

NEDOPETALSKI 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
PATRICIA DOTES 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

JOSNEIA 
APARECIDA 

MARCONDES 

BELONI 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

LUCIANE 
SPEGIORIN 

SUREK 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
Elinete Fatima 

Palhano Cosmo 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
57/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

KELLYN BRENDA 
CHRIEZANOSKI 

CARNEIRO 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
57/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
LETICIA FERRAZ 

CHUL 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
57/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
MANOELA 

TEIXEIRA PINTO 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
54/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
KARINA COCHAN 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
57/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ANILDA MUZEKA 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
57/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ELZI LEA 

KRUPNITSKI 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
57/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ANDREIA BREM 

DE LIMA 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
76/2020 

21/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

DAIANE 
APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
57/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

TANIA 
APARECIDA 

SOBOLEVSKI 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
59/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

LUCIANE 

SPIVACKOWSKI 

PROFESSOR - PSS 

20 H/S - professor 
Temporário 

Contrato 

59/2020 
14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

GEOVANE 
GONCALVES DE 

OLIVEIRA 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
59/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

MARIA ROSELI 
FRACARO 
KANARSKI 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
59/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

MARILIANE 
PACHECO 
MOLETA 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
70/2020 

19/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
MONICA CIBELI 

STRONA 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
70/2020 

19/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
SILVANA OLANIK 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
70/2020 

19/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
LAIS REGINA 

BOLDE 
PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
97/2020 

11/03/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

GERUSA DAS 
GRACAS 

CORDEIRO 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
98/2020 

11/03/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

JOELMA 
DOMINGUES 

PATCZYK 

PROFESSOR - PSS 
20 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
111/2020 

20/03/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ADRIANA 
IANISCH 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 
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60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
SIMONE SKUBISZ 

LOPES 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ANGELA MARIA 

COLESEL 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
TAISE SIMA 

ZAZULA 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

JOCILENE DOS 
SANTOS PEPE 

GACH 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
TANI DE FATIMA 

CARDOSO 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

WIVIANE 
MACHADO 
JESBICK 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ANA CLARA DOS 

SANTOS 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

DANIELE DE 
FATIMA 

OCHINSKI DE 
ANDRADE 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
Rosalina Kister 

Berton 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

VALDERES 
APARECIDA 

GARDIN 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

CASCIA REGINA 
OLIVEIRA 
ARRUDA 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

GRAZIELE 
TEIXEIRA 

GONCALVES 
GOMES 

KLACZEK 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

MARIA 
APARECIDA 
REGMUND 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

EDIMIR 
SOLANGE 
DROSDEK 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

ANDREIA 
CRISTINA 

BURDELAK 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
LUCIMARA 
PEREIRA 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

BRUNA CRISTINE 
RADIN DE 
ALMEIDA 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
MARIA LETICIA 

NEVES 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

PAMELA 
CRISTINE 
BARBOSA 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

JULIANA 
MOREIRA DOS 

SANTOS DA 
SILVA 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
MARICEL DOS 

SANTOS 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ANA BEATRIZ 

STADLER 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

ALESSANDRA 
APARECIDA 

BASTOS 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

LUCIANA 
APARECIDA 
LOPES DE 
BARROS 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
DEBORA BOLDE 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
CRISLAINE 
MOREIRA 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

LOURDES 
CRISTINA DE 
FIGUEIREDO 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
PATRICIA ALICE 

DA SILVA 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

GISELE 
CZEKALSKI 

BERGER 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ANA PAULA 

DANELIU 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
56/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

DALZI DAS 
GRAÇAS 

MATTOZO 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
56/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
PRISCILA 

MARSINIAKI 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
56/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

RHAYDEE 
MARTINS DOS 

SANTOS 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
56/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
VALDINEIA 
LINHARES 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
56/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
FLAVIA LETICIA 

MENON 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
58/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
MICHELE DE 

MATOS DA SILVA 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
58/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 

LETICIA DOS 
SANTOS 

FERREIRA 

PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
134/2020 

08/04/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
DANIELE ROGAL 

ZAROWNY 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
110/2020 

20/03/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
SUELEN RENATA 

VAN RYN 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
ADRIELY DE 

ANDRADE 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

60000/20 
MUNICÍPIO DE 

IRATI 
EMILY KIMPINSKI 

PIRES 
PROFESSOR - PSS 
40 H/S - professor 

Temporário 
Contrato 
55/2020 

14/02/2020 

183383/17 
FUNDAÇÃO 
ARAUCÁRIA 

LUAN BAPTISTA 
DA SILVA 

Técnico de Nível 
Superior Senior - 

ADVOGADO 

Regime 
CLT 

Contrato 
83/2019 

14/10/2019 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
MARCELO 

RENAN MUZI 
Agente de Combate a 

Endemias 
Regime 

CLT 
Contrato 

181142/2016 
28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
ARIANNE 
CABRAL 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181146/2016 

28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

LUANNA 
CRISTINA DE 

AGUIAR 
CARDOSO 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181144/2016 

28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
GERSON DOS 

SANTOS 
Agente de Combate a 

Endemias 
Regime 

CLT 
Contrato 

181157/2016 
28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
CAIO CESAR 

GOMES DA SILVA 
Agente de Combate a 

Endemias 
Regime 

CLT 
Contrato 

181149/2016 
28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

CESAR 
HENRIQUE 

CORDEIRO DA 
SILVA 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181156/2016 

28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

SIMONE 
CRISTINA DA 

ROSA 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181143/2016 

28/11/2016 

Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

AUGUSTO 
LAURINDO DO 
NASCIMENTO 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181145/2016 

28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

MARINEZ 
MENDES DA 

CRUZ 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181139/2016 

28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

JENNEFFER 
JACQUELINE DE 

SOUZA DOS 
SANTOS 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181147/2016 

28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
GIBRAIL SOARES 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181151/2016 

28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

ROBERTO 
LEANDRO 

CONSTANTINO 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181141/2016 

28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

DAYANE 
CRISTINA MATOS 

RODRIGUES 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181153/2016 

28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
MARISOL CLARO 

MARQUES 
Agente de Combate a 

Endemias 
Regime 

CLT 
Contrato 

181154/2016 
28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

RODRIGO 
TARTAIA DE 

OLIVEIRA 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181150/2016 

28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
ANA PAULA 

MARTINS 
Agente de Combate a 

Endemias 
Regime 

CLT 
Contrato 

181155/2016 
28/11/2016 

394481/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

ALEXANDRE 
FRANCISCO 
DOMINGUES 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181152/2016 

28/11/2016 

408342/17 
MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

VALDINEI 
FRANCISCO 

MOREIRA 

Agente de Combate a 
Endemias 

Regime 
CLT 

Contrato 
181148/2016 

28/11/2016 

509831/17 
MUNICÍPIO DE 
SANTA ISABEL 

DO IVAÍ 
ABEL LOURO Mecânico 

Regime 
estatutário 

Portaria 
542017/2017 

10/01/2017 

509831/17 
MUNICÍPIO DE 
SANTA ISABEL 

DO IVAÍ 

FULGENCIO 
ALVES DA 

COSTA 
Operário 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1862017/2017 

07/03/2017 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

LEONIRA DO 
ROCIO 

RODRIGUES 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26350/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
SUELEN ROCHA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26303/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ANA PAULA 

ALVES DE MELO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26299/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
AMANDA BENTO 

VALENTIM 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26363/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
CINTIA CIUNEK 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26315/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

MARLENE 
APARECIDA 
ANTUNES 
CAPOTE 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26319/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
INES WALESKO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26330/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
CARINA BOBALO 

SOARES 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26321/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MARIANGELA 

FECCI JASTALE 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26318/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
THAIS ADRIANA 
ROSA PINHEIRO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26333/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

PRISCILA 
FERREIRA DE 

ANDRADE 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26377/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
KAMILA 

DVORECKY 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26326/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

SUELEN 
DAYLANE DA 

SILVA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26346/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ANA CAROLINA 

DIAS 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26322/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

LUCIANA 
CAROLINA 
SANTANA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26267/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
THAIKISA DO 

ROCIO SCHWAB 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26407/2016 

21/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MISLEINE DE 

PROENCA SILVA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26380/2016 

21/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
DENISE DZIERVA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26376/2016 

21/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
VANESSA 

SANTOS LIMA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26393/2016 

21/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
CAROLINE 
MENDES 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26430/2016 

05/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
NEIMARA 
MARTINS 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26418/2016 

05/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANDRESSA 
APARECIDA 
MALINOSKI 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26280/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
EMANUELE 
RODRIGUES 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26300/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
KARINA DURAU 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26365/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
NATHANEE 
CORDEIRO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26291/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

MARIA DO 
SOCORRO 

COSTA DEBTIL 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26296/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
TELMA NARA 

PISTUNE 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26298/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

VANIA 
FERNANDES 
MACHADO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26305/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
KARINE KRAESKI 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26295/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

VIVIANE 
COUTINHO 
WOZNIKA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26317/2016 

08/07/2016 
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Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ALDO ROBERTO 
LEMES DE 
ALMEIDA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26308/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ELIANE ALVES 

BORGES 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26311/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

MARISTELA 
APARECIDA 

CAMARGO DOS 
SANTOS 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26352/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
JOSEANE 

ELEUTERIO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26358/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
JULIANA PORTO 

STARON 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26329/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ALINE 
FERNANDA 
BAHNERT 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26371/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ANI KAROLINE 

DIAS 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26345/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ELIANA REGINA 
RODRIGUES 

BITTENCOURT 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26307/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

PATRICIA DO 
NASCIMENTO E 

SILVA BLUM 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26332/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

MARIA ROSA DA 
SILVA 

LAZAROTTO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26360/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ALICE WOJCIKI 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26323/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ADRIANE 
APARECIDA 

ALVES FOGACA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26292/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
DAIANE 

CRISTINA LOPES 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26302/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ANGELITA 
POPOVICZ 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26297/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ALESSANDRA 
CAETANO 
TAQUES 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26342/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

TATIANE 
GUTIERREZ 

BORCEZI EDIN 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26336/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
SHYRLEY 

HELYETE BUENO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26367/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
EMILLI MOREIRA 

DIOGO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26392/2016 

21/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MARIELI DE 

OLIVEIRA AVILA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26383/2016 

21/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ANGELICA 

GOMES RIBAS 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26368/2016 

21/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANALIA DE 
FATIMA 

GIOVANETTI VAZ 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26395/2016 

21/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
SCHEILA DO 

ROCIO FRANCA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26373/2016 

21/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
SANDRA REGINA 

CAVA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26414/2016 

05/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ELAINE ALESSI 
SCHEMBERGER 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26403/2016 

05/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

FERNANDA 
ZAGOBINSKI 

RIBEIRO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26410/2016 

05/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ERICIANE 
MARILISA DE 

RAMOS 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26423/2016 

05/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

JANAINA 
APARECIDA 

ZAMILIAN 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26421/2016 

05/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

GILMARA 
REGIANE 
MATTOZO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26446/2016 

05/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
NOEMY 

FONTINELLI 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26435/2016 

19/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

MARIA DA LUZ 
DOS SANTOS 

FERREIRA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26449/2016 

19/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MARIA ESILDA 
CRUZ MARTINS 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26458/2016 

19/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

LARISSA 
MARUIM 

HOHMANN 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26436/2016 

19/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
AMANDA LUZIA 

MATOSO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26429/2016 

19/08/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
JOELMA RIBEIRO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26471/2016 

20/09/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

PATRICIA 
APARECIDA 

KUTAX SAMPAIO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26474/2016 

20/09/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

JULIANA 
CARNEIRO 
TRINDADE 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26283/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

FERNANDA 
APARECIDA 
RODRIGUES 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26468/2016 

20/09/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
SOLANGE 
KUBASKI 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26466/2016 

20/09/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ELIANE 
APARECIDA 

BARBOSA DO 
PRADO LIMA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26492/2016 

20/09/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ZENEIDE 
PADILHA DE 

OLIVEIRA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26312/2016 

08/07/2016 

586720/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MARY CLAIR 

MARTINS 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26394/2016 

21/07/2016 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ELISNEIA 
GONCALVES DE 

SOUZA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

AGDA DOS 
SANTOS 
GOTFRID 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
HISSAE JANICE 

PEREIRA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

DAIANE 
CRISTINA 

CALDEIRA DA 
SILVA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
KEILA SANTOS 
DE OLIVEIRA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

GRACYANE 
PIETRA 

IANKOWSKI 
RYBA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

THAYNE 
BIALESKI 
MORAIS 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ALFREDO 
RODRIGUES 
MILLIANTE 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
NICOLE SERPA 

DE SOUZA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

JESSICA RAISSA 
NICOLODI 
PADILHA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

SARA 
RODRIGUES DA 

CRUZ 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

EDILMA 
ROBERTO DA 
SILVA CARMO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
MARCIA MARIA 

REBA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

SALETE 
APARECIDA 

FARIAS 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

JOSEMARY LUZ 
DOS SANTOS 

FONTATTO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

EDSON 
RODRIGO DA 

COSTA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
LETICIA RAYSA 

GAIDA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
BRUNA JULIANI 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

JOANA DO 
ROCIO DE JESUS 

DA SILVA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

JANIELY 
BONDEZAN 
ALVES DOS 

SANTOS 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
ELISANGELA DE 

SOUZA PINTO 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

PRISCILLA 
ALVES DA SILVA 

PINHEIRO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

MARCIA 
VALENTINA 

BOLZON 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ERICA CAROLINA 
DE MATOS 
DALAZEN 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

SANDRA 
MENEZES 
SOARES 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

GISLAINE 
ZIOMEK 

PATCZYK 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
SIMONE ZOVIA 

PEDROZO 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
FRANCIELI 
SCHEMUDA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

DANIELE 
ESTEFANI 

RODRIGUES 
ANTONIO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
ADRIANA BOARD 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

TAINA CAROLINE 
DE OLIVEIRA 

MOZUCK 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
REGINA DO 

PILAR VIEIRA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
JUCINEIA REIS 

MATOS 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ANDREIA DE 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

VANESSA 
DOMINGUES 
ASSUNCAO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

LUCIMARE FELIX 
DA SILVA 
FERREIRA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

MÁRCIA 
PEREIRA DA 

CRUZ 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

JOSILAINE 
APARECIDA 

PEREIRA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

LUCILENE 
SIQUEIRA DE 

FRANCA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

JESSYCA 
FERNANDA DOS 

SANTOS FRANCA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

MARIA 
VERONICA DE 
LIMA PAULO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ROSANA DOS 
SANTOS 
ALMEIDA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
RAPHAELA 

ANITA KREITLOW 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

VALDINEIA 
PIERINI DE 
ALMEIDA 
SANTANA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

DAIANE 
PRISCILA DE 

LIMA DE SOUZA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

FRANCIELE 
SUELEN 

MARLOCH 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 
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630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

THAIS CRISTINA 
DE SOUZA 
BARAUSSE 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

KEYANE MARIA 
VITORIA DOS 

SANTOS 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
TANIA PAULA DA 

SILVA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

EVILLYN 
EDUARDA 

MARUN 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

LARISSA TAINAH 
DA SILVA 
PEREIRA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
MICHELLY 

GREICE SETLIK 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

FRANCINI 
FRANCO 

CORDEIRO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
MARGARETE 

FARIAS 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
MARILENE FEYH 

LENGLER 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

SUIANE DE 
AZAMBUJA 

NASCIMENTO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

DANIELE DE 
LOURDES 

SCHENIGOSKI 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
DILVETE SLAGA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
SANDY PFLUCK 

DA SILVA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
FRANCIELI 

IZABEL PATLA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
JOELMA DE 

FATIMA LEAL 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ANDREIA DE 
JESUS DE 

SOUZA 
CARVALHO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

LIDIANE RITA 
PEDROZO 
SLUSARZ 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
JOCIANE 
PATRZYK 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
MARILUZ ALVES 
DA SILVA BUENO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ROSNARA MARIA 
CAMARGO 
MACHADO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
IVERLENE DA 
SILVA MUNIZ 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

DANIELE 
REGIANE 

SKREZCKOWSKI 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
AMANDA 

COLACO UHLIG 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
CARMEM DE 

SOUZA CASARIN 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

APARECIDA 
PEREIRA DOS 

SANTOS DA 
SILVA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

LUCIVANI 
MARCIA VENUK 

RODRIGUES 
BUENO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

JOSIANE 
CRISTINA DA 
CRUZ ALVES 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
ROSELI DOS 

SANTOS 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ROSINEIDE 
BATISTA CEZA 

DA SILVA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

MARIZA 
APARECIDA 

PORTES 
GUIMARAES 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
DAIANE DE 
AZEVEDO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
LINA DE MATOS 

FONSECA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
TATIANE MARIA 

GLOVACKI 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
ANDRESSA 

GUARIZE 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
31100/2017 

20/06/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
JULIANA RIBEIRO 

PONTES 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
31100/2017 

20/06/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

FERNANDA 
APARECIDA 
RODRIGUES 

PATCZYK 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
31100/2017 

20/06/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ALANA 
RISCHTTER 

TESTE 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
31100/2017 

20/06/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

BRUNA ROSA 
BUENO DO 

PRADO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
31100/2017 

20/06/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
VALDINEIA ROSA 

RIBEIRO 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
31337/2017 

30/08/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
TAIS BACK SAAD 

HUSALUK 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
31337/2017 

30/08/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

FERNANDA 
GRAYCE 
DUARTE 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

LORENA 
PORTUGAL 
CARDOSO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
LIGIA FERREIRA 

DA SILVA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

SAMUEL DA 
SILVA DOS 

SANTOS 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

CLEONICE 
GONÇALVES DE 

LIMA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
FABIELE ARIANE 

PEREIRA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

JESSICA 
APARECIDA 

NOVITSKI 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
VANESSA 
MAMCARZ 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ANDRESSA 
CASSIA DE 
AZEVEDO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
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630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
AMANDA 
SCHMIDT 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

JULIANA 
CANDIDO 
SANTANA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ANDRESSA 
RAMOS DOS 

SANTOS 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
ANDREIA KOSIBA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ROSANGELA 
SILVERIA PINTO 

BAPTISTA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

CLELIA CELESTE 
VIEIRA 

JUSCHAKS 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

GABRIELA 
APARECIDA 

GOLIN STADLER 
DE PAULA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

MAIARA 
MACHADO 

LISBOA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ELIANA 
APARECIDA 

BAUMEL 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
MARIA LUIZA 

CUNHA NUNES 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
PATRICIA DOS 

REIS 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

MARCELA 
REJANE 

CARDOSO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
LIDIA VALERIO 

DA SILVA 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
MARIA RIBEIRO 

DE ASSIZ 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

CRISLAINE 
APARECIDA 
CARVALHO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
32123/2018 

08/05/2018 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
CLAUDIA ALIPIO 
DA SILVA MARIZ 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
GISELE DA 

ROCHA LEITE 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
DILCELENE DOS 

SANTOS 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30859/2017 

16/03/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

MICHELLINE 
FERREIRA 
CABRAL 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 
ALINE CRISTINA 

JANATE 
EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ROSANA 
ARAUJO DA 

ROSA 
CHRISOSTOMO 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ROSEMERI 
COSTA DE 
SIQUEIRA 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
30934/2017 

18/04/2017 

630371/17 
MUNICÍPIO DE 

ARAUCÁRIA 

ALESSANDRA DE 
OLIVEIRA DE 

FREITAS 

EDUCADOR 
INFANTIL II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
31100/2017 

20/06/2017 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
LUANA RIBEIRO 

DE SOUZA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26504/2016 

26/10/2016 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

JOELMA 
APARECIDA DO 
NASCIMENTO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26507/2016 

26/10/2016 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
EDMARA DA 

SILVA COELHO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26506/2016 

26/10/2016 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
RAQUEL 

TEIXEIRA ROCHA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26501/2016 

26/10/2016 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
SOELI TRZECIOK 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26505/2016 

26/10/2016 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
LIDIA NOLICO 
NAKATA ITO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26764/2017 

14/03/2017 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ESTER 
FERREIRA DE 

ALMEIDA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26502/2016 

26/10/2016 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

LOREANE 
STEFANI SUTIL 

BARBOZA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26701/2017 

25/02/2017 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
EVA LUCIA 

MAINARDES 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26687/2017 

25/02/2017 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
JOCELIA TOCZEK 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26770/2017 

14/03/2017 

846935/17 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

DIONE DA 
APARECIDA 
PEREIRA DA 

SILVA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26779/2017 

25/03/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

LUIS ISMAEL 
ASMAT LOPEZ 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Fisica 
Geral e Experimental 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

ANA PAULA 
APARECIDA 
FERREIRA 

ALVES 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Geografia Humana 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA 

PEDRO CRIST 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Geologia 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

STELA ANGELOZI 
LEITE 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Matematica e 

Estatistica 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

SABRINA ANNE 
DE LIMA 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Matematica e 

Estatistica 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

HEVANS 
VINICIUS 
PEREIRA 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Matematica e 

Estatistica 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

FRANCIELLEN 
RODRIGUES DA 

SILVA COSTA 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Estagio 
em Quimica e Ensino 

de Quimica 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 
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898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

Hágata Cremasco 
da Silva 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Quimica 
Geral 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

THIAGO DE 
CASTRO 
ROZADA 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Quimica 
Geral 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

BIANCA 
PENTEADO DE 

ALMEIDA TONUS 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Transportes-

Mecanica dos Solos 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

VALKIRIA 
FABIANA DA 

SILVA 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Entomologia Aplicada 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

ROBERTO DE 
OLIVEIRA JABUR 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Cirurgia 
Bucal 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

MANOELITO 
FERREIRA SILVA 

JUNIOR 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Saude 
Coletiva em 
Odontologia 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

LARYSSA DAL 
COL DALAZOANA 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Enfermagem no 

Cuidado a Mulher, a 
Crianca e ao 
Adolescen 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

MELINA LOPES 
LIMA 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Praticas 
do Cuidar I 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

LUCIANE 
PATRICIA 
ANDREANI 

CABRAL 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Praticas 
do Cuidar I 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 
DANIELE BRASIL 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Praticas 
do Cuidar I 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

CAMILA 
MARINELLI 
MARTINS 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Saude 
Coletiva 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

Pedro Ricardo 
Souza Compasso 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Medicina da Familia e 

Comunidade 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

ALESSANDRE 
BUENO GUSSO 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Medicina da Familia e 

Comunidade 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

RENATA VIDART 
KLAFKE 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Administracao Geral 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

ANA CLAUDIA 
OLEGARIO DA 

SILVA 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Administracao Geral 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

LUCIMARA 
NABOZNY 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Fundamentos da 

Pratica Profissional 
em Servico Social 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

KEILA CRISTINA 
CARNEIRO 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Fundamentos da 

Pratica Profissional 
em Servico Social 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

CAMILA JANSEN 
DE MELLO DE 

SANTANA 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Historia 
Temporário 

Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

SERGIO CAMPOS 
GONCALVES 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Historia 
Temporário 

Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

LUCAS VINICIUS 
ERICHSEN DA 

ROCHA 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Historia 
Temporário 

Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

GISELE REGINA 
STASIAK 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - 
Psicologia 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

VIVIANE 
APARECIDA 

BAGIO 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Estagio 
em Docencia e 

Gestao Educacional 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

CAMILA 
MACENHAN 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Estagio 
em Docencia e 

Gestao Educacional 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

BRUNA 
CAROLINE 
CAMARGO 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Estagio 
em Docencia e 

Gestao Educacional 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

FABIANA 
ANDREA 

BARBOSA 
KASTELIJNS 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Estagio 
em Docencia e 

Gestao Educacional 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

898587/17 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

TIAGO HERMANO 
BREUNIG 

Professor do Ensino 
Superior - 

Temporário - Teoria 
Literaria e Literaturas 

de Lingua 
Portuguesa 

Temporário 
Contrato 
564/2017 

11/12/2017 

137830/18 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

DENISE 
MAGALHAES 

MACHADO 

KANGUSSU 

Médico - Ginecologia 
e Obstetrícia 

Temporário 
Contrato 
712/2017 

25/09/2017 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

AMANDA 
CRISTINA DE 
PAULA NEIA 

Agente Comunitário 
Regime 

estatutário 
Decreto 

430/2017 
06/09/2017 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

CAMILA LUIZ 
CARDOSO 

Técnico em 
Enfermagem 

Regime 
estatutário 

Decreto 
430/2017 

06/09/2017 

Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

MARILSA 
APARECIDA 

CORDEIRO DA 
COSTA 

Técnico em 
Enfermagem 

Regime 
estatutário 

Decreto 
091/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

KELLY 
ANDREATTA 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
450/2017 

26/09/2017 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

LUCIANA ONISKO 
ADELMAR DE 

ANDRADE 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
450/2017 

26/09/2017 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

TATIANA 
NOGUEIRA 

PIRES 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
450/2017 

26/09/2017 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

VANESSA 
CRISTIANE DA 

SILVA COUTINHO 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
450/2017 

26/09/2017 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

RAFAELA DE 
ANDRADE 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

JESSICA WENDY 
CONSTUCHENKO 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

ANA CLAUDIA 
SCHIMIDT DE 

OLIVEIRA 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

JAQUELINE 
REGINA SANTOS 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

DAINE LEMES DA 
SILVA 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

ANA PAULA 
NUNES 

DEPIZZOL 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

MARIA TERESA 
DA SILVA 
MARQUES 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

RAFAELA 
AZEVEDO 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

LYGIA DE 
OLIVEIRA 
RIBEIRO 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

CHRISTINNE 
BRAGA 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

ELIANA 
BARBOSA DA 

SILVA 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

FULVIA MORAES 
DOS SANTOS 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

ALESSANDRA 
APARECIDA DE 

PAULA MIRANDA 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

JULIANA VITA DE 
OLIVEIRA 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

AMANDA ZAVA 
DE OLIVEIRA 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

MARIANE LOPES 
GEBIM 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

JANETE 
OLIVEIRA DOS 

REIS 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
89/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

SANDRA 
APARECIDA DA 

SILVA 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
90/2018 

01/03/2018 

142788/18 
MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO 
DA PLATINA 

ISABELA 
CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

Professor - 
Magistério 

Regime 
estatutário 

Decreto 
90/2018 

01/03/2018 

143776/18 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

SIMONE 
MARTINS 
BONAFE 

GIANOTTO 

Professor Auxiliar A-
Esp-CRES - Doenças 

Transmissíveis 
Temporário 

Contrato 
819/2017 

07/11/2017 

143776/18 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

CAMILA 
SAMPAIO 

MANGOLIM 

Professor Auxiliar A-
Grad-CRES - 
Matemática 

Temporário 
Contrato 
711/2017 

25/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
ELISANE ALVES 

DE MORAIS 
Agente Comunitário 

de Saúde 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1959/2017 
10/11/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
MATHEUS 

MOTTA DA SILVA 
Agente de Combate 

às Endemias 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1605/2017 
02/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

IEDA 
RODRIGUES 
FERREIRA 

Agente de Combate 
às Endemias 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1655/2017 

19/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

BARBARA 
PRISCILA 

COMPAGNONI 
RIBEIRO 

Agente de Combate 
às Endemias 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1687/2017 

19/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

URSULA 
CRISTINA DA 
SILVA NUNES 

Agente de Combate 
às Endemias 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1687/2017 

19/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

ANDERSON 
HENRIQUE 
DAVANTEL 

Agente de Combate 
às Endemias 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1687/2017 

19/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
MAYCOL 

LEONARDI VAZ 
Agente de Combate 

às Endemias 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1825/2017 
04/10/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
LUCAS ROCHA 

CEZARINO 
Agente de Combate 

às Endemias 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1825/2017 
04/10/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

WILLIAN 
RICARDO 

CASTAGNA 

Agente de Combate 
às Endemias 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1959/2017 

10/11/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

ISAIAS DE 
MIRANDA 
JUNIOR 

Agente de Combate 
às Endemias 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1959/2017 

10/11/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

MAURICIO 
FERNANDO 

DRAGO 
Arquiteto 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1605/2017 

02/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

AMANDA LUISA 
DE SOUZA 

DERBIS 
Arquiteto 

Regime 
estatutário 

Portaria 
2104/2017 

25/11/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

JOSE 
SEBASTIAO 

MACHADO DOS 
SANTOS 

Coveiro 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1890/2017 
24/10/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

VALDECIR 
VEREATO DOS 

SANTOS 
Coveiro 

Regime 

estatutário 

Portaria 

1890/2017 
24/10/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
HENRIQUE 

AYRES 
Coveiro 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1959/2017 

10/11/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

VAGNER ALVES 

DE VARGAS 
Eletricista 

Regime 

estatutário 

Portaria 

1687/2017 
19/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

FELIPE 
ALEXANDRE 
CASTELARI 

Engenheiro Eletricista 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1959/2017 
10/11/2017 
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156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

DEBORAH 
MEASSI SANT 

ANA 
Farmacêutico 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1825/2017 

04/10/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

DAVID SANTOS 
KAZMIERCZAK 

JUNIOR 
Farmacêutico 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1959/2017 

10/11/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
VANDRIELE 

HERBER 
Fonoaudiólogo 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1605/2017 

02/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

MAICKEL 
WEISSHEIMER 

GABRIEL 

Instrutor de 
Informática 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1687/2017 

19/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

OLYMPIA 
PATRICIA 
MENEGAZ 

Instrutor de 
Informática 

Regime 
estatutário 

Portaria 
2020/2017 

10/11/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
GESSICA 
GARBIN 

Médico Especialista 
Regime 

estatutário 
Portaria 

2024/2017 
10/11/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
ELIANE 

KOPCHINSKI 
Médico Especialista 

Regime 
estatutário 

Portaria 
2139/2017 

13/12/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

KAREN 
WALESKA 

KNIPHOFF DE 
OLIVEIRA 

Médico Especialista 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1605/2017 
02/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

TEREZINHA DO 
CARMO DA SILVA 

ACHKAR 
Médico Especialista 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1825/2017 

04/10/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
FLAVIA AGUIAR 

DIAS PEGORARO 
Médico Especialista 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1825/2017 

04/10/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
ALINE LIENE DA 

SILVA 
Médico Especialista 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1825/2017 

04/10/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
ANA PAULA 
SAKR HUBIE 

Médico Especialista 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1825/2017 
04/10/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
HELDER 

BERNHARD 
Operador de Pá 

Carregadeira 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1683/2017 
19/09/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
CLOVES LEITE 

HORA 
Operador de 

Retroescavadeira 
Regime 

estatutário 
Portaria 

2020/2017 
10/11/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 
SONIA MARA DA 

CRUZ 
Técnico em Saúde 

Bucal 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1959/2017 
10/11/2017 

156800/18 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

REJANY DOS 
SANTOS 

MACHADO 

Técnico em Saúde 
Bucal 

Regime 
estatutário 

Portaria 
2104/2017 

25/11/2017 

176127/18 
MUNICÍPIO DE 

SERTANÓPOLIS 

NILSA SIQUEIRA 

RIBEIRO 
MARTINS 

PROFESSOR 

TEMPORARIO 20 
HORAS 

Temporário 
Contrato 
18/2017 

01/11/2017 

176127/18 
MUNICÍPIO DE 

SERTANÓPOLIS 
Rosele Maria 

Avancini Cipriano 

PROFESSOR 
TEMPORARIO 20 

HORAS 
Temporário 

Contrato 
006/2018 

21/02/2018 

176127/18 
MUNICÍPIO DE 

SERTANÓPOLIS 
Silvia Maria Dias 

PROFESSOR 
TEMPORARIO 20 

HORAS 
Temporário 

Contrato 
19/2017 

01/11/2017 

176127/18 
MUNICÍPIO DE 

SERTANÓPOLIS 

GLEICE RENATA 
DA SILVA 
PISSINATI 

PROFESSOR 
TEMPORARIO 20 

HORAS 
Temporário 

Contrato 

20/2017 
01/11/2017 

176127/18 
MUNICÍPIO DE 

SERTANÓPOLIS 
ISABEL DOS 
ANJOS REIS 

PROFESSOR 
TEMPORARIO 20 

HORAS 
Temporário 

Contrato 
001/2018 

19/02/2018 

176127/18 
MUNICÍPIO DE 

SERTANÓPOLIS 

FRANCIANI 

CRISTINA 
BIAZOTO 

PROFESSOR 

TEMPORARIO 20 
HORAS 

Temporário 
Contrato 
002/2018 

19/02/2018 

176127/18 
MUNICÍPIO DE 

SERTANÓPOLIS 

ANA CAROLINA 
SALVADOR 

CALDEIRA 

PROFESSOR 
TEMPORARIO 20 

HORAS 

Temporário 
Contrato 
003/2018 

19/02/2018 

176127/18 
MUNICÍPIO DE 

SERTANÓPOLIS 

DEBORA REGINA 
MASTRASCOSA 

SCARAMAL 

PROFESSOR 
TEMPORARIO 20 

HORAS 
Temporário 

Contrato 
005/2018 

19/02/2018 

176127/18 
MUNICÍPIO DE 

SERTANÓPOLIS 

MARIA DO 
ROZARIO DE 

FRANÇA 

PROFESSOR 
TEMPORARIO 20 

HORAS 
Temporário 

Contrato 
004/2018 

19/02/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MARISE 

BRONOSKI 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26898/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
GILCIELE LEMOS 

BOENO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26859/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

JANAINA 

FERREIRA 
NUNES 

Professor de 

Educacao Infantil 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26893/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

GIOVANNA LUIZA 
FORNAZARI 

SANTOS 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26912/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

JESSICA 
FABIANE 

PATECK DE 
MOURA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26864/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
Beatriz Aparecida 
Sviatovski Aragão 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26870/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
GLICIANNE 
LEUZENSKI 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26904/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
FERNANDA 

GRZEBIELUCKA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26889/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ANGELA MARA 

DORNELLES 

Professor de 

Educacao Infantil 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26862/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
IREIDE ANTUNES 

BASTOS 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26867/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANDREA 
APARECIDA 

BUENO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26911/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

GLACI 
TEREZINHA 

ANTUNES DE 
LIMA 

Professor de 

Educacao Infantil 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26875/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

SHEILA 
APARECIDA 

OLIVEIRA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26921/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
LUCIANE BUENO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26930/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MARILEI DO 

ROCIO VASCO 

Professor de 

Educacao Infantil 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26863/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
LUZIA ZACLIS 

CORDEIRO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26908/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

LUANA MARIA 
OLIVEIRA 
FERREIRA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26958/2017 

31/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

SUSAN 

DALZOTTO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 

26948/2017 
31/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

BRUNA 
EMANUELY 

VIDAL 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26956/2017 

31/08/2017 
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209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MIUCHI CORREA 

CAMARGO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26940/2017 

31/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

LUANA 
APARECIDA 
SCHEIFFER 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26928/2017 

31/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANGELA 
STASIEVSKI 
ROCHINSKI 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26969/2017 

20/09/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ROSELI MAIDEL 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26973/2017 

20/09/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

MARCIA 
ANTONIA 

MASCARENHAS 
DOS SANTOS 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26980/2017 

20/09/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ANDRESA BRICK 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26968/2017 

20/09/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANA CRISTINA 
RIBEIRO 

GONCALVES DA 
SILVA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27001/2017 

04/10/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANGELITA 
MOTTIM 

RODRIGUES 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26996/2017 

04/10/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

JUCELIA 
MACHADO 
BENICIO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26994/2017 

04/10/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
LETICIA 

HALABURA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27012/2017 

04/10/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

CLAUDIA 
SCHWARZ 
VARGAS 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27063/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ELOINA 
RODRIGUES 
MONTEIRO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27062/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MICHELY DELBA 

FLORAO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27076/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

JULIANE 
KOCIUBA 
FERREIRA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27083/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

JAQUELINE 
NASCIMENTO 

ALESSI 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27060/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

JESSICA 
CRISTINA 

CARNEIRO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27080/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ROSELI DE 
FATIMA ALVES 
DOS SANTOS 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27070/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
THAIS TEIXEIRA 

DA SILVA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27067/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

KETHLYN 
RAYANE 
JUKOSKI 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27069/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
SAARA SILVA 

MELLO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27058/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
IRENE 

BANACZEK 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27075/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

LUCELIA 

SANDRINO 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 

27078/2018 
25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANA CLAUDIA 
MARTINS DOS 

SANTOS 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

27061/2018 
25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

GISELE 
CRISTINE ANJOS 

BARBOSA 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 

27077/2018 
25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANNE CRISTINE 

DE ALMEIDA 
PRADO 

Professor de 

Educacao Infantil 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

27073/2018 
25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

JACIANE 
APARECIDA DAS 

NEVES 

Professor de 
Educacao Infantil 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 

27081/2018 
07/02/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ELENICE 

CORREIA DOS 
SANTOS 

Professor de 

Educacao Infantil 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

27085/2018 
07/02/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
GISELE CORREA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26946/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MAYARA GODOY 

MENDES 

Professor de Ensino 

Fundamental 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26873/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
LOUISE MARIE 
JUSTUS HORN 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26942/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

KATHLEEN 

CAROLINE 
LASKOS 

Professor de Ensino 

Fundamental 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26900/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

SAMANTHA 
PEDROSO DE 

CAMPOS 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26906/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

LARISSA 

LUPEPSA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 

26929/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
LETICIA 

LUPEPSA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26934/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

KARINE DE 
FATIMA 

BARBATO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 

26869/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ROSICLEIA 

MARTINS DE 
OLIVEIRA 

Professor de Ensino 

Fundamental 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26882/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANGELA MARIA 
PASTURCHAK DE 
PAULA MARTINS 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 

26913/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

DARLENE 

BUENO DOS 
SANTOS 

Professor de Ensino 

Fundamental 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26885/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ROSA 
APARECIDA 

RIBEIRO ROSA 

BURNAT 

Professor de Ensino 

Fundamental 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26918/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANA LUIZA DA 

ROSA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 

26886/2017 
18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

MARILIA PAULA 

SCHULTZ 
CHAGAS 

Professor de Ensino 

Fundamental 
(Pz.Det.) 

Temporário 
Contrato 

26892/2017 
18/08/2017 
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209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

EVELINE 
APARECIDA 
FERREIRA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26909/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
THAIS GRAZIELA 

GALVAO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26888/2017 

18/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

MARIA 
CAROLINA 
CHAVES 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26947/2017 

31/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
IVONETE IEGER 

DE OLIVEIRA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26952/2017 

31/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

MARICLEIA DO 
ROCIO ROSA 

KRIK 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26920/2017 

31/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ADRIANE 

JACOSKI RINALDI 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26938/2017 

31/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ROSELI DE 
FATIMA 

JEANRENAUD 
VIEIRA DA SILVA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26945/2017 

31/08/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
KARINE PONTES 

BARBOSA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26972/2017 

20/09/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
CAMILA VIRGINIA 

TAQUES 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26975/2017 

20/09/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
MARILENE 

LUCOF DE LIMA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
26998/2017 

04/10/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
KEILA CRISTINA 

LOPES 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27008/2017 

04/10/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ENESE 
APARECIDA DE 

MORAES 
FABRICIO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27018/2017 

04/10/2017 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ELI HELENA DE 

SOUZA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27068/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
ADRIANE 

HILGEMBERG 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27065/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

SILVANA 
SEVERO DA 

SILVA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27074/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
SUELLEN 

TEIXEIRA DA LUZ 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27055/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

RAIANE DE 
FATIMA 

MACHADO 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27066/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

RISOLETE 
TERESINHA 

AYRES 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27072/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 
LENI DE JESUS 

CORREIA 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27057/2018 

25/01/2018 

209289/18 
MUNICÍPIO DE 

PONTA GROSSA 

ANA LUCIA DA 
SILVA ANTUNES 

DOS SANTOS 

Professor de Ensino 
Fundamental 

(Pz.Det.) 
Temporário 

Contrato 
27064/2018 

25/01/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

GUILHERME 
WESLEY DE 

ARAGAO COATTI 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Regime 
estatutário 

Portaria 
628/2017 

29/07/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

ANTONIO 
BARBOSA 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Regime 
estatutário 

Portaria 
742/2017 

26/09/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

JESSICA 
FERNANDA 

SILVA SANTOS 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1273/2017 

14/11/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

VAGNER BRITES 
BARBOSA 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1275/2017 

14/11/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

HELLEN 
CAROLINE 

BERNADELLE 
CALSAVARA 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Regime 
estatutário 

Portaria 
1274/2017 

14/11/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

VILMA CORREA 
DA SILVA 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Regime 
estatutário 

Portaria 
038/2018 

23/01/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

SANDRO 
ROBERTO 
CAMARGO 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Regime 
estatutário 

Portaria 
047/2018 

01/02/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

TAMIRES 
ARAUJO 

CARDOSO 
Educador Infantil 

Regime 
estatutário 

Portaria 
693/2017 

31/08/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

ANDREIA 
DAIANNE 

CEBINELLI 
Educador Infantil 

Regime 
estatutário 

Portaria 
694/2017 

31/08/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

FABIANA 
ALMEIDA DE 

PINHO 
Educador Infantil 

Regime 
estatutário 

Portaria 
026/2018 

18/01/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

Rubia Danielly 
Aleixo Bonomo 

Professor 
Regime 

estatutário 
Portaria 

458/2017 
23/05/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

CLEIDIANE 
ELISANGELA DA 

SILVA 
Professor 

Regime 
estatutário 

Portaria 
027/2018 

18/01/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

TAYLANA PIVETA 
DE OLIVEIRA 

Professor 
Regime 

estatutário 
Portaria 

028/2018 
18/01/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

SIMONE 
FRANCOSO 

MEIRA CAMILO 
Professor 

Regime 
estatutário 

Portaria 
029/2018 

18/01/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

JOSE RUBENS 
ANDRADE 

Professor 
Regime 

estatutário 
Portaria 

030/2018 
18/01/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

GISELE CASSIA 
TAMPAROWSKY 

DE OLIVEIRA 
Professor 

Regime 

estatutário 

Portaria 

031/2018 
18/01/2018 

209505/18 

MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

ANA PAULA 

PEREIRA DE 
AZEVEDO 

Professor 
Regime 

estatutário 
Portaria 

032/2018 
18/01/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 

CHATEAUBRIAND 

ANA LUCIA DIAS Professor 
Regime 

estatutário 

Portaria 

033/2018 
18/01/2018 

209505/18 

MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

KARLA PASTORI 
GALLO EGIDO 

Professor 
Regime 

estatutário 
Portaria 

034/2018 
18/01/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

JANAINA DE 
MOURA 

SQUISSATTO 
MIRANDA 

Professor 
Regime 

estatutário 

Portaria 

048/2018 
01/02/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

THALITA 
LAMOTTA DOS 

SANTOS 
Professor 

Regime 
estatutário 

Portaria 
139/2018 

03/02/2018 

Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

SIRLEY 
APARECIDA 

MARTIN 
Professor 

Regime 
estatutário 

Portaria 
140/2018 

03/02/2018 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

ANA PAULA 
TUNES LIRA 

Servente Cozinheira 
Regime 

estatutário 
Portaria 

668/2017 
10/08/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

DIONY MARA DE 
OLIVEIRA 
MALVEZI 

Servente Cozinheira 
Regime 

estatutário 
Portaria 

695/2017 
31/08/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

SUELI 
APARECIDA DE 

LIMA 
Servente Cozinheira 

Regime 
estatutário 

Portaria 
724/2017 

16/09/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

CIRLENE 
SERRUTE 

Servente Cozinheira 
Regime 

estatutário 
Portaria 

1232/2017 
26/10/2017 

209505/18 
MUNICÍPIO DE 

ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

NIRCELEY 
GASPARINO 

Servente Cozinheira 
Regime 

estatutário 
Portaria 

141/2018 
03/02/2018 

223303/18 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 
ALICE ROSA DE 

ARAUJO 
EDUCADOR 

INFANTIL - PSS 
Temporário 

Contrato 
80/2017 

09/10/2017 

223303/18 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 

ANA PAULA 
ROSA DE 
ALMEIDA 

EDUCADOR 
INFANTIL - PSS 

Temporário 
Contrato 
81/2017 

13/12/2017 

223303/18 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 
MARIA REGINA 

MONSSAO 
EDUCADOR 

INFANTIL - PSS 
Temporário 

Contrato 
82/2017 

13/12/2017 

223303/18 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 

PATRICIA 
KARITAS 
FONSECA 

EDUCADOR 
INFANTIL - PSS 

Temporário 
Contrato 
83/2017 

13/12/2017 

223303/18 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 

IVELIZE HELENA 
SCHUETZLER 

SIMAO 
PROFESSOR - PSS Temporário 

Contrato 
148/2017 

19/10/2017 

223303/18 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 

MARCIA 
RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 
PROFESSOR - PSS Temporário 

Contrato 
149/2017 

13/12/2017 

223303/18 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 
ELIANE CORREA 

LOPES 
PROFESSOR - PSS Temporário 

Contrato 
150/2017 

13/12/2017 

505260/18 
MUNICÍPIO DE 
BALSA NOVA 

CARLA MAFFEI Fonoaudiólogo Temporário 
Contrato 
383/2018 

29/09/2018 

505260/18 
MUNICÍPIO DE 
BALSA NOVA 

FERNANDA 
NASCIMENTO 

BAPTISTA 
PSICOLOGO Temporário 

Contrato 
384/2018 

28/09/2018 

505260/18 
MUNICÍPIO DE 
BALSA NOVA 

GISLAINE REIS Enfermeiro Temporário 
Contrato 
385/2018 

28/09/2018 

505260/18 
MUNICÍPIO DE 
BALSA NOVA 

BARBARA BEBER 
LOPES 

Fisioterapeuta Temporário 
Contrato 
381/2018 

28/09/2018 

505260/18 
MUNICÍPIO DE 
BALSA NOVA 

CAMYLLA 
APARECIDA 
GARRETT 

Enfermeiro Temporário 
Contrato 
382/2018 

28/09/2018 

753124/18 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

MAURILIO 
ANDRE OLIVEIRA 

MONTANHER 
Advogado Temporário 

Contrato 
003/2019 

04/02/2020 

753124/18 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 
TATIANE MAFFINI Advogado Temporário 

Contrato 
001/2019 

04/02/2020 

753124/18 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

PAMELA SUELEN 
DE MORAES 

GUEDES 
Advogado Temporário 

Contrato 
004/2019 

04/02/2020 

753124/18 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

ROSEMARY 
GOMES DOS 

SANTOS 
Advogado Temporário 

Contrato 
006/2019 

04/02/2020 

753124/18 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

BEATRIZ 
FERNANDES 

DELEO 
Advogado Temporário 

Contrato 
032/2020 

02/03/2020 

753124/18 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

MARINGÁ 

BRUNO TEIXEIRA 
MALDONADO 

Advogado Temporário 
Contrato 
005/2019 

02/03/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

RAQUEL 
SOARES 

Merendeira 
Regime 

estatutário 
Portaria 
41/2020 

05/02/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

ROZANI NOELI 
TRENKEL 

HELFENSTELLER 
Serviços Gerais 

Regime 
estatutário 

Portaria 
071/2020 

14/02/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

NEUSA ROSELI 
DE ALMEIDA 

Técnico de 
Enfermagem 

Regime 
estatutário 

Portaria 
115/2020 

05/03/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

BEATRIZ 
BENICIO PIZAPIO 

Técnico 
Administrativo II 

Regime 
estatutário 

Portaria 
112/2020 

03/03/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

ANA CAROLINA 
MIYAHARA 

RIERA 
OBERMANN 

Técnico 
Administrativo II 

Regime 
estatutário 

Portaria 
123/2020 

12/03/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

CAROLINE 
MARLENE DA 

CRUZ KERBER 
Farmacêutico 

Regime 
estatutário 

Portaria 
086/2020 

18/02/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

PEDRO 
HENRIQUE 
DREHMER 

Técnico 
Administrativo I 

Regime 
estatutário 

Portaria 
105/2020 

02/03/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

ANNE CAROLINE 
RICHTER ASSIS 

Fonoaudiólogo 
Regime 

estatutário 
Portaria 

099/2020 
28/02/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

DAIANE 
CARBONI 

Psicólogo 
Regime 

estatutário 
Portaria 

075/2020 
17/02/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

MARCOS 
GABRIEL DA 

CRUZ 
Motorista 

Regime 
estatutário 

Portaria 
072/2020 

14/02/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 
LILIAN BALLER Assistente Social 

Regime 
estatutário 

Portaria 
127/2020 

13/03/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

EDSON OLIVEIRA 
QUEIROZ 

Instrutor de Esportes 
Regime 

estatutário 
Portaria 

122/2020 
11/03/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

MARCIA 
REDMANN 

Serviços Gerais 
Regime 

estatutário 
Portaria 

097/2020 
28/02/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

ROSENI 
TEIXEIRA DA 

CRUZ 
Serviços Gerais 

Regime 
estatutário 

Portaria 
098/2020 

28/02/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

CRISTIAM 
GABRIEL 
PIVATTO 

Operador de Máquina 
Regime 

estatutário 
Portaria 

074/2020 
17/02/2020 

279990/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

ELISEU 
SILVESTRE HAAB 

Motorista 
Regime 

estatutário 
Portaria 

135/2020 
20/03/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
AMARILDO 

CORTEZ 
MOTORISTA II 

Regime 
estatutário 

Portaria 
30/2020 

28/01/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
DAYANE BUENO 

DA SILVA 
PROFESSOR NÍVEL 

A 
Regime 

estatutário 
Portaria 
99/2020 

05/02/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 

ANGELICA 
PATRICIA 
SCHULZ 

PROFESSOR NÍVEL 
A 

Regime 
estatutário 

Portaria 
129/2020 

18/02/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
BRUNO CESAR 

RIBEIRO 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

RODOVIARIAS 

Regime 
estatutário 

Portaria 
31/2020 

28/01/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
JELSON MENDES 

DA SILVA 
ORIENTADOR 

SOCIAL 
Regime 

estatutário 
Portaria 
36/2020 

28/01/2020 
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454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 

CARLOS 
EDUARDO ALVES 

GARCIA 

MÉDICO 
PLANTONISTA 

Regime 
estatutário 

Portaria 
82/2020 

31/01/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
KELLI SCHMITT 

Tecnico em 
Enfermagem 

Regime 
estatutário 

Portaria 
37/2020 

28/01/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 

MARIA DA 
PENHA DOS 

SANTOS 
MANHAES 

Cuidador 
Regime 

estatutário 
Portaria 
39/2020 

28/01/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
IRIS STEVANIN 

DA SILVA 
PROFESSOR NÍVEL 

A 
Regime 

estatutário 
Portaria 
96/2020 

04/02/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
PAMELA 

GIOVANA HOTZ 
Fisioterapeuta 

Regime 
estatutário 

Portaria 
97/2020 

04/02/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 

JEAN CARLOS 
BROETTO 

BESINELLA 
Médico 

Regime 
estatutário 

Portaria 
35/2020 

28/01/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
MARCOS LEON 

DA SILVA 
MÉDICO 

PLANTONISTA 
Regime 

estatutário 
Portaria 

998/2019 
20/12/2019 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
BIANCA DA CRUZ 

LADEIA 
Psicólogo (a)40 h 

Regime 
estatutário 

Portaria 
89/2020 

03/02/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 

CLARINDA 
APARECIDA DA 

SILVA 
Auxiliar de Cuidador 

Regime 
estatutário 

Portaria 
32/2020 

28/01/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 

ERIKA AMANDA 
LELIS 

GONCALVES 
Fonoaudiólogo 

Regime 
estatutário 

Portaria 
121/2020 

14/02/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 

MARLON 
WILLIAN 

CANDIDO DA 
SILVA 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

Regime 
estatutário 

Portaria 
100/2020 

05/02/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 

GUSTAVO DE 
AMORIM 

NOVAES BUENO 

ORIENTADOR 
SOCIAL 

Regime 
estatutário 

Portaria 
34/2020 

28/01/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
ENDERSON 

LABRENZ 
MOTORISTA II 

Regime 
estatutário 

Portaria 
33/2020 

28/01/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 
ALLINY BOZASKI 

ELIAS 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
Regime 

estatutário 
Portaria 
29/2020 

28/01/2020 

454910/19 
MUNICÍPIO DE 

TUPÃSSI 

ADRIANA 
AUGUSTI 

CAMOZZATO 
TEIXEIRA 

PROFESSOR NÍVEL 
A 

Regime 
estatutário 

Portaria 
110/2020 

06/02/2020 

473125/19 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 
ISMAEL MARTINS 

VERON 
MOTORISTA II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
017/2020 

08/01/2020 

473125/19 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 
IVAIR JOSE DA 

SILVA 
MOTORISTA II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
058/2020 

22/01/2020 

473125/19 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 
ADDHAN TERUEL 

FERREIRA 
MOTORISTA II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
085/2020 

03/02/2020 

473125/19 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 
MAICON JOSE 

RIBEIRO 
MOTORISTA II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
085/2020 

03/02/2020 

473125/19 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 
SILVANO STOCK 

SCHNEIDER 
MOTORISTA II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
004/2020 

02/01/2020 

473125/19 
MUNICÍPIO DE 

PINHAIS 

LUCIANO 
CEZARIO DA 

SILVA 
MOTORISTA II 

Regime 
estatutário 

Decreto 
085/2020 

03/02/2020 

546980/19 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
DE URGENCIA E 

EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO 

PARANA 

ADEILTON 
GOMES 

NASCIMENTO 

COND. 
AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - CLT 
Temporário 

Contrato 
268/2019 

09/11/2019 

546980/19 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
DE URGENCIA E 

EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO 

PARANA 

RENATO 
APARECIDO 

ALONSO 

COND. 
AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - CLT 
Temporário 

Contrato 
279/2019 

09/11/2019 

546980/19 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
DE URGENCIA E 

EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO 

PARANA 

ANDRE LUIZ 
OLIVO 

MÉDICO 
INTERVENCIONISTA 

- CLT - Medicina 
Temporário 

Contrato 
295/2019 

15/11/2019 

546980/19 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
DE URGENCIA E 

EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO 

PARANA 

SONIA MOREIRA 
GONCALVES 

TÉC. ENFERMAGEM 
SOCORRISTA - CLT 

Temporário 
Contrato 
289/2019 

14/11/2019 

546980/19 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
DE URGENCIA E 

EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO 

PARANA 

VALDECIR 
COMPARINI 

COND. 
AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - CLT 
Temporário 

Contrato 
279/2019 

09/11/2019 

546980/19 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
DE URGENCIA E 

EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO 

PARANA 

JOSUE CALEBRE 
SOUZA 

TÉC. ENFERMAGEM 
SOCORRISTA - CLT 

Temporário 
Contrato 
234/2019 

08/10/2019 

546980/19 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
DE URGENCIA E 

EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO 

PARANA 

VALDECYR 
BATISTA DA 

SILVA 

COND. 
AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - CLT 
Temporário 

Contrato 
268/2019 

09/11/2019 

546980/19 

CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL 
DE URGENCIA E 

EMERGENCIA DO 
NOROESTE DO 

PARANA 

SILVIO SANTOS 
DE MELO 

COND. 
AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - CLT 
Temporário 

Contrato 
279/2019 

09/11/2019 

599927/19 
MUNICÍPIO DE 
RENASCENÇA 

MARCIA REGINA 
HERMANN 

Aux. de Serviços 
Gerais "A" 
Temporário 

Temporário 
Contrato 

012020/2020 
04/02/2020 

599927/19 
MUNICÍPIO DE 
RENASCENÇA 

SAMANTHA 
SOARES NESI 

Aux. de Serviços 
Gerais "A" 
Temporário 

Temporário 
Contrato 

022020/2020 
04/02/2020 

599927/19 
MUNICÍPIO DE 
RENASCENÇA 

JESSICA MARIA 
PILATI DA SILVA 

SANTOS 

Aux. de Serviços 
Gerais "A" 
Temporário 

Temporário 
Contrato 

032020/2020 
13/03/2020 

628609/19 
MUNICÍPIO DE 

INÁCIO MARTINS 

Marcelo 
Nascimento de 

Oliveira 

Assistente Social - 
SUPERIOR 
COMPLETO 

Temporário 
Contrato 
192/2019 

09/10/2019 

628609/19 
MUNICÍPIO DE 

INÁCIO MARTINS 

ALANA ROCHA 
LOURES 

GOETTEN 

Psicólogo - 
SUPERIOR 
COMPLETO 

Temporário 
Contrato 
187/2019 

04/10/2019 

628609/19 
MUNICÍPIO DE 

INÁCIO MARTINS 

PAULA 
JORDANIA 

MACARRONI 

Psicólogo - 
SUPERIOR 
COMPLETO 

Temporário 
Contrato 
194/2019 

09/10/2019 

628609/19 
MUNICÍPIO DE 

INÁCIO MARTINS 

GABRIELLY 
SILVIA CURY DE 

OLIVEIRA 

Psicólogo - 
SUPERIOR 
COMPLETO 

Temporário 
Contrato 
060/2020 

06/03/2020 

628609/19 
MUNICÍPIO DE 

INÁCIO MARTINS 

ELAINE 
APARECIDA DE 

PONTES 

Enfermeiro - 
SUPERIOR 
COMPLETO 

Temporário 
Contrato 
189/2019 

09/10/2019 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

REGIANE PIRES 
DA SILVA 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
11/2020 

02/02/2020 

Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

CLEIDE MEIRIELI 
GONCALVES 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
14/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

GESSICA THAIS 
DO NASCIMENTO 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
15/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

CAMILA 
TEIXEIRA DOS 

SANTOS 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
13/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

EVA IOLANDA DE 
FREITAS 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
19/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

ROSIANE DE 
SOUZA 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
12/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

THAIS DE NIGRO 
DOS SANTOS 

PAES 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
10/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

SILVIA ALMEIDA 
MESQUITA 
MINGOTE 

Professor Temporário 
Contrato 
31/2019 

19/11/2019 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

CRISTIANE 
APARECIDA 

GANZAROLLI 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
17/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

VANESSA 
CRISTINA DO 
NASCIMENTO 

SILVA 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
18/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

ANDIARA BUZON 
MARQUES 

Professor de 
Educ.Física 

Temporário 
Contrato 
09/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

ELZA FERREIRA 
DA COSTA 

CANELA 
Professor Temporário 

Contrato 
30/2019 

19/11/2019 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

ROSANGELA 
DOS SANTOS 

MINATO 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
16/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

PAMELA 
RAMALHO FELIX 

Professor de 
Educação Infantil 

Temporário 
Contrato 
20/2020 

02/02/2020 

655258/19 
MUNICÍPIO DE 
DOURADINA 

JULIA GRAZIELA 
DE ARAUJO 

MOURA 
Professor Temporário 

Contrato 
29/2019 

15/11/2019 

664621/19 
MUNICÍPIO DE 

JURANDA 
RAFAEL SERREN 

DE OLIVEIRA 
PROFESSOR Temporário 

Contrato 
20/2019 

19/11/2019 

664621/19 
MUNICÍPIO DE 

JURANDA 
LORRAINY 

RUFINO VELOZO 
FISIOTERAPEUTA Temporário 

Contrato 
21/2019 

19/11/2019 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

MARCELO ELISIO 
VASICKI 

Professor Auxiliar - 
Esp - CRES - 

LIBRAS - Língua 
Brasileira de Sinais 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

ALVARO 
KASUAKI 

FUJIHARA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Linguística e Língua 
Portuguesa 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

GISELE 
CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Estágio de Prática 
Forense Civil 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

VIVIANE 
TEREZINHA 

KOGA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Estágio 
Supervisionado de 

Ensino de Ciências e 
Biologia 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

LUIZ MIGUEL 
SCHIEBELBEIN 

Professor Adjunto - 
Doc - CRES - 
Estatística e 

Experimentação 
Agrícola 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

CAROLINE DE 
JESUS COELHO 

DONHA 

Professor Adjunto - 
Doc - CRES - 

Melhoramento de 
Plantas 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

ROSIMEIRE 
NUNES DE 
OLIVEIRA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Helmintologia 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

BRUNO 
RODRIGO 
MINOZZO 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Estágio 
Supervisionado em 

Farmácia I 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

DANIELE 
PRISCILA DA 

SILVA FARDIN DE 
ASSUNCAO 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Estágio 
Supervisionado em 

Farmácia II 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

LORENE 
ARMSTRONG 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Fitoquímica e 
Tecnologia de 
Fitoterápicos 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

JESSICA 

MENDES NADAL 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Farmacotecnia 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA 

RODRIGO 

MOREIRA 
CAETANO PINTO 

Professor Assistente 

- Msc - CRES - 
Cosmetologia 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

PATRICIA 
MAZUREKI 
CAMPOS 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Tecnologia de 
Cosméticos 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA 

DANILO MASSUIA 
ROCHA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Biologia Celular e 

Molecular 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

LUIZ RICARDO 
OLCHANHESKI 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Biologia Molecular de 

Células Procarióticas 
e Eucarióticas 

Temporário 
Contrato 

202041/2020 
07/02/2020 

683294/19 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA 

NADIA FAYEZ 
OMAR 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Desenvolvimento e 
Histologia da Cabeça 

e Pescoço 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

GABRIEL 
GODINHO 

RAMOS RIBEIRO 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Microeconomia 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

MARCIO 

MARCONATO 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Microeconomia 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

GEORGEANA 
LANZINI 

VENDRAMI 

Professor Assistente 

- Msc - CRES - 
Estágio Curricular 

Obrigatório em 

Musica 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

DIEGO 
ALEXANDRE 
DIVARDIM DE 

OLIVEIRA 

Professor Auxiliar - 
Grad - CRES - 
Formação de 

Professores em Artes 
Visuais e História das 

Artes Vis 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 
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Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

ALICE EULALIA 
DE OLIVEIRA 

LIMA 

Professor Auxiliar - 
Esp - CRES - 

LIBRAS - Língua 
Brasileira de Sinais 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

PATRICIA 
BARRETO 
MAINARDI 

MAESO 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Língua Inglesa e 
Língua Inglesa 

Instrumental 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

GLAUCIA ELOISA 
MUNHOZ DE 
LION SIERVO 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Biologia Estrutural 
Temporário 

Contrato 
202015/2020 

31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

RODRIGO 
RICARDO MAYER 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Sociologia 
Temporário 

Contrato 
202010/2020 

22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

PEDRO 
GRACHINSKI 

BUIAR 

Professor Auxiliar - 
Grad - CRES - 

Medicina da Família 
e Comunidade 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

CAMILA 
MARINELLI 
MARTINS 

Professor Adjunto - 
Doc - CRES - 

Metodologia da 
Pesquisa e 

Estatística para área 
Médica 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

INGRID ALINE DE 
CARVALHO 
FERRASA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Ensino de Fisica 
Temporário 

Contrato 
202010/2020 

22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

KARINA EUGENIA 
FIORAVANTE 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Geografia Social e 
Cultural 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 
ELIAS PEREIRA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Construção Civil 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

GUILHERME 
ARAUJO VUITIK 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Hidráulica Hidrologia 
e Saneamento 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

JULIANA 
LAROCCA DE 

GEUS 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Clínica Integrada 
Temporário 

Contrato 
202010/2020 

22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

DANIELLE 
BORDIN 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Epidemiologia 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

Pedro Ricardo 
Souza Compasso 

Professor Auxiliar - 
Grad - CRES - 
Pneumologia 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

LUCIA MARA DE 
LIMA PADILHA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Fundamentos da 
Educação 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

FRANCIELY 
RIBEIRO DOS 

SANTOS 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Fundamentos 

Teórico-
Metodológicos do 

Ensino de História e 
Geogra 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

MARINA XAVIER 
FERREIRA 

Professor Auxiliar - 
Grad - CRES - 

Língua Espanhola 
Literaturas de Língua 
Espanhola e Práticas 

em Lí 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

VITOR HUGO 
BUENO FOGACA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Noções de Direito 
Temporário 

Contrato 
202010/2020 

22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

RAFAELLA 
MARTINS DE 

OLIVEIRA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Estágio de Prática 
Forense Civil 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

JULIA PEREIRA 
DE SOUZA 

Professor Auxiliar - 
Grad - CRES - 
Formação de 

Professores em Artes 
Visuais e História das 

Artes Vis 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

RAFAEL 
DALALIBERA 

RAUSKI 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Teoria e Percepção 
Musical 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 
JOANEI CECHIN 

Professor Adjunto - 
Doc - CRES - 

Biologia e Manejo de 
Plantas Daninhas 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

HENRIQUE 
FELDE MAIA 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Anestesiologia 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

THAIS DVULATK 
MARQUES 
PANCAN 

Professor Auxiliar - 
Esp - CRES - Cirurgia 

Geral 
Temporário 

Contrato 
202010/2020 

22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

FERNANDA 
BREKAILO 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Estruturas de 

Concreto 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

CARLOS MAGNO 
GUIMARAES 
FERREIRA 

Professor Auxiliar - 
Esp - CRES - 

Pediatria 
Temporário 

Contrato 
202010/2020 

22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

FABIANA ALVES 
DE ALMEIDA 

Professor Adjunto - 
Doc - CRES - 
Produção de 

Pequenos 
Ruminantes e 
Forragicultura 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

OCTAVIO 
ANTONIO 

AZEVEDO DA 
COSTA FILHO 

Professor Auxiliar - 
Esp - CRES - Cirurgia 

Geral 
Temporário 

Contrato 
202010/2020 

22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

ANDRESSA 
GOBBI 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Construção Civil 

Temporário 
Contrato 

202015/2020 
31/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

CLESIVAN 
PEREIRA DOS 

SANTOS 

Professor Adjunto - 
Doc - CRES - 

Bioquímica 
Temporário 

Contrato 
202010/2020 

22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

CHARLOTT 
ELOIZE LEVISKI 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Estágio 
Supervisionado em 

Língua Portuguesa e 
Línguas Estrangeir 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 
LUCIANO SERPE 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 
Diagnóstico e 
Cirurgia Bucal 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

JEFERSON 
BERTOLINI 

Professor Assistente 
- Msc - CRES - 

Conceitos e Técnicas 
Jornalísticas 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

683294/19 
UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA 

FELIPE 
ADALBERTO 
FARINELLI 

Professor Adjunto - 
Doc - CRES - 

Eletrônica Analógica 
e Microeletrônica 

Temporário 
Contrato 

202010/2020 
22/01/2020 

685246/19 
MUNICÍPIO DE 

ANDIRÁ 

CLAUDIA 
RODRIGUES DOS 

SANTOS 
CUIDADORA - PSS Temporário 

Contrato 
8690/2019 

21/11/2019 

685246/19 
MUNICÍPIO DE 

ANDIRÁ 
ERICA ALVES 

OZORIO 
CUIDADORA - PSS Temporário 

Contrato 
8696/2019 

26/11/2019 

685246/19 
MUNICÍPIO DE 

ANDIRÁ 
DAIANA DE 

FATIMA COSTA 
CUIDADORA - PSS Temporário 

Contrato 
8760/2020 

30/01/2020 

771908/19 
MUNICÍPIO DE 

SALGADO FILHO 
RAMONY 

CAMARA GOMES 
Fisioterapeuta 

Temporário 
Temporário 

Contrato 
01/2020 

31/01/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

SERGIO LUIZ 
GONÇALVES 

GARCIAS 

PROFESSOR DE 

ENSINO 
FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182336/2020 
03/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 

DO OESTE 

NADIR DE 
CARVALHO 

FRANCO 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 
PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182330/2020 
03/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 

DO OESTE 

JULIANO VAZ 
KIEVEL 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 
PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182335/2020 
03/02/2020 

790570/19 

MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

LURDES ALVES 
DA SILVA 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 
20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182325/2020 
03/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

FABIANA PAULA 

PERINAZZO 

PROFESSOR DE 

ENSINO 
FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182331/2020 
03/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 

DO OESTE 

ELISANDRA 
FATIMA TILLWITZ 

MARQUITE 

PROFESSOR DE 

ENSINO 
FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 
PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182327/2020 
03/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 

DO OESTE 

CLEONICE 
VIEIRA MORO 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 
PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182334/2020 
03/02/2020 

790570/19 

MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

ALBERTINA 

PEREIRA DE 
SOUZA OTTO 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 
20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182340/2020 
10/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

THATHIANA 
MARIA 

ROMANOSKI 

PROFESSOR DE 

ENSINO 
FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182345/2020 
10/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

VERA LUCIA 
GUARDIA 

FERREIRA PARIS 

PROFESSOR DE 

ENSINO 
FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182346/2020 
10/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 

DO OESTE 

LISMARA REDIVO 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 
PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182341/2020 
10/02/2020 

790570/19 

MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

SELMA CRISTINA 
DE OLIVEIRA 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 
20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182339/2020 
10/02/2020 

790570/19 

MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

ELISABETE 
PINHEIRO 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 
20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182342/2020 
10/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

LUCIANE COSTA 

PROFESSOR DE 

ENSINO 
FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182344/2020 
10/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 

DO OESTE 

CARLA RIBEIRO 
BENTO 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 
PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182338/2020 
10/02/2020 

790570/19 

MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

NEIVAIR FUNEZ 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 
20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182343/2020 
10/02/2020 

790570/19 

MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

PAMELA DE 
OLIVEIRA 

WUNDERWALD 

DE LIMA 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 
20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182348/2020 
17/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

DORALICE DIAS 

MOTA POSSAMAI 

PROFESSOR DE 

ENSINO 
FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182349/2020 
17/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 

DO OESTE 

TATIANE DE 
PAULA PEREIRA 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 
PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182347/2020 
17/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 

DO OESTE 

JACKELINE 
GONCALVES 

ROCHA 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 

20 HS - 
PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182352/2020 
09/03/2020 

790570/19 

MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

GLAUCIA 
HURTADO 

FRAGOSO DE 

ARAUJO 

PROFESSOR DE 
ENSINO 

FUNDAMENTAL CLT 
20 HS - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182353/2020 
16/03/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 

DO OESTE 

JANAINA 
GOETTEMS 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FISICA 
HABILITADO CLT - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182328/2020 
03/02/2020 

790570/19 
MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZA 
DO OESTE 

SERGIO DE 
FREITAS SILVA 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FISICA 
HABILITADO CLT - 

PROFESSOR 

Temporário 
Contrato 

1182350/2020 
17/02/2020 
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Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

CARLOS 
UMBERTO DE 
SOUZA LOPES 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
Temporário 

Contrato 
1076/2020 

10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 
SONIA MARIA 

MOREIRA RUDEK 
PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

552020/2020 
10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 
LUZIA VICENTIN 

ROCCA 
PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1082/2020 
10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

DIRCE 
APARECIDA 

ALEIXO MELLO 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1077/2020 
10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 
LEIDA FIGUEIRA 

RUSSI 
PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1081/2020 
10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

JACIRA DA 
APARECIDA 
CORDEIRO 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1080/2020 
10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 
CLEIDE MARA 

BRIGNOLI 
PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1085/2020 
10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 
DILCEIA DA 

SILVA 
PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1087/2020 
10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 
KATIA ALEIXO 

MELLO 
PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1088/2020 
10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

MARIA 
APARECIDA DE 

ABREU 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1092/2020 
10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

JOSIANE 
MOSTASSO 

LISBOA 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1093/2020 
19/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

DULCINEA 
SANTOS COSTA 

FURLAN 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1099/2020 
28/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

ANGELA MARIA 
COLOMBO DE 

SOUZA 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

10100/2020 
28/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

ALINE DE 
CASTRO 
SOARES 
SEBRIAN 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1098/2020 
28/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 
MARIA EUNICE 

DE SOUZA 
PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1095/2020 
28/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 
MARIA REGINA A. 

DE ABREU 
PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

1097/2020 
28/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

RENAN 
MAGALHAES 
DOS SANTOS 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
Temporário 

Contrato 
1084/2020 

10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

MARIA GABRIELA 
BORGES 

BELINATO 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
Temporário 

Contrato 
1083/2020 

10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

DARIANE 
FREITAS 
PEREIRA 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
Temporário 

Contrato 
1086/2020 

10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

JOAO ROBERTO 
DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
Temporário 

Contrato 
1089/2020 

10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 
ERICA PASTORI 

ESCOBAR 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE 

ARTE 
Temporário 

Contrato 
1078/2020 

10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

GLAZIELI ALEIXO 
MELLO 

STEVANATO 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE 

ARTE 
Temporário 

Contrato 
1079/2020 

10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 
ERICA VICENTIN 

DE SOUZA 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE 

ARTE 
Temporário 

Contrato 
1091/2020 

10/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

FERNANDA DE 
OLIVEIRA 
FELISBINO 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO DE 

ARTE 
Temporário 

Contrato 
1096/2020 

28/02/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

NATALINA 
JUSTINO DE 

AGUIAR 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

10104/2020 
17/03/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

ANDRESSA 
TOLEDO DA 

COSTA WARKEN 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

10103/2020 
17/03/2020 

794770/19 
MUNICÍPIO DE 

FÊNIX 

MARIA GABRIELA 
BORGES 

BELINATO 

PROFESSOR 
TEMPORÁRIO 

Temporário 
Contrato 

10105/2020 
17/03/2020 

801297/19 
MUNICÍPIO DE 

SERRANÓPOLIS 
DO IGUAÇU 

MARISA 
CRISTINA 

GALHARDO 
FILIPIN 

Farmacêutico 
Temporário - 

FARMACÊUTICO 
Temporário 

Contrato 
022020/2020 

04/02/2020 

803028/19 

CONSORCIO DE 
SAUDE DOS 

MUNICIPIOS DO 
OESTE DO 
PARANA - 
CONSAMU 

VINICIUS 
OGIBOWSKI 

Médico 24H - 
MÉDICO 24H 

Temporário 
Contrato 
002/2020 

06/01/2020 

803028/19 

CONSORCIO DE 
SAUDE DOS 

MUNICIPIOS DO 
OESTE DO 
PARANA - 
CONSAMU 

CAROLINE 
BECKER 

WACHHOLZ 

Médico 24H - 
MÉDICO 24H 

Temporário 
Contrato 
002/2020 

06/01/2020 

806450/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

CAMILA 
RODRIGUES DE 
SOUZA DILKIN 

Professor - 
Habilitação em 

Educação Física 
Temporário 

Contrato 
03/2020 

05/02/2020 

806450/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

MAIRA LUISA 
PETRY 

Professor Temporário 
Contrato 
12/2020 

18/02/2020 

806450/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 
NOELI BUGAY Educador Infantil Temporário 

Contrato 
08/2020 

07/02/2020 

806450/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

FRANCIELLE 
NUNES 

SIQUEIRA 
Educador Infantil Temporário 

Contrato 
04/2020 

05/02/2020 

806450/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

ANDRESSA 
LETICIA 

SOMMERFELT 
Educador Infantil Temporário 

Contrato 
06/2020 

06/02/2020 

806450/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

ILAINE WEBER 
ARNDT 

Professor Temporário 
Contrato 
13/2020 

28/02/2020 

806450/19 

MUNICÍPIO DE 

NOVA SANTA 
ROSA 

LUCIANA 
BOGONI WILDE 

Professor Temporário 
Contrato 
11/2020 

11/02/2020 

806450/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

DEBORA 
CAROLINE 
FREDRICH 

Educador Infantil Temporário 
Contrato 

09/2020 
07/02/2020 

806450/19 

MUNICÍPIO DE 

NOVA SANTA 
ROSA 

FLAVIA GOIS DA 
SILVA 

Educador Infantil Temporário 
Contrato 
05/2020 

05/02/2020 

806450/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

MAYCON 
HENRIQUE DA 

SILVA 

Educador Infantil Temporário 
Contrato 
10/2020 

07/02/2020 

806450/19 
MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA 

ROSA 

AGATHA 
GRABRIELLI 
SCHNEIDER 
CARVALHO 

Professor Temporário 
Contrato 
07/2020 

06/02/2020 

835515/19 
MUNICÍPIO DE 

SERRANÓPOLIS 
DO IGUAÇU 

CAMILA BACK 
Professor Educação 
Fisica Temporário - 

Educação Física 
Temporário 

Contrato 
0032020/2020 

07/02/2020 

Processo Entidade Interessado Cargo Vínculo 
Ato de 

Admissão 
Data de 

Publicação 

835515/19 
MUNICÍPIO DE 

SERRANÓPOLIS 
DO IGUAÇU 

BIANCA BORGES 
DOS SANTOS DE 

ANDRADE 

Professor Educação 
Fisica Temporário - 

Educação Física 
Temporário 

Contrato 
0092020/2020 

21/02/2020 

CAGE, em 14 de julho de 2020. 
Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
GUILHERME VIEIRA 
Coordenador da CAGE 
Matrícula nº 51572-8 
HOMOLOGO o registro dos atos de admissão relacionados na lista acima. 
Publique-se, registre-se, encerre-se e arquive-se. 
Gabinete da Presidência, em 14 de julho de 2020. 
Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE BENEFÍCIO Nº 18/20 - CAGE/GP 
A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) encaminha a 
Vossa Excelência lista contendo os atos analisados eletronicamente pelo Sistema de 
Atos de Pessoal (SIAP) e considerados regulares para registro, com base nos arts. 
16, inciso LIX, e 299-A, § 1º, ambos do Regimento Interno: 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, 
compete ao Presidente: 
(...) 
LIX - homologar o registro dos atos de admissão de pessoal, inativação e pensão, 
bem como os de revisão de proventos e de pensão, analisados por meio de sistema 
eletrônico de atos de pessoal e considerados regulares. (Redação dada pela 
Resolução nº 56/2016) 
Art. 299-A. Os requerimentos estaduais e municipais de análise de admissão de 
pessoal, inativação, pensão e revisões de pensão e de proventos encaminhados por 
meio de sistema de atos de pessoal serão diretamente remetidos à Coordenadoria 
de Acompanhamento de Atos de Gestão, para análise eletrônica. (Redação dada 
pela Resolução n° 64/2018) 
§ 1º Os atos analisados eletronicamente e considerados regulares serão distribuídos 
para o Presidente, para homologação nos termos do art. 16, LIX. (Incluído pela 
Resolução nº 50/2015) 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

200419/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANE APARECIDA 
BETTIN BALDISSERA 

Resolução 
12341 

05/02/2018 

657709/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE QUATRO 

BARRAS 
GILDA MARIA VIDOLIN Decreto 5726 15/08/2017 

554857/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUELY FERREIRA 
REZENDE 

Resolução 
13951 

22/06/2018 

684068/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLENE MARIA 
FREGONEZI NERY 

Resolução 
15017 

22/08/2018 

564135/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
NILSA BEVILACQUA 

PEDRAO 
Ato 105806 17/07/2018 

248108/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CLEONICE 
SCHONEBORN DE 

MORAES 
Portaria 186 10/02/2017 

214070/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LIDIA APARECIDA 
PINHEIRO CUNHA 

Resolução 
12413 

08/02/2018 

297765/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RITA DE CASSIA 
ALMEIDA CIANCIOSA 

Resolução 
12814 

09/03/2018 

554652/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PRIMO DONIZETE 
MAIOLI 

Resolução 
14033 

22/06/2018 

714250/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

DAVINA DE JESUS 
SOARES 

Decreto 1258 12/09/2018 

285074/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA APARECIDA 

CAMPESI BERTOJA 

Resolução 

12841 
09/03/2018 

472540/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

OLIRA DE OLIVEIRA 

STEIN DO 
NASCIMENTO 

Decreto 
32148 

25/05/2018 

509762/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA MARGARETE 
NERI 

Resolução 
13833 

11/06/2018 

317146/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARINA APARECIDA 
DA SILVA PONTES 

Resolução 
12811 

09/03/2018 

637124/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS JOSÉ BRAGA 

BARROS 

Resolução 

15066 
28/08/2018 

589740/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA RONEL CORSI 

Resolução 
14261 

13/07/2018 

259294/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ENY DE LOURDES 
RIBEIRO TAVARES 

Resolução 
12584 

20/02/2018 

587364/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA VILMA SAMPAIO 

Resolução 
14485 

13/07/2018 

255167/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELENILCE FUGI DA 
SILVA 

Resolução 
12576 

20/02/2018 

284620/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIZA FATIMA DA 

COSTA 

Resolução 

12961 
09/03/2018 

340431/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MIRTES SUELI 

SCHNEIDER ZOTTI 

Resolução 

13054 
14/03/2018 

757367/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MALVINA FORNAZZA 
VENTURINO 

Resolução 
15434 

17/09/2018 

365396/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ZENOR LUIZ ZUCHI 

Resolução 
13339 

20/04/2018 

471447/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERA LUCIA COLLONI 
DE SOUZA 

Resolução 
13625 

28/05/2018 

324920/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA ROZILDA 
MEIRA MENEGHELLI 

Portaria 313 10/03/2017 

494648/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROSANE LISIAN 

BORBA PEDROSO 
Portaria 622 05/05/2017 

332435/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SONIA MARIA DA 

SILVA 
Portaria 381 15/03/2017 

729061/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA SALETE 
MILANEZ 

Resolução 
15210 

03/09/2018 

749950/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GELSI MARIA 
GIACOMINI NECKEL 

Resolução 
15416 

17/09/2018 

572316/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PEDRO ALEXANDRE 

SERAPIO 

Resolução 

13910 
22/06/2018 

219691/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA GILSO SENEN 

Resolução 
12401 

08/02/2018 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

473616/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

TEREZINHA FABER 
TRENTINI 

Portaria 673 11/05/2017 

337690/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DURVALINO DO 
ROZARIO 

Portaria 392 15/03/2017 

230377/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

WANDA LUCIA DE 
FREITAS MOREIRA 

SOARES 

Resolução 
12410 

08/02/2018 

318347/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUIZ ANTONIO 
CORTESI 

Resolução 
12971 

09/03/2018 

698441/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ELISABET DORIA 

Resolução 
15104 

27/08/2018 

206780/19 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
OLIVIA CABRAL DA 

SILVA 
Ato 111175 15/03/2019 

346715/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARGARETH 
VIRGINIA LUIZA 

ORLANDINI 

Resolução 
13145 

21/03/2018 

416620/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ARMINDA DIAS BETIM Portaria 526 11/04/2017 

280056/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PEGY GLADIS RITA 
CECYN DIAS 

Resolução 
12789 

09/03/2018 

660762/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA VANYL DA SILVA 

Resolução 
14737 

03/08/2018 

677185/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DALVA SALES 
MOLINA SERRANO 

Resolução 
14690 

03/08/2018 

592546/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA HELENA ZAGO 
BRAGUETO MOREIRA 

Resolução 
14438 

13/07/2018 

595480/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MAGDA SUELI ORTIZ 
GIMENES 

Resolução 
14242 

13/07/2018 

745229/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCINDA ANTONIA DA 
SILVA REIS 

Resolução 
15421 

17/09/2018 

738788/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

CLARICE ROMANINI 
DE FREITAS 

Decreto 1119 13/09/2018 

628630/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIA APARECIDA 
HONORIO 

Resolução 
14187 

13/07/2018 

575028/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

GESSI MARIA DA 
SILVA 

Portaria 876 09/06/2017 

348963/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA IRIA VIVIANI BERRI 

Resolução 
13207 

23/03/2018 

698921/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARMEN LUCIA DE 
ALMEIDA LARA 

Resolução 
15103 

27/08/2018 

719783/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

CRISTIAN APARECIDA 
COSTA ISOLANI 

RIBEIRO 
Decreto 1252 12/09/2018 

355943/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CILENE TEREZINHA 
STEFANI 

Resolução 
13361 

20/04/2018 

529887/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JAIRO JOSE VIDAL 
VIEIRA 

Resolução 
13937 

22/06/2018 

663869/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALERIA CRISTINA 
BONILAURI XAVIER 

Resolução 
14643 

03/08/2018 

204473/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

JEANE ANDRESSA 
PENS DISSENHA 

Portaria 1815 13/03/2018 

529941/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA HELIO LIPINSKI 

Resolução 
13972 

22/06/2018 

348262/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIO JOSE 
POLIDO 

Resolução 
13204 

23/03/2018 

362044/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE PEREIRA DE 
SOUZA 

Resolução 
13445 

20/04/2018 

206433/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ALCI AQUIMI OHARA 

Resolução 
12293 

05/02/2018 

532365/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
ANA LUCIA 
MORGADO 

Decreto 495 17/07/2018 

562027/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELAINE RAQUEL DA 
SILVA PASSERI 

Resolução 
14033 

22/06/2018 

674470/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MIRIAM REGINA 
BARATTO NARDI 

Resolução 
14634 

03/08/2018 

233864/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
LINHARES PEREIRA 

Resolução 
12466 

08/02/2018 

472222/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVIA BRITO DE 
FARIAS 

Resolução 
13758 

28/05/2018 

595677/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ARAMIS DO ROSÁRIO 
FARIAS 

Resolução 
14290 

13/07/2018 

269822/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LAERCIO LEONARDO 
DE ARAUJO 

Portaria 26 14/02/2017 

582516/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 
LUCIA INEZ TOMIO 

CONTE 
Portaria 6448 01/08/2018 

663567/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA MARIA 
AGNOLETTO 

Resolução 
14728 

03/08/2018 

318436/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DO ROCIO 
CAMINSKI 

Resolução 
12970 

09/03/2018 

558100/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROGERIO BIACCHI 
BUENO 

Resolução 
14048 

22/06/2018 

587224/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ILIETE MISTURINI 
RODRIGUES 

Resolução 
14224 

13/07/2018 

588603/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCIDALVA PEREIRA 
DO NASCIMENTO 

Resolução 
14238 

13/07/2018 

575826/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

IVANETE DE 
LOURDES MENDES 

Portaria 877 09/06/2017 

645569/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JULIO CESAR DA 
COSTA SOUZA 

Resolução 
14823 

03/08/2018 

690943/17 PENSÃO MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
THAIS CRISTINA 

GONCALVES 
Portaria 467 01/09/2017 

669018/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA HELENA 
KROSKA 

Portaria 757 01/08/2018 

694608/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIA IZABEL 
GODOY MARKS 

Resolução 
15049 

22/08/2018 

469167/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TEREZINHA FATIMA 
OLIVEIRA 

Resolução 
13630 

28/05/2018 

333532/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IZAMARA APARECIDA 
LINO WEINERT 

Resolução 
12996 

14/03/2018 

726615/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOAO CARLITO 
OLIVEIRA DE LIMA 

Resolução 
15268 

03/09/2018 

645399/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ELOINA DE OLIVEIRA 

Resolução 
14619 

03/08/2018 

730833/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS LUIZ 
FERNANDES DE 

SALLES 

Resolução 
15530 

20/09/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

733492/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GUILHERME 
EDUARDO DE 

ALMEIDA GRENIER 

Resolução 
15245 

03/09/2018 

262643/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GERALDO AMARAL 
DO ESPIRITO SANTO 

Resolução 
12514 

21/02/2018 

725406/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ROZELI TONETE 

Resolução 
15259 

03/09/2018 

324807/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

FAUSTO ALEXANDRE 
GODOY 

Portaria 312 10/03/2017 

213707/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LEONITA LOCATELLI 

Resolução 
12452 

08/02/2018 

352626/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA CLOVIS MAFFIOLETTI 

Resolução 
13263 

06/04/2018 

366252/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MELQUIADES 
TEIXEIRA DE 
CARVALHO 

Resolução 
13367 

20/04/2018 

516807/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LEDUINA BARBOSA 

Resolução 
13825 

11/06/2018 

470050/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA MIDORI 
HOSOUME DA COSTA 

Resolução 
13752 

28/05/2018 

340954/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
ELIO ANTONIO Decreto 218 24/02/2017 

555551/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

TERESINHA DO PILAR 
FONSECA MATTOSO 

Portaria 650 11/07/2018 

692982/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

RENACI PERPETUA 
GOMES LICHESKI 

Portaria 7167 10/09/2018 

214967/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GERALDA ALVES DE 
SOUZA 

Resolução 
12369 

08/02/2018 

518346/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SUELI SALVADEGO 

Resolução 
14122 

22/06/2018 

762670/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TEREZINHA MARILU 
RECH PEREIRA 

Resolução 
15429 

17/09/2018 

590802/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANTONIO CARLOS 
SCHELBAUER 

Resolução 
14326 

13/07/2018 

224580/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOAO MARIA 
MARQUES DOS 

SANTOS 

Resolução 
12412 

08/02/2018 

515800/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NILCEIA DE JESUS 

Resolução 
13824 

11/06/2018 

671250/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SONIA APARECIDA 
VIEIRA 

Resolução 
14639 

03/08/2018 

409032/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
MARISOL MATHIAS Decreto 362 08/06/2018 

603858/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA HELIO SCHROEDER 

Resolução 
14215 

13/07/2018 

727948/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JACQUELINE MARA 
KOZAKEVITCH 

TEIXEIRA 

Resolução 
15240 

03/09/2018 

735444/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JANE HEBERLE 
NICHETTI 

Resolução 
15298 

13/09/2018 

762832/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DAISY DE CARVALHO 
FERREIRA 

Resolução 
15355 

17/09/2018 

597807/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARTA TEREZINHA 
SCANDELAI 

Resolução 
14252 

13/07/2018 

347185/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ROZELI TONETE 

Resolução 
13171 

21/03/2018 

419151/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

MANOEL JOSE DA 
SILVA 

Decreto 406 30/04/2018 

477240/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA CAPELLARI DE 
SOUZA 

Resolução 
13495 

28/05/2018 

510531/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ARY FERREIRA 
JUNIOR 

Resolução 
13858 

11/06/2018 

680771/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLI TEREZINHA 
STADIKOSKI 

Resolução 
14901 

22/08/2018 

592074/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARISTELA SERRA 
PAREJA SANTOS 

Resolução 
14249 

13/07/2018 

597050/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SERGIO LUIZ DITZEL 

Resolução 
14269 

13/07/2018 

200656/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DORALICE GOMES 

Resolução 
12325 

05/02/2018 

402239/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LAERTE GONCALVES 
BEIRIGO 

Portaria 495 05/04/2017 

437362/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA WATFA ABOU CHAMI 

Resolução 
13493 

21/05/2018 

557180/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MONICA ZANELLATO 
STANGER 

Resolução 
14123 

22/06/2018 

627990/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA REGINA 
JULIANI 

Portaria 1111 11/07/2017 

476392/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LILIAN MARY 
ALBERTON 

Resolução 
13645 

28/05/2018 

675212/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROZE MARI 
CORDEIRO 

Resolução 
14648 

03/08/2018 

711430/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

LAURICE APARECIDA 
PEDRANGELO 

Decreto 989 16/08/2018 

748112/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALEXANDRE SALUM 

DE OLIVEIRA 

Resolução 

15317 
10/09/2018 

603165/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEUZA APARECIDA 

DE ABREU 

Resolução 

14561 
13/07/2018 

452086/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANE APARECIDA 
BERALDI RIPOLI 

Resolução 
13644 

28/05/2018 

656560/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANE MARIA 
DOLATA MANDU 

Resolução 
14848 

03/08/2018 

357365/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LUCI TEREZINHA DE 

FARIA 
Portaria 358 15/03/2017 

183891/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA JOSE 

FERREIRA DE SOUZA 
Portaria 248 08/03/2018 

679684/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 
VELACI PEDRO WITT 

DA SILVA 
Portaria 6469 03/09/2018 

366361/19 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

KAZUTOSHI 

SHIMOTORI 
Portaria 363 03/04/2019 

316646/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIOCELI BERTAPELI 
COLODEL 

Resolução 
12923 

09/03/2018 

764231/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SALETE MARIA DA 
SILVA SIMAO 

Resolução 
15345 

17/09/2018 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XVI Nº: 2345  QUINTA-FEIRA PÁGINA 36 DE 55 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Diretoria-Geral) e Stephanie Maureen Pellini Valenço (Diretoria-Geral) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

419119/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

JORGE TSUNEMATSU Decreto 416 30/04/2018 

200460/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DORILEA HELOISA DE 
SOUZA ROSA 

Resolução 
12331 

05/02/2018 

619673/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERLAINE MARI 
SIUNITI 

Resolução 
14367 

13/07/2018 

317022/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ARLENE MARIZ 
THOMAZ DE AQUINO 

Resolução 
12970 

09/03/2018 

601380/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 
DA LAPA 

EDAR GERTNER 
Decreto 
22796 

14/08/2017 

719880/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IARA MORETTI 
NABARRO 

Resolução 
15233 

03/09/2018 

635202/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELSO LUIZ CUNHA 
DOS SANTOS 

Resolução 
14600 

03/08/2018 

671560/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MAGALI 
FUERBRINGER 

Resolução 
14616 

03/08/2018 

280552/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA EDEONICE CERINI 

Resolução 
12790 

09/03/2018 

290108/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIA REGINA 
MIGUEL 

Resolução 
12840 

09/03/2018 

754201/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEIDE MARIA 
SABEDOT 

Resolução 
15476 

17/09/2018 

204627/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALZIRA PARANHOS 
GAVLOSKI 

Resolução 
12313 

05/02/2018 

728693/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SIRLEIA BENEDITA 
SILVA SIQUEIRA DE 

AZEVEDO 

Resolução 
15198 

03/09/2018 

348246/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANGELA MARIA 
LUCHETTI 

Resolução 
13224 

23/03/2018 

540406/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

MARIA JOSE DA CRUZ Decreto 809 25/06/2018 

645542/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JANETE APARECIDA 
BARTOSKI LAROCA 

DOS SANTOS 

Resolução 
14818 

03/08/2018 

679960/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELIA TEREZINHA 
MAGALHAES 

Resolução 
14931 

21/08/2018 

716504/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ALICE MARIA HAJ 

Resolução 
15161 

03/09/2018 

339310/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIZABETE 
APARECIDA DE 

OLIVEIRA CORNELIAN 

Resolução 
13128 

20/03/2018 

716997/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE NAZARO DE 
BESSA 

Resolução 
15204 

03/09/2018 

662080/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

FLORIPES MARIA DA 
COSTA SILVA 

Resolução 
14846 

03/08/2018 

718914/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS BRAZ 
RIBEIRO 

Resolução 
14982 

03/09/2018 

200508/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LINDA CAUCABANE 

Resolução 

12314 
05/02/2018 

296262/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA APARECIDA 
SILVESTRE GOUVEIA 

Resolução 
12966 

09/03/2018 

478182/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSA ELEANA 
FAVORETTO DE 

ANDRADE 

Resolução 

13753 
28/05/2018 

642969/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DAMKE 

ANSCHAU ROEHRS 

Resolução 

14658 
03/08/2018 

219780/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MIRTES MARIA 

SKROCH 

Resolução 

12454 
08/02/2018 

350615/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CHRISTIANE KMIEC 
VANZO 

Resolução 
13229 

06/04/2018 

463746/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CÉLIA MARIA 
PAVELSKI CORDEIRO 

Resolução 
13635 

28/05/2018 

640761/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REGINA MARCIA 
BROLESI DE SOUZA 

Resolução 
14946 

22/08/2018 

657621/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELZA DE FATIMA 

DISSENHA COSTA 

Resolução 

14607 
03/08/2018 

475027/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ELZA APARECIDA 
SELLERI DOS 

SANTOS 

Decreto 603 27/06/2018 

587836/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARILZA VANZELA 

Resolução 

14547 
13/07/2018 

460461/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DO CARMO 

BERTINI BRUSTULIM 

Resolução 

13539 
28/05/2018 

624219/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MONICA DE 
CARVALHO VILAS 

BOAS 

Resolução 

14525 
13/07/2018 

365422/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

GELIS FERREIRA 
SALLES 

Portaria 663 11/05/2017 

36099/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SONIA BRUSCH Portaria 1924 20/12/2017 

40118/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

HELIO MANDU LOPES Portaria 1987 02/01/2018 

271189/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

FRANCISCO CARLOS 
DA SILVA 

Resolução 
12728 

23/02/2018 

530717/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA 

MARIZA MARIA 
LEMOS 

Decreto 6136 29/06/2017 

581994/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANA FATOBENE 

MARTINS 

Resolução 

14454 
13/07/2018 

264760/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA JOSE 
GUARNIERI 

Resolução 
12607 

21/02/2018 

661360/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NEUSA DOS SANTOS 

Resolução 
14635 

03/08/2018 

727026/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA JOSE DA 
SILVA 

Resolução 
15249 

03/09/2018 

352355/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE 

TELÊMACO BORBA 

RITA SANTOS DA 
TRINDADE 

Decreto 
26595 

06/04/2020 

372259/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

IRENE DA LUZ SILVA 
COLLETO 

Portaria 429 24/03/2017 

230318/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVANICE TIRONI DA 
SILVA 

Resolução 
12404 

08/02/2018 

277721/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AGNES BEATRIZ 
KARMAN 

Resolução 
12907 

09/03/2018 

529674/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ROZANA TEIXEIRA 

Resolução 
13936 

22/06/2018 

660568/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TARCISO ARLINDO 
DE PAULA 

Resolução 
14647 

03/08/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

684343/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANGELITA 
APARECIDA MEIRA 

Resolução 
15046 

22/08/2018 

197171/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SIMONE MARIA TISSI 
MUNHOZ 

Portaria 10 16/01/2017 

334407/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

BEATRIZ TORRES 
ZAIM 

Resolução 
13040 

14/03/2018 

646719/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

SILVIO SILVERIO DE 
ALMEIDA 

Decreto 
32351 

27/07/2018 

269460/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LAERCIO DE SOUZA 
MOREIRA 

Resolução 
12652 

21/02/2018 

645712/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LOURDES 
APARECIDA MARTINS 

Resolução 
14796 

03/08/2018 

665276/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DE FATIMA 
ALVES 

Resolução 
14621 

03/08/2018 

609368/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUZIA DE FATIMA 
PAES DE ALMEIDA 

Resolução 
14452 

13/07/2018 

717942/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
FLORENTINA ALEIDA 

LEIMANN 
CAVALCANTI 

Ato 107036 24/09/2018 

511961/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GERALDO JOSE 
ZAIDAN ROCHA 

Resolução 
13839 

11/06/2018 

734677/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANE FRESSATO 
FIGUEIRA 

Resolução 
15176 

03/09/2018 

590349/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DRAUDI MARIA 
ALBACH HOFFMANN 

Resolução 
14384 

13/07/2018 

267327/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA MARIA 
MARUSIAK 

Resolução 
12611 

21/02/2018 

699952/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA VILMO DAMO 

Resolução 
15121 

27/08/2018 

731821/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARMEN LUCIA 
GOMES SOUZA 

Resolução 
15242 

03/09/2018 

265472/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

MÁRCIA REGINA 
GUIDUGLI 

Decreto 308 08/03/2018 

319420/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LAURA PORATH DOS 
SANTOS 

Portaria 423 24/03/2017 

485746/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DIRCE PEREIRA DA 
CRUZ TABORDA 

Portaria 640 11/05/2017 

357016/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA RAQUEL GESKE 

Resolução 
13304 

20/04/2018 

625410/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEUSA DE JESUS 
MEDINA PILGER 

Resolução 
14206 

13/07/2018 

668160/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANE PIRES 
FILIPAKI 

Resolução 
14612 

03/08/2018 

274170/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANTONIO CARLOS 
MENITCHUBA 

Resolução 
12698 

23/02/2018 

666990/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JORGE RODRIGUES 
DE MORAES 

Resolução 
14865 

03/08/2018 

694624/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

ILDA TEIXEIRA 
SGARBI 

Portaria 7311 12/09/2018 

755682/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALIRA FRIEDRICH 
FOIATO 

Resolução 
15346 

17/09/2018 

596797/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NELCI TERESINHA 
PRETTO POSSAMAI 

Resolução 
14338 

13/07/2018 

575109/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INEZ APARECIDA 
CYRNE ROCHA 

Portaria 852 09/06/2017 

339263/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOAO GOULART DA 
ROCHA ILHA 

Resolução 
13086 

20/03/2018 

686982/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
SILVA ARAUJO 

Resolução 
15037 

22/08/2018 

563864/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROBERTA 
DOMINGUES NEIA 

Resolução 
13914 

22/06/2018 

384595/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
IRENE YOSHIE 

FUZITA NOGATA 
Ato 104051 25/04/2018 

434246/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE 
PRUDENTÓPOLIS 

LUCIA UHREN Decreto 306 04/06/2020 

339743/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

APARECIDA DA SILVA 
CAMILO 

Resolução 
13092 

20/03/2018 

675867/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA IMACULADA 
DE LOURDES 

LAGROTTA MAMPRIN 

Resolução 
14654 

03/08/2018 

586597/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ANTONIO CORREIA 

Resolução 
14369 

13/07/2018 

601243/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROGERIO VINICIUS 
FERREIRA 

Resolução 
14333 

13/07/2018 

329519/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEIDE SANCHES 
PINHEIRO 

Resolução 
12999 

14/03/2018 

460259/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLACIR ANA 
ONGARATTO 

Resolução 
13765 

28/05/2018 

598927/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDILSON LEANDRO 
STEFANI 

Resolução 
14229 

13/07/2018 

357683/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA MARGARETH 
GOMES CHYLA 

Portaria 344 15/03/2017 

642357/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RENATO DO 
NASCIMENTO 

Resolução 
14759 

03/08/2018 

201121/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

YOLANDA TEREZINHA 
DO NASCIMENTO E 

SILVA 

Resolução 
12334 

05/02/2018 

275389/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA VALDEMIRO TOLOTTI 

Resolução 

12737 
23/02/2018 

574463/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ALZEMIRA CIZA DA 
ROSA 

Portaria 871 09/06/2017 

365221/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NELSON OLEGARIO 

Resolução 

13288 
20/04/2018 

698670/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDSON AUGUSTO DE 
SOUZA 

Resolução 
15011 

22/08/2018 

732186/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSEMERY PEREIRA 
PINTO OZORIO DE 

ALMEIDA 

Resolução 

15267 
03/09/2018 

678165/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANISTHER FABRETTI 

BOSSONI SAIKALI 

Resolução 

14604 
03/08/2018 

702295/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ISABEL CRISTINA 

PANEGUINI 
SANTIAGO 

Resolução 
15010 

22/08/2018 

626432/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA CIRO ELLENBERGER 

Resolução 
14363 

13/07/2018 

629199/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

INGRID WUNDERLICH 
POSS 

Resolução 
14401 

13/07/2018 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

41602/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LUIZ ANTONIO VAZ Portaria 2004 02/01/2018 

696139/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEUSA FELIX DE 
SOUZA DE OLIVEIRA 

Resolução 
14900 

22/08/2018 

330460/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDIPO ROGERIO 
TOZETTO 

Resolução 
13002 

14/03/2018 

36390/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SONIA FRANCISCA 
RIBEIRO DOS 

SANTOS 
Portaria 1963 20/12/2017 

271472/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

KIOKO HELENA 
EMOTO 

Resolução 
12729 

23/02/2018 

272991/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JORGE EXPEDITO DA 
SILVA 

Resolução 
12735 

23/02/2018 

352898/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
ODETE KFOURI 

COSTA 
Decreto 157 27/03/2018 

477771/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NADIA APARECIDA 
PEREIRA DE ALMEIDA 

Resolução 
13642 

28/05/2018 

397863/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CINIRA BENEDITA 
SILVA 

Portaria 486 05/04/2017 

641709/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

CURITIBA 
TERESINHA DA LUZ 

RIBEIRO 
Ato 284 21/08/2018 

640524/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANGELA MARIA 
BARBIERI 

Resolução 
14662 

03/08/2018 

352669/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARILDA 
GONCALVES DE 
FREITAS HIRANO 

Resolução 
13236 

06/04/2018 

566371/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO 

MUNICIPIO DE 
PIRAQUARA 

JOAO VITOR 
NASCIMENTO GAIO, 

MARTA DOS SANTOS 
Portaria 9686 31/07/2017 

184995/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MELANIA LUCIA 
KLOSINSKI 

Portaria 213 06/03/2018 

271154/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANGELA MORAIS 
RIBEIRO 

Resolução 
12549 

21/02/2018 

291473/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARISA CONCEICAO 
SILVA KARAS 

Portaria 2307 24/08/1995 

365728/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARCELO BAUMANN 

Resolução 
13310 

20/04/2018 

520790/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARGARETH 
APARECIGA 
GONÇALVES 

Resolução 
13856 

11/06/2018 

317286/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIZA ZANINI 
MACCARI 

Resolução 
12812 

09/03/2018 

697267/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SHEILA DENIS 
PIQUERAS 

Resolução 
15061 

22/08/2018 

611052/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ARIADENE HUERGO 
DE PAULA 

Resolução 
14204 

13/07/2018 

260314/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALEXANDRE JUNIOR 
ALVIS 

Resolução 
12690 

20/02/2018 

333397/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DELAZUITA DAVILA 
BIDA 

Resolução 
13033 

14/03/2018 

353304/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

LINDAMIR ANTUNES 
CAMARGO PEREIRA 

Portaria 3636 11/05/2018 

639950/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
FARIAS 

Resolução 
14657 

03/08/2018 

677975/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARY KATHLEEN 
HATSCHBACH 

FRANCO 

Resolução 
14753 

03/08/2018 

235999/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SCHIRLEI DAS 
GRACAS ALVES DA 

ROCHA 

Resolução 
12486 

21/02/2018 

600506/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELENIR SIMONELI DE 
SOUZA RODRIGUES 

Resolução 
14291 

13/07/2018 

466117/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA JOSE DIOGO GOMES 

Resolução 
13571 

28/05/2018 

532403/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIZA RAQUEL DE 
MATTOS 

Resolução 
14020 

22/06/2018 

666752/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VILMA ARAUJO 
OLIVEIRA 

Resolução 
14830 

03/08/2018 

591914/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VANICLEI TEREZINHA 
PAZINI 

Resolução 
14374 

13/07/2018 

413722/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

DULCE KIOKO ENDO Portaria 4441 06/06/2018 

662978/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVONETE CARNEIRO 
THOMAZ 

Resolução 
14825 

03/08/2018 

331560/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

REINALDO CEZAR 
LIMA 

Portaria 75 13/03/2017 

466109/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALDETINO RAFAEL 
DA SILVA 

Resolução 
13497 

28/05/2018 

579060/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
CARLOS EDUARDO 

RAMOS RÉGIO 
Decreto 417 21/06/2018 

327079/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NOELI BUSATO BINI 

Resolução 
12999 

14/03/2018 

755720/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IGNES ELIZABETH 
ANCIUTTI LEANDRO 

Resolução 
15397 

17/09/2018 

695546/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE 
PARANACITY 

JOAO ALCIDES 
CAMPOS 

Decreto 72 07/06/2020 

490049/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERV. PÚBL. DO 

MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE SUL 

ELIZABETH DA SILVA Portaria 959 26/06/2017 

609490/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

HIROMI TANAKA 
MENEZES 

Resolução 
14511 

13/07/2018 

111102/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ASTORGA MARIA JOSE PEREIRA Portaria 963 30/12/2016 

889286/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LEILA MARIA GARCIA 
RAFFI 

Resolução 
11529 

25/10/2017 

220320/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

JACIRA DE FARIA Decreto 138 05/02/2018 

262627/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA WALTER LUIZ ALVES 

Resolução 
12531 

21/02/2018 

334717/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADRIANA MARIA 
PIOVESAN 

Resolução 
13021 

14/03/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

197139/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SANDRA MARA 
RECHIA MORO 

Portaria 48 16/01/2017 

275257/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA LUCIA DE 
CARVALHO 
CARDOSO 

Resolução 
12717 

23/02/2018 

297781/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSA MARIA 
MARQUES DA SILVA 

Resolução 
12949 

09/03/2018 

435254/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROGERIA FADEL 
RIBAS 

Resolução 
13631 

28/05/2018 

585310/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LENIR FARIA Portaria 629 04/07/2018 

495064/19 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ROSARIA MARQUES 

DE OLIVEIRA 
Ato 110660 24/06/2019 

204422/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AUREA SARA ROCHA 
DA SILVA SIQUEIRA 

Resolução 
12376 

05/02/2018 

483534/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA VALENTIN LONGHINI 

Resolução 
13691 

28/05/2018 

695604/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALCI GUCHERT 
ARNOLDO 

Resolução 
15051 

22/08/2018 

697879/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RUBENS FERNANDO 
SCHIRR 

Resolução 
15106 

27/08/2018 

594018/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCIMARA DE FATIMA 
ACOSTA 

Resolução 
14453 

13/07/2018 

691498/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

KARIN LUCIA FRANCA 
RECK BRUM 

Resolução 
15037 

22/08/2018 

718671/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LILIANA CORREIA DE 
LIMA 

Resolução 
15212 

03/09/2018 

265529/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERGINIA CANEZIN 
DE MORAES 
SARMENTO 

Resolução 
12506 

21/02/2018 

348335/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA L. CORREA DE 
FREITAS 

FRANKENBERGER 

Resolução 
13222 

23/03/2018 

697933/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

BENEDITO BORGES 
DE CARVALHO 

Resolução 
15110 

27/08/2018 

509754/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA GERSON RODRIGUES 

Resolução 
13831 

11/06/2018 

704948/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA CONCEICAO 
DE SOUZA 

Resolução 
14945 

22/08/2018 

722628/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUELY JANETE 
RIBEIRO 

Resolução 
15227 

03/09/2018 

722954/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARTA STELLA 
GRESSANA 

MARTIGNAGO 

Resolução 
15239 

03/09/2018 

463548/17 PENSÃO 
PREVIDENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE QUATRO 

BARRAS 

ANTONIO DE LARA 
ZATTONI 

Resolucao 1 10/05/2017 

583144/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ALVENIR DOS 
SANTOS 

Portaria 880 12/06/2017 

661319/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

FIRMO ANTONIO 
BARROS 

Resolução 
14789 

03/08/2018 

363853/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAGUA 
PREVIDENCIA 

VANDARA DINA 
VILLABLANCA DE 

PINA 
Portaria 15 09/03/2020 

719830/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

YVONE BARBOSA 
ANDRADE 

Resolução 
15256 

03/09/2018 

515690/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANE ROCIO DA 
CRUZ 

Resolução 
13888 

11/06/2018 

716377/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALCIRA DE 
LOURDES 

GUERREIRO 

Resolução 
15190 

03/09/2018 

37311/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

XISTO OLIVETTI Portaria 1969 20/12/2017 

339735/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NILCE DUENHAS 
SANCHES 

Resolução 
13129 

20/03/2018 

281753/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DE FATIMA 
FEITOSA DE 

AZEVEDO 

Resolução 
12804 

09/03/2018 

471420/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALDETI DE BARROS 
ALVES 

Resolução 
13644 

28/05/2018 

329411/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DO CARMO 
CARDOSO BATISTA 

Resolução 
13042 

14/03/2018 

692630/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERA LUCIA 
MARQUES DE 

MENDONCA TENORIO 

Resolução 
14902 

22/08/2018 

728138/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DEBORAH CHRISTINA 
ROCHA DA COSTA 

Resolução 
15178 

03/09/2018 

583091/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELAINE CORAL 
SECON 

Resolução 
14223 

13/07/2018 

260586/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARTA DE OLIVEIRA 

Resolução 
12696 

20/02/2018 

590004/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA NILDA 
GALLEGO 

Resolução 
14177 

13/07/2018 

694180/19 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA JOSEFINA ZANATTA Ato 114367 28/08/2019 

663222/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

HELENA MARIA DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
14822 

03/08/2018 

697283/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCIA ESTEPHANO 
COLARITES 

Resolução 
15112 

27/08/2018 

370209/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 

MARIA SILVIA 

ASINELLI DA COSTA 
MARTINS 

Decreto 232 20/04/2018 

610439/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MAURO ZAUER 
FIAKOFSKI 

Resolução 
14528 

13/07/2018 

337488/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ADELMIRA DE 

SIQUEIRA 
Portaria 363 15/03/2017 

448697/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIA GARCIA 
COLOMBO 

Resolução 
9266 

02/05/2017 

596894/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANE TEREZINHA 
PULNER 

FERRONATTO 

Resolução 
14228 

13/07/2018 

366279/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CREUSA 
BORTULUCCI 

LIPPHAUS 

Resolução 

13352 
20/04/2018 

699875/19 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ODILA 

AZEVEDO, MARIA 
OLGA PEREIRA 
SOARES, TANIA 

MARY FORTUNATO 

Ato 113153 26/08/2019 

281729/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ODAIR JOSE DA 

SILVA 

Resolução 

12876 
09/03/2018 

284167/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

FLAVIO DAVI DOS 
PASSOS FREITAS 

Resolução 
12842 

09/03/2018 

553610/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
MUNICIPAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 
DE ALTO PARANÁ 

VILMA APARECIDA 
COSTA DA SILVA 

Decreto 153 01/07/2017 
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686761/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SIDNEI ANDREATA 

Resolução 
14923 

10/08/2018 

276881/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CALOSMAR 
RODRIGUES 

Resolução 
12504 

21/02/2018 

278914/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

ARLINDO MATIAS Decreto 270 23/03/2018 

273505/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ESTER 
PHILIPPSEN 

Resolução 
12722 

23/02/2018 

359620/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

WILLIAN DURVAL 
LOPES CARDOSO 

Resolução 
13446 

20/04/2018 

532152/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

APARECIDA BEZERRA 
REZENDE 

Resolução 
13980 

22/06/2018 

646980/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

MARIA LEONILDES 
DO NASCIMENTO 

Decreto 
32350 

27/07/2018 

758550/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOAO FRANCISCO 
ALVES DE OLIVEIRA 

Resolução 
15361 

17/09/2018 

415381/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MANOEL TADEU 
BARCELOS 

Portaria 54 11/04/2017 

333443/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RITA DE CASSIA 
SQUIZZATO BAISE 

Resolução 
13003 

14/03/2018 

671977/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ILZA PAULA E SILVA 
DO AMARAL 

Resolução 
14689 

03/08/2018 

676014/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GENI DE LOURDES 
PERINETO 

Resolução 
14723 

03/08/2018 

610684/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RITA SALVADEGO 
RUARO 

Resolução 
14522 

13/07/2018 

257808/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA ZELIA 
CORDEIRO 

Portaria 170 10/02/2017 

559999/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

DULCINEIA SILVA DE 
SOUZA 

Decreto 679 02/07/2018 

415660/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

MARIA DE LOURDES 
DOS SANTOS 

Decreto 411 30/04/2018 

281087/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANGELA MARIA 
CARREIRA ROTH 

Resolução 
12956 

09/03/2018 

532268/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
SARA CALISTRO 

BATISTA DE OLIVEIRA 
Decreto 501 19/07/2018 

234224/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PRISCILA DOS 
SANTOS 

Resolução 
12468 

08/02/2018 

365060/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TEREZA FATIMA 
RISSATO 

Resolução 
13295 

20/04/2018 

730779/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ZELANDIA MARIA 
PINHEIRO 

Resolução 
15163 

03/09/2018 

591175/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

MARLENE ALVES DE 
ALMEIDA 

Decreto 926 06/07/2018 

186904/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

PEDRO REINALDO 
DOS SANTOS 

Portaria 245 08/03/2018 

686702/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA VERA LUCIA FRANCA 

Resolução 
15039 

22/08/2018 

592627/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IZABELA 
HAIDAMACHA ALFLEN 

Resolução 
14413 

13/07/2018 

242835/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ALCEU KLAPOWSKO Portaria 27 07/02/2017 

354009/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

WILLIAM DOUGLAS 
GUIDO 

Resolução 
13444 

20/04/2018 

753388/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA IDE NEIA 

Resolução 
15345 

17/09/2018 

763146/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARGARIDA DA 
CUNHA 

Resolução 
15364 

17/09/2018 

589804/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIONICE DE 
ALMEIDA TOLEDO 

Resolução 
14252 

13/07/2018 

601685/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ELCI KUNZ SCHERER 

Resolução 
14411 

13/07/2018 

527566/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DAS DORES 
CAMPOS GOMES 

Resolução 
14116 

22/06/2018 

665233/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA LUCIA DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
14652 

03/08/2018 

186505/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ODAIR VITAL DE 
VASCONCELOS 

Portaria 238 07/03/2018 

673716/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUELI DE SOUZA 
PINTO 

Resolução 
14646 

03/08/2018 

728731/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

ZENILDA DE OLIVEIRA 
BORGES 

Portaria 8253 10/10/2018 

591868/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SELMA KNOPFHOLZ 
MORGENSTERN 

AXELRUD 

Resolução 
14175 

13/07/2018 

252849/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

EVERLY ROMILDE 
MARQUES CANTO 

Portaria 150 10/02/2017 

350313/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DOLORES 
MAZZUTTI 

Resolução 
13236 

06/04/2018 

464807/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IRENE AMALIA 
MASSARO DINIZ 

Resolução 
13761 

28/05/2018 

697763/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

FRANCISCO 
AMERICO DE 

OLIVEIRA SILVA 

Resolução 
15111 

27/08/2018 

591930/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

NILDA MARIA DE 
DEUS DAMA 

Decreto 925 06/07/2018 

220130/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CLAUDIR LUIZ 
MACARI 

Portaria 79 30/01/2017 

204139/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LEONICE MAZONI 
ALDROVANDI 

Resolução 
12286 

05/02/2018 

446760/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

MARILIZA APARECIDA 
MELANDA 

Decreto 666 17/05/2018 

723993/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIRCELIA APARECIDA 
PEREIRA BATISTA 

Resolução 
15227 

03/09/2018 

721206/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VIVIANE APARECIDA 
NUNES VIEIRA 

YOKOMIZO 

Resolução 
15217 

03/09/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

609511/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JAIME DOMINGOS 
TESTA 

Resolução 
14316 

13/07/2018 

663080/19 PENSÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

ODETE CARVALHO 
SILVA 

Portaria 227 27/08/2019 

612660/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA AURELIO GUERRA Ato 106230 10/08/2018 

673899/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALBERTINA CROZETA 
PINTO ROSA 

Resolução 
14607 

03/08/2018 

729053/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA SALETE 
MILANEZ 

Resolução 
15210 

03/09/2018 

731350/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

APARECIDA 
SEBASTIANA 
CASELATO 

Resolução 
15172 

03/09/2018 

750362/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DAURI JOSE VAGNER 

Resolução 
15418 

17/09/2018 

274978/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SONIA MARIA MENIN 
SARGENTIN 

Resolução 
12719 

23/02/2018 

591531/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSELIA APARECIDA 
MULLER 

Resolução 
14284 

13/07/2018 

674445/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEIDE PEDRO 
MARTINS 

Resolução 
14855 

03/08/2018 

712630/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 
ELENICE MARIA 

TENGATEN 
Portaria 6488 01/10/2018 

721931/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ESTER 
SENGER SCHWAB 

Resolução 
15154 

03/09/2018 

526535/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REINALDO VALDIVINO 
MADUREIRA SILVA 

Resolução 
14021 

22/06/2018 

660525/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

LEDA SHIZUE 
KAJIMOTO 

Decreto 1072 16/08/2018 

710700/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RENATO COSTA DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
15292 

03/09/2018 

72006/19 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOAO BATISTA 
BUZATO 

Resolução 
16924 

17/12/2018 

466125/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

BALVINA ANTONELLO 
REICHEMBACH 

Resolução 
13496 

28/05/2018 

717209/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIOCELIA AIRES DE 
RAMOS 

Resolução 
14984 

03/09/2018 

718655/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LENILDA COUTO LIMA 
DE PAULA 

Resolução 
15159 

03/09/2018 

752209/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALZIRA WILLEMANN 
FURLANETTO 

Resolução 
15447 

17/09/2018 

630634/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DANIEL MARTINS 
NETO 

Resolução 
14198 

13/07/2018 

372313/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA ELIZA DE 
MIRANDA MONTEIRO 

VAZ 
Portaria 431 24/03/2017 

203671/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LEONIR DE SOUZA 
BARBOSA RASTELLI 

Resolução 
12325 

05/02/2018 

475825/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARTA APARECIDA 
BATINI HEREK 

Resolução 
13637 

28/05/2018 

586651/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NILSE DOCKHORN 
HITZ 

Resolução 
14258 

13/07/2018 

230547/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA VANDA BIELIK 

Resolução 
12400 

08/02/2018 

345050/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA LUCIA DA 
SILVA 

Resolução 
13152 

21/03/2018 

589243/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DARCY SAUER 

Resolução 
14439 

13/07/2018 

317243/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SONIA MARIA 
HESPANHA MESSANY 

Resolução 
12829 

09/03/2018 

750508/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSELI MARIA 

MORDASKI DE 
FRANCA 

Resolução 
15442 

17/09/2018 

356419/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REGINA AGNES 
DUHATSCHEK 

Resolução 
13477 

20/04/2018 

526357/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SERGIO SANTOS 
MORAES 

Resolução 
14051 

22/06/2018 

715028/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
CELIA ZAQUIE CURY Decreto 584 17/08/2018 

403000/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

MARINA PERPETUA 

BUENO OLINSKI 

Decreto 

32076 
25/04/2018 

397952/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

EARCELI FONSECA Portaria 482 05/04/2017 

214452/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RANIERI RAMOS 

NOGUEIRA 

Resolução 

12585 
20/02/2018 

470153/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 

DO MUNICIPIO DE 
TIJUCAS DO SUL 

IBRAIM DE PAULA Decreto 2447 03/02/2016 

469710/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSELY PERBELINI 
TOMIAZZI 

Resolução 
13495 

28/05/2018 

470319/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TERUMI SONIA 
NAGAY 

Resolução 
13633 

28/05/2018 

500463/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 

SOLANGE 

APARECIDA DA LEVE 
SANTANA 

Portaria 6410 02/07/2018 

532349/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ELENA 
SCHUEDA DOS 

SANTOS 

Resolução 

13945 
22/06/2018 

727620/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCIA FATIMA FURINI 

SANESHIGUE 

Resolução 

15217 
03/09/2018 

379032/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROSANA APARECIDA 
SEEBER 

Portaria 384 15/03/2017 

663290/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARGARETH 

APARECIDA 
CAUNETO 

Resolução 
14617 

03/08/2018 

336779/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PAULO ROBERTO 
MACHADO 

Resolução 
12991 

14/03/2018 

368891/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALDEREZ 

PONTAROLO 
ALMEIDA 

Resolução 
13302 

20/04/2018 

513930/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARINA ROSA PENA 
ALVES 

Resolução 
13826 

11/06/2018 

419219/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

JOAO KANNINK Portaria 382 11/04/2016 

601740/18 PENSÃO 
PARANAGUA 
PREVIDENCIA 

ADIMARI MENDES 
GONCALVES 

Portaria 113 15/08/2018 

545572/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

APARECIDA AYAKO 
SHIRATORI 

YAMAGUTI 

Resolução 
13982 

22/06/2018 

699251/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EZEQUIEL BUENO DE 
ALMEIDA 

Resolução 
15092 

27/08/2018 

570836/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA JORGE LUIZ ANTONIO 

Resolução 
14052 

22/06/2018 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

285023/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA SUELI 
MEDEIROS FUTATA 

Resolução 
12959 

09/03/2018 

545505/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEUCI MARA COLITA 
ALVES 

Resolução 
14020 

22/06/2018 

673783/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE LUIZ 
RODRIGUES 

Resolução 
14832 

03/08/2018 

355358/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA AMARILDO BATISTA 

Resolução 
13281 

20/04/2018 

608647/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEIVA MARIA 
FRITZEN 

Resolução 
14522 

13/07/2018 

476104/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARINEZ MARIANO 
DE FREITAS 

Resolução 
13678 

28/05/2018 

257143/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSALINA DE FATIMA 
XAVIER BUENO 

Resolução 
12583 

20/02/2018 

308937/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

INES DE SOUZA 
XAVIER CANDIDO 

Resolução 
12896 

09/03/2018 

737289/19 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIAS JORGE 
MICOSKI PIRES 

Portaria 928 05/09/2019 

565596/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARLENE DE JESUS 
DOS SANTOS 

Portaria 782 06/06/2017 

339476/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA REGINA 
MARUCHI PERES 

Resolução 
13084 

20/03/2018 

696066/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DINALVA LISBOA DE 
SOUZA VICENTE 

Resolução 
14934 

22/08/2018 

604994/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SIDNEY COSTA 

Resolução 
14762 

30/07/2018 

704215/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO 

CLEUZA BARBOSA 
ALVES 

Portaria 441 24/06/2016 

249546/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

EDINA APARECIDA 
ROCHA 

Portaria 132 10/02/2017 

257526/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AMADOR SIQUEIRA 
DA SILVA 

Resolução 
12589 

20/02/2018 

419658/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

IZABEL DE SOUZA 
ESPIN 

Decreto 407 30/04/2018 

247985/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CILMARA DO ROCIO 
SOUZA DA SILVA 

Portaria 176 10/02/2017 

290000/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ANA CLARA BRUSCHI 

Resolução 
12797 

09/03/2018 

699170/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEONICE PEREIRA 
FERREIRA 

Resolução 
15113 

27/08/2018 

593887/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIRCE MAYUMI 
MIYASAKI 

Resolução 
14336 

13/07/2018 

762298/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SHIRLEY LOREJAN 
BOMFIM 

Resolução 
15357 

17/09/2018 

235867/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELIA ODETE FILIPAK 
DE ALMEIDA 

Resolução 
12508 

21/02/2018 

273920/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
DA SILVA ROCHA 

Resolução 
12738 

23/02/2018 

574927/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ELZA SCHNEIDER 
SYPCZUK 

Portaria 875 09/06/2017 

603653/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

OLINDA SATO 
WAKASUGUI 

Resolução 
14314 

13/07/2018 

384323/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
IGNEZ PARENTE DE 

SA 
Ato 104012 20/04/2018 

372402/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

TEREZA RACHEL DE 
MIRANDA GLASER 

JAKOBI 
Portaria 433 24/03/2017 

660657/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVONEIDE ARAUJO 
SOARES BERTUCCINI 

Resolução 
14819 

03/08/2018 

386152/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA DA LUZ RIBAS Portaria 533 19/04/2017 

258166/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA MADALENA 
POZZOBOM 

Resolução 
12586 

20/02/2018 

629504/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EVERLEY MARIA 
CHICANOSKI 

RANZOLIN 

Resolução 
14479 

13/07/2018 

671985/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIZABETE ALVES 
RODRIGUES CARLOS 

Resolução 
14688 

03/08/2018 

230156/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLENE HOELDTKE 
DE ABREU 

Resolução 
12366 

08/02/2018 

265758/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DA GRACA 
MACHADO 

Resolução 
12540 

21/02/2018 

348513/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

OLGA FRACARO DA 
SILVA 

Resolução 
13213 

23/03/2018 

725279/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANI APARECIDA 
ALVES RIBEIRO DE 

SOUZA 

Resolução 
15179 

03/09/2018 

371597/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 

APARECIDO DE 
JESUS LOPES 

Portaria 197 19/04/2017 

628435/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ODETE APARECIDA 
DE OLIVEIRA 

Resolução 
14306 

13/07/2018 

269652/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

VERA LUCIA MONTE 
CARMELO 

Portaria 241 14/02/2017 

316670/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADÉLIA RODRIGUES 
DO CARMO 

Resolução 
12905 

09/03/2018 

361811/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

EZEQUIEL GAIOTTO Decreto 504 12/04/2018 

245036/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

VANILDA FATIMA 
GOMES ARNDT 

Portaria 109 06/02/2017 

379903/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CESAR ROGERIO 
RIBAS ROSSI 

Portaria 438 28/03/2017 

616662/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA LAERCIO VELOSO Decreto 31 17/08/2017 

181902/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARCIA ELENA 
RIDAO VALENTIM 

PERSZEL 
Portaria 250 08/03/2018 

334490/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JANDIRA 
MARIANGELA 
SANT´ANA DE 

OLIVEIRA 

Resolução 
13023 

14/03/2018 

660606/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GLAUCIA MARISE 
SCORTEGAGNA 

Resolução 
14824 

03/08/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

672540/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TEREZINHA DE 
JESUS NARDI 

Resolução 
14650 

03/08/2018 

267374/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARLY ALEIXA 
HAMILKO 

Portaria 226 14/02/2017 

269776/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ARIEL STELLE Portaria 29 14/02/2017 

224717/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA HELENA 
GOMES MARTINS 

Resolução 
12373 

08/02/2018 

727042/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA MARIA DE 
PAULA 

Resolução 
15252 

03/09/2018 

596754/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RENILDES ANGELA 
CHIQUITO 

Resolução 
14267 

13/07/2018 

669433/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LAURITA MENJON DA 
SILVA 

Resolução 
14579 

03/08/2018 

416144/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

LUCILIA TOMAZINI 
HOFFMEISTER 

Decreto 400 30/04/2018 

333044/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SIMONE TEREZINHA 
MARQUES 

Resolução 
13021 

14/03/2018 

651135/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA AMELIA SLUGA 

Decreto 
32349 

27/07/2018 

35874/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SELMA AKEMI KOIKE Portaria 1957 20/12/2017 

361994/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

OTON GABRIEL 
MEIRA DOS SANTOS 

Resolução 
13319 

20/04/2018 

687253/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANE SATIE 
KOGUISHI 

Resolução 
15006 

22/08/2018 

269613/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CESAR JOSE DINIS 
RAMOS 

Resolução 
12496 

21/02/2018 

689205/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DE LOURDES 
THOMAS WALTRICK 

Resolução 
14941 

22/08/2018 

267196/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA RITA 
FERREIRA DE LIMA 

LOVO 
Portaria 220 14/02/2017 

372232/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

HELENA GELINSKI Portaria 428 24/03/2017 

200010/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLAUDIA HELENA 
FRATTI ZAGO 

Resolução 
12360 

05/02/2018 

626378/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SOELY FATIMA 
FORNAZARI WERNER 

Resolução 
14304 

13/07/2018 

629431/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIA APARECIDA 
SILITA DE ALMEIDA 

Resolução 
14237 

13/07/2018 

592791/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IARA TEREZINHA 
GIACOBO DE SOUZA 

Resolução 
14366 

13/07/2018 

254470/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE VICENTE 
FACCO 

Resolução 
12682 

20/02/2018 

576130/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

JORGE PAULO 
KOURY 

Portaria 838 09/06/2017 

339905/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUZIA DOGANI 
GARCIA 

Resolução 
13097 

20/03/2018 

723489/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NANCI MIKSZA VIVIAN 

Resolução 
15168 

03/09/2018 

737137/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUIZ PEREIRA DA 
PALMA 

Resolução 
15200 

10/09/2018 

575870/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
SHEILA HENRIETTE 
GOMES DA SILVA 

Decreto 570 16/08/2018 

596746/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NILSEIA APARECIDA 
DOS SANTOS DONHA 

Resolução 
14440 

13/07/2018 

622470/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SIMONE SAVI 
BASTOS MOROZ 

Resolução 
14266 

13/07/2018 

673651/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUIZ ALCEU DE 
SOUZA 

Resolução 
14616 

03/08/2018 

719074/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA VINICIUS RIGON 

Resolução 
15176 

03/09/2018 

575290/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

RITA DE CASSIA 
COLLOGE 

Portaria 861 09/06/2017 

466753/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ANELI DICKEL 

Resolução 
13498 

28/05/2018 

592376/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA SANTOS DA 
SILVA ROMANINI 

Resolução 
14330 

13/07/2018 

358205/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

OLVA ANGELINA 
FABRO 

Portaria 372 15/03/2017 

36159/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

TERRA RICA - 
PRESONTER 

ANA MARTA DA SILVA 
SALOMÃO 

Decreto 291 03/06/2020 

348700/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ERLI DO ROCIO 
COSMO 

Resolução 
13204 

23/03/2018 

699022/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEWTON CESAR 
SOUZA NEVES 

Resolução 
15119 

27/08/2018 

274226/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROBERTO TATSUOKI 

YOKOYAMA 

Resolução 

12722 
23/02/2018 

478123/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ELIANE HOEFLICH 

Resolução 

13635 
28/05/2018 

519474/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALICE RODRIGUES 
BORRERO 

Resolução 
13900 

11/06/2018 

626297/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ROSELI COSTA PAZ 

Resolução 
14175 

13/07/2018 

711219/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

IRENE TRAGINO DA 

SILVA 
Decreto 992 16/08/2018 

760686/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ANA MARIA PEDROSO 

Resolução 
15454 

17/09/2018 

761062/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA ELENICE 
CAMILO 

Resolução 
15347 

17/09/2018 

602100/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JACINTA LORENI 

FAVRETTO 
GUIMARAES 

Resolução 
14441 

13/07/2018 

317340/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MIRIAN GOVATZK 

Resolução 
12823 

09/03/2018 

490816/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ARLITA MARIA DA 

SILVA, RUTH KARLA 

WINCKLER DA SILVA 

Ato 105076 27/06/2018 

722601/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MERCEDES MOREIRA 

Resolução 
15213 

03/09/2018 

220084/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

BEATRIZ BARLETA 
JAVORSKY 

Portaria 81 30/01/2017 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

372275/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARCIA CRISTINA DE 
ATAIDE CASTRO 

Portaria 435 24/03/2017 

402026/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

GILBERTO AMBROSIO Portaria 498 05/04/2017 

281419/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ROSANE 
HELEODORO 

PEREIRA 

Resolução 
12831 

09/03/2018 

758088/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALICE SOARES 
PARANHOS DA SILVA 

Resolução 
15422 

17/09/2018 

569234/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS JOSÉ 
MARQUES DA COSTA 

BRANCO 

Resolução 
14093 

22/06/2018 

890802/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ILSA MARIA GOMES 
CERANTO 

Resolução 
11539 

25/10/2017 

316840/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GENECI DA ROSA 
QUEVEDO 

GONCALVES 

Resolução 
12965 

09/03/2018 

565057/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ALICE MARIA 
NASCIMENTO DESTRI 

Portaria 781 06/06/2017 

573912/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ADÃO LOPES 
FERREIRA 

Portaria 715 26/05/2017 

727786/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIONE MARIA 
WAGNER FERREIRA 

Resolução 
15244 

03/09/2018 

738842/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

MARIA JOSE PEREIRA 
RAMOS 

Decreto 1122 13/09/2018 

287499/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARLENE THOMAZINI 
GOMES DA SILVA 

Portaria 225 14/02/2017 

680778/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 
INDIANÓPOLIS 

LAURA APARECIDA 
LEITE BAPTISTA 

Portaria 110 02/08/2017 

347312/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TEREZINHA 
CONCEIÇAO WINTER 

Resolução 
13151 

21/03/2018 

470587/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
MUNICIPAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 
DE ALTO PARANÁ 

MARLI TERESINHA 
KNAPIK DE MIRANDA 

Decreto 143 06/06/2017 

382530/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LIS MERI SUCKOW Portaria 452 28/03/2017 

482104/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MANOEL OSNY 
SOARES DA COSTA 

Resolução 
13775 

28/05/2018 

561691/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DELCIA CORREA 
GOMES VIEIRA 

Resolução 
13982 

22/06/2018 

679986/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ALCIR CLEMENTE 

Resolução 
14933 

21/08/2018 

595618/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS LUIS 
OPORTO CASTRO 

Resolução 
14457 

13/07/2018 

501285/19 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
DURVALINA MATEUS 

RODRIGUES 
Ato 113120 25/06/2019 

259061/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

VANILDE BERNINI 
SCOTAO 

Portaria 164 10/02/2017 

325250/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SOLANGE IMAREGNA Portaria 309 10/03/2017 

261710/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

FABIANA 
MACHIAVELLI 

Resolução 
12524 

21/02/2018 

599206/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSA ANI 
HEINZMANN 

Resolução 
14472 

13/07/2018 

358124/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MIGUELINA ESCOBAR Portaria 367 15/03/2017 

486556/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

JUCELY COLLA 
MORAES 

Portaria 649 11/05/2017 

645607/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SALVADOR NELSON 
MARAFIGA 

Resolução 
14751 

03/08/2018 

269494/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOAO JORGE 
PLOCHARSKI 

Resolução 
12495 

21/02/2018 

666205/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA MARIA 
NACHORNIK 

Resolução 
14605 

03/08/2018 

585531/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SHIZUE KUME 
ROMAO 

Resolução 
14561 

13/07/2018 

595278/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA JAIR DOS SANTOS 

Resolução 

14232 
13/07/2018 

416981/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARCIA VIEIRA 
VIANNA 

Portaria 521 11/04/2017 

462720/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE NOVA 

OLÍMPIA 

ADECIO PEDRO 

PIVETA 
Decreto 66 20/06/2017 

224288/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLENE VARCHAKI 
ZAION 

Resolução 
12458 

08/02/2018 

476244/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALDILENA TEREZINHA 
PAZUCH 

Resolução 
13624 

28/05/2018 

635180/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOAO LAZARO SALES 
DA LUZ 

Resolução 
14573 

03/08/2018 

666540/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEIDE GOMES 

CLEMENTE 

Resolução 

14631 
03/08/2018 

597068/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IZA MERY 

SAKASSEGAWA SHIN 
IKE 

Resolução 
14230 

13/07/2018 

254217/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 

PINHAIS 

MARLENE FARIAS 
CARNEIRO 

Portaria 2446 06/04/2018 

267521/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SERGIO DE AQUINO 

Resolução 
12650 

21/02/2018 

298133/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERA LUCIA 
MARSCHALL VIERA 

Resolução 
12822 

09/03/2018 

677645/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 

LUIZ FLAVIO 
FANTINATI 

Decreto 176 10/08/2017 

351778/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EUCI VIEIRA TORRES 
GARCIA 

Resolução 
13231 

06/04/2018 

518044/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA GISELE AZEVEDO 

Resolução 
14126 

22/06/2018 

558216/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA TERESINHA 
DA SILVA 

Resolução 
13941 

22/06/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

722067/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LAURA DUARTE 

Resolução 
15218 

03/09/2018 

183103/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ADILO ADEMAR 
BERGAMO 

Portaria 54 16/01/2017 

619541/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

OSVALDO MACIEL 
NETO 

Resolução 
14299 

13/07/2018 

502055/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO 

ROSELI BONFIM 
CASTILHO 

Decreto 144 07/07/2017 

348610/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

HERIVELTON 
ANTONIO TABORDA 

Resolução 
13211 

23/03/2018 

698026/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSELI DE SOUZA 
PEREIRA VIZZOTTO 

Resolução 
15104 

27/08/2018 

589405/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ZENAIDE DA SILVA 
FERREIRA 

Resolução 
14277 

13/07/2018 

345018/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REGINA CELIA 
JAVARONI PRATI 

Resolução 
13163 

21/03/2018 

734030/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIZABETH HIHUMI 
INAGAKI ABICO 

Resolução 
15196 

03/09/2018 

758819/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LEU TOMAZI 

Resolução 
15420 

17/09/2018 

539319/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA JAMES YARED 

Resolução 
14071 

22/06/2018 

694675/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TELMA CRISTINA 
VITTA DE ALMEIDA 

Resolução 
15008 

22/08/2018 

224563/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERA LUCIA DA SILVA 
MIRANDA 

Resolução 
12414 

08/02/2018 

561349/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELZA PEREIRA DA 
SILVA 

Resolução 
14007 

22/06/2018 

736513/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JANETE APARECIDA 
PEREIRA DIAS 

Resolução 
15241 

03/09/2018 

415644/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

RUTH HELENA MUNIZ 
BATTILANT 

Decreto 404 30/04/2018 

32519/19 PENSÃO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
ANTONIO NUNES DE 

LIMA 
Decreto 
32731 

29/11/2018 

202470/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DARLI 
FERREIRA 

Resolução 
12354 

05/02/2018 

351956/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVANA IARA DE 
PAULA MARQUES 

Resolução 
13230 

06/04/2018 

93505/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DE RESERVA DO IGUAÇU 

INES APARECIDA 
HAAS 

Decreto 195 05/08/2017 

258901/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROSINARE 
APARECIDA DE 

OLIVEIRA 
Portaria 183 10/02/2017 

695671/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARLI KIRST 

Resolução 
14940 

22/08/2018 

515770/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOEL BORGES 
SEIXAS 

Resolução 
13827 

11/06/2018 

641415/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

MARINALVA MARIA 
POLETTI 

Decreto 862 19/07/2018 

588697/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA EDI HELENA ANGELO 

Resolução 
14217 

13/07/2018 

264786/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS ROBERTO 
SOTOMAYOR 

VALIENTE 

Resolução 
12605 

21/02/2018 

526934/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DELCI CADINI 
ZORTEA 

Resolução 
13961 

22/06/2018 

722563/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

BERNADETE BUENO 
PINTO DE ALMEIDA 

Resolução 
15246 

03/09/2018 

602070/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DENISE DO CARMO 
FARAGO ZANOTTO 

Resolução 
14287 

13/07/2018 

760899/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANA DA SILVA 
SCUCATO 

Resolução 
15381 

17/09/2018 

197112/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

OLIVAL ALVES Portaria 64 18/01/2017 

639232/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLAUDILAINE ASTH 
GONCALVES TORRES 

Resolução 
14575 

03/08/2018 

617240/19 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

HUSSEIN ALY KURDI 
DE SOUZA, SUHAILA 
APARECIDA KURDI 

DE SOUZA 

Ato 113705 25/07/2019 

811965/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SLAUKA OCHOSKE 
SANTANA 

Portaria 972 26/09/2018 

318360/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SOLANGE MANSUR 
BOSCARDIN 

ZANOTTO 
Portaria 288 06/03/2017 

302122/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NELMA ENGELS 

Resolução 
12834 

09/03/2018 

329675/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA DE 
LOURDES SANTOS 

Resolução 
13053 

14/03/2018 

653170/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIANO VERGILIO 
ZANELATI 

Resolução 
14800 

03/08/2018 

615350/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DO ROCIO 
SILVA 

Resolução 
14407 

13/07/2018 

616658/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUELI CASSIA 
MARLIER 

Resolução 
14383 

13/07/2018 

684955/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

EDNA MARIA 
ROMEIRO 

Portaria 7085 03/09/2018 

755496/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA DRUMMOND 
TZASCHEL 

Resolução 
15344 

17/09/2018 

603661/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JULIO CESAR 
CAMACHO 

Resolução 
14677 

30/07/2018 

295088/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA AMAURI DAS NEVES 

Resolução 
12764 

09/03/2018 

575966/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

JESOMIR UBA FILHO Portaria 851 09/06/2017 

335454/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SEBASTIANA 
UMBELINA DA SILVA 

NAREZI 

Resolução 
13091 

20/03/2018 

463860/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERACI GALDINO 
VILLWOCK 

Resolução 
13766 

28/05/2018 

718680/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SARITA MARIA 
PIEROLI 

Resolução 
15157 

03/09/2018 

259316/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARMEN LUCI 
PACHECO NUNES 

Resolução 
12600 

20/02/2018 

341357/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TEREZA DE ALMEIDA 
E SILVA 

Resolução 
13118 

20/03/2018 

364950/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TEREZINHA DAS 
GRACAS HOFFMANN 

XAVIER DA SILVA 

Resolução 
13339 

20/04/2018 
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Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

664830/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA EDELAR BULEGON 

Resolução 
14872 

03/08/2018 

705928/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ARMELINDO LOPES 

Resolução 
14945 

22/08/2018 

679439/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIZETE MARIA DA 
SILVA 

Resolução 
14930 

13/08/2018 

727085/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE CELSO 
MASSANEIRA 

Resolução 
15229 

03/09/2018 

657270/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

TEREZINHA 
MARGARIDA FECHIO 

CIARLO 
Portaria 1224 04/08/2017 

699294/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOAO CARLOS 
BUSATO REFOSCO 

Resolução 
15111 

27/08/2018 

21652/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARCIA REGINA 
BISCAIA VIRTUOSO 

Portaria 1828 27/11/2017 

215149/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANADIR APARECIDA 
PEDROSO BATISTA 

Resolução 
12426 

08/02/2018 

364926/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCO ANTONIO 
KINCZEL 

Resolução 
13282 

20/04/2018 

589774/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MERCEDES 
SANTIAGO BRANDÃO 

Resolução 
14256 

13/07/2018 

491154/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 
SILMARA SANCHES 

THEOTONIO 
Portaria 6398 02/07/2018 

593712/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADEMIR GOMES 
RIBEIRO 

Resolução 
14356 

13/07/2018 

365744/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARTA APARECIDA 
BATINI HEREK 

Resolução 
13297 

20/04/2018 

520596/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEIVA DA 
CONCEICAO VIEIRA 

CARNEIRO 

Resolução 
13847 

11/06/2018 

675123/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JUAREZ FERREIRA 
ALVES 

Resolução 
14851 

03/08/2018 

686362/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCOS ANTONIO 
MARTINS 

Resolução 
14840 

10/08/2018 

483719/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CELIA REGINA 
FERREIRA FRANCO 

Portaria 676 11/05/2017 

471250/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LAIRCE MARIA 
CANABARRO 
MARCINIAK 

Resolução 
13772 

28/05/2018 

185991/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

NESTOR TEIXEIRA Portaria 192 05/03/2018 

671349/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SONIA MARIA 
VERTUAN QUINALHA 

Resolução 
14853 

03/08/2018 

586895/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

EDNA APARECIDA DE 
ALMEIDA 

Portaria 883 12/06/2017 

694802/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEUSA APARECIDA 
SANCHEZ DE 

CAMPOS 

Resolução 
15003 

22/08/2018 

726054/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUELI APARECIDA 
ROS FAJARDO DOS 

SANTOS 

Resolução 
15232 

03/09/2018 

595448/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA CELSO LOPES PARRA 

Resolução 
14376 

13/07/2018 

584035/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA JAZI MENDES Portaria 1155 18/07/2017 

402077/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

JACQUELINE 
SILVERIO ROCHA 

Portaria 501 05/04/2017 

249449/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DIRLENE BUENO 
CORREA 

Portaria 125 10/02/2017 

219535/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS ALBERTO 
BONEZZI 

Resolução 
12435 

08/02/2018 

583551/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CLAUDIO LEONEL DE 
SOUZA 

Portaria 906 12/06/2017 

263704/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEREIDE FALAVINHA 
BULLA 

Resolução 
12545 

21/02/2018 

317464/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEUSA CORDEIRO 
LOPES 

Resolução 
12908 

09/03/2018 

647916/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DONIRCE SPINA Portaria 1248 04/08/2017 

750737/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVANIR BROGNOLI 
COATTI 

Resolução 
15403 

17/09/2018 

546668/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

BERENICE MARIA 
GRANADO CARAZZAI 

ZERGER 

Resolução 
14071 

22/06/2018 

425569/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DÉBORA NOGUEIRA 
WERNER 

Resolução 
13493 

21/05/2018 

733263/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

INES PEREIRA DA 
SILVA 

Resolução 
15247 

03/09/2018 

586775/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELIA MARIA 
KARPINSKI PECA 

Resolução 
14357 

13/07/2018 

302170/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA CRISTINA 
CHIESORIN AZEVEDO 

Portaria 262 24/02/2017 

213871/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADILSON DE PAULA 
OLIVEIRA 

Resolução 
1228701 

05/02/2018 

275168/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSSANA 
GUIMARAES 

COUTINHO MORAES 

Resolução 
12735 

23/02/2018 

716555/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DERLANIA COSTA 
VIEIRA OSANAN 

Resolução 
15213 

03/09/2018 

581951/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSELI APARECIDA 
ANTUNES 

Resolução 
14521 

13/07/2018 

676596/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALINA KOZLOWSKI 
HAIDUK 

Resolução 
14724 

03/08/2018 

603904/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIZABETE 
CASTAGNA 

Resolução 
14220 

13/07/2018 

265324/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

APARECIDA JOSE 
ASSUMPÇÃO 
ROSVADOSKI 

Resolução 
12525 

21/02/2018 

364969/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANGELA 
APARECIDA VALIM 

MEIRELLES DE 
ANDRADE 

Resolução 
13340 

20/04/2018 

251978/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARILIA DE 
CARVALHO 

Resolução 
12664 

19/02/2018 

374336/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

WLADMIR IVAN DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
13426 

20/04/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

724078/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIRCELHA DE FATIMA 
RODRIGUES 

DOMINGUES BUENO 

Resolução 
15257 

03/09/2018 

265804/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NORINA DUARTE 
TOSI 

Resolução 
12542 

21/02/2018 

490654/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 
NORMA ELFRIDA 

RAHMEIER 
Portaria 6399 02/07/2018 

531300/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANAIDES PIMENTEL 
DA SILVA ORTH 

Resolução 
14115 

22/06/2018 

626220/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA REGIANE FILIPCZAK 

Resolução 
14174 

13/07/2018 

720226/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MAGLI GRISELDES 
FREHNER KAVALCO 

Resolução 
15270 

03/09/2018 

301971/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

EDINAURA SILVA DE 
ALMEIDA 

Portaria 112 06/02/2017 

264620/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SOLANGE LOPES 
VIEIRA 

Resolução 
12601 

21/02/2018 

345476/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARGARETH GARCIA 
PAGLIACI 

Resolução 
13174 

21/03/2018 

281230/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANI DO ROCIO 
MORAIS SCHLEDER 

Resolução 
12888 

09/03/2018 

565200/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

AMBRA ADRIANA 
AMBROSI 

Portaria 767 05/06/2017 

240178/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEUZA REGINA DA 
COSTA SILVEIRA 

Resolução 
12640 

19/02/2018 

327684/20 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CHRISTIANE 
PIENARO 

CHRISOSTOMO 
Portaria 208 03/04/2020 

427502/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
IZABELLY VICTORIA 
SANTIAGO BATISTA 

Ato 99735 02/05/2018 

259626/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GLAUCIA APARECIDA 
BELENTANI DE 

SOUZA 

Resolução 
12593 

20/02/2018 

508065/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NATERCI DE SOUZA 
SCHIAVINATO 

Resolução 
13790 

06/06/2018 

601308/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALCIONE LOURENCO 
PORTES 

Resolução 
14406 

13/07/2018 

572189/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCIMAR DE SOUZA 
MORAIS 

Resolução 
14017 

22/06/2018 

416698/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

NEUSA DA 
APARECIDA SMOLKA 

Portaria 625 05/05/2017 

218040/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

ODISSEIA DE FATIMA 
TRUBER 

Decreto 117 05/02/2018 

198910/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SONIA REGINA DE 
ALMEIDA 

Resolução 
12357 

05/02/2018 

672973/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LUIZ CARLOS ALVES 

Resolução 
14829 

03/08/2018 

316573/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANTONIA MARTINS 
OLIVEIRA DOS 
SANTOS LIMA 

Resolução 
12974 

09/03/2018 

605680/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLENE STANGER 
DELLA GIUSTINA 

Resolução 
14318 

13/07/2018 

266220/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

GERALDO PAULO DA 
SILVA 

Portaria 249 14/02/2017 

669867/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ARAMIS PEDROSO 

Resolução 
14727 

03/08/2018 

476058/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA VALTER FERREIRA 

Resolução 
13576 

28/05/2018 

710646/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MILTON JORGE DA 
SILVA 

Resolução 
14995 

03/09/2018 

721346/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LENIR ZANETTE 
FERRARI 

Resolução 
15229 

03/09/2018 

678935/17 PENSÃO 

CAIXA DE 
APOSENTADORIA E 

PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE SARANDI 

LOURIVAL FERREIRA Portaria 43 20/07/2017 

244099/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LUCI IOLANDA 
BENDHACK 

Portaria 110 06/02/2017 

359566/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JURANDIR 
BERNARDINO DE 

MELO 

Resolução 

13311 
20/04/2018 

629253/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA IVANI BENDER HOLTZ 

Resolução 
14337 

13/07/2018 

753868/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LIDIA TONIOLO 

Resolução 

15449 
17/09/2018 

757880/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOANA DARC 

CONRADO 

Resolução 

15389 
17/09/2018 

197210/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

WILMA MORAIS 
BARBOSA 

Portaria 41 16/01/2017 

372283/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIA APARECIDA 
GOES 

Portaria 434 24/03/2017 

320732/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA OLIVIA 

TEIXEIRA 

Resolução 

12921 
09/03/2018 

575516/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROSE MARI DOS 
SANTOS AUMANN 

Portaria 869 12/06/2017 

648688/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MAGDA HELENA 
DALCOL 

Portaria 1227 04/08/2017 

575184/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

VALDENI APARECIDA 
DA SILVA PAVELSKI 

Portaria 841 09/06/2017 

764380/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JUSCELANE 

TEREZINHA VALERIO 

Resolução 

15387 
17/09/2018 

736592/19 PENSÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

TEREZA LACERDA Portaria 1023 04/09/2019 

576024/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARIO CASASSA 
NETO 

Portaria 873 09/06/2017 

622500/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILMARA AMARAL 

CONTI 

Resolução 

14327 
13/07/2018 

743447/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEIDE DE FATIMA 
ILATCHUK 

Resolução 
15404 

17/09/2018 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

379865/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ALBERTO DOS 
SANTOS LIMA 

Portaria 457 28/03/2017 

437133/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSEMARY 
CAMARGO 

Resolução 
13514 

07/05/2018 

416779/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

EMIDIO NICODEMOS 
ANGELOTTI 

Portaria 529 11/04/2017 

269672/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCOS CLAUDINEI 
CAMARGO 

Resolução 
12653 

21/02/2018 

269326/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

OLIVIR LUIZ BUDEL Portaria 203 14/02/2017 

615372/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAGUA 
PREVIDENCIA 

RAQUEL CARDOSO 
FAUSTINO 

Portaria 8 01/08/2017 

359210/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SOLANGE DE FATIMA 
GASPERIN 

Portaria 366 15/03/2017 

470300/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PAULO SERGIO 
CHANDOHA 

Resolução 
13576 

28/05/2018 

272363/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA EDNA DE SOUZA DIAS 

Resolução 
12546 

21/02/2018 

379849/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ADELIA CRISTINA 
CADETTE 

GUIMARAES VIDAL 
Portaria 444 28/03/2017 

32832/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CELSO DARIO 
ROSARIO 

Portaria 1936 20/12/2017 

229972/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ARLETE CONCEIÇÃO 
DEFENDI 

Resolução 
12434 

08/02/2018 

261973/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DA 
CONCEICAO ARAUJO 

Resolução 
12615 

21/02/2018 

268722/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AMARILDO DONIZETE 
CARDOSO DA COSTA 

Resolução 
12492 

21/02/2018 

281710/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

MARIA DO CARMO 
BITENCOURT 

Decreto 339 08/03/2018 

351298/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ENOEMIA LIQUEZ 
PENTEADO 
SCHIRMER 

Resolução 
13237 

06/04/2018 

719147/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ARI VIEIRA 
GONCALVES 

Resolução 
15251 

03/09/2018 

338677/16 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MIRIAM GREIFFO VON 
BUETTNER 

Portaria 461 05/06/2020 

354688/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ORISMAR ADAM 
MORO 

Resolução 
13314 

20/04/2018 

332443/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

TANIA MARA 
SALGADO RAMOS 

ALVARENGA 
Portaria 343 15/03/2017 

416922/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LUCI APARECIDA 
PEDROSO LAMERO 

Portaria 524 11/04/2017 

263852/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSIMERI GEHLEN 
ROCHA GRICOLO 

Resolução 
12534 

21/02/2018 

696040/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MAFALDA DO ROCIO 
HAMMERSCHMIDT 

Resolução 
15054 

22/08/2018 

726666/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVANEIDE ROVANI 
GAGLIOTO 

Resolução 
15245 

03/09/2018 

575869/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

IZABEL LEME DA 
SILVA 

Portaria 847 09/06/2017 

326897/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NERI EMILIO DARIVA 

Resolução 
13051 

14/03/2018 

439772/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALEXANDRE MONTINI 
GARCIA 

Resolução 
13589 

17/05/2018 

663184/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA GILMAR DE SIQUEIRA 

Resolução 
14844 

03/08/2018 

583350/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELSO AMAURI 
ALVES 

Resolução 
14388 

05/07/2018 

436994/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVANA MARTA 
MARCELLO 

Resolução 
13509 

07/05/2018 

736793/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LEONETE CARDOSO 
SANTANA 

Resolução 
15185 

10/09/2018 

591973/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

VERA LUCIA 
MONTEIRO SITONI 

Portaria 6380 10/08/2018 

411649/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
VICENTE 

FEDWCHYZYK 
Decreto 370 08/06/2018 

248027/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CLEUSA INES 
TUCHOLSKI 

Portaria 166 10/02/2017 

516904/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EUDANI DEBORA 
BARBOSA DA SILVA 

Resolução 
13884 

11/06/2018 

400698/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
JUCARA FALAVINHA 

GHAZAL 
Decreto 256 27/04/2018 

241794/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANTONIO SILVERIO 
DE OLIVEIRA 

Resolução 
12632 

19/02/2018 

274153/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DANIEL LEMES ALVES 

Resolução 
12699 

23/02/2018 

188150/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SELMA REGINA DOS 
SANTOS 

Portaria 247 08/03/2018 

486343/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

IOLANDA MARIA 
RACHID GONÇALVES 

Portaria 672 11/05/2017 

483590/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SUELI MARTINS DE 
MELO COSTA 

Portaria 637 11/05/2017 

628800/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA THAIS KORNIN 

Resolução 
14362 

13/07/2018 

756620/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DIRCE WURMEISTER 

Resolução 
15456 

17/09/2018 

602266/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDSON OLIVEIRA 
AVILA 

Resolução 
14761 

30/07/2018 

202390/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CONCEICAO DE 
ALMEIDA LAZARIN 

Resolução 
12276 

05/02/2018 

255582/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SERGIO BACARIN 

Resolução 
12580 

20/02/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

679510/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARJORIE 
TEREZINHA TIBILETI 

MARUCCO 

Resolução 
14936 

22/08/2018 

686265/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCELO GIBRAIL 
OKAR 

Resolução 
14925 

10/08/2018 

717969/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 
CAROLINA IRALA 

PAREDES 
Portaria 6492 01/10/2018 

298400/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ROSANA BONTORIN 

Resolução 
12825 

09/03/2018 

478514/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

JOAO VITORINO DA 
COSTA 

Decreto 462 27/06/2018 

543219/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
FONESI PINTO 

Resolução 
2154 

25/08/2011 

699332/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARGARETE 
APARECIDA 
CAMPANER 
BOSQUESI 

Resolução 
15103 

27/08/2018 

258960/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

TEREZINHA DA SILVA Portaria 197 10/02/2017 

270590/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ENERI MARCIA 
CZERWONKA 
GRIEBELER 

Resolução 
12711 

23/02/2018 

674763/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLENE MORAES 
DA SILVA 

Resolução 
14793 

03/08/2018 

657736/15 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERV. PÚBL. DO 

MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE SUL 

HELIA PANCERI Portaria 1191 16/12/2016 

425755/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIDIONETE 
APARECIDA 

CARRASCHI CYRINO 

Resolução 
13512 

07/05/2018 

524075/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

REGIME PROPRIO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE TUNAS DO 

PARANA 

ANTONIO CELESTINO 
DA SILVA 

Decreto 208 23/05/2017 

660894/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARINALVA DE 
ALMEIDA GOMES 

Resolução 
14746 

03/08/2018 

666523/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSEMARA MELLO 
COELHO COLINSKI 

Resolução 
14599 

03/08/2018 

717292/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

OSMAR ALVES 
FERREIRA 

Resolução 
15234 

03/09/2018 

608256/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDNA HIDEKO ARITA 
OKADA 

Resolução 
14541 

13/07/2018 

317758/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EVERSON HENRIQUE 
SANTOS 

Resolução 
12909 

09/03/2018 

526624/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARCIA DE OLIVEIRA 

Resolução 
14001 

22/06/2018 

598439/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROGERIA ALVES DAS 
NEVES TAVARES 

Resolução 
14419 

13/07/2018 

666400/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA JOSE PEDRO DE LIMA 

Resolução 
14618 

03/08/2018 

710832/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

ANTONIO MACEDO 
RODRIGUES 

Decreto 986 16/08/2018 

720382/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA SCOLARO DE 
SOUZA 

Resolução 
15262 

03/09/2018 

292441/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CARLA MARIA DO 
VALLE RAMOS 

Portaria 133 10/02/2017 

610650/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVIA SURMAS 
SCHUTA 

Resolução 
14487 

13/07/2018 

678408/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVETE FLORENCIO DA 
SILVA 

Resolução 
14731 

07/08/2018 

264603/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

FRANCISCO 
FLORIANO FRARE 

Resolução 
12526 

21/02/2018 

281648/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VILSON DUTRA DE 
PADUA 

Resolução 
12771 

09/03/2018 

332451/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

TERESA FERRO DE 
JESUS 

Portaria 369 15/03/2017 

753558/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SERAFIM MENDONCA 

Resolução 
15428 

17/09/2018 

258847/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROSELI WARCHESKI Portaria 122 10/02/2017 

526507/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NOELI PINTO DO 
NASCIMENTO 

JOCHEM 

Resolução 
9578 

01/06/2017 

365620/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS ALBERTO 
FERNANDES 

Resolução 
13439 

20/04/2018 

472044/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELIA MARIA 
LARENTIS 

Resolução 
13545 

28/05/2018 

664520/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIA JANETE 
SCHIAVO 

Resolução 
14624 

03/08/2018 

257980/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

OLGA MAIDANCHEN 

BANDEIRA 
Portaria 200 10/02/2017 

326757/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA IVONE CARREAO 

Resolução 
13017 

14/03/2018 

213979/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

DELSIA APARECIDA 
PORTO CESTARI 

Decreto 139 05/02/2018 

259774/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA EDSON LUIZ PORTA 

Resolução 
12688 

20/02/2018 

264034/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DO CARMO 

FERREIRA DA SILVA 

Resolução 

12539 
21/02/2018 

672990/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SANDRA LUCIA COGO 

Resolução 

14685 
03/08/2018 

720331/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA HELENA TINTI 
ZAMPRONIO 

Resolução 
15247 

03/09/2018 

753990/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANA RIBEIRO DE 
MACEDO 

ALBUQUERQUE 

Resolução 
15348 

17/09/2018 

549381/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEIDE DE FATIMA 

ILATCHUK 

Resolução 

13946 
22/06/2018 

667627/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANE KOZMINSKI 
DA COSTA 

Resolução 
14685 

03/08/2018 

693725/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MELANIA PIOTROVSKI 
HUMENCHUK 

Resolução 
14897 

22/08/2018 

722083/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUZIA NEGRAO DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
15193 

03/09/2018 

258774/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROSANE CALACHI 
IANKILEVICH 

Portaria 177 10/02/2017 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

372216/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

AUREA GONÇALVES Portaria 425 24/03/2017 

695566/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUSANA ANDREIA 
DOS PASSOS ROCHA 

Resolução 
14899 

22/08/2018 

711227/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

MARA ELISA DE 
OLIVEIRA 

Decreto 990 16/08/2018 

727484/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DE LOURDES 
PINHEIRO 

Resolução 
15265 

03/09/2018 

603793/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA CRISTINA 
PIRES BRAGA 

Resolução 
14526 

13/07/2018 

204236/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELAINE SINHORINI 
ARNEIRO PICOLI 

Resolução 
12326 

05/02/2018 

628230/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELIA REGINA 
MARRONE PEREIRA 

Resolução 
14355 

13/07/2018 

662030/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA LUCIA 
MENDONÇA 
WERNECK 

Resolução 
14849 

03/08/2018 

720285/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NELSON PIETRASZEK 

Resolução 
15175 

03/09/2018 

442382/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUIZ GONZAGA DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
13596 

17/05/2018 

643310/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

MARIA CARMEM 
APARECIDA LOZANO 

Decreto 881 19/07/2018 

686621/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROBERTO TEYLOR 
DA SILVA 

Resolução 
14975 

10/08/2018 

586988/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA BEATRIZ TESSARO 

Resolução 
14291 

13/07/2018 

283861/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NELZA IRENE IATSKIV 

Resolução 
12957 

09/03/2018 

317090/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NELI ANGÉLICA 
FROZZA ARIOTTI 

Resolução 
12956 

09/03/2018 

517153/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

CACILDA VIEIRA 
DANTAS 

Decreto 564 14/06/2018 

547419/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIOVANA MARIA 
RABEL CHAICOVSKI 

Resolução 
13953 

22/06/2018 

284558/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

UBIRAJARA PEREIRA 
RAMOS 

Resolução 
12878 

09/03/2018 

664985/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE 

ALTAMIRA DO PARANÁ 

JOCELIA JULIA DA 
ROCHA DE OLIVEIRA 

Decreto 28 24/08/2017 

345093/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSALINA MOREIRA 
GONCALVES ROZAS 

Resolução 
13163 

21/03/2018 

598692/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADELINO SOUZA 
TEIXEIRA 

Resolução 
14310 

13/07/2018 

570461/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RUI REBELLO VIEIRA 
NETO 

Resolução 
13964 

22/06/2018 

583067/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
MIRNA DE CASTRO 

DEUS ORTOLAN 
Decreto 444 05/07/2018 

524680/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NILCE MARA 
TEODORO 

Resolução 
13997 

22/06/2018 

675263/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NOELI FATIMA 
SKUBICZ 

Resolução 
14637 

03/08/2018 

21504/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LUCELIA MARIA DE 
OLIVEIRA FRANCA 

Portaria 1819 27/11/2017 

519563/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LUCIANE FARIAS 

Resolução 
14034 

22/06/2018 

615279/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALDEREZ 
APARECIDA 
SCHEIFER 

Resolução 
14525 

13/07/2018 

642675/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DANIEL MARTINS 
BARBOSA 

Resolução 
14587 

03/08/2018 

673040/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GLAUCIA MARIA 
ROGO 

Resolução 
14788 

03/08/2018 

676413/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GLORIA DAS NEVES 
CERQUEIRA VILA 

VERDE 

Resolução 
14621 

03/08/2018 

182727/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ELUISA MARIA 
ANTUNES 

Portaria 9 18/01/2017 

337658/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CIRLENE APARECIDA 
GUSSO 

Portaria 356 15/03/2017 

32115/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ANGELA MARIA DO 
VALLE RIBEIRO 

Portaria 1945 20/12/2017 

888450/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LUZIA DE CARVALHO 

Resolução 
11535 

25/10/2017 

562643/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CARLOS ROBERTO 
MILCHIN 

Portaria 775 05/06/2017 

622380/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARILENE BALZER 

FERRAZ 

Resolução 

14248 
13/07/2018 

383048/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE 

INDIANÓPOLIS 
DEJAIR LEAL FIORINI Portaria 72 09/05/2017 

641610/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA LUCIA 
SVERSUTTI 

Resolução 
15017 

22/08/2018 

663125/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AGENOR GILBERTO 
WALKER 

Resolução 
14820 

03/08/2018 

269857/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARA CILESE DA 

CRUZ DECONTO LEAL 
Portaria 27 14/02/2017 

200087/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CRISTINA MARIA 
ZONATTO 

Resolução 
12348 

05/02/2018 

628010/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SALETE RECKZIEGEL 
MANCHINI 

Resolução 
14360 

13/07/2018 

693504/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

OLIVA DE FATIMA 

PACHECO 
VASCONCELLOS 

Resolução 
15004 

22/08/2018 

725724/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EUNICE DA LUZ 
FERREIRA DOS 

SANTOS 

Resolução 
15256 

03/09/2018 

592562/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA LIMA 

Resolução 

14245 
13/07/2018 

596789/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NELCI TERESINHA 
PRETTO POSSAMAI 

Resolução 
14338 

13/07/2018 

615569/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAGUA 
PREVIDENCIA 

NAZIR AFONSO 
CORREA 

Portaria 32 02/06/2020 

671020/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ILONI STREGE 

Resolução 
14627 

03/08/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

710735/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

LEVINA APARECIDA 
ALVES 

Decreto 1265 12/09/2018 

604595/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MILTON ARNALDO 
HAMESTER JUNIOR 

Resolução 
14761 

30/07/2018 

609236/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCIA OLIVEIRA 
FAJARDO 

Resolução 
14318 

13/07/2018 

373852/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOVINO ROSA DE 
MORAES NETO 

Resolução 
13379 

20/04/2018 

641423/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ILCE MANTOVI 
CRUZ MALASSISE 

LUIZ 

Resolução 
14660 

03/08/2018 

662790/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELINDA TURRA 
NEIVA 

Resolução 
14609 

03/08/2018 

758657/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SORAIA REGINA 
MACHADO 

Resolução 
15474 

17/09/2018 

879825/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA 
BERCKENBROCK 

Resolução 
11323 

18/10/2017 

574943/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

FATIMA MADEIRA 
DOS SANTOS 

Portaria 839 09/06/2017 

365449/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CLOTILDE SANTOS Portaria 338 24/03/2017 

452094/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARMEN REGINA 
LEAO TOSCANI 

Resolução 
13636 

28/05/2018 

516890/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LUIZ DA SILVA 

Resolução 
13839 

11/06/2018 

627986/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVIA REGINA 
CANDEO FONTANINI 

TASSI 

Resolução 
14307 

13/07/2018 

697330/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ZENILDA LUIZA DE 
LIMA BARRADAS 

Resolução 
15118 

27/08/2018 

725872/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

ELSA GUIBUR SANTI Portaria 8045 01/10/2018 

581455/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSNEI DE AZEVEDO 
LIMA 

Resolução 
14509 

13/07/2018 

591698/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LOURIVAL DOS 
SANTOS 

Resolução 
14418 

13/07/2018 

629865/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SHEILA MAGALI 
PECANHA BONA 

Resolução 
14268 

13/07/2018 

669387/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLI ALMEIDA DE 
JESUS 

Resolução 
14653 

03/08/2018 

248019/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CLEUSA DE FATIMA 
FERREIRA DA SILVA 

Portaria 171 10/02/2017 

278906/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

ELIETE DA SILVA Decreto 262 23/03/2018 

663389/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA CARMELITA BORGES 

Resolução 
14800 

03/08/2018 

679447/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA LUCIA 
DOMINGUES 

Resolução 
15053 

22/08/2018 

262694/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REGINA LUCIA CESAR 
DE OLIVEIRA 

Resolução 
12532 

21/02/2018 

615872/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA AUDACI DE ALMEIDA 

Resolução 
14407 

13/07/2018 

333729/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIZABETH LEAO DE 
CARVALHO 

Resolução 
13057 

14/03/2018 

348190/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RODMARA JAIME 
QUEIROZ 

Resolução 
13223 

23/03/2018 

643876/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA CLOVIS PAPA 

Resolução 
15016 

22/08/2018 

699073/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARIA ESTELA DOBIS 

Resolução 
15109 

27/08/2018 

750613/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SALETE ANA TREMEA 

Resolução 
15476 

17/09/2018 

585728/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JAIR RODRIGUES 
ALVES 

Resolução 
14597 

27/07/2018 

259227/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VILSON ALVES DE 
BRITO 

Resolução 
12692 

20/02/2018 

333354/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDILEUSA DE SOUZA 
PEREIRA 

Resolução 
12987 

14/03/2018 

335292/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANADIR APARECIDA 
PEDROSO BATISTA 

Resolução 
13085 

20/03/2018 

340563/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LIRES BETTONI 
SANTOS 

Resolução 
13101 

20/03/2018 

661432/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANNA CASSIA 
KAROLESKI AFFONSO 

Resolução 
14600 

03/08/2018 

32948/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CLAUDIA APARECIDA 
ROSA 

Portaria 1955 20/12/2017 

298974/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANGELA 
SANCHES TEIXEIRA 

Resolução 
12782 

09/03/2018 

359302/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

APARECIDA LOPES 
DE OLIVEIRA 

Resolução 
13358 

20/04/2018 

521401/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GELSON FERREIRA 
DA CRUZ 

Resolução 
13904 

15/06/2018 

678769/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 
ROSANGELA 

APARECIDA SANTANA 
Portaria 6473 03/09/2018 

728626/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SERGIO SCHIMIDT 

Resolução 
14981 

03/09/2018 

572460/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 
DE GODOY MOREIRA 

ELIZABETE DE JESUS 
PONTES 

Decreto 1935 27/01/2018 

698298/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DO CARMO 
STEVANIN DA SILVA 

Resolução 
15115 

27/08/2018 

719791/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADALBERTO LUIZ 

MEDEIROS 

Resolução 

15301 
03/09/2018 

205690/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LEDIR OLIVEIRA DA 

SILVA GLAZA 

Resolução 

12352 
05/02/2018 

282504/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ANA ALMEIDA DOS 
SANTOS 

Decreto 333 08/03/2018 

588182/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSELIA APARECIDA 
MULLER 

Resolução 
14284 

13/07/2018 

345271/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ALCIDES MARTINELLI 

Resolução 
13145 

21/03/2018 

444903/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AMARILDO 
TROMBETTA 

Resolução 
13597 

17/05/2018 

630723/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARINETE DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
14563 

13/07/2018 

603025/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILMA APARECIDA 
DELLE MARCONDES 

Resolução 
14334 

13/07/2018 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

278779/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

AMAURI DIVINO 
PEREIRA 

Decreto 259 23/03/2018 

283799/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA JOSE 
PIMENTEL DA SILVA 
MARTINS MATEUS 

Resolução 
12901 

09/03/2018 

344089/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE NAGIBE 
PEREIRA 

Resolução 
13161 

21/03/2018 

603742/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TAKAYASSU 
NAKAMURA 

Resolução 
14274 

13/07/2018 

341817/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE 
PARANACITY 

MARIA JAIDETE 
ARAUJO 

Decreto 71 07/06/2020 

219454/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

FRANCISCO MUNHOZ 
DEL CLARO 

Resolução 
12361 

08/02/2018 

282288/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CRISTIANE SANCHES 
DE MEDEIROS 
DELIBERADOR 

Resolução 
12782 

09/03/2018 

483484/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ANA MARIA 
BIANCHINI SOTTO 

MAIOR DE AZEVEDO 
Portaria 635 11/05/2017 

531415/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA HELIO ANDRADE 

Resolução 
13916 

22/06/2018 

740812/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LUCIA MARIA ZEOULA 

Resolução 
15146 

10/09/2018 

599184/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DENISE DO CARMO 
FARAGO ZANOTTO 

Resolução 
14286 

13/07/2018 

33588/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

GISELE EMMEL Portaria 1967 20/12/2017 

669689/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARMEN MARIA 
PANIZZI 

Resolução 
14867 

03/08/2018 

506620/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE SÃO 

MATEUS DO SUL 

MARIA ROMILDA DE 
OLIVEIRA LOPES 

Portaria 932 29/12/2016 

697810/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA AORI CASSANELLI 

Resolução 
14947 

22/08/2018 

628350/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SILVIA MARCIA DA 
SILVA 

Portaria 1097 11/07/2017 

720099/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA EVA LOIRECI NENEVE 

Resolução 
15195 

03/09/2018 

524761/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TERESINHA NALON 
ZAMBRUSKI 

Resolução 
14016 

22/06/2018 

356288/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ASTORGA 

SILVANA MARTINS 
CANIZARES 

Portaria 337 09/03/2017 

598587/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOANA DARC 
VARGAS BATISTA 

Resolução 
14234 

13/07/2018 

601006/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TEREZINHA BECKER 
KAFKA 

Resolução 
14192 

13/07/2018 

269400/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUIZ DE CARVALHO 
FILHO 

Resolução 
12655 

21/02/2018 

361820/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSEMARY FERRAZ 
BASSANI RIBEIRO 

Resolução 
13481 

20/04/2018 

749135/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELAINI SUSANA 
KARAS DRESCH 

Resolução 
15408 

17/09/2018 

628202/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROMILDA BALAO Portaria 1094 11/07/2017 

254667/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GISELE MARTINS 
ALVES 

Resolução 
12598 

20/02/2018 

353738/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA EDEMILSON LIMA 

Resolução 
13307 

20/04/2018 

575319/19 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA THOMAZ AKIMURA Portaria 841 30/07/2019 

302226/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

TEREZA GROLA 
BEZERRA 

Portaria 268 24/02/2017 

698492/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARGARETE 
GABARRON MAURO 

Resolução 
15093 

27/08/2018 

476074/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JANETE MARIA 
RIBEIRO DE GODOI 

Resolução 
13760 

28/05/2018 

605168/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VILSON HENRIQUE 
MOREIRA 

Resolução 
14765 

30/07/2018 

358035/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARILENA PEDROSO 

DOS SANTOS 
Portaria 345 15/03/2017 

262295/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ILMA SANTOS DA 
SILVA 

Resolução 
12515 

21/02/2018 

275656/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SIONE DE FATIMA DE 
ALMEIDA FERREIRA 

Resolução 
12732 

23/02/2018 

295053/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROMILDO CESAR 

MARGONAR 

Resolução 

12879 
09/03/2018 

483522/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ANA MARIA 

BIANCHINI SOTTO 
MAIOR DE AZEVEDO 

Portaria 677 11/05/2017 

676308/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANGELA 

APARECIDA MORENO 
MORETTI 

Resolução 
14633 

03/08/2018 

426573/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

DIRCE MENDES 
SANTOS, FATIMA 

APARECIDA FAXINA 
SANTOS, MARIA 
CARLA FAXINA 

SANTOS 

Ato 102792 02/05/2018 

267307/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARLENE DOS 
SANTOS SILVA 

Portaria 236 14/02/2017 

574013/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ACIR ZONATTO Portaria 887 12/06/2017 

450342/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NILSON DONIZETI 

SILVA DE OLIVEIRA 

Resolução 

13566 
25/05/2018 

498094/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DOS 

PINHAIS 

MARIA RAQUEL 

GREBOGE 
Portaria 5426 11/07/2018 

617603/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
ANTONIO SERGIO 

GHAZAL 
Decreto 445 05/07/2018 

372364/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROSEMARY VALENTE 
DE OLIVEIRA 

Portaria 424 24/03/2017 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

575575/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROSILDA DE ARAUJO 
MONTEIRO DE SOUZA 

Portaria 858 09/06/2017 

738699/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

JOSEFA MARIA 
BARBOSA DA SILVA 

FRANCHINI 
Decreto 1128 13/09/2018 

476078/19 PENSÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

IVANIR ARIZA 
DOMINGUES 

Decreto 741 29/05/2019 

215041/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVANI FATIMA 
ARENDT 

Resolução 
12429 

08/02/2018 

295932/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARILENA MENOLLI 

Resolução 
12839 

09/03/2018 

329329/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

EUDEMARA 
ALCANTARA 

FERREIRA PEREIRA 
Decreto 381 11/04/2017 

601367/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADRIANA GALEGO 
MARTINS 

Resolução 
14207 

13/07/2018 

717446/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA GERMINAL POCA 

Resolução 
14986 

03/09/2018 

587500/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA CONCEICAO 
APARECIDA HOFLING 

Resolução 
14520 

13/07/2018 

663702/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NADIA REGINA 
ABDALLA DE 

OLIVEIRA SOUZA 

Resolução 
14632 

03/08/2018 

325030/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

NELSON ROBERTO 
GAPSKI 

Portaria 310 10/03/2017 

663257/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIONÉIA APARECIDA 
GABARDO FONSECA 

Resolução 
14823 

03/08/2018 

764274/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOANICE ZUBER 
BEDNARCHUK 

Resolução 
15411 

17/09/2018 

344984/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALDENICE MARIA 
QUINTANEIRO 

RIBEIRO 

Resolução 
13176 

21/03/2018 

472060/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DAVI KOCHEN 

Resolução 
13622 

28/05/2018 

516610/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PAULO CAMARGO 
LEITE 

Resolução 
13883 

11/06/2018 

719619/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 
MARISE BERNADETE 

SEBASTIANY 
Portaria 6486 01/10/2018 

758711/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JUSSARA MARIA 
CARNIERI RIBAS 

PAIVA 

Resolução 
15359 

17/09/2018 

598226/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JUCELE APARECIDA 
ALBANSKI 

Resolução 
14246 

13/07/2018 

247977/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CARMEM CRISTINA 
BLEY 

Portaria 123 10/02/2017 

713096/19 PENSÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

KAMILO JOSE SAADE 
DOS SANTOS, 

REGINA APARECIDA 
SAADE DOS SANTOS 

Portaria 101 12/09/2019 

266246/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

IDALINA BRANCO 
DESIDERIO 

Portaria 209 14/02/2017 

286542/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
DA SILVA 

GONCALVES 

Resolução 
12976 

09/03/2018 

338623/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LEDA APARECIDA 
GIACOBBO GALHARDI 

Resolução 
13103 

20/03/2018 

353576/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALCIONE SUELY 
MACHADO DOS 

SANTOS 

Resolução 
13354 

20/04/2018 

612733/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IRMA MAZEPA 
ARTIGAS 

Resolução 
14515 

13/07/2018 

681662/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JURANDIR DE 
OLIVEIRA LIMA 

Resolução 
14964 

10/08/2018 

275680/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOAO ALBERTO 
STRANO COLLODEL 

Resolução 
12762 

26/02/2018 

286585/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

OLINDA SATO 
WAKASUGUI 

Resolução 
12906 

09/03/2018 

565243/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

IZABEL PILATO 
RODRIGUES 

Portaria 787 06/06/2017 

519407/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA JANE MARI DURIGAN 

Resolução 
13994 

22/06/2018 

675174/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA MARCIA 
SANTA MARIA GOMES 

Resolução 
14756 

03/08/2018 

728820/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ADELIA CECCATTO 

Resolução 
15171 

03/09/2018 

593631/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

OSNELIA RIBEIRO DE 

SOUZA 

Resolução 

14302 
13/07/2018 

333150/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CRISTINA POLLI 

PASQUALIM 

Resolução 

13023 
14/03/2018 

515738/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DALGIMA MARIA 
TONELI DE SA 

Resolução 
13838 

11/06/2018 

628923/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANGELA MARIA 
CARREIRA ROTH 

Resolução 
14191 

13/07/2018 

653898/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSEMEIRY DE 
CASSIA COELHO 

Resolução 
14643 

03/08/2018 

634842/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DAYSI IZABEL 

BRODIUK DA SILVA 

Resolução 

14577 
03/08/2018 

266173/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CLEONICE DE PAULA Portaria 208 14/02/2017 

325072/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

OSNI PEDROSO 
CUBAS 

Portaria 306 10/03/2017 

552722/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ZENI TEREZINHA 

PORTELA 

Resolução 

13919 
22/06/2018 

678068/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VANDA RIBEIRO DA 

SILVA 

Resolução 

14736 
03/08/2018 

594387/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DELDINA BAESSO 

Resolução 
14361 

13/07/2018 

697224/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RUTH DOS SANTOS 
PRADO MAGRO 

Resolução 
15102 

27/08/2018 

361846/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA HAROLDO MARCZAK 

Resolução 
13444 

20/04/2018 

686257/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CRISTINA MARIA DA 
COSTA FELISBINO DE 

MATOS 

Resolução 
15048 

22/08/2018 

298150/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
VINCH FEUSER 

Resolução 
12959 

09/03/2018 
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486297/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

IARA REGINA 
BOLICENHA 

Portaria 639 11/05/2017 

514898/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ZILDA SOUZA 
OLIVEIRA GARCIA 

Resolução 
13889 

11/06/2018 

762204/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DENIZE OLIVEIRA 

Resolução 
15350 

17/09/2018 

267157/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA CRISTINA 
NEVES 

Resolução 
12543 

21/02/2018 

591442/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

APARECIDA 
FRANCISCA DA 

COSTA 

Resolução 
14480 

13/07/2018 

608981/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELZA LUIZA 
PFAFFENZELLER 

Resolução 
14193 

13/07/2018 

257867/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARLENE BORSOI 
CAMPOS 

Portaria 179 10/02/2017 

256597/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GERUZA PEREIRA DA 
SILVA VACARI 

Resolução 
12594 

20/02/2018 

267483/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE CARLOS 
RORATO 

Resolução 
12612 

21/02/2018 

372112/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SALUSTIANO 
KOSOSKI DOS 

SANTOS 

Resolução 
13340 

20/04/2018 

451292/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANTONIO CARLOS 
SCARAMELLO 

Resolução 
13683 

28/05/2018 

584829/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ANA JUCELIA IANKE 

Resolução 
14546 

13/07/2018 

262732/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DALVA REGINA 
AMARAL TEIXEIRA 

Resolução 
12606 

21/02/2018 

277012/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANTONIO OSVALDO 
DA COSTA ALVARES 

Resolução 
12491 

21/02/2018 

548938/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELOISE SANTOS 
FRANZE 

Resolução 
13954 

22/06/2018 

644279/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

LEDA APARECIDA 
ALDA FULGENCIO 

Decreto 879 19/07/2018 

415628/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

LUIZ CARLOS KALED 
FILHO 

Decreto 398 30/04/2018 

565464/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DEIZI LOURDES 
ZANIN GROSZEWICZ 

Portaria 828 07/06/2017 

452167/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MILTON LUIZ DA 

SILVEIRA 

Resolução 

13498 
28/05/2018 

505970/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 

ROSEMERIE 
BEMSABATH DE 

JESUS 
Portaria 6393 02/07/2018 

695400/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ROGERIO RIBAS 

Resolução 
15053 

22/08/2018 

629225/17 PENSÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

MARIA DE FATIMA 
RONCHI, SEBASTIANA 

BRAZ RONCHI 

Decreto 964 02/08/2017 

647855/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANGELA REGINA 

BADAN 

Resolução 

14584 
03/08/2018 

674860/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NAIR KUSUNOKI 

Resolução 

14638 
03/08/2018 

215262/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADELIA TAIRA 
MARCUZ 

Resolução 
12431 

08/02/2018 

727565/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVIA MACHADO 
OLIVEIRA 

Resolução 
15235 

03/09/2018 

316964/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JURANDIR ANTONIO 
MANOEL 

Resolução 
12897 

09/03/2018 

501990/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 

CRISTIANE CASTILHO 

CARDOSO 
Portaria 6388 02/07/2018 

324505/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

BEATRIZ BERENICE 
CHAUTARD 

Portaria 303 10/03/2017 

33359/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

FRANCISCO BATISTA 
ALVES FILHO 

Portaria 1923 20/12/2017 

663664/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA HELENA FIRBIDA 

Resolução 
14619 

03/08/2018 

695639/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA OSNEI CARLOS VIVI 

Resolução 

14906 
22/08/2018 

826710/19 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA FELIPPE 
Ato 116187 11/11/2019 

563139/18 PENSÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 

MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

MARIA BARBARA 
PEREIRA FERREIRA 

Decreto 784 02/07/2018 

644895/17 PENSÃO 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

DO MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

FATIMA DE JESUS 
FERREIRA DA SILVA 
PRESTES, GUSTAVO 

DA SILVA PRESTES 

Decreto 
24317 

11/08/2017 

365590/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE CARLOS 

FERREIRA 

Resolução 

13368 
20/04/2018 

691463/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SCHIRLEI MARIA DE 
FREITAS 

Resolução 
15008 

22/08/2018 

282261/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA FATIMA DE 
FRANCA SCHMIDT 

Resolução 
12952 

09/03/2018 

442129/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

BRAULIA ESTER 
MOZZAQUATRO 

Resolução 
13600 

17/05/2018 

663583/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALDEREZ GOMES 

DE ALMEIDA SIMAO 

Resolução 

14739 
03/08/2018 

672841/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCOS ANTONIO 

MANOEL 

Resolução 

14849 
03/08/2018 

676162/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSE MERE 
CORDEIRO FRANCA 

Resolução 
14645 

03/08/2018 

451926/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IORFINDA MORA 
SOBRINHA 

Resolução 
13571 

28/05/2018 

674828/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LELIA 
GIANCRISTOFARO 

ZANIN 

Resolução 
14794 

03/08/2018 

717403/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALZINA DO ROCIO 
CORDEIRO DE JEZUS 

Resolução 
14985 

03/09/2018 

182816/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INÊS KULTCHEK 
MARTY 

Portaria 15 16/01/2017 

208416/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE QUATRO 

BARRAS 

JOSE BEZERRA 

CAMPOS 
Decreto 5373 18/02/2017 

699340/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SIMONE SANTI 

MARINELLI 

Resolução 

15118 
27/08/2018 

594271/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REGINA MARIA 
MATHIAS 

Resolução 
14286 

13/07/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

485762/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DIVA TEREZA DOS 
SANTOS MORAIS 

Portaria 648 11/05/2017 

615929/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DENISE BILL 
ADOLFATO 

Resolução 
14408 

13/07/2018 

677428/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ZELIA RODOLFO 
MACHADO 

Resolução 
14649 

03/08/2018 

596363/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCILENE 
APARECIDA 
MARCOLINI 
BERTUCCI 

Resolução 
14292 

13/07/2018 

318513/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE QUATRO 

BARRAS 

PROCOPIA ALVES 
PIRES 

Decreto 5445 16/03/2017 

239641/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

BEATRIZ APARECIDA 
DE MENEZES 

Resolução 
12622 

19/02/2018 

647979/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARYLICE 
APARECIDA KUGLER 

BATISTA 

Resolução 
14859 

03/08/2018 

723330/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LIDIA DO ESPIRITO 
SANTO 

Resolução 
15265 

03/09/2018 

600620/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NILSON DARCI 
LAMPERT 

Resolução 
14455 

13/07/2018 

612440/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIZA DALL AGNOL 
SILVERIO 

Resolução 
14557 

13/07/2018 

874541/18 PENSÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 
CELIO PESSOA DA 

LUZ 
Portaria 6541 05/12/2018 

667139/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NORAH CRISTINA DE 
PAULA GOMES 

MISURELLI 

Resolução 
14827 

03/08/2018 

718957/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ 

DO IGUAÇU 
CLÁUDIA ROZANA 
OTREMBA MACIEL 

Portaria 6490 01/10/2018 

596177/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

ROSELIA MARIA 
VALASKI 

Portaria 6339 09/08/2018 

318122/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ANA CORDEIRO 
OZATSKI 

Portaria 289 06/03/2017 

317693/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANE HUNGRIA 
CASSOL 

Resolução 
12883 

09/03/2018 

331498/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

FERNANDO LUIZ 
POPP 

Portaria 47 15/03/2017 

249635/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ELDITRUDES 
PIMENTEL 

Portaria 167 10/02/2017 

234020/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIVA DA SILVA PIRES 
DE LIMA 

Resolução 
12473 

08/02/2018 

673988/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SONIA APARECIDA 
DE LIMA 

Resolução 
14642 

03/08/2018 

687725/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARGARETE DE 
SOUZA 

Resolução 
15007 

22/08/2018 

721389/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELSO LUIZ 
DAMBROS 

Resolução 
15165 

03/09/2018 

219586/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIA APARECIDA 
DE FREITAS 
MEDEIROS 

Resolução 
12393 

08/02/2018 

460100/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANGELA DE 
FATIMA MICHELAN 

Resolução 
13627 

28/05/2018 

560130/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

ADRIANA SALDANHA 
CANAN CUPERTINO 

CHITOLINA 
Decreto 663 02/07/2018 

639224/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANTONIO CARLOS 
VIGO 

Resolução 
14605 

03/08/2018 

266548/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

JOSE ALVES FEITOSA Portaria 242 14/02/2017 

624847/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERA ALICE 
ROMANOVSKI 

PRIMOR 

Resolução 
14273 

13/07/2018 

757804/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA CELIA STIPP ARENDT 

Resolução 
15358 

17/09/2018 

591221/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEUZA MARIA GARDI 
SILVERIO 

Resolução 
14202 

13/07/2018 

204082/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA TANIA MARA AMADEI 

Resolução 
12281 

05/02/2018 

317189/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA JOSEFINA 
HENEMANN 

Resolução 
12901 

09/03/2018 

333192/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOANA MARIZA DA 
SILVA CARNEIRO 

Resolução 
12995 

14/03/2018 

604927/18 PENSÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

MARIA JOSE DOS 
PASSOS TOCHIO 

Portaria 132 17/07/2018 

243700/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ANTONIO CARLOS 
ALVES DE LUNA 

Portaria 19 03/02/2017 

478913/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PEDRO RAIMUNDO 
DE SOUZA 

Resolução 
13685 

28/05/2018 

698115/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LEONICE APARECIDA 

BARBOZA 

Resolução 

15114 
27/08/2018 

552443/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CARLA DE FATIMA 
CHANDELIER 

Portaria 754 02/06/2017 

333770/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ZENAIDE FERREIRA 

MUNHOZ 

Resolução 

13020 
14/03/2018 

615623/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAGUA 
PREVIDENCIA 

MARIA MARGARIDA 
DE OLIVEIRA 

Portaria 17 01/08/2017 

357059/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA RAQUEL GESKE 

Resolução 
13304 

20/04/2018 

363660/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

GISELE REGIANE DE 

OLIVEIRA 
Portaria 449 07/05/2018 

249694/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ELIZABETE BORBA 

DE SOUZA BREIS 
Portaria 161 10/02/2017 

255051/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLENE GARCIA 
ALVES 

Resolução 
12686 

20/02/2018 

602282/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDUARDO 
APARECIDO 

TRAJANO 

Resolução 
14808 

30/07/2018 

338577/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVETE DE JOÃO 
MALHEIROS 

Resolução 
13100 

20/03/2018 
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Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

514723/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIA ROSANE 
CHIQUETO 

Resolução 
13849 

11/06/2018 

517935/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TANIA REGINA 
BLANECK 

Resolução 
13869 

11/06/2018 

716881/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCILEI BODANEZE 
ROSSASI 

Resolução 
15158 

03/09/2018 

733018/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEIDE RIBEIRO 
GONCALVES ROCHA 

Resolução 
15244 

03/09/2018 

755631/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SILVANA ARENGHERI 

Resolução 
15395 

17/09/2018 

591612/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SALETE SCHMIDT 
RUTKAUSKIS 

Resolução 
14328 

13/07/2018 

565766/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

TEREZINHA SILVERIO Portaria 829 07/06/2017 

349013/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERA MARIA 
PFEFFER 

SCHELBAUER 

Resolução 
13208 

23/03/2018 

518028/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIVAIR TEREZINHA 
NUNES DOMINGUES 

DE OLIVEIRA 

Resolução 
13888 

11/06/2018 

246770/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SILDA MONICA VANIN 

Resolução 
12638 

19/02/2018 

686745/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ELICEIA SYLVESTRE 

Resolução 
14900 

22/08/2018 

732887/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARINES JOSE 
BRAGATTO 
MARRAFAO 

Resolução 
15145 

03/09/2018 

583598/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

CLAUDIO CESAR 
VEIGA DA COSTA 

Decreto 
32243 

26/06/2018 

510450/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PATRICIA SOLANO DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
13854 

11/06/2018 

594255/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA PEREIRA 
GODINHO 

Resolução 
14331 

13/07/2018 

598781/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JANDIRA SAGIONETTI 
NUNES 

Resolução 
14377 

13/07/2018 

1820/20 PENSÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

TERESA JOSE DOS 
ANJOS 

Portaria 296 20/11/2019 

652526/19 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
DEA BASSETTI DE 

PAULA 
Ato 114000 01/08/2019 

269679/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

VERA LUIZA IVANKIO 
DA SILVA 

Portaria 219 14/02/2017 

580203/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JEANINE MACIEL 
RIBAS 

Resolução 
13915 

22/06/2018 

302394/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA IZABEL MUNIS 
DA SILVA 

Resolução 
12958 

09/03/2018 

515665/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVANA BATISTEL 
BATISTA 

Resolução 
13864 

11/06/2018 

539289/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANIDA SAMBATI 
BONETE 

Resolução 
13991 

22/06/2018 

681034/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NATANAEL 
GONCALVES LOPES 

Resolução 
15051 

22/08/2018 

574307/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROGERIA MORO Portaria 833 07/06/2017 

466257/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NORBERTO 
BURKOWSKI 

Resolução 
13747 

28/05/2018 

761666/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GENIRA PILOTI VAN 
HELDEN 

Resolução 
15478 

17/09/2018 

833644/19 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA CARMEN PIASECKI Ato 116359 14/11/2019 

269393/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SONIA MARIA 
BAPTISTA 

Portaria 214 14/02/2017 

213693/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA JAEL EDI LIEL 

Resolução 
12317 

05/02/2018 

598633/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GLAUCIA MARIA 
BAPTISTA 

Resolução 
14465 

13/07/2018 

330339/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CELIA MARIA 
DOMINGUES 

Resolução 
13016 

14/03/2018 

680674/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JUCELIA MIKALDO 
SIMOES 

Resolução 
14926 

22/08/2018 

420121/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ ANA MARIA ROSA Decreto 41 19/04/2017 

229751/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AIRTO PEDROSO DE 
MORAIS 

Resolução 
12431 

08/02/2018 

349447/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA CHIZUKO WATANABE 

Resolução 
13223 

23/03/2018 

523927/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLA REGINA 
SOKOLOSKI 

Resolução 
14087 

22/06/2018 

679471/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RENATO SILVA 
GUIMARAES 

Resolução 
15004 

22/08/2018 

477321/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ELAINY ANDREASSA 

Resolução 
13677 

28/05/2018 

515266/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SELMARA BRONOSKI 
DE FREITAS 

Resolução 
13878 

11/06/2018 

618383/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUELY CAMARGO 
HIEDA 

Resolução 
14489 

13/07/2018 

379920/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

JANETE RYBZINSKI 
CORREA RODRIGUES 

Portaria 441 28/03/2017 

472621/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANE TEREZINHA 
MAROCHI 

Resolução 
13629 

28/05/2018 

363330/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA DE 

MARIALVA 

NUECIS GERALDO Decreto 5809 03/05/2017 

495857/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ELIANE FATIMA 
DRONGEK 

Portaria 619 05/05/2017 

433138/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

BERNARDETE 
MARTINEZ DE SA 

Decreto 655 17/05/2018 

477208/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCELIA MARIA DE 
SOUZA CARVALHO 

Resolução 
13542 

28/05/2018 

586198/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARTA GAZZANEO 
DA SILVA 

Resolução 
14250 

13/07/2018 

263305/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA HELENA DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
12614 

21/02/2018 

344275/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

BEATRIZ TEREZINHA 
TAZONIERO 

Resolução 
13138 

21/03/2018 

513115/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PAULO CESAR 
ABILINO 

Resolução 
13871 

11/06/2018 

641954/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA GILBERTO COUTINHO 

Resolução 
14658 

03/08/2018 

698140/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IDERLI NAZARE DE 
JESUS BIANCHINI 

Resolução 
15112 

27/08/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

576494/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
DE SOUZA PEREIRA 

Resolução 
14176 

12/07/2018 

691579/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUIZA ANGELICA 
BATAGLINI 

Resolução 
14623 

22/08/2018 

318343/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

SOLANGE DO ROCIO 
NEVES 

Portaria 286 06/03/2017 

302386/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELAINE CORAL 
SECON 

Resolução 
12973 

09/03/2018 

630782/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALDERI DIAS DE 
DEUS 

Resolução 
14530 

13/07/2018 

512984/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSEMARI 
APARECIDA MORAES 

Resolução 
13879 

11/06/2018 

573274/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
NAYR SALVADOR 

CORRENTE 
Ato 105475 12/07/2018 

665004/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUIZA MARIA SEMKIW 
DE ANDRADE 

Resolução 
14574 

03/08/2018 

670725/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIO SERGIO 
DOLATO 

Resolução 
14854 

03/08/2018 

291082/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JORGE HITOCHI 
KUMAGAI 

Resolução 
12833 

09/03/2018 

471293/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ELSA DIAS 

Resolução 
13623 

28/05/2018 

720749/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MAGLI GRISELDES 
FREHNER KAVALCO 

Resolução 
15270 

03/09/2018 

475159/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLOVIS ANTONIO 
SPIELMANN 

Resolução 
13497 

28/05/2018 

671829/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EVA MARIA DO 
PRADO 

Resolução 
14723 

03/08/2018 

717683/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

ROSELY APARECIDA 
DOS SANTOS 
GONCALVES 

Decreto 1268 12/09/2018 

757693/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIA ANTUNES 
WISNIEWSKI PELETTI 

Resolução 
15391 

17/09/2018 

225381/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ZENAIDE SOARES 
DOS SANTOS GATTI 

Resolução 
12374 

08/02/2018 

317529/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IZABEL APARECIDA 
DA SILVA 

Resolução 
12953 

09/03/2018 

512860/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LINDAMIR CORREIA 
DE LIMA 

Resolução 
13873 

11/06/2018 

625886/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA JOSE SIMAO 

Resolução 
14400 

13/07/2018 

673961/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ILUINA PEREIRA 

GIMENEZ 

Resolução 

14871 
03/08/2018 

463959/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIZABETE MARIA 
CORREIA ROCHA 

ZERBINATI 

Resolução 

13672 
28/05/2018 

690025/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DARCI FIN 

Resolução 
15014 

22/08/2018 

411215/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ROSALDA SALETE 
ONEVETCH 

Portaria 533 28/05/2018 

693130/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIS CRISTINA 

CORRER DOS REIS 
LEITE 

Resolução 
14929 

22/08/2018 

723047/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DEBORA CRISTINA 
RAVAGNANI 

Resolução 
15195 

03/09/2018 

612369/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARISTELA CHAGAS 
NALESSO 

Resolução 
14283 

13/07/2018 

574510/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ANELOR TAMBOSI Portaria 865 09/06/2017 

257224/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SAEL RODRIGUES 

Resolução 
12687 

20/02/2018 

659039/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS VAGNER 

CORREA 

Resolução 

14603 
03/08/2018 

667252/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GISELDA MARIA 

CRUZ 

Resolução 

14870 
03/08/2018 

320708/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLI APARECIDA 
DAMBROSKI FILIPIAK 

Resolução 
12805 

09/03/2018 

339359/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

AGLAIR DO ROCIO 
MOLINARI ZEQUINAO 
(Falecido(a) em 2016) 

Portaria 3467 07/12/1995 

39667/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ELIZETE ALVES DA 
CRUZ 

Portaria 1991 02/01/2018 

317510/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PASCOALINA 
APARECIDA COSTA 

DA SILVA 

Resolução 
12815 

09/03/2018 

510639/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA JOSE DA 
COSTA SCHETTERT 

Resolução 
13849 

11/06/2018 

659179/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

ADELMA RODRIGUES 
DE SOUZA 

Decreto 1070 16/08/2018 

659713/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LOURDES 
MARTINELLI 

Resolução 
14625 

03/08/2018 

332494/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

VIVINHA DOS 
SANTOS 

Portaria 393 15/03/2017 

362184/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

MARIZA FATIMA 
TERCIOTTI 

Decreto 502 12/04/2018 

656587/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MERCEDES DE 
JESUS DA SILVA 

Resolução 
14630 

03/08/2018 

257832/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARILENE GASPARIN 
HOFF 

Portaria 192 10/02/2017 

219080/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DE LOURDES 
AGUIAR 

Resolução 
12457 

08/02/2018 

219365/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEUZA TOYOKO 
TSUZUKI 

Resolução 
12451 

08/02/2018 

269842/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

VERA REGINA 
JUVINSKI 

Decreto 337 08/03/2018 

477380/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ADIR LANGOWSKI 

Resolução 
13543 

28/05/2018 

643205/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

MARIA LUCIA MARIN Decreto 872 19/07/2018 

601251/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCIANE MARA 
ALTHAUS 

Resolução 
14381 

13/07/2018 

266254/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INES ZANATTA Portaria 238 14/02/2017 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

332478/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

UBIRAJARA SALLES 
ZOCCOLI 

Portaria 347 15/03/2017 

354653/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANE MARIA 
FERREIRA CAMARGO 

TORELLI 

Resolução 
13301 

20/04/2018 

539211/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVONETE APARECIDA 
PAZINATO 

Resolução 
13945 

22/06/2018 

711014/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

ROSANGELA MATIAS 
DA SILVA 

Decreto 985 16/08/2018 

553660/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO 
MUNICIPAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS 
DE ALTO PARANÁ 

SEBASTIANA NEGRINI Decreto 175 18/07/2017 

558968/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS FUMIO 
YAMAMURA 

Resolução 
13954 

22/06/2018 

410193/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

VALENTINA 
NEDBAJLUK 

Portaria 479 05/04/2017 

272690/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADENICE BATISTA DE 
OLIVEIRA PANISSA 

Resolução 
12713 

23/02/2018 

742874/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ANGELA BAHLS 

Resolução 
15369 

17/09/2018 

749305/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
ZEM 

Resolução 
15444 

17/09/2018 

215157/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SARA BARCELOS DE 
OLIVEIRA 

Resolução 
12436 

08/02/2018 

137001/19 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ANTONIO RIVAIR DOS 

SANTOS 
Ato 110770 28/02/2019 

387965/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MERCEDES 
FERREIRA DA SILVA 

Portaria 544 20/04/2017 

679650/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ILDEBRANDO ALVES 
PADILHA 

Resolução 
14927 

22/08/2018 

327052/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

BEATRIZ RIBAS 
GUIMARAES 

Resolução 
12998 

14/03/2018 

683460/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEUSA MARIA 
ROVEDA 

Resolução 
14939 

22/08/2018 

581900/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
GLAUCO DE JESUS 

COSTA PINTO 
Decreto 425 26/06/2018 

587518/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADMA COELHO 
RODRIGUES 

MORETTI 

Resolução 
14296 

13/07/2018 

593828/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANA NEGRI 
CORREA ROGGIA 

Resolução 
14263 

13/07/2018 

661297/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SELMA MARIA SILVA 
RIBEIRO 

Resolução 
14579 

03/08/2018 

672612/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ANTONIA 
CAMARGO BERNARDI 

Resolução 
14751 

03/08/2018 

186378/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

NEUSA MARIA DA 
SILVA 

Portaria 206 06/03/2018 

261663/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ROSA 
GARBELOTTI PAIVA 

Resolução 
12510 

21/02/2018 

317499/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADOLFO DOS 
SANTOS 

Resolução 
12934 

09/03/2018 

564640/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARMEM IZABEL 
ELEUTERIA HODAS 

LAZARIN 

Resolução 
14118 

22/06/2018 

379881/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ANGELA APARECIDA 
ALVES DE AVELAR 

Portaria 456 28/03/2017 

424925/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DULCELENA FIORI Portaria 798 06/06/2017 

234097/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

FRORA JUSTINO 
ALVES 

Resolução 
12475 

08/02/2018 

645941/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

CURITIBA 
SIDNEY CRISTO 
BONRRUQUER 

Ato 253 26/07/2018 

763251/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSENEIDE DE 
SOUZA AZEVEDO 

Resolução 
15424 

17/09/2018 

386792/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

LENIR JUARES 
PADILHA 

Decreto 
32075 

25/04/2018 

562736/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

ELIZABETE MARIA 
DOS SANTOS 
ROMAGNOLO 

Decreto 677 02/07/2018 

204309/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA REGINA ROSSA 

Resolução 
12350 

05/02/2018 

338429/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SIMONE SEMMER 

Resolução 
13094 

20/03/2018 

339786/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IONE SENANDES 
SILVA 

Resolução 
13090 

20/03/2018 

731627/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALICE HARUKO 
HAYASHI HIGASHI 

Resolução 
15145 

03/09/2018 

595502/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
TURRA PICOLO 

Resolução 
14243 

13/07/2018 

546340/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LILIAN MENDES 
VUDALA 

Resolução 
14102 

22/06/2018 

368751/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LINDA MARA ZANGER 

Resolução 
13478 

20/04/2018 

372597/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ZORAYA LUCIA DA 
SILVA DALOSSI 

PICELLI 

Resolução 
13344 

20/04/2018 

263216/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCILIA SOLANGE 
MANIA CARVALHO 

Resolução 
12512 

21/02/2018 

473377/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
MARLENE TEREZINHA 

TOSCAN 
Decreto 407 21/06/2018 

547486/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARGARETE LUCIA 
TUSSET 

Resolução 
14004 

22/06/2018 

676103/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALDACIR BERNARDO 
DA SILVA 

Resolução 
14575 

03/08/2018 

758363/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIANE DE MELO 
ARANDA 

Resolução 
15368 

17/09/2018 

601618/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUELI TERESINHA 

NICHELE SAMPAIO 

Resolução 

14473 
13/07/2018 

333656/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARIA STELLA SINGH 

Resolução 
13056 

14/03/2018 

298826/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSELY URIAS DE 
SOUZA 

Resolução 
12830 

09/03/2018 

618782/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ISABEL DE CAMARGO 
FERREIRA 

Resolução 
14382 

13/07/2018 

589006/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
VERA DE FATIMA 

FABRICIO 
Decreto 562 10/08/2018 

275087/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA CLODETE 

MAHNIC 

Resolução 

12725 
23/02/2018 

643043/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
ELISABETH ALVES DA 

SILVA 
Decreto 883 19/07/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

41564/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LINDA ALICE GOIS Portaria 1993 02/01/2018 

698387/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ANTONIO MARTINS 

Resolução 
15110 

27/08/2018 

246834/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TELMA DENILZE 
SILVA 

Resolução 
12627 

19/02/2018 

348858/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVONE BATISTA DE 
MATOS 

Resolução 
13222 

23/03/2018 

667961/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ELDA BASEGIO 

Resolução 
14610 

03/08/2018 

720994/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VIANNEY DE 
ANDRADE OKAMOTO 

Resolução 
15243 

03/09/2018 

628389/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSE MARY 
BRANDAO SALA 

VIDOTTO 

Resolução 
14484 

13/07/2018 

574595/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DIRCE PEREIRA 
CLEMENTE BORA 

Portaria 864 09/06/2017 

590659/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA JOSE MARIA RIBEIRO 

Resolução 
14401 

13/07/2018 

729029/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANGELA NOGUEIRA 
ALCANTARA 
FERRACINI 

Resolução 
15154 

03/09/2018 

647541/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ANTENOR ALTEVIR 
FERREIRA DOS 

SANTOS 
Portaria 1228 04/08/2017 

561616/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSECLER 
FRANDOLOSO 

ALBERTON 

Resolução 
14021 

22/06/2018 

699278/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEUSA MARA 
MICHNA 

Resolução 
15105 

27/08/2018 

719490/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MIRIAM DE OLIVEIRA 

Resolução 
15170 

03/09/2018 

210880/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ELIZABETH 
RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Resolução 
12450 

08/02/2018 

513441/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA HELENA 
RODRIGUES 
SENTINELLO 

Resolução 
13874 

11/06/2018 

628192/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AUGUSTO DARLEY 
RAMOS MARTINS 

Resolução 
14479 

13/07/2018 

693075/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RITA ANUNCIATA DE 
MORAES 

Resolução 
14899 

22/08/2018 

301866/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ELISABETE MENDES 

CORREA 
Portaria 272 24/02/2017 

264107/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DIVONZIR BATISTA 
DE FRANCA 

Resolução 
12613 

21/02/2018 

339484/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MANOEL RODRIGUES 
DOS SANTOS 

Resolução 
13130 

20/03/2018 

508049/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

WANDY TANIA 

ETCHEBERE 

Resolução 

13851 
07/06/2018 

644147/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA TEREZA NOWINSKI 

Decreto 

32366 
27/07/2018 

753795/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEUSA MARIA 
RAUTTE 

Resolução 
15382 

17/09/2018 

422020/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARANÁ 
LIZETE RAMOS 

CANCELA 
Decreto 365 08/06/2018 

565626/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 

MARLI TERESINHA 

VIEIRA 
Portaria 797 06/06/2017 

642179/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANGELA 
MOREIRA LIMA 

Resolução 
14951 

22/08/2018 

632579/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
DO MUNICIPIO DE 

CASCAVEL 

ROSANGELA DE 
OLIVEIRA 

Decreto 
13626 

28/07/2017 

266084/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ALZIRA FERREIRA Portaria 212 14/02/2017 

642977/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

IZABEL MARTINS DA 

SILVA 
Decreto 869 19/07/2018 

732160/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCOS 
FIGUEIREDO LIMA 

Resolução 
15233 

03/09/2018 

365848/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 

MARIA CRISTINA DE 

MORAES DELAY 

Decreto 

30877 
16/03/2017 

224326/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELSA GALLERA 

GARCIA 

Resolução 

12417 
08/02/2018 

233902/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ADEMIR DE LIMA 

Resolução 
12473 

08/02/2018 

357172/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA MARIA DE 
FATIMA MACHADO 

Resolução 
13357 

20/04/2018 

659861/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ALICE DA 
SILVEIRA 

Resolução 
14842 

03/08/2018 

664172/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVANA CRISTINA 

RAMOS RACHWAL 

Resolução 

14639 
03/08/2018 

752829/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ODONI ADALBERTO 

QUINTANA 

Resolução 

15371 
17/09/2018 

552455/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUIZ RENATO 
MARQUES NOGUEIRA 

Resolução 
14076 

22/06/2018 

402034/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ILDO FERREIRA Portaria 476 05/04/2017 

416884/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LUCELIA AURIQUIO 
NEWTON 

Portaria 528 11/04/2017 

738877/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 

MUNICIPAIS DE MARINGÁ 

APARECIDA DIVINA 
MILES 

Decreto 1123 13/09/2018 

750826/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DARCI ALVES DE 

OLIVEIRA 

Resolução 

15370 
17/09/2018 

361498/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA FELIX PARACENA 

Resolução 
13479 

20/04/2018 

365434/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JANE DA SILVA 
SCARAMAL 

Resolução 
13348 

20/04/2018 

365906/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SANDRA MARA DELLE 

Resolução 
13347 

20/04/2018 

259847/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARLOS EDUARDO 

KAPP 

Resolução 

12683 
20/02/2018 

273726/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANE APARECIDA 
REIS 

Resolução 
12706 

23/02/2018 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

520243/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARIA DORACI NITZ 

Resolução 

13821 
11/06/2018 

592740/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REGINA CELIA 

COLANZI VEGAS 

FONSECA 

Resolução 

14282 
13/07/2018 

210910/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA INES 

LABARDO NICOLINI 

Resolução 

12448 
08/02/2018 

258502/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

OSMAR DOS SANTOS 

RIBAS 
Portaria 173 10/02/2017 

318289/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

LUCI EDVIGES 

GRZYBOWSKI 

VENTURA 

Portaria 290 06/03/2017 

595669/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDIR MATIAS DA 

SILVA PADOVANI 

Resolução 

14227 
13/07/2018 

247896/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ALCIONE JOSE 

GONCALVES 
Portaria 152 10/02/2017 

463983/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

HELENA KITAMURA 

SUZUKI 

Resolução 

13667 
28/05/2018 

526403/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA IVERSON MELNIK 

Resolução 

13977 
22/06/2018 

533477/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVONE MARIA 

GREZZANA LOPES 

Resolução 

13980 
22/06/2018 

316727/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA CLAUDETE VITTI 

Resolução 

12905 
09/03/2018 

348815/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA INES 

MADRUGA CHAVES 

SOARES 

Resolução 

13143 
21/03/2018 

372848/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 

BARROZO 

Resolução 

13338 
20/04/2018 

725325/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELISABETE BONASSO 

DA COSTA 

Resolução 

15269 
03/09/2018 

323693/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
CLEA REGINA DE 

OLIVEIRA LATRONICO 
Ato 103331 16/03/2018 

382513/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

JOSIANE LOPES 

FERREIRA DE 

CAMPOS 

Portaria 439 28/03/2017 

224920/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TANIA DO ROCIO DE 

ARAUJO MARIANI 

Resolução 

12445 
08/02/2018 

756069/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DAS GRACAS 

BANDEIRA SANTOS 

Resolução 

15441 
17/09/2018 

756212/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLARICE MARIA 

BONELLI 

Resolução 

15403 
17/09/2018 

243890/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA 

ELIZABETH 

KOZLOWSKI DA SILVA 
Portaria 111 06/02/2017 

452074/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO FINANCEIRO 

MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SOARES 

LAUDELINO DE 

JESUS 
Decreto 129 26/04/2017 

470455/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS 

DO MUNICIPIO DE 

TIJUCAS DO SUL 

NIVAIR DO CARMO 

PEREIRA 
Decreto 2120 16/03/2015 

329578/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUELY SATIKO 

TAMURA KAMI 

Resolução 

13013 
14/03/2018 

466087/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SALETE MARIA PINTO 

Resolução 

13759 
28/05/2018 

728480/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA REJANE MELARA 

Resolução 

15220 
03/09/2018 

756328/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GILSE FERNANDES 

FERREIRA 

Resolução 

15465 
17/09/2018 

CAGE, em 16 de julho de 2020. 

Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

GUILHERME VIEIRA 

Coordenador da CAGE 

Matrícula nº 51572-8 

HOMOLOGO o registro dos atos de concessão de benefício previdenciário 

relacionados na lista acima. 

Publique-se, registre-se e arquive-se. 

Gabinete da Presidência, em 16 de julho de 2020. 

Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

 

PROCESSO N º 497350/16 

ORIGEM FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE 

UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV 

INTERESSADO ALYSSON FRANTZ, FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIUV, ROSE MARY 

BERNARDI 

ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO 3670/20 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA 

VITÓRIA - UNIUV, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se 

os autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9319/20 - CAGE (peça 

nº 93): 

- FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA 

VITÓRIA - UNIUV – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 20 de julho de 2020. 

Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 

Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º 357160/17 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN, KATIA SPRENGEL MINOZZO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3673/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10491/20 - CAGE (peça nº 20): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 666345/18 
ORIGEM PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, MARLUS DE OLIVEIRA, SERGIO BOTTO DE LACERDA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3675/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário da 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10639/20 - CAGE (peça nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 573045/18 
ORIGEM PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, LUCIMERI MENDES LEONY, MARLUS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3677/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário da 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10670/20 - CAGE (peça nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 602092/17 
ORIGEM MUNICÍPIO DE NOVA AURORA 
INTERESSADO CARIZA SIQUEROLO, NAYARA BORBA WEIRICH, PEDRO 
LEANDRO NETO, RENATO SFOLIA, SABRINA NARDIN, SILVANA APARECIDA 
GAIOTTI DE OLIVEIRA, VALDECIR SOARES 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3678/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10474/20 - CAGE (peça nº 59): 
- MUNICÍPIO DE NOVA AURORA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 602068/17 
ORIGEM SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO ANDRE MINORO FUSIOKA, BRUNO HENRIQUE PERANDRE, 
CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR, GABRIEL WOLFRAM SCHILLER, JOÃO 
CARLOS ORTEGA, NAYANA FRONTERA FABRO DIAS, PAULO AUGUSTO 
DASCHEVI, RENATO MARQUES OLIVEIRA, ROGERIO RODNE PEREIRA, 
TIAGO JULIANO DE SOUZA, VALDIR NESI JUNIOR 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3679/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
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Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10486/20 - CAGE (peça nº 78): 

- SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 758726/17 
ORIGEM MUNICÍPIO DE MARIPÁ 

INTERESSADO ANDERSON BENTO MARIA, JOSESLANGE SILVEIRA, 
REGIANE CALDEIRA CUNHA PINTO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3681/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE MARIPÁ, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10512/20 - CAGE (peça nº 
54): 
- MUNICÍPIO DE MARIPÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 674778/17 
ORIGEM MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO JULIANA MARQUES KIELING, MARLY PAULINO FAGUNDES, 
TEREZA JURGENSEN 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3683/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE PINHAIS, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10605/20 - CAGE (peça nº 
56): 
- MUNICÍPIO DE PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º 867193/17 
ORIGEM CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO CLAUDIA CIBELE DEZAN GIANDON, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3684/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário da CAIXA 
DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10717/20 - CAGE (peça nº 
22): 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 684170/17 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, DORIS DAISY DE LIMA, JOSÉ 
LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 

ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3687/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10826/20 - CAGE (peça nº 
20): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 389786/16 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS - IPASPMJ 
INTERESSADO CARLOS PEREZ GOMEZ, JOSE SLOBODA, LIZANDRO FARIAS 
DOS SANTOS, TANIA MARISTELA MUNHOZ, VALDEMIR FERREIRA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3689/20 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS - IPASPMJ, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10805/20 - CAGE (peça nº 
27): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS - IPASPMJ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 462959/17 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, FATIMA REGINA LOUCAO, 
JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3690/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10847/20 - CAGE (peça nº 
20): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º 497279/16 
ORIGEM REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO EDIR HAVRECHAKI, JOAO MARIA TEIXEIRA DE FREITAS, LUIZ 
CARLOS DE CARVALHO, SIMONE FOLLADOR 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3695/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10861/20 - CAGE (peça nº 
54): 
- REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 502060/16 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO ADENIR REJANE FERREIRA PEDROSO, ARY GIL MERCHEL 
PIOVESAN, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MEROUJY GIACOMASSI 
CAVET, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3696/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 10873/20 - CAGE (peça nº 
42): 
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- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 874726/17 
ORIGEM PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, JANETE DALLA COSTA, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO 3697/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário da 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 8510/20 - CAGE (peça nº 21): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 605890/17 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, GENI ROSCZINIAK, JOSÉ LUIZ 
COSTA TABORDA RAUEN 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3699/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9570/20- CAGE (peça nº 19): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 603269/17 
ORIGEM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
INTERESSADO ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BERENICE HASSEL LOPES, 
JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 3700/20 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 9659/20 - CAGE (peça nº 20): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 20 de julho de 2020. 
Ato elaborado por: Thaynara Crabios de Lima, Estagiária 
Ato encaminhado por: Jeferson Luiz Santos, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º: 235240/20 
ORIGEM: COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: TÂNIA MARIA ACCO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 215/20 - CGE 
or delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, Relator deste 
processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 

I. Proceda-se à CITAÇÃO da(s) parte(s) a seguir nominada(s) para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 684/2020, da Coordenadoria de Gestão Estadual, nos 
termos dos artigos 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sra. Tânia Maria Acco, Diretora, CPF: 545.851.049-68; 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO da(s) parte(s) a seguir nominada(s) para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 684/2020, da Coordenadoria de Gestão Estadual, 
nos termos dos artigos 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ, CNPJ: 77.162.337/0001-20, na pessoa do 
seu representante legal, e procuradores constituídos. 

III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento Interno 

e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
CGE, em 20 de julho de 2020. 

(documento assinado digitalmente) 

ALCIVAN TAVARES NOBRE 
Coordenador 
 

PROCESSO N º: 269820/20 

ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

INTERESSADO: EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 221/20 - CGE 

Por delegação do Conselheiro Fábio de Souza Camargo, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à CITAÇÃO da(s) parte(s) a seguir nominada(s) para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 730/2020, da Coordenadoria de Gestão Estadual, nos 
termos dos artigos 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
b) Sr. Everton Luiz da Costa Souza, Presidente, CPF: 463.721.649-49; 

II. Proceda-se à INTIMAÇÃO da(s) parte(s) a seguir nominada(s) para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 730/2020, da Coordenadoria de Gestão Estadual, 
nos termos dos artigos 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 

b) FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, CNPJ: 04.321.321.0001-49, na 

pessoa do seu representante legal, e procuradores constituídos. 

III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento Interno 

e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
CGE, em 20 de julho de 2020. 
(documento assinado digitalmente) 

ALCIVAN TAVARES NOBRE 

Coordenador 
 
PROCESSO N º: 245840/20 

ORIGEM: FUNDO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 222/20 - CGE 

Por delegação do Conselheiro Fábio de Souza Camargo, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à CITAÇÃO da(s) parte(s) a seguir nominada(s) para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 729/2020, da Coordenadoria de Gestão Estadual, nos 
termos dos artigos 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
c) Sr. Luiz Cezar Pedrini Kawano, Diretor Geral, CPF: 026.871.539-40; 

d) Sr. Aldo Nelson Bona, Diretor Geral, CPF: 616.385.529-91; 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO da(s) parte(s) a seguir nominada(s) para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 729/2020, da Coordenadoria de Gestão Estadual, 

nos termos dos artigos 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
c) FUNDO PARANÁ, CNPJ: 13.196.364/0001-30, na pessoa do seu representante 

legal, e procuradores constituídos. 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 

medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento Interno 
e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 

CGE, em 21 de julho de 2020. 

(documento assinado digitalmente) 
ALCIVAN TAVARES NOBRE 
Coordenador 
 

PROCESSO N º: 269676/20 

ORIGEM: INSTITUTO ÁGUA E TERRA (IAP ATÉ 2019) 
INTERESSADO: EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº: 223/20 - CGE 
Por delegação do Conselheiro Fábio de Souza Camargo, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 

I. Proceda-se à CITAÇÃO da(s) parte(s) a seguir nominada(s) para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 738/2020, da Coordenadoria de Gestão Estadual, nos 
termos dos artigos 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 

e) Sr. Everton Luiz da Costa Souza, Presidente, CPF: 463.721.649-49; 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO da(s) parte(s) a seguir nominada(s) para, querendo, 

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 738/2020, da Coordenadoria de Gestão Estadual, 

nos termos dos artigos 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
d) INSTITUTO ÁGUA E TERRA, CNPJ: 68.596.162/0001-78, na pessoa do seu 
representante legal, e procuradores constituídos. 
III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento Interno 
e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
CGE, em 21 de julho de 2020. 
(documento assinado digitalmente) 
ALCIVAN TAVARES NOBRE 
Coordenador 
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PROCESSO Nº: 134746/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ 

INTERESSADO: CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 741/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2083/20 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA – CPF 234.702.599-68 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 
PROCESSO Nº: 271557/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVACAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA - CINDEPAR 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS LOPES, EDSON HUGO MANUEIRA 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 742/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 66/2014, do Relator deste Processo, 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2266/20 (peça processual 
nº 8), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ANTONIO CARLOS LOPES – CPF 166.642.729-20 
▪ EDSON HUGO MANUEIRA – CPF 035.379.509-77 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 

 
PROCESSO Nº: 239262/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE 
INTERESSADO: DONIZETE LEMOS 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 743/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2242/20 (peça processual 
nº 9), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ DONIZETE LEMOS – CPF 333.887.509-63 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 
PROCESSO Nº: 252560/20 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 
INTERESSADO: LUCIANE MAIRA TEIXEIRA 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 744/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2277/20 (peça processual 
nº 14), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ LUCIANE MAIRA TEIXEIRA – CPF 614.508.129-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 

PROCESSO Nº: 259638/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA 
INTERESSADO: LUCIANO DIAS 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 745/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2286/20 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ LUCIANO DIAS – CPF 017.350.849-99 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 
PROCESSO Nº: 244428/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA 
INTERESSADO: WILSON BONAMIGO 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 746/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2248/20 (peça processual 

nº 14), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ WILSON BONAMIGO – CPF 633.669.169-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 
PROCESSO Nº: 247257/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 
INTERESSADO: ERNESTO ALEXANDRE BASSO 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 747/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2249/20 (peça processual 
nº 8), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ ERNESTO ALEXANDRE BASSO – CPF 878.814.469-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
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PROCESSO Nº: 261675/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IVAÍ 

INTERESSADO: IDIR TREVISO 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 748/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2290/20 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ IDIR TREVISO – CPF 196.938.180-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 
PROCESSO Nº: 240236/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 
INTERESSADO: JOSE LUIZ SANTOS 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 749/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2244/20 (peça processual 
nº 8), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSE LUIZ SANTOS – CPF 958.662.649-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 
PROCESSO Nº: 253389/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
INTERESSADO: ALIRIO JOSE MISTURA 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 750/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2282/20 (peça processual 
nº 11), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ALIRIO JOSE MISTURA – CPF 710.227.089-53 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 
PROCESSO Nº: 253982/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA 
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS MESSIAS 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 751/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2283/20 (peça processual 
nº 11), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ ROBERTO CARLOS MESSIAS – CPF 688.798.739-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 
PROCESSO Nº: 249845/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JURANDA 
INTERESSADO: LEILA MIOTTO AMADEI 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 752/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2272/20 (peça processual 
nº 8), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ LEILA MIOTTO AMADEI – CPF 562.592.719-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 
PROCESSO Nº: 180659/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL 
INTERESSADO: NILSON ANTONIO FEVERSANI 
PROCURADOR:  
DESPACHO Nº 753/20 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2089/20 (peça processual 
nº 19), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, 
do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ NILSON ANTONIO FEVERSANI – CPF 717.951.209-59 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
CGM, 21 de julho de 2020. 
DIOGO GUEDES RAMINA 
Matrícula 51.483-7 
Coordenador 
Ato emitido por ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER 
Analista de Controle - Contábil - Matrícula nº 51.099-8 
 

 

INFORMAÇÕES 
 

Sem publicações 
 

 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 

Sem publicações 
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ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

 

COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
 

Sem publicações 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

Sem publicações 
 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 440081/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA 
INTERESSADO: GIOVANI MIGUEL WOLF HNATUW, MUNICÍPIO DE CORBÉLIA 
ADVOGADOS:  
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2248/20 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela entidade em epígrafe mediante 
o qual cientifica esta Corte acerca da adoção das medidas determinadas pelo 
Despacho n° 472/20-CGF, proferido nos autos n° 332238/20, versando sobre o 
recebimento indevido do auxílio emergencial. 
Considerando que o interessado se serve do presente apenas para comunicar, sem 
nada solicitar, a Coordenadoria-Geral de Fiscalização exarou seu ciente acerca dos 
fatos e recomendou o encerramento do feito, bem como o apensamento deste 
expediente ao processo n° 332238/20. 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo 
para apensamento aos autos nº 332238/20. 
Gabinete da Presidência, 20 de julho de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 442556/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: JOSE DO CARMO GARCIA, MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
ADVOGADOS:  
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2249/20 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela entidade em epígrafe mediante 
o qual cientifica esta Corte acerca da adoção das medidas determinadas pelo 
Despacho n° 472/20-CGF, proferido nos autos n° 332238/20, versando sobre o 
recebimento indevido do auxílio emergencial. 
Considerando que o interessado se serve do presente apenas para comunicar, sem 
nada solicitar, a Coordenadoria-Geral de Fiscalização exarou seu ciente acerca dos 
fatos e recomendou o encerramento do feito, bem como o apensamento deste 
expediente ao processo n° 332238/20. 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo 
para apensamento aos autos nº 332238/20. 
Gabinete da Presidência, 20 de julho de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº: 371446/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LINDOESTE 
INTERESSADO: JOSE ROMUALDO PEDRO, MUNICÍPIO DE LINDOESTE 

ADVOGADOS:  
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2250/20 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela entidade em epígrafe mediante 
o qual cientifica esta Corte acerca da adoção das medidas determinadas pelo 
Despacho n° 472/20-CGF, proferido nos autos n° 332238/20, versando sobre o 
recebimento indevido do auxílio emergencial. 
Considerando que o interessado se serve do presente apenas para comunicar, sem 
nada solicitar, a Coordenadoria-Geral de Fiscalização exarou seu ciente acerca dos 
fatos e recomendou o encerramento do feito, bem como o apensamento deste 
expediente ao processo n° 332238/20. 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 

Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo 
para apensamento aos autos nº 332238/20. 
Gabinete da Presidência, 20 de julho de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 447078/20 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: JONATAS FELISBERTO DA SILVA, MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL 
ADVOGADOS:  
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2251/20 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela entidade em epígrafe mediante 
o qual cientifica esta Corte acerca da adoção das medidas determinadas pelo 
Despacho n° 472/20-CGF, proferido nos autos n° 332238/20, versando sobre o 
recebimento indevido do auxílio emergencial. 
Considerando que o interessado se serve do presente apenas para comunicar, sem 

nada solicitar, a Coordenadoria-Geral de Fiscalização exarou seu ciente acerca dos 
fatos e recomendou o encerramento do feito, bem como o apensamento deste 
expediente ao processo n° 332238/20. 
Diante disso, determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo 
para apensamento aos autos nº 332238/20. 
Gabinete da Presidência, 20 de julho de 2020. 
-assinatura digital- 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 08/2020 

 
PARTÍCIPE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 

77.996.312/0001-21.  
PARTÍCIPE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF Nº 00.360.305/0001-04. 
PROCESSO N.º: 171536/20. 
OBJETO: O presente Acordo tem por finalidade possibilitar ao TCE-PR o acesso 
a informações de contas correntes e aplicações financeiras detentoras de 
recursos públicos, de órgãos e entidades públicas do Estado do Paraná, para o 
exercício de suas funções institucionais. 
VALOR: Celebrado a título gratuito. Não acarretará a transferência ou a 
disponibilização de recursos financeiros entre os partícipes. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2020. 
 

  

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2020 

 
OBJETO: Prestação de serviço terceirizado de limpeza, limpeza de vidros, 
lavação de veículos, copeiro, garçom, telefonista, recepcionista, porteiro, monitor 
de sistemas eletrônicos de segurança interno, motorista, auxiliar de cartório, 
supervisor, bombeiro hidráulico, técnico em edificações, auxiliar de manutenção 
predial, eletricista, pedreiro/ceramista, carpinteiro/serralheiro, jardineiro, limpador 

de piscinas/piscineiro, pintor de obras e supervisor de manutenção predial 
PREÇO MÁXIMO: R$ R$ 459.724,46 mensais.  
DATA DE ABERTURA: 06 de agosto de 2020, às 10h00min, no endereço 
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 
O Edital pode ser obtido no site www.tce.pr.gov.br, menu Transparência – 
Licitações do TCE, no site www.comprasgovernamentais.gov.br e na Diretoria 
Administrativa – Supervisão de Licitações e Contratos, localizada no subsolo do 
Edifício Sede do TCE/PR, das 9h00min às 12h00min e das 14h00min às 
18h00min, nos dias úteis. Outras informações pelo e-mail 
licitacoes@tce.pr.gov.br 
 

 

 

 
 
 

 
 
 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XVI Nº: 2345  QUINTA-FEIRA PÁGINA 55 DE 55 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Diretoria-Geral) e Stephanie Maureen Pellini Valenço (Diretoria-Geral) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

 
C O M P O SI ÇÃ O  B I Ê NI O 2 0 1 9 / 2 0 2 0  

COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2019/2020 
 

Tribunal Pleno 
 
Conselheiro Presidente 

• Nestor Baptista 

Conselheiro Vice-Presidente 

• Fabio de Souza Camargo 

Conselheiro Corregedor-Geral 

• Ivens Zschoerper Linhares 

Conselheiros 

• Artagão de Mattos Leão 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Ivan Lelis Bonilha 

• José Durval Mattos do Amaral 

Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Claudio Augusto Kania 

• Tiago Alvarez Pedroso 

Secretária do Tribunal Pleno – STP 

• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 
 

Primeira Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Fabio de Souza Camargo 

Conselheiros 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• José Durval Mattos do Amaral 
Auditores 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Tiago Alvarez Pedroso 
Secretária da Primeira Câmara – 1ª SECAM 

• Cristina Oleinik de Toledo 
 

Segunda Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Artagão de Mattos Leão 
Conselheiros 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Claudio Augusto Kania 
Secretária da Segunda Câmara – 2ª SECAM 

• Vera Lucia Amaro 
 

Corregedoria-Geral 
 
Conselheiro Corregedor-Geral – CG 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Assessor Jurídico 

• Mauritânia Bogus Pereira 
 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
 
Procurador Geral 

• Valéria Borba 
Procuradores 

• Flávio de Azambuja Berti 

• Kátia Regina Puchaski 

• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 

• Gabriel Guy Léger 

• Michael Richard Reiner 

• Juliana Sternadt Reiner 
Secretário-Geral – MPC 

• Willian Gregor Michels 
 

Conselheiros – Diretores de Gabinete 
 
Diretor de Gabinete Conselheiro Nestor Baptista – GCNB 

• Inativo 
Diretor de Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos Leão – GCAML 

• Luciano Crotti 
Diretor de Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães – GCFAMG 

• Davi Gemael de Alencar Lima 

Diretor de Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha – GCILB 

• Daniele Carriel Stradiotto 
Diretor de Gabinete Conselheiro José Durval Mattos do Amaral – GCJDMA 

• Celia Cristina Arruda 
Diretor de Gabinete Conselheiro Fabio de Souza Camargo – GCFSC 

• Lucio Flávio Luttembarck Batalha 
Diretora de Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares – GCIZL 

• Cinthya Pedron Caciatori 
 

Auditores – Coordenadores de Gabinete 
 
Coordenador de Gabinete Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca – GASRVF 

• Jaqueline Lebbos Favoreto 
Coordenador de Gabinete Auditor Thiago Barbosa Cordeiro – CATBC 

• (vago) 
Gabinete Auditor Claudio Augusto Kania – GACAK 

• Marcelo da Silva Bento 
Gabinete Auditor Tiago Alvarez Pedroso – GATAP 

• Helton Tiago Luiz Lacerda 
 

Inspetorias de Controle Externo 
 
1ª Inspetoria de Controle Externo – 1ª ICE 

• Inativa 
2ª Inspetoria de Controle Externo – 2ª ICE 

• Emerson Ademar Gimenes 
3ª Inspetoria de Controle Externo – 3ª ICE 

• Rita de Cássia Bompeixe C. Mombelli 
4ª Inspetoria de Controle Externo – 4ª ICE 

• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 
5ª Inspetoria de Controle Externo – 5ª ICE 

• Mauro Munhoz 
6ª Inspetoria de Controle Externo – 6ª ICE 

• Regina Cristina Braz 
7ª Inspetoria de Controle Externo – 7ª ICE 

• Marcio José Assumpção 
 

Administrativo 
 
Diretoria-Geral – DG 

• Luciane Maria Gonçalves Franco 
Gabinete da Presidência – GP 

• Wilson de Lima Junior 
Ouvidor de Contas 

• Ederson Patrick Severo Machado 
Diretoria Administrativa – DA 

• Jose Claudio Gomes Bastos 
Escola de Gestão Pública – EGP 

• Helio Gilberto Amaral 
Diretoria de Comunicação Social – DCS 

• Nilson Pohl 
Diretoria Financeira – DF 

• Edemilson José Pego 
Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP 

• Carla Roberta Flores Venancio 
Diretoria de Planejamento – DIPLAN 

• Paola Carolina Canuto Brandao 
Diretoria Jurídica – DIJUR 

• Mario Vitor dos Santos 
Diretoria de Protocolo – DP 

• Paulo Sergio Moura Santos 
Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 

• Reginaldo Bitello 
Controladoria Interna – CI 

• Marcelo Evandro Johnsson 
Gabinete de Assessoria Militar 

• Julio Richter Neto 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF 

• Rafael Morais Gonçalves Ayres 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX 

• Wilmar da Costa Martins Junior 
Coordenadoria de Obras Públicas – COP 

• Luiz Cesar Linhares Masetti 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE 

• Guilherme Vieira 
Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE 

• Alcivan Tavares Nobre 
Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM 

• Diogo Guedes Ramina 
Coordenadoria de Auditorias – CAUD 

• Roberto Alves Ribeiro 
Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização – COSIF 

• Sandi Kutianski 


